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abuso do poder econômico, corrupção 
ou fraude.
§ 11. A ação de impugnação de manda-
to tramitará em segredo de justiça, res-
pondendo o autor, na forma da lei, se 
temerária ou de manifesta má-fé.

Art. 15. É vedada a cassação de di-
reitos políticos, cuja perda ou suspen-
são só se dará nos casos de:

 G V. Lei 9.096/1995 (Lei Orgânica dos Parti-
dos Políticos).

I – cancelamento da naturalização por 
sentença transitada em julgado;
II – incapacidade civil absoluta;
III – condenação criminal transitada em 
julgado, enquanto durarem seus efei-
tos;

 G V. art. 92, I, CP.
IV – recusa de cumprir obrigação a to-
dos imposta ou prestação alternativa, 
nos termos do art. 5º, VIII;

 G V. art. 143, CF.
 G V. Lei 8.239/1991 (Prestação de serviço al-

ternativo ao serviço militar).
V – improbidade administrativa, nos ter-
mos do art. 37, § 4º.

Art. 16. A lei que alterar o proces-
so eleitoral entrará em vigor na data de 
sua publicação, não se aplicando à elei-
ção que ocorra até 1 (um) ano da data 
de sua vigência.

 G Artigo com redação determinada pela 
Emenda Constitucional 4/1993.

 G V. Lei 9.504/1997 (Normas eleitorais).

Capítulo V
 DOS PARTIDOS POLÍTICOS

Art. 17. É livre a criação, fusão, in-
corporação e extinção de partidos po-
líticos, resguardados a soberania nacio-
nal, o regime democrático, o pluripar-
tidarismo, os direitos fundamentais da 
pessoa humana e observados os seguin-
tes preceitos:

 G V. Lei 9.096/1995 (Lei Orgânica dos Parti-
dos Políticos).

 G V. Lei 9.504/1997 (Normas eleitorais).
I – caráter nacional;
II – proibição de recebimento de recur-
sos fi nanceiros de entidade ou governo 
estrangeiros ou de subordinação a es-
tes; 
III – prestação de contas à Justiça Elei-
toral;
IV – funcionamento parlamentar de 
acordo com a lei.
§ 1º É assegurada aos partidos políticos 
autonomia para defi nir sua estrutura in-
terna e estabelecer regras sobre esco-
lha, formação e duração de seus órgãos 
permanentes e provisórios e sobre sua 
organização e funcionamento e para 
adotar os critérios de escolha e o regi-
me de suas coligações nas eleições ma-
joritárias, vedada a sua celebração nas 
eleições proporcionais, sem obrigatorie-
dade de vinculação entre as candidatu-

ras em âmbito nacional, estadual, distri-
tal ou municipal, devendo seus estatu-
tos estabelecer normas de disciplina e 
fi delidade partidária.

 G § 1º com redação determinada pela Emen-
da Constitucional 97/2017.

§ 2º Os partidos políticos, após adqui-
rirem personalidade jurídica, na forma 
da lei civil, registrarão seus estatutos no 
Tribunal Superior Eleitoral.
§ 3º Somente terão direito a recursos 
do fundo partidário e acesso gratuito ao 
rádio e à televisão, na forma da lei, os 
partidos políticos que alternativamente:
§ 3º com redação determinada pela 
Emenda Constitucional 97/2017.
I – obtiverem, nas eleições para a Câma-
ra dos Deputados, no mínimo, 3% (três 
por cento) dos votos válidos, distribuí-
dos em pelo menos um terço das unida-
des da Federação, com um mínimo de 
2% (dois por cento) dos votos válidos 
em cada uma delas; ou
II – tiverem elegido pelo menos quin-
ze Deputados Federais distribuídos em 
pelo menos um terço das unidades da 
Federação.

 G V. art. 241, Lei 4.737/1965 (Código Elei-
toral).

§ 4º É vedada a utilização pelos parti-
dos políticos de organização paramilitar.
§ 5º Ao eleito por partido que não 
preencher os requisitos previstos no 
§ 3º deste artigo é assegurado o man-
dato e facultada a fi liação, sem perda 
do mandato, a outro partido que os te-
nha atingido, não sendo essa fi liação 
considerada para fi ns de distribuição 
dos recursos do fundo partidário e de 
acesso gratuito ao tempo de rádio e de 
televisão.

 G § 5º acrescentado pela Emenda Constitu-
cional 97/2017. 

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO

DO ESTADO

Capítulo I
DA ORGANIZAÇÃO 

POLÍTICOADMINISTRATIVA

Art. 18. A organização político-ad-
ministrativa da República Federativa do 
Brasil compreende a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios, todos 
autônomos, nos termos desta Consti-
tuição.
§ 1º Brasília é a Capital Federal.
§ 2º Os Territórios Federais integram a 
União, e sua criação, transformação em 
Estado ou reintegração ao Estado de 
origem serão reguladas em lei comple-
mentar.
§  3º Os Estados podem incorporar-se 
entre si, subdividir-se ou desmembrar-se 
para se anexarem a outros, ou forma-
rem novos Estados ou Territórios Fede-

rais, mediante aprovação da população 
diretamente interessada, através de ple-
biscito, e do Congresso Nacional, por lei 
complementar.

 G V. arts. 3º e 4º, Lei 9.709/1998 (Regula-
menta a execução do disposto nos incisos 
I, II e III do art. 14 da CF).

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão 
e o desmembramento de Municípios 
far-se-ão por lei estadual, dentro do pe-
ríodo determinado por lei complemen-
tar federal, e dependerão de consulta 
prévia, mediante plebiscito, às popula-
ções dos Municípios envolvidos, após 
divulgação dos Estudos de Viabilidade 
Municipal, apresentados e publicados 
na forma da lei.

 G § 4º com redação determinada pela Emen-
da Constitucional 15/1996.

 G V. art. 5º, Lei 9.709/1998 (Regulamenta a 
execução do disposto nos incisos I, II e III 
do art. 14 da CF).

Art. 19 É vedado à União, aos Es-
tados, ao Distrito Federal e aos Muni-
cípios:
I – estabelecer cultos religiosos ou igre-
jas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 
funcionamento ou manter com eles ou 
seus representantes relações de depen-
dência ou aliança, ressalvada, na forma 
da lei, a colaboração de interesse públi-
co;
G G V. art. 150, VI, b, CF.
II – recusar fé aos documentos públicos;
III – criar distinções entre brasileiros ou 
preferências entre si.

 G V. art. 325, CLT.

Capítulo II
 DA UNIÃO

Art. 20. São bens da União:
 G V. art. 176, §§ 1º a 4º, CF.
 G V. Dec.-lei 9.760/1946 (Bens imóveis da 

União).
I – os que atualmente lhe pertencem e 
os que lhe vierem a ser atribuídos;

 G V. Súmula 650, STF.
II – as terras devolutas indispensáveis à 
defesa das fronteiras, das fortifi cações e 
construções militares, das vias federais 
de comunicação e à preservação am-
biental, defi nidas em lei;

 G V. Lei 4.504/1964 (Estatuto da Terra).
 G V. Dec.-lei 227/1967 (Altera o Dec.-lei 

1.985/1940 – Código de Minas).
 G V. Dec.-lei 1.135/1970 (Organização, com-

petência e funcionamento do Conselho de 
Segurança Nacional).

 G V. Lei 6.383/1976 (Processo discriminatório 
de terras devolutas da União).

 G V. Lei 6.431/1977 (Doação de porções de 
terras devolutas a Municípios incluídos na 
região da Amazônia Legal).

 G V. Lei 6.442/1977 (Áreas de proteção para 
o funcionamento das estações radiogonio-
métricas de alta frequência do Ministério da 
Marinha e de radiomonitoragem do Minis-
tério das Comunicações).

 G V. Lei 6.634/1979 (Faixa de fronteira).
 G V. Lei 6.925/1981 (Altera o Dec.-lei 1.414/ 

1975).
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to tramitará em segredo de justiça, res-
pondendo o autor, na forma da lei, se 
temerária ou de manifesta má-fé.

Art. 15. É vedada a cassação de di-
reitos políticos, cuja perda ou suspen-
são só se dará nos casos de:

 G V. Lei 9.096/1995 (Lei Orgânica dos Parti-
dos Políticos).

I – cancelamento da naturalização por 
sentença transitada em julgado;
II – incapacidade civil absoluta;
III – condenação criminal transitada em 
julgado, enquanto durarem seus efei-
tos;

 G V. art. 92, I, CP.

IV – recusa de cumprir obrigação a to-
dos imposta ou prestação alternativa, 
nos termos do art. 5º, VIII;

 G V. art. 143, CF.
 G V. Lei 8.239/1991 (Prestação de serviço al-

ternativo ao serviço militar).

V – improbidade administrativa, nos ter-
mos do art. 37, § 4º.

Art. 16. A lei que alterar o proces-
so eleitoral entrará em vigor na data de 
sua publicação, não se aplicando à elei-
ção que ocorra até 1 (um) ano da data 
de sua vigência.

 G Artigo com redação determinada pela 
Emenda Constitucional 4/1993.

 G V. Lei 9.504/1997 (Normas eleitorais).

Capítulo V
 DOS PARTIDOS POLÍTICOS

Art. 17. É livre a criação, fusão, in-
corporação e extinção de partidos po-
líticos, resguardados a soberania nacio-
nal, o regime democrático, o pluripar-
tidarismo, os direitos fundamentais da 
pessoa humana e observados os seguin-
tes preceitos:

 G V. Lei 9.096/1995 (Lei Orgânica dos Parti-
dos Políticos).

 G V. Lei 9.504/1997 (Normas eleitorais).

I – caráter nacional;
II – proibição de recebimento de recur-
sos fi nanceiros de entidade ou governo 
estrangeiros ou de subordinação a es-
tes; 
III – prestação de contas à Justiça Elei-
toral;
IV – funcionamento parlamentar de 
acordo com a lei.
§ 1º É assegurada aos partidos políticos 
autonomia para defi nir sua estrutura in-
terna e estabelecer regras sobre esco-
lha, formação e duração de seus órgãos 
permanentes e provisórios e sobre sua 
organização e funcionamento e para 
adotar os critérios de escolha e o regi-
me de suas coligações nas eleições ma-
joritárias, vedada a sua celebração nas 
eleições proporcionais, sem obrigatorie-
dade de vinculação entre as candidatu-

ras em âmbito nacional, estadual, distri-
tal ou municipal, devendo seus estatu-
tos estabelecer normas de disciplina e 
fi delidade partidária.

 G § 1º com redação determinada pela Emen-
da Constitucional 97/2017.

§ 2º Os partidos políticos, após adqui-
rirem personalidade jurídica, na forma 
da lei civil, registrarão seus estatutos no 
Tribunal Superior Eleitoral.
§ 3º Somente terão direito a recursos 
do fundo partidário e acesso gratuito ao 
rádio e à televisão, na forma da lei, os 
partidos políticos que alternativamente:

 G § 3º com redação determinada pela Emen-
da Constitucional 97/2017.

I – obtiverem, nas eleições para a Câma-
ra dos Deputados, no mínimo, 3% (três 
por cento) dos votos válidos, distribuí-
dos em pelo menos um terço das unida-
des da Federação, com um mínimo de 
2% (dois por cento) dos votos válidos 
em cada uma delas; ou
II – tiverem elegido pelo menos quin-
ze Deputados Federais distribuídos em 
pelo menos um terço das unidades da 
Federação.

 G V. art. 241, Lei 4.737/1965 (Código Elei-
toral).

§ 4º É vedada a utilização pelos parti-
dos políticos de organização paramilitar.
§ 5º Ao eleito por partido que não 
preencher os requisitos previstos no 
§ 3º deste artigo é assegurado o man-
dato e facultada a fi liação, sem perda 
do mandato, a outro partido que os te-
nha atingido, não sendo essa fi liação 
considerada para fi ns de distribuição 
dos recursos do fundo partidário e de 
acesso gratuito ao tempo de rádio e de 
televisão.

 G § 5º acrescentado pela Emenda Constitu-
cional 97/2017. 

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO

DO ESTADO

Capítulo I
DA ORGANIZAÇÃO 

POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

Art. 18. A organização político-ad-
ministrativa da República Federativa do 
Brasil compreende a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios, todos 
autônomos, nos termos desta Consti-
tuição.
§ 1º Brasília é a Capital Federal.
§ 2º Os Territórios Federais integram a 
União, e sua criação, transformação em 
Estado ou reintegração ao Estado de 
origem serão reguladas em lei comple-
mentar.
§  3º Os Estados podem incorporar-se 
entre si, subdividir-se ou desmembrar-se 
para se anexarem a outros, ou forma-
rem novos Estados ou Territórios Fede-

rais, mediante aprovação da população 
diretamente interessada, através de ple-
biscito, e do Congresso Nacional, por lei 
complementar.

 G V. arts. 3º e 4º, Lei 9.709/1998 (Regula-
menta a execução do disposto nos incisos 
I, II e III do art. 14 da CF).

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão 
e o desmembramento de Municípios 
far-se-ão por lei estadual, dentro do pe-
ríodo determinado por lei complemen-
tar federal, e dependerão de consulta 
prévia, mediante plebiscito, às popula-
ções dos Municípios envolvidos, após 
divulgação dos Estudos de Viabilidade 
Municipal, apresentados e publicados 
na forma da lei.

 G § 4º com redação determinada pela Emen-
da Constitucional 15/1996.

 G V. art. 5º, Lei 9.709/1998 (Regulamenta a 
execução do disposto nos incisos I, II e III 
do art. 14 da CF).

Art. 19 É vedado à União, aos Es-
tados, ao Distrito Federal e aos Muni-
cípios:
I – estabelecer cultos religiosos ou igre-
jas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 
funcionamento ou manter com eles ou 
seus representantes relações de depen-
dência ou aliança, ressalvada, na forma 
da lei, a colaboração de interesse públi-
co;
G G V. art. 150, VI, b, CF.
II – recusar fé aos documentos públicos;
III – criar distinções entre brasileiros ou 
preferências entre si.

 G V. art. 325, CLT.

Capítulo II
 DA UNIÃO

Art. 20. São bens da União:
 G V. art. 176, §§ 1º a 4º, CF.
 G V. Dec.-lei 9.760/1946 (Bens imóveis da 

União).

I – os que atualmente lhe pertencem e 
os que lhe vierem a ser atribuídos;

 G V. Súmula 650, STF.

II – as terras devolutas indispensáveis à 
defesa das fronteiras, das fortifi cações e 
construções militares, das vias federais 
de comunicação e à preservação am-
biental, defi nidas em lei;

 G V. Lei 4.504/1964 (Estatuto da Terra).
 G V. Dec.-lei 227/1967 (Altera o Dec.-lei 

1.985/1940 – Código de Minas).
 G V. Dec.-lei 1.135/1970 (Organização, com-

petência e funcionamento do Conselho de 
Segurança Nacional).

 G V. Lei 6.383/1976 (Processo discriminatório 
de terras devolutas da União).

 G V. Lei 6.431/1977 (Doação de porções de 
terras devolutas a Municípios incluídos na 
região da Amazônia Legal).

 G V. Lei 6.442/1977 (Áreas de proteção para 
o funcionamento das estações radiogonio-
métricas de alta frequência do Ministério da 
Marinha e de radiomonitoragem do Minis-
tério das Comunicações).

 G V. Lei 6.634/1979 (Faixa de fronteira).
 G V. Lei 6.925/1981 (Altera o Dec.-lei 1.414/ 

1975).
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Errata 
Código Civil

Lei 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002

Institui o Código Civil.

Onde se lê:

Art. 1.511. O casamento estabelece comunhão plena de vida, com base na igualdade de direitos e deveres dos cônjuges.
 G V. art. 226, § 5º, CF.
 G V. arts. 1.565, 1.567, 1.568 e 1.573, CC.

G G V. arts. 5º, I e 226, § 5º, CF.
G G V. arts. 1.565 a 1.570 e 1.573, CC.
O casamento é civil e gratuita a sua celebração.

 G V. art. 226, § 1º, CF.

Parágrafo único. A habilitação para o casamento, o registro e a primeira certidão serão isentos de selos, emolumentos e custas, para as 
pessoas cuja pobreza for declarada, sob as penas da lei.

 G V. art. 1.515, CC.
 G V. arts. 6º e 41, Dec.-lei 3.200/1941 (Organização e proteção da família).
 G V. art. 30, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).

Leia-se:

Art. 1.511. O casamento estabelece comunhão plena de vida, com base na igualdade de direitos e deveres dos cônjuges.
 G V. art. 226, § 5º, CF.
 G V. arts. 1.565, 1.567, 1.568 e 1.573, CC.

G G V. arts. 5º, I e 226, § 5º, CF.
G G V. arts. 1.565 a 1.570 e 1.573, CC.

Art. 1.512. O casamento é civil e gratuita a sua celebração.
 G V. art. 226, § 1º, CF.

Parágrafo único. A habilitação para o casamento, o registro e a primeira certidão serão isentos de selos, emolumentos e custas, para as 
pessoas cuja pobreza for declarada, sob as penas da lei.

 G V. art. 1.515, CC.
 G V. arts. 6º e 41, Dec.-lei 3.200/1941 (Organização e proteção da família).
 G V. art. 30, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
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Código Civil

 Onde se lê: Leia-se:p. 348

LEI 10.406, 
DE 10 DE JANEIRO DE 2002
Institui o Código Civil.

Art. 1.812 – CC 348Código Civil

mesma classe renunciarem a herança, 
poderão os filhos vir à sucessão, por di-
reito próprio, e por cabeça.

 G V. arts. 1.829, 1.835 e 1.851 a 1.856, CC.

Art. 1.812. São irrevogáveis os atos 
de aceitação ou de renúncia da herança.

 G V. arts. 138 a 165, CC.

Art. 1.813. Quando o herdeiro pre-
judicar os seus credores, renunciando à 
herança, poderão eles, com autorização 
do juiz, aceitá-la em nome do renuncian-
te.

 G V. arts. 158 a 165 e 391, CC.
 G V. arts. 789 e 790, I, CPC/2015.
 G V. art. 129, V, Lei 11.101/2005 (Lei de Recu-

peração de Empresas e Falência).

§ 1º A habilitação dos credores se fará 
no prazo de 30 (trinta) dias seguintes ao 
conhecimento do fato.
§ 2º Pagas as dívidas do renunciante, 
prevalece a renúncia quanto ao rema-
nescente, que será devolvido aos de-
mais herdeiros.

Capítulo V
Dos ExCluíDos  

Da suCEssão

Art. 1.814. São excluídos da suces-
são os herdeiros ou legatários:

 G V. arts. 557, 935, 1.818, 1.939, IV, e 1.961 
a 1.965, CC.

G G V. arts. 138 a 140 e 339, CP.
G G V. art. 65, CPP.

I – que houverem sido autores, coau-
tores ou partícipes de homicídio dolo-
so, ou tentativa deste, contra a pessoa 
de cuja sucessão se tratar, seu cônjuge, 
companheiro, ascendente ou descen-
dente;
II – que houverem acusado caluniosa-
mente em juízo o autor da herança ou 
incorrerem em crime contra a sua hon-
ra, ou de seu cônjuge ou companheiro;
III – que, por violência ou meios fraudu-
lentos, inibirem ou obstarem o autor da 
herança de dispor livremente de seus 
bens por ato de última vontade.

Art. 1.815. A exclusão do herdei-
ro ou legatário, em qualquer desses ca-
sos de indignidade, será declarada por 
sentença.

 G V. art. 1.939, IV, CC.

§ 1º O direito de demandar a exclusão 
do herdeiro ou legatário extingue-se em 
4 (quatro) anos, contados da abertura 
da sucessão.

 G Primitivo parágrafo único renumerado pela 
Lei 13.532/2017.

 G V. art. 1.965, parágrafo único, CC.

§ 2º Na hipótese do inciso I do art. 
1.814, o Ministério Público tem legiti-
midade para demandar a exclusão do 
herdeiro ou legatário.

 G § 2º acrescentado pela Lei 13.532/2017.

Art. 1.816. São pessoais os efeitos 
da exclusão; os descendentes do herdei-

ro excluído sucedem, como se ele mor-
to fosse antes da abertura da sucessão.

 G V. arts. 1.835 e 1.961 a 1.965, CC.

Parágrafo único. O excluído da su-
cessão não terá direito ao usufruto ou à 
administração dos bens que a seus su-
cessores couberem na herança, nem à 
sucessão eventual desses bens.

 G V. arts. 1.689 e 1.693, IV, CC.

Art. 1.817. São válidas as aliena-
ções onerosas de bens hereditários a ter-
ceiros de boa-fé, e os atos de administra-
ção legalmente praticados pelo herdeiro, 
antes da sentença de exclusão; mas aos 
herdeiros subsiste, quando prejudicados, 
o direito de demandar-lhe perdas e da-
nos.

 G V. arts. 402 a 405, 1.360 e 1.827, CC.

Parágrafo único. O excluído da su-
cessão é obrigado a restituir os frutos e 
rendimentos que dos bens da herança 
houver percebido, mas tem direito a ser 
indenizado das despesas com a conser-
vação deles.
G G V. art. 884, CC.

Art. 1.818. Aquele que incorreu 
em atos que determinem a exclusão da 
herança será admitido a suceder, se o 
ofendido o tiver expressamente reabili-
tado em testamento, ou em outro ato 
autêntico.

 G V. art. 1.814, CC.

Parágrafo único. Não havendo rea-
bilitação expressa, o indigno, contempla-
do em testamento do ofendido, quando 
o testador, ao testar, já conhecia a causa 
da indignidade, pode suceder no limite 
da disposição testamentária.

Capítulo VI
Da HErança  

JaCEntE

Art. 1.819. Falecendo alguém sem 
deixar testamento nem herdeiro legíti-
mo notoriamente conhecido, os bens 
da herança, depois de arrecadados, fica-
rão sob a guarda e administração de um 
curador, até a sua entrega ao sucessor 
devidamente habilitado ou à declaração 
de sua vacância.

 G V. arts. 26 e 28, § 2º, CC.
 G V. arts. 75, VI, e 738 a 740, CPC/2015.

Art. 1.820. Praticadas as diligên-
cias de arrecadação e ultimado o inven-
tário, serão expedidos editais na forma 
da lei processual, e, decorrido 1 (um) 
ano de sua primeira publicação, sem 
que haja herdeiro habilitado, ou pen-
da habilitação, será a herança declara-
da vacante.

 G V. arts. 687 a 692, 741, caput e §§ 1º e 2º e 
743, caput e § 1º, CPC/2015.

Art. 1.821. É assegurado aos cre-
dores o direito de pedir o pagamento 
das dívidas reconhecidas, nos limites das 
forças da herança.

 G V. arts. 836, 1.792 e 1.997, caput, CC.
 G V. art. 741, § 4º, CPC/2015.

Art. 1.822. A declaração de va-
cância da herança não prejudicará os 
herdeiros que legalmente se habilita-
rem; mas, decorridos 5 (cinco) anos da 
abertura da sucessão, os bens arreca-
dados passarão ao domínio do Municí-
pio ou do Distrito Federal, se localizados 
nas respectivas circunscrições, incorpo-
rando-se ao domínio da União quando 
situados em território federal.

 G V. arts. 28, § 2º, 39 e 1.844, CC.
 G V. art. 739, CPC/2015.

Parágrafo único. Não se habilitan-
do até a declaração de vacância, os cola-
terais ficarão excluídos da sucessão.

 G V. arts. 1.592 e 1.594, CC.
 G V. art. 743, § 2º, CPC/2015.

Art. 1.823. Quando todos os cha-
mados a suceder renunciarem à heran-
ça, será esta desde logo declarada va-
cante.

 G V. arts. 1.805, 1.806 e 1.812, CC.

Capítulo VII
Da PEtIção DE HErança

Art. 1.824. O herdeiro pode, em 
ação de petição de herança, demandar 
o reconhecimento de seu direito suces-
sório, para obter a restituição da heran-
ça, ou de parte dela, contra quem, na 
qualidade de herdeiro, ou mesmo sem 
título, a possua.

 G V. art. 205, CC.
 G V. art. 628, CPC/2015.

G G V. Súmula 149, STF.

Art. 1.825. A ação de petição de 
herança, ainda que exercida por um só 
dos herdeiros, poderá compreender to-
dos os bens hereditários.
G G V. art. 1.791, parágrafo único, CC.

Art. 1.826. O possuidor da he-
rança está obrigado à restituição dos 
bens do acervo, fixando-se-lhe a res-
ponsabilidade segundo a sua posse, 
observado o disposto nos arts. 1.214 
a 1.222.
G G V. arts. 1.214 a 1.222, CC.

Parágrafo único. A partir da cita-
ção, a responsabilidade do possuidor se 
há de aferir pelas regras concernentes à 
posse de má-fé e à mora.

 G V. arts. 394 a 401 e 405, CC.

G G V. arts. 1.220 a 1.222, CC.

Art. 1.827. O herdeiro pode de-
mandar os bens da herança, mesmo em 
poder de terceiros, sem prejuízo da res-
ponsabilidade do possuidor originário 
pelo valor dos bens alienados.
Parágrafo único. São eficazes as 
alienações feitas, a título oneroso, pelo 
herdeiro aparente a terceiro de boa-fé.

 G V. art. 1.817, CC.
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mesma classe renunciarem a herança, 
poderão os filhos vir à sucessão, por di-
reito próprio, e por cabeça.

 G V. arts. 1.829, 1.835 e 1.851 a 1.856, CC.

Art. 1.812. São irrevogáveis os atos 
de aceitação ou de renúncia da herança.

 G V. arts. 138 a 165, CC.

Art. 1.813. Quando o herdeiro pre-
judicar os seus credores, renunciando à 
herança, poderão eles, com autorização 
do juiz, aceitá-la em nome do renuncian-
te.

 G V. arts. 158 a 165 e 391, CC.
 G V. arts. 789 e 790, I, CPC/2015.
 G V. art. 129, V, Lei 11.101/2005 (Lei de Recu-

peração de Empresas e Falência).
§ 1º A habilitação dos credores se fará 
no prazo de 30 (trinta) dias seguintes ao 
conhecimento do fato.
§ 2º Pagas as dívidas do renunciante, 
prevalece a renúncia quanto ao rema-
nescente, que será devolvido aos de-
mais herdeiros.

Capítulo V
DOS EXCLUÍDOS  

DA SUCESSÃO

Art. 1.814. São excluídos da suces-
são os herdeiros ou legatários:

 G V. arts. 557, 935, 1.818, 1.939, IV, e 1.961 
a 1.965, CC.

G G V. arts. 138 a 140 e 339, CP.
G G V. art. 65, CPP.

I – que houverem sido autores, coau-
tores ou partícipes de homicídio dolo-
so, ou tentativa deste, contra a pessoa 
de cuja sucessão se tratar, seu cônjuge, 
companheiro, ascendente ou descen-
dente;
II – que houverem acusado caluniosa-
mente em juízo o autor da herança ou 
incorrerem em crime contra a sua hon-
ra, ou de seu cônjuge ou companheiro;
III – que, por violência ou meios fraudu-
lentos, inibirem ou obstarem o autor da 
herança de dispor livremente de seus 
bens por ato de última vontade.

Art. 1.815. A exclusão do herdei-
ro ou legatário, em qualquer desses ca-
sos de indignidade, será declarada por 
sentença.

 G V. art. 1.939, IV, CC.
§ 1º O direito de demandar a exclusão 
do herdeiro ou legatário extingue-se em 
4 (quatro) anos, contados da abertura 
da sucessão.

 G Primitivo parágrafo único renumerado pela 
Lei 13.532/2017.

 G V. art. 1.965, parágrafo único, CC.
 G § 2º Na hipótese do inciso I do art. 1.814, o 

Ministério Público tem legitimidade para de-
mandar a exclusão do herdeiro ou legatário.

 G § 2º acrescentado pela Lei 13.532/2017.

Art. 1.816. São pessoais os efeitos 
da exclusão; os descendentes do herdei-

ro excluído sucedem, como se ele mor-
to fosse antes da abertura da sucessão.

 G V. arts. 1.835 e 1.961 a 1.965, CC.
Parágrafo único. O excluído da su-
cessão não terá direito ao usufruto ou à 
administração dos bens que a seus su-
cessores couberem na herança, nem à 
sucessão eventual desses bens.

 G V. arts. 1.689 e 1.693, IV, CC.

Art. 1.817. São válidas as aliena-
ções onerosas de bens hereditários a ter-
ceiros de boa-fé, e os atos de administra-
ção legalmente praticados pelo herdeiro, 
antes da sentença de exclusão; mas aos 
herdeiros subsiste, quando prejudicados, 
o direito de demandar-lhe perdas e da-
nos.

 G V. arts. 402 a 405, 1.360 e 1.827, CC.
Parágrafo único. O excluído da su-
cessão é obrigado a restituir os frutos e 
rendimentos que dos bens da herança 
houver percebido, mas tem direito a ser 
indenizado das despesas com a conser-
vação deles.
G G V. art. 884, CC.

Art. 1.818. Aquele que incorreu 
em atos que determinem a exclusão da 
herança será admitido a suceder, se o 
ofendido o tiver expressamente reabili-
tado em testamento, ou em outro ato 
autêntico.

 G V. art. 1.814, CC.
Parágrafo único. Não havendo rea-
bilitação expressa, o indigno, contempla-
do em testamento do ofendido, quando 
o testador, ao testar, já conhecia a causa 
da indignidade, pode suceder no limite 
da disposição testamentária.

Capítulo VI
DA HERANÇA  

JACENTE

Art. 1.819. Falecendo alguém sem 
deixar testamento nem herdeiro legíti-
mo notoriamente conhecido, os bens 
da herança, depois de arrecadados, fica-
rão sob a guarda e administração de um 
curador, até a sua entrega ao sucessor 
devidamente habilitado ou à declaração 
de sua vacância.

 G V. arts. 26 e 28, § 2º, CC.
 G V. arts. 75, VI, e 738 a 740, CPC/2015.

Art. 1.820. Praticadas as diligên-
cias de arrecadação e ultimado o inven-
tário, serão expedidos editais na forma 
da lei processual, e, decorrido 1 (um) 
ano de sua primeira publicação, sem 
que haja herdeiro habilitado, ou pen-
da habilitação, será a herança declara-
da vacante.

 G V. arts. 687 a 692, 741, caput e §§ 1º e 2º e 
743, caput e § 1º, CPC/2015.

Art. 1.821. É assegurado aos cre-
dores o direito de pedir o pagamento 
das dívidas reconhecidas, nos limites das 
forças da herança.

 G V. arts. 836, 1.792 e 1.997, caput, CC.
 G V. art. 741, § 4º, CPC/2015.

Art. 1.822. A declaração de vacân-
cia da herança não prejudicará os her-
deiros que legalmente se habilitarem; 
mas, decorridos 5 (cinco) anos da aber-
tura da sucessão, os bens arrecadados 
passarão ao domínio do Município ou 
do Distrito Federal, se localizados nas 
respectivas circunscrições, incorporan-
do-se ao domínio da União quando si-
tuados em território federal.

 G V. arts. 28, § 2º, 39 e 1.844, CC.
 G V. art. 739, CPC/2015.

Parágrafo único. Não se habilitan-
do até a declaração de vacância, os cola-
terais ficarão excluídos da sucessão.

 G V. arts. 1.592 e 1.594, CC.
 G V. art. 743, § 2º, CPC/2015.

Art. 1.823. Quando todos os cha-
mados a suceder renunciarem à heran-
ça, será esta desde logo declarada va-
cante.

 G V. arts. 1.805, 1.806 e 1.812, CC.

Capítulo VII
DA PETIÇÃO DE HERANÇA

Art. 1.824. O herdeiro pode, em 
ação de petição de herança, demandar 
o reconhecimento de seu direito suces-
sório, para obter a restituição da heran-
ça, ou de parte dela, contra quem, na 
qualidade de herdeiro, ou mesmo sem 
título, a possua.

 G V. art. 205, CC.
 G V. art. 628, CPC/2015.

G G V. Súmula 149, STF.

Art. 1.825. A ação de petição de 
herança, ainda que exercida por um só 
dos herdeiros, poderá compreender to-
dos os bens hereditários.
G G V. art. 1.791, parágrafo único, CC.

Art. 1.826. O possuidor da heran-
ça está obrigado à restituição dos bens 
do acervo, fixando-se-lhe a responsabili-
dade segundo a sua posse, observado o 
disposto nos arts. 1.214 a 1.222.
G G V. arts. 1.214 a 1.222, CC.

Parágrafo único. A partir da cita-
ção, a responsabilidade do possuidor se 
há de aferir pelas regras concernentes à 
posse de má-fé e à mora.

 G V. arts. 394 a 401 e 405, CC.
G G V. arts. 1.220 a 1.222, CC.

Art. 1.827. O herdeiro pode de-
mandar os bens da herança, mesmo em 
poder de terceiros, sem prejuízo da res-
ponsabilidade do possuidor originário 
pelo valor dos bens alienados.
Parágrafo único. São eficazes as 
alienações feitas, a título oneroso, pelo 
herdeiro aparente a terceiro de boa-fé.

 G V. art. 1.817, CC.

•  Caso a obra seja utilizada em provas e concursos, esta página não deve ser mantida no produto impresso.



LEI 13.105,
DE 16 DE MARÇO DE 2015
Código de Processo Civil.

Código de Processo Civil

 Onde se lê: Leia-se:p. 458

Art. 800 – CPC 458Código de Processo Civil

I – requerer a intimação do credor pig-
noratício, hipotecário, anticrético ou fi-
duciário, quando a penhora recair sobre 
bens gravados por penhor, hipoteca, 
anticrese ou alienação fiduciária;

 G Correspondência: art. 615, II, CPC/1973.
II – requerer a intimação do titular de 
usufruto, uso ou habitação, quando a 
penhora recair sobre bem gravado por 
usufruto, uso ou habitação;

 G Correspondência: art. 615, II, CPC/1973.
III – requerer a intimação do promiten-
te comprador, quando a penhora recair 
sobre bem em relação ao qual haja pro-
messa de compra e venda registrada;

 G Sem correspondência no CPC/1973.
IV – requerer a intimação do promiten-
te vendedor, quando a penhora recair 
sobre direito aquisitivo derivado de pro-
messa de compra e venda registrada;

 G Sem correspondência no CPC/1973.
V – requerer a intimação do superfi-
ciário, enfiteuta ou concessionário, em 
caso de direito de superfície, enfiteu-
se, concessão de uso especial para fins 
de moradia ou concessão de direito real 
de uso, quando a penhora recair sobre 
imóvel submetido ao regime do direito 
de superfície, enfiteuse ou concessão;

 G Sem correspondência no CPC/1973.
VI – requerer a intimação do proprietá-
rio de terreno com regime de direito de 
superfície, enfiteuse, concessão de uso 
especial para fins de moradia ou conces-
são de direito real de uso, quando a pe-
nhora recair sobre direitos do superficiá-
rio, do enfiteuta ou do concessionário;

 G Sem correspondência no CPC/1973.
VII – requerer a intimação da sociedade, 
no caso de penhora de quota social ou 
de ação de sociedade anônima fecha-
da, para o fim previsto no art. 876, § 7º;

 G Sem correspondência no CPC/1973.
VIII – pleitear, se for o caso, medidas ur-
gentes;

 G Correspondência: art. 615, III, CPC/1973.
IX – proceder à averbação em registro 
público do ato de propositura da execu-
ção e dos atos de constrição realizados, 
para conhecimento de terceiros.

 G Correspondência: art. 615-A, CPC/1973.
 G X – requerer a intimação do titular da cons-

trução-base, bem como, se for o caso, do 
titular de lajes anteriores, quando a penhora 
recair sobre o direito real de laje;

 G Inciso X acrescentado pela Lei 13.465/ 
2017.

 G XI – requerer a intimação do titular das la-
jes, quando a penhora recair sobre a cons-
trução-base.

 G Inciso XI acrescentado pela Lei 13.465/ 
2017.

Art. 800. Nas obrigações alternati-
vas, quando a escolha couber ao deve-
dor, esse será citado para exercer a op-
ção e realizar a prestação dentro de 10 

(dez) dias, se outro prazo não lhe foi de-
terminado em lei ou em contrato.

 G Correspondência: art. 571, caput, CPC/1973.
 G V. arts. 252 a 256, CC.

§ 1º Devolver-se-á ao credor a opção, se 
o devedor não a exercer no prazo de-
terminado.

 G Correspondência: art. 571, § 1º, CPC/1973.
§ 2º A escolha será indicada na petição 
inicial da execução quando couber ao 
credor exercê-la.

 G Correspondência: art. 571, § 2º, CPC/1973.

Art. 801. Verificando que a petição 
inicial está incompleta ou que não es-
tá acompanhada dos documentos indis-
pensáveis à propositura da execução, o 
juiz determinará que o exequente a cor-
rija, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de indeferimento.

 G Correspondência: art. 616, CPC/1973.

Art. 802. Na execução, o despacho 
que ordena a citação, desde que reali-
zada em observância ao disposto no § 
2º do art. 240, interrompe a prescrição, 
ainda que proferido por juízo incompe-
tente.

 G Correspondência: art. 617, CPC/1973.
 G V. Súmula 150, STF.

Parágrafo único. A interrupção da 
prescrição retroagirá à data de proposi-
tura da ação.

 G Correspondência: art. 219, § 1º, CPC/1973.

Art. 803. É nula a execução se:
 G Correspondência: art. 618, caput, CPC/1973.

I – o título executivo extrajudicial não 
corresponder a obrigação certa, líquida 
e exigível;

 G Correspondência: art. 618, I, CPC/1973.
II – o executado não for regularmente 
citado;

 G Correspondência: art. 618, II, CPC/1973.
III – for instaurada antes de se verificar a 
condição ou de ocorrer o termo.

 G Correspondência: art. 618, III, CPC/1973.
Parágrafo único. A nulidade de 
que cuida este artigo será pronunciada 
pelo juiz, de ofício ou a requerimento 
da parte, independentemente de em-
bargos à execução.

 G Sem correspondência no CPC/1973.

Art. 804. A alienação de bem gra-
vado por penhor, hipoteca ou anticrese 
será ineficaz em relação ao credor pig-
noratício, hipotecário ou anticrético não 
intimado.

 G Correspondência: art. 619, CPC/1973.
 G V. art. 1.501, CC.

§ 1º A alienação de bem objeto de pro-
messa de compra e venda ou de ces-
são registrada será ineficaz em relação 
ao promitente comprador ou ao cessio-
nário não intimado.

 G Sem correspondência no CPC/1973.

§ 2º A alienação de bem sobre o qual 
tenha sido instituído direito de super-
fície, seja do solo, da plantação ou da 
construção, será ineficaz em relação ao 
concedente ou ao concessionário não 
intimado.

 G Sem correspondência no CPC/1973.
§ 3º A alienação de direito aquisitivo 
de bem objeto de promessa de venda, 
de promessa de cessão ou de aliena-
ção fiduciária será ineficaz em relação 
ao promitente vendedor, ao promiten-
te cedente ou ao proprietário fiduciário 
não intimado.

 G Sem correspondência no CPC/1973.
§ 4º A alienação de imóvel sobre o qual 
tenha sido instituída enfiteuse, conces-
são de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso será 
ineficaz em relação ao enfiteuta ou ao 
concessionário não intimado.

 G Sem correspondência no CPC/1973.
§ 5º A alienação de direitos do enfiteu-
ta, do concessionário de direito real de 
uso ou do concessionário de uso espe-
cial para fins de moradia será ineficaz 
em relação ao proprietário do respecti-
vo imóvel não intimado.

 G Sem correspondência no CPC/1973.
§ 6º A alienação de bem sobre o qual 
tenha sido instituído usufruto, uso ou 
habitação será ineficaz em relação ao ti-
tular desses direitos reais não intimado.

 G Correspondência: art. 619, CPC/1973.

Art. 805. Quando por vários meios 
o exequente puder promover a execu-
ção, o juiz mandará que se faça pelo 
modo menos gravoso para o executado.

 G Correspondência: art. 620, CPC/1973.
Parágrafo único. Ao executado 
que alegar ser a medida executiva mais 
gravosa incumbe indicar outros meios 
mais eficazes e menos onerosos, sob 
pena de manutenção dos atos executi-
vos já determinados.

 G Correspondência: art. 668, CPC/1973.
 G V. Súmula 417, STJ.

Capítulo II
DA EXECUÇÃO PARA  

A ENTREGA DE COISA

Seção I
Da Entrega de Coisa Certa

Art. 806. O devedor de obrigação 
de entrega de coisa certa, constante de 
título executivo extrajudicial, será cita-
do para, em 15 (quinze) dias, satisfazer 
a obrigação.

 G Correspondência: art. 621, caput, CPC/ 
1973.

 G V. arts. 233 a 242 e 313, CC.
 G V. art. 35, I, Lei 8.078/1990 (Código de De-

fesa do Consumidor).
§ 1º Ao despachar a inicial, o juiz pode-
rá fixar multa por dia de atraso no cum-

Art. 800 – CPC 458Código de Processo Civil

I – requerer a intimação do credor pig-
noratício, hipotecário, anticrético ou fi-
duciário, quando a penhora recair sobre 
bens gravados por penhor, hipoteca, 
anticrese ou alienação fiduciária;

 G Correspondência: art. 615, II, CPC/1973.

II – requerer a intimação do titular de 
usufruto, uso ou habitação, quando a 
penhora recair sobre bem gravado por 
usufruto, uso ou habitação;

 G Correspondência: art. 615, II, CPC/1973.

III – requerer a intimação do promiten-
te comprador, quando a penhora recair 
sobre bem em relação ao qual haja pro-
messa de compra e venda registrada;

 G Sem correspondência no CPC/1973.

IV – requerer a intimação do promiten-
te vendedor, quando a penhora recair 
sobre direito aquisitivo derivado de pro-
messa de compra e venda registrada;

 G Sem correspondência no CPC/1973.

V – requerer a intimação do superfi-
ciário, enfiteuta ou concessionário, em 
caso de direito de superfície, enfiteu-
se, concessão de uso especial para fins 
de moradia ou concessão de direito real 
de uso, quando a penhora recair sobre 
imóvel submetido ao regime do direito 
de superfície, enfiteuse ou concessão;

 G Sem correspondência no CPC/1973.

VI – requerer a intimação do proprietá-
rio de terreno com regime de direito de 
superfície, enfiteuse, concessão de uso 
especial para fins de moradia ou conces-
são de direito real de uso, quando a pe-
nhora recair sobre direitos do superficiá-
rio, do enfiteuta ou do concessionário;

 G Sem correspondência no CPC/1973.

VII – requerer a intimação da sociedade, 
no caso de penhora de quota social ou 
de ação de sociedade anônima fecha-
da, para o fim previsto no art. 876, § 7º;

 G Sem correspondência no CPC/1973.

VIII – pleitear, se for o caso, medidas ur-
gentes;

 G Correspondência: art. 615, III, CPC/1973.

IX – proceder à averbação em registro 
público do ato de propositura da execu-
ção e dos atos de constrição realizados, 
para conhecimento de terceiros.

 G Correspondência: art. 615-A, CPC/1973.
X – requerer a intimação do titular da 
construção-base, bem como, se for o ca-
so, do titular de lajes anteriores, quando a 
penhora recair sobre o direito real de laje;

 G Inciso X acrescentado pela Lei 13.465/ 
2017.

XI – requerer a intimação do titular das 
lajes, quando a penhora recair sobre a 
construção-base.

 G Inciso XI acrescentado pela Lei 13.465/ 
2017.

Art. 800. Nas obrigações alternati-
vas, quando a escolha couber ao deve-
dor, esse será citado para exercer a op-
ção e realizar a prestação dentro de 10 

(dez) dias, se outro prazo não lhe foi de-
terminado em lei ou em contrato.

 G Correspondência: art. 571, caput, CPC/1973.
 G V. arts. 252 a 256, CC.

§ 1º Devolver-se-á ao credor a opção, se 
o devedor não a exercer no prazo de-
terminado.

 G Correspondência: art. 571, § 1º, CPC/1973.

§ 2º A escolha será indicada na petição 
inicial da execução quando couber ao 
credor exercê-la.

 G Correspondência: art. 571, § 2º, CPC/1973.

Art. 801. Verificando que a petição 
inicial está incompleta ou que não es-
tá acompanhada dos documentos indis-
pensáveis à propositura da execução, o 
juiz determinará que o exequente a cor-
rija, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de indeferimento.

 G Correspondência: art. 616, CPC/1973.

Art. 802. Na execução, o despacho 
que ordena a citação, desde que reali-
zada em observância ao disposto no § 
2º do art. 240, interrompe a prescrição, 
ainda que proferido por juízo incompe-
tente.

 G Correspondência: art. 617, CPC/1973.
 G V. Súmula 150, STF.

Parágrafo único. A interrupção da 
prescrição retroagirá à data de proposi-
tura da ação.

 G Correspondência: art. 219, § 1º, CPC/1973.

Art. 803. É nula a execução se:
 G Correspondência: art. 618, caput, CPC/1973.

I – o título executivo extrajudicial não 
corresponder a obrigação certa, líquida 
e exigível;

 G Correspondência: art. 618, I, CPC/1973.

II – o executado não for regularmente 
citado;

 G Correspondência: art. 618, II, CPC/1973.

III – for instaurada antes de se verificar a 
condição ou de ocorrer o termo.

 G Correspondência: art. 618, III, CPC/1973.

Parágrafo único. A nulidade de 
que cuida este artigo será pronunciada 
pelo juiz, de ofício ou a requerimento 
da parte, independentemente de em-
bargos à execução.

 G Sem correspondência no CPC/1973.

Art. 804. A alienação de bem gra-
vado por penhor, hipoteca ou anticrese 
será ineficaz em relação ao credor pig-
noratício, hipotecário ou anticrético não 
intimado.

 G Correspondência: art. 619, CPC/1973.
 G V. art. 1.501, CC.

§ 1º A alienação de bem objeto de pro-
messa de compra e venda ou de ces-
são registrada será ineficaz em relação 
ao promitente comprador ou ao cessio-
nário não intimado.

 G Sem correspondência no CPC/1973.

§ 2º A alienação de bem sobre o qual 
tenha sido instituído direito de super-
fície, seja do solo, da plantação ou da 
construção, será ineficaz em relação ao 
concedente ou ao concessionário não 
intimado.

 G Sem correspondência no CPC/1973.

§ 3º A alienação de direito aquisitivo 
de bem objeto de promessa de venda, 
de promessa de cessão ou de aliena-
ção fiduciária será ineficaz em relação 
ao promitente vendedor, ao promiten-
te cedente ou ao proprietário fiduciário 
não intimado.

 G Sem correspondência no CPC/1973.

§ 4º A alienação de imóvel sobre o qual 
tenha sido instituída enfiteuse, conces-
são de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso será 
ineficaz em relação ao enfiteuta ou ao 
concessionário não intimado.

 G Sem correspondência no CPC/1973.

§ 5º A alienação de direitos do enfiteu-
ta, do concessionário de direito real de 
uso ou do concessionário de uso espe-
cial para fins de moradia será ineficaz 
em relação ao proprietário do respecti-
vo imóvel não intimado.

 G Sem correspondência no CPC/1973.

§ 6º A alienação de bem sobre o qual 
tenha sido instituído usufruto, uso ou 
habitação será ineficaz em relação ao ti-
tular desses direitos reais não intimado.

 G Correspondência: art. 619, CPC/1973.

Art. 805. Quando por vários meios 
o exequente puder promover a execu-
ção, o juiz mandará que se faça pelo 
modo menos gravoso para o executado.

 G Correspondência: art. 620, CPC/1973.

Parágrafo único. Ao executado 
que alegar ser a medida executiva mais 
gravosa incumbe indicar outros meios 
mais eficazes e menos onerosos, sob 
pena de manutenção dos atos executi-
vos já determinados.

 G Correspondência: art. 668, CPC/1973.
 G V. Súmula 417, STJ.

Capítulo II
Da ExECução para  

a EntrEga DE CoIsa

Seção I
Da Entrega de Coisa Certa

Art. 806. O devedor de obrigação 
de entrega de coisa certa, constante de 
título executivo extrajudicial, será cita-
do para, em 15 (quinze) dias, satisfazer 
a obrigação.

 G Correspondência: art. 621, caput, CPC/ 
1973.

 G V. arts. 233 a 242 e 313, CC.
 G V. art. 35, I, Lei 8.078/1990 (Código de De-

fesa do Consumidor).
§ 1º Ao despachar a inicial, o juiz pode-
rá fixar multa por dia de atraso no cum-
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III – quando tiver sido averbado, no re-
gistro do bem, hipoteca judiciária ou 
outro ato de constrição judicial origi-
nário do processo onde foi arguida a 
fraude;

 G Sem correspondência no CPC/1973.
IV – quando, ao tempo da alienação ou 
da oneração, tramitava contra o devedor 
ação capaz de reduzi-lo à insolvência;

 G Correspondência: art. 593, II, CPC/1973.
V – nos demais casos expressos em lei.

 G Correspondência: art. 593, III, CPC/1973.
 G V. Súmula 375, STJ.

§ 1º A alienação em fraude à execução 
é ineficaz em relação ao exequente.

 G Sem correspondência no CPC/1973.
§ 2º No caso de aquisição de bem não 
sujeito a registro, o terceiro adquiren-
te tem o ônus de provar que adotou as 
cautelas necessárias para a aquisição, 
mediante a exibição das certidões perti-
nentes, obtidas no domicílio do vende-
dor e no local onde se encontra o bem.

 G Sem correspondência no CPC/1973.
§ 3º Nos casos de desconsideração da 
personalidade jurídica, a fraude à exe-
cução verifica-se a partir da citação da 
parte cuja personalidade se pretende 
desconsiderar.

 G Sem correspondência no CPC/1973.
§ 4º Antes de declarar a fraude à exe-
cução, o juiz deverá intimar o terceiro 
adquirente, que, se quiser, poderá opor 
embargos de terceiro, no prazo de 15 
(quinze) dias.

 G Sem correspondência no CPC/1973.

Art. 793. O exequente que estiver, 
por direito de retenção, na posse de coi-
sa pertencente ao devedor não poderá 
promover a execução sobre outros bens 
senão depois de excutida a coisa que se 
achar em seu poder.

 G Correspondência: art. 594, CPC/1973.
 G V. arts. 319, 476, 477, 491, 495, 578, 644, 

664, 681, 708, 1.219, 1.220, 1.423, 1.433, 
II, 1.434 e 1.507 a 1.509, CC.

Art. 794. O fiador, quando execu-
tado, tem o direito de exigir que primei-
ro sejam executados os bens do deve-
dor situados na mesma comarca, livres 
e desembargados, indicando-os porme-
norizadamente à penhora.

 G Correspondência: art. 595, caput, CPC/ 
1973.

 G V. arts. 827 e 828, CC.
§ 1º Os bens do fiador ficarão sujeitos 
à execução se os do devedor, situados 
na mesma comarca que os seus, forem 
insuficientes à satisfação do direito do 
credor.

 G Correspondência: art. 595, caput, CPC/ 
1973.

§ 2º O fiador que pagar a dívida poderá 
executar o afiançado nos autos do mes-
mo processo.

 G Correspondência: art. 595, parágrafo úni-
co, CPC/1973.

§ 3º O disposto no caput não se aplica 
se o fiador houver renunciado ao bene-
fício de ordem.

 G Sem correspondência no CPC/1973.

Art. 795. Os bens particulares dos 
sócios não respondem pelas dívidas da 
sociedade, senão nos casos previstos 
em lei.

 G Correspondência: art. 596, caput, CPC/ 
1973.

 G V. art. 790, II, CPC/2015.
 G V. art. 1.022, CC.
 G V. arts. 134, VII, e 135, I, CTN.

§ 1º O sócio réu, quando responsável 
pelo pagamento da dívida da socieda-
de, tem o direito de exigir que primeiro 
sejam excutidos os bens da sociedade.

 G Correspondência: art. 596, caput, CPC/ 
1973.

§ 2º Incumbe ao sócio que alegar o be-
nefício do § 1º nomear quantos bens da 
sociedade situados na mesma comarca, 
livres e desembargados, bastem para 
pagar o débito.

 G Correspondência: art. 596, § 1º, CPC/ 
1973.

§ 3º O sócio que pagar a dívida poderá 
executar a sociedade nos autos do mes-
mo processo.

 G Correspondência: art. 596, § 2º, CPC/ 
1973.

§ 4º Para a desconsideração da perso-
nalidade jurídica é obrigatória a obser-
vância do incidente previsto neste Có-
digo.

 G Sem correspondência no CPC/1973.

Art. 796. O espólio responde pelas 
dívidas do falecido, mas, feita a partilha, 
cada herdeiro responde por elas dentro 
das forças da herança e na proporção 
da parte que lhe coube.

 G Correspondência: art. 597, CPC/1973.
 G V. arts. 1.792, 1.821 e 1.997, CC.

TÍTULO II
DAS DIVERSAS ESPÉCIES  

DE EXECUÇÃO

Capítulo I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 797. Ressalvado o caso de in-
solvência do devedor, em que tem lugar 
o concurso universal, realiza-se a execu-
ção no interesse do exequente que ad-
quire, pela penhora, o direito de prefe-
rência sobre os bens penhorados.

 G Correspondência: art. 612, CPC/1973.
 G V. art. 187, parágrafo único, CTN.

Parágrafo único. Recaindo mais de 
uma penhora sobre o mesmo bem, ca-
da exequente conservará o seu título de 
preferência.

 G Correspondência: art. 613, CPC/1973.

Art. 798. Ao propor a execução, in-
cumbe ao exequente:

 G Correspondência: art. 614, caput, CPC/ 
1973.

I – instruir a petição inicial com:
 G Correspondência: art. 614, caput, CPC/ 

1973.
a) o título executivo extrajudicial;

 G Correspondência: art. 614, I, CPC/1973.
b) o demonstrativo do débito atualiza-
do até a data de propositura da ação, 
quando se tratar de execução por quan-
tia certa;

 G Correspondência: art. 614, II, CPC/1973.
c) a prova de que se verificou a condi-
ção ou ocorreu o termo, se for o caso;

 G Correspondência: art. 614, III, CPC/1973.
d) a prova, se for o caso, de que adim-
pliu a contraprestação que lhe corres-
ponde ou que lhe assegura o cumpri-
mento, se o executado não for obriga-
do a satisfazer a sua prestação senão 
mediante a contraprestação do exe-
quente;

 G Correspondência: art. 615, IV, CPC/1973.
II – indicar:

 G Correspondência: art. 615, I, CPC/1973.
a) a espécie de execução de sua prefe-
rência, quando por mais de um modo 
puder ser realizada;

 G Correspondência: art. 615, I, CPC/1973.
b) os nomes completos do exequente e 
do executado e seus números de inscri-
ção no Cadastro de Pessoas Físicas ou no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica;

 G Sem correspondência no CPC/1973.
c) os bens suscetíveis de penhora, sem-
pre que possível.

 G Correspondência: art. 652, § 2º, CPC/ 
1973.

Parágrafo único. O demonstrativo 
do débito deverá conter:

 G Sem correspondência no CPC/1973.
I – o índice de correção monetária ado-
tado;

 G Sem correspondência no CPC/1973.
II – a taxa de juros aplicada;

 G Sem correspondência no CPC/1973.
III – os termos inicial e final de incidên-
cia do índice de correção monetária e 
da taxa de juros utilizados;

 G Sem correspondência no CPC/1973.
IV – a periodicidade da capitalização 
dos juros, se for o caso;

 G Sem correspondência no CPC/1973.
V – a especificação de desconto obriga-
tório realizado.

 G Sem correspondência no CPC/1973.

Art. 799. Incumbe ainda ao exe-
quente:

 G Correspondência: art. 615, caput, CPC/ 
1973.
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III – quando tiver sido averbado, no re-
gistro do bem, hipoteca judiciária ou 
outro ato de constrição judicial origi-
nário do processo onde foi arguida a 
fraude;

 G Sem correspondência no CPC/1973.
IV – quando, ao tempo da alienação ou 
da oneração, tramitava contra o devedor 
ação capaz de reduzi-lo à insolvência;

 G Correspondência: art. 593, II, CPC/1973.
V – nos demais casos expressos em lei.

 G Correspondência: art. 593, III, CPC/1973.
 G V. Súmula 375, STJ.

§ 1º A alienação em fraude à execução 
é ineficaz em relação ao exequente.

 G Sem correspondência no CPC/1973.
§ 2º No caso de aquisição de bem não 
sujeito a registro, o terceiro adquiren-
te tem o ônus de provar que adotou as 
cautelas necessárias para a aquisição, 
mediante a exibição das certidões perti-
nentes, obtidas no domicílio do vende-
dor e no local onde se encontra o bem.

 G Sem correspondência no CPC/1973.
§ 3º Nos casos de desconsideração da 
personalidade jurídica, a fraude à exe-
cução verifica-se a partir da citação da 
parte cuja personalidade se pretende 
desconsiderar.

 G Sem correspondência no CPC/1973.
§ 4º Antes de declarar a fraude à exe-
cução, o juiz deverá intimar o terceiro 
adquirente, que, se quiser, poderá opor 
embargos de terceiro, no prazo de 15 
(quinze) dias.

 G Sem correspondência no CPC/1973.

Art. 793. O exequente que estiver, 
por direito de retenção, na posse de coi-
sa pertencente ao devedor não poderá 
promover a execução sobre outros bens 
senão depois de excutida a coisa que se 
achar em seu poder.

 G Correspondência: art. 594, CPC/1973.
 G V. arts. 319, 476, 477, 491, 495, 578, 644, 

664, 681, 708, 1.219, 1.220, 1.423, 1.433, 
II, 1.434 e 1.507 a 1.509, CC.

Art. 794. O fiador, quando execu-
tado, tem o direito de exigir que primei-
ro sejam executados os bens do deve-
dor situados na mesma comarca, livres 
e desembargados, indicando-os porme-
norizadamente à penhora.

 G Correspondência: art. 595, caput, CPC/ 
1973.

 G V. arts. 827 e 828, CC.
§ 1º Os bens do fiador ficarão sujeitos 
à execução se os do devedor, situados 
na mesma comarca que os seus, forem 
insuficientes à satisfação do direito do 
credor.

 G Correspondência: art. 595, caput, CPC/ 
1973.

§ 2º O fiador que pagar a dívida poderá 
executar o afiançado nos autos do mes-
mo processo.

 G Correspondência: art. 595, parágrafo úni-
co, CPC/1973.

§ 3º O disposto no caput não se aplica 
se o fiador houver renunciado ao bene-
fício de ordem.

 G Sem correspondência no CPC/1973.

Art. 795. Os bens particulares dos 
sócios não respondem pelas dívidas da 
sociedade, senão nos casos previstos 
em lei.

 G Correspondência: art. 596, caput, CPC/ 
1973.

 G V. art. 790, II, CPC/2015.
 G V. art. 1.022, CC.
 G V. arts. 134, VII, e 135, I, CTN.

§ 1º O sócio réu, quando responsável 
pelo pagamento da dívida da socieda-
de, tem o direito de exigir que primeiro 
sejam excutidos os bens da sociedade.

 G Correspondência: art. 596, caput, CPC/ 
1973.

§ 2º Incumbe ao sócio que alegar o be-
nefício do § 1º nomear quantos bens da 
sociedade situados na mesma comarca, 
livres e desembargados, bastem para 
pagar o débito.

 G Correspondência: art. 596, § 1º, CPC/ 
1973.

§ 3º O sócio que pagar a dívida poderá 
executar a sociedade nos autos do mes-
mo processo.

 G Correspondência: art. 596, § 2º, CPC/ 
1973.

§ 4º Para a desconsideração da perso-
nalidade jurídica é obrigatória a obser-
vância do incidente previsto neste Có-
digo.

 G Sem correspondência no CPC/1973.

Art. 796. O espólio responde pelas 
dívidas do falecido, mas, feita a partilha, 
cada herdeiro responde por elas dentro 
das forças da herança e na proporção 
da parte que lhe coube.

 G Correspondência: art. 597, CPC/1973.
 G V. arts. 1.792, 1.821 e 1.997, CC.

TÍTULO II
DAS DIVERSAS ESPÉCIES  

DE EXECUÇÃO

Capítulo I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 797. Ressalvado o caso de in-
solvência do devedor, em que tem lugar 
o concurso universal, realiza-se a execu-
ção no interesse do exequente que ad-
quire, pela penhora, o direito de prefe-
rência sobre os bens penhorados.

 G Correspondência: art. 612, CPC/1973.
 G V. art. 187, parágrafo único, CTN.

Parágrafo único. Recaindo mais de 
uma penhora sobre o mesmo bem, ca-
da exequente conservará o seu título de 
preferência.

 G Correspondência: art. 613, CPC/1973.

Art. 798. Ao propor a execução, in-
cumbe ao exequente:

 G Correspondência: art. 614, caput, CPC/ 
1973.

I – instruir a petição inicial com:
 G Correspondência: art. 614, caput, CPC/ 

1973.
a) o título executivo extrajudicial;

 G Correspondência: art. 614, I, CPC/1973.
b) o demonstrativo do débito atualiza-
do até a data de propositura da ação, 
quando se tratar de execução por quan-
tia certa;

 G Correspondência: art. 614, II, CPC/1973.
c) a prova de que se verificou a condi-
ção ou ocorreu o termo, se for o caso;

 G Correspondência: art. 614, III, CPC/1973.
d) a prova, se for o caso, de que adim-
pliu a contraprestação que lhe corres-
ponde ou que lhe assegura o cumpri-
mento, se o executado não for obriga-
do a satisfazer a sua prestação senão 
mediante a contraprestação do exe-
quente;

 G Correspondência: art. 615, IV, CPC/1973.
II – indicar:

 G Correspondência: art. 615, I, CPC/1973.
a) a espécie de execução de sua prefe-
rência, quando por mais de um modo 
puder ser realizada;

 G Correspondência: art. 615, I, CPC/1973.
b) os nomes completos do exequente e 
do executado e seus números de inscri-
ção no Cadastro de Pessoas Físicas ou no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica;

 G Sem correspondência no CPC/1973.
c) os bens suscetíveis de penhora, sem-
pre que possível.

 G Correspondência: art. 652, § 2º, CPC/ 
1973.

Parágrafo único. O demonstrativo 
do débito deverá conter:

 G Sem correspondência no CPC/1973.
I – o índice de correção monetária ado-
tado;

 G Sem correspondência no CPC/1973.
II – a taxa de juros aplicada;

 G Sem correspondência no CPC/1973.
III – os termos inicial e final de incidên-
cia do índice de correção monetária e 
da taxa de juros utilizados;

 G Sem correspondência no CPC/1973.
IV – a periodicidade da capitalização 
dos juros, se for o caso;

 G Sem correspondência no CPC/1973.
V – a especificação de desconto obriga-
tório realizado.

 G Sem correspondência no CPC/1973.

Art. 799. Incumbe ainda ao exe-
quente:

 G Correspondência: art. 615, caput, CPC/ 
1973.
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Consolidação  
das Leis do TRabalho

 Onde se lê: Leia-se:p. 873

DECRETO-LEI 5.452,
DE 1º DE MAIO DE 1943
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.
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 G Expressão “Conselho Regional” substituída 
por “Tribunal Regional”, de acordo com o 
art. 2º do Dec.-lei 9.797/1946.

III  – proferida a decisão, será a mesma 
comunicada, imediatamente, às autori-
dades em conflito, prosseguindo no foro 
julgado competente.

Art. 810. Aos conflitos de jurisdi-
ção entre os Tribunais Regionais aplicar-
se-ão as normas estabelecidas no artigo 
anterior.

 G Expressão “Conselhos Regionais” substi-
tuída por “Tribunais Regionais”, de acordo 
com o art. 2º do Dec.-lei 9.797/1946.

Art. 811. Nos conflitos suscitados na 
Justiça do Trabalho entre as autoridades 
desta e os órgãos da Justiça Ordinária, o 
processo do conflito, formado de acordo 
com o inciso I do art. 809, será remetido 
diretamente ao presidente do Supremo 
Tribunal Federal.

 G V. Súmula 180, STJ.

Art. 812. A ordem processual dos 
conflitos de jurisdição entre as Câmaras 
do Tribunal Superior do Trabalho será a 
estabelecida no seu regimento interno.

 G V. Dec.-lei 9.797/1946 (Altera disposições 
da Consolidação das Leis do Trabalho refe-
rentes à Justiça do Trabalho).

Seção VIII
Das Audiências

Art. 813. As audiências dos órgãos 
da Justiça do Trabalho serão públicas e 
realizar-se-ão na sede do Juízo ou Tribu-
nal em dias úteis previamente fixados, 
entre 8 (oito) e 18 (dezoito) horas, não 
podendo ultrapassar 5 (cinco) horas se-
guidas, salvo quando houver matéria ur-
gente.
G G V. arts. 5º, LX e 93, IX, CF.
G G V. arts. 188 e 277, CPC/2015.
G G V. art. 770, CLT.

§ 1º Em casos especiais, poderá ser de-
signado outro local para a realização das 
audiências, mediante edital afixado na 
sede do Juízo ou Tribunal, com a ante-
cedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas.
§ 2º Sempre que for necessário, pode-
rão ser convocadas audiências extraordi-
nárias, observado o prazo do parágrafo 
anterior.
G G V. arts. 844, parágrafo único e 849, CLT.

Art. 814. Às audiências deverão es-
tar presentes, comparecendo com a ne-
cessária antecedência, os escrivães ou 
secretários.

 G V. Lei 409/1948 (Quadros do pessoal da 
Justiça do Trabalho).

Art. 815. À hora marcada, o juiz ou 
presidente declarará aberta a audiência, 
sendo feita pelo secretário ou escrivão a 
chamada das partes, testemunhas e de-
mais pessoas que devam comparecer.

Parágrafo único. Se, até 15 (quinze) 
minutos após a hora marcada, o juiz ou 
presidente não houver comparecido, os 
presentes poderão retirar-se, devendo o 
ocorrido constar do livro de registro das 
audiências.

 G Parágrafo único atualizado pela Lei 409/ 
1948.

G G V. art. 7º, XX, Lei 8.906/1994 (Estatuto da 
OAB).

G G V. OJ 245, SDI (I).

Art. 816. O juiz ou presidente man-
terá a ordem nas audiências, podendo 
mandar retirar do recinto os assistentes 
que a perturbarem.

Art. 817. O registro das audiências 
será feito em livro próprio, constando de 
cada registro os processos apreciados e 
a respectiva solução, bem como as ocor-
rências eventuais.
Parágrafo único. Do registro das 
audiências poderão ser fornecidas certi-
dões às pessoas que o requererem.

Seção IX
Das Provas

Art. 818. O ônus da prova incumbe:
 G Artigo com redação determinada pela Lei 

13.467/2017 (DOU 14.07.2017), em vigor 
após decorridos 120 (cento e vinte) dias de 
sua publicação oficial.

 G V. Súmula 225, STF.
 G V. Súmulas 6 e 212, TST.

G G V. art. 373, CPC/2015.
G G V. art. 6º, VIII, Lei 8.078/1990 (Código de 

Defesa do Consumidor).
G G V. Súmulas 6, VIII, 16, 254 e 338, TST.
G G V. OJ 233, SDI (I).

I – ao reclamante, quanto ao fato consti-
tutivo de seu direito;
II – ao reclamado, quanto à existência de 
fato impeditivo, modificativo ou extinti-
vo do direito do reclamante.
§ 1º Nos casos previstos em lei ou diante 
de peculiaridades da causa relacionadas 
à impossibilidade ou à excessiva dificul-
dade de cumprir o encargo nos termos 
deste artigo ou à maior facilidade de ob-
tenção da prova do fato contrário, po-
derá o juízo atribuir o ônus da prova de 
modo diverso, desde que o faça por de-
cisão fundamentada, caso em que deve-
rá dar à parte a oportunidade de se de-
sincumbir do ônus que lhe foi atribuído.
§ 2º A decisão referida no § 1º deste ar-
tigo deverá ser proferida antes da aber-
tura da instrução e, a requerimento da 
parte, implicará o adiamento da audiên-
cia e possibilitará provar os fatos por 
qualquer meio em direito admitido.
§ 3º A decisão referida no § 1º deste ar-
tigo não pode gerar situação em que a 
desincumbência do encargo pela parte 
seja impossível ou excessivamente difícil.

Art. 819. O depoimento das partes 
e testemunhas que não souberem falar 

a língua nacional será feito por meio de 
intérprete nomeado pelo juiz ou presi-
dente.
§ 1º Proceder-se-á da forma indicada 
neste artigo, quando se tratar de surdo
-mudo, ou de mudo, que não saiba es-
crever.
§ 2º Em ambos os casos de que este arti-
go trata, as despesas correrão por conta 
da parte a que interessar o depoimento.

Art. 820. As partes e testemunhas 
serão inquiridas pelo juiz ou presidente, 
podendo ser reinquiridas, por seu inter-
médio, a requerimento dos vogais, das 
partes, seus representantes ou advoga-
dos.

 G A EC 24/1999 substituiu as Juntas de Con-
ciliação e Julgamento por Varas do Traba-
lho (juiz singular) e extinguiu a representação 
classista na Justiça do Trabalho.

Art. 821. Cada uma das partes não 
poderá indicar mais de três testemu-
nhas, salvo quando se tratar de inquéri-
to, caso em que esse número poderá ser 
elevado a seis.

 G Artigo com redação determinada pelo Dec.
-lei 8.737/1946.

G G V. art. 852-H, § 2º, CLT.

Art. 822. As testemunhas não po-
derão sofrer qualquer desconto pelas 
faltas ao serviço, ocasionadas pelo seu 
comparecimento para depor, quando 
devidamente arroladas ou convocadas.
G G V. art. 463, CPC/2015.
G G V. art. 473, VIII, CLT.
G G V. Súmula 155, TST.

Art. 823. Se a testemunha for fun-
cionário civil ou militar, e tiver de depor 
em hora de serviço, será requisitada ao 
chefe da repartição para comparecer à 
audiência marcada.

Art. 824. O juiz ou presidente pro-
videnciará para que o depoimento de 
uma testemunha não seja ouvido pelas 
demais que tenham de depor no pro-
cesso.

Art. 825. As testemunhas compare-
cerão à audiência independentemente 
de notificação ou intimação.
Parágrafo único. As que não com-
parecerem serão intimadas, ex officio ou 
a requerimento da parte, ficando sujei-
tas a condução coercitiva, além das pe-
nalidades do art. 730, caso, sem moti-
vo justificado, não atendam à intimação.

Art. 826. É facultado a cada uma 
das partes apresentar um perito ou téc-
nico.

 G V. Lei 5.584/1970 (Processo do trabalho e 
assistência judiciária).

Art. 827. O juiz ou presidente pode-
rá arguir os peritos compromissados ou 
os técnicos, e rubricará, para ser junto 
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 G Expressão “Conselho Regional” substituída 
por “Tribunal Regional”, de acordo com o 
art. 2º do Dec.-lei 9.797/1946.

III  – proferida a decisão, será a mesma 
comunicada, imediatamente, às autori-
dades em conflito, prosseguindo no foro 
julgado competente.

Art. 810. Aos conflitos de jurisdi-
ção entre os Tribunais Regionais aplicar-
-se-ão as normas estabelecidas no arti-
go anterior.

 G Expressão “Conselhos Regionais” substi-
tuída por “Tribunais Regionais”, de acordo 
com o art. 2º do Dec.-lei 9.797/1946.

Art. 811. Nos conflitos suscitados na 
Justiça do Trabalho entre as autoridades 
desta e os órgãos da Justiça Ordinária, o 
processo do conflito, formado de acordo 
com o inciso I do art. 809, será remetido 
diretamente ao presidente do Supremo 
Tribunal Federal.

 G V. Súmula 180, STJ.

Art. 812. A ordem processual dos 
conflitos de jurisdição entre as Câmaras 
do Tribunal Superior do Trabalho será a 
estabelecida no seu regimento interno.

 G V. Dec.-lei 9.797/1946 (Altera disposições 
da Consolidação das Leis do Trabalho refe-
rentes à Justiça do Trabalho).

Seção VIII
Das Audiências

Art. 813. As audiências dos órgãos 
da Justiça do Trabalho serão públicas e 
realizar-se-ão na sede do Juízo ou Tribu-
nal em dias úteis previamente fixados, 
entre 8 (oito) e 18 (dezoito) horas, não 
podendo ultrapassar 5 (cinco) horas se-
guidas, salvo quando houver matéria ur-
gente.
G G V. arts. 5º, LX e 93, IX, CF.
G G V. arts. 188 e 277, CPC/2015.
G G V. art. 770, CLT.

§ 1º Em casos especiais, poderá ser de-
signado outro local para a realização das 
audiências, mediante edital afixado na 
sede do Juízo ou Tribunal, com a ante-
cedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas.
§ 2º Sempre que for necessário, pode-
rão ser convocadas audiências extraordi-
nárias, observado o prazo do parágrafo 
anterior.
G G V. arts. 844, parágrafo único e 849, CLT.

Art. 814. Às audiências deverão es-
tar presentes, comparecendo com a ne-
cessária antecedência, os escrivães ou 
secretários.

 G V. Lei 409/1948 (Quadros do pessoal da 
Justiça do Trabalho).

Art. 815. À hora marcada, o juiz ou 
presidente declarará aberta a audiência, 
sendo feita pelo secretário ou escrivão a 
chamada das partes, testemunhas e de-
mais pessoas que devam comparecer.

Parágrafo único. Se, até 15 (quinze) 
minutos após a hora marcada, o juiz ou 
presidente não houver comparecido, os 
presentes poderão retirar-se, devendo o 
ocorrido constar do livro de registro das 
audiências.

 G Parágrafo único atualizado pela Lei 409/ 
1948.

G G V. art. 7º, XX, Lei 8.906/1994 (Estatuto da 
OAB).

G G V. OJ 245, SDI (I).

Art. 816. O juiz ou presidente man-
terá a ordem nas audiências, podendo 
mandar retirar do recinto os assistentes 
que a perturbarem.

Art. 817. O registro das audiências 
será feito em livro próprio, constando de 
cada registro os processos apreciados e 
a respectiva solução, bem como as ocor-
rências eventuais.
Parágrafo único. Do registro das 
audiências poderão ser fornecidas certi-
dões às pessoas que o requererem.

Seção IX
Das Provas

Art. 818. O ônus da prova incumbe:
Artigo com redação determinada pela 
Lei 13.467/2017 (DOU 14.07.2017), em 
vigor após decorridos 120 (cento e vinte) 
dias de sua publicação oficial.

 G V. Súmula 225, STF.
 G V. Súmulas 6 e 212, TST.

G G V. art. 373, CPC/2015.
G G V. art. 6º, VIII, Lei 8.078/1990 (Código de 

Defesa do Consumidor).
G G V. Súmulas 6, VIII, 16, 254 e 338, TST.
G G V. OJ 233, SDI (I).

I – ao reclamante, quanto ao fato consti-
tutivo de seu direito;
II – ao reclamado, quanto à existência de 
fato impeditivo, modificativo ou extinti-
vo do direito do reclamante.
§ 1º Nos casos previstos em lei ou diante 
de peculiaridades da causa relacionadas 
à impossibilidade ou à excessiva dificul-
dade de cumprir o encargo nos termos 
deste artigo ou à maior facilidade de ob-
tenção da prova do fato contrário, po-
derá o juízo atribuir o ônus da prova de 
modo diverso, desde que o faça por de-
cisão fundamentada, caso em que deve-
rá dar à parte a oportunidade de se de-
sincumbir do ônus que lhe foi atribuído.
§ 2º A decisão referida no § 1º deste ar-
tigo deverá ser proferida antes da aber-
tura da instrução e, a requerimento da 
parte, implicará o adiamento da audiên-
cia e possibilitará provar os fatos por 
qualquer meio em direito admitido.
§ 3º A decisão referida no § 1º deste ar-
tigo não pode gerar situação em que a 
desincumbência do encargo pela parte 
seja impossível ou excessivamente difícil.

Art. 819. O depoimento das partes 
e testemunhas que não souberem falar 

a língua nacional será feito por meio de 
intérprete nomeado pelo juiz ou presi-
dente.
§  1º  Proceder-se-á da forma indicada 
neste artigo, quando se tratar de surdo-
-mudo, ou de mudo, que não saiba es-
crever.
§ 2º Em ambos os casos de que este arti-
go trata, as despesas correrão por conta 
da parte a que interessar o depoimento.

Art. 820. As partes e testemunhas 
serão inquiridas pelo juiz ou presidente, 
podendo ser reinquiridas, por seu inter-
médio, a requerimento dos vogais, das 
partes, seus representantes ou advoga-
dos.

 G A EC 24/1999 substituiu as Juntas de Con-
ciliação e Julgamento por Varas do Traba-
lho (juiz singular) e extinguiu a representação 
classista na Justiça do Trabalho.

Art. 821. Cada uma das partes não 
poderá indicar mais de três testemu-
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to, caso em que esse número poderá ser 
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 G Artigo com redação determinada pelo Dec.-
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G G V. art. 463, CPC/2015.
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em hora de serviço, será requisitada ao 
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LEI 4.737,
DE 15 DE JULHO DE 1965

Institui o Código Eleitoral.

Código Eleitoral

 Onde se lê: Leia-se:p. 959
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dato deverá figurar na cédula na seguin-
te ordem:
I – se forem apenas dois, em último lu-
gar;
II – se forem três, em segundo lugar;
III – se forem mais de três, em penúlti-
mo lugar;
IV – se permanecer apenas um candi-
dato e forem substituídos dois ou mais, 
aquele ficará em primeiro lugar, sendo 
realizado novo sorteio em relação aos 
demais.
§ 5º Para as eleições realizadas pelo sis-
tema proporcional a cédula conterá es-
paço para que o eleitor escreva o nome 
ou o número do candidato de sua prefe-
rência e indique a sigla do partido.
§ 6º As cédulas oficiais serão confeccio-
nadas de maneira tal que, dobradas, res-
guardem o sigilo do voto, sem que seja 
necessário o emprego de cola para fe-
chá-las.

Capítulo IV
Da RepResentação 

pRopoRCIonal

Art. 105. Fica facultado a dois ou 
mais partidos coligarem-se para o regis-
tro de candidatos comuns a deputado 
federal, deputado estadual e vereador.

 G Artigo com redação determinada pela Lei 
7.454/1985.

 G V. art. 6º, Lei 9.504/1997 (Normas para as 
eleições).

§ 1º A deliberação sobre coligação ca-
berá à Convenção Regional de cada par-
tido, quando se tratar de eleição para a 
Câmara dos Deputados e Assembleias 
Legislativas, e à Convenção Municipal, 
quando se tratar de eleição para a Câ-
mara de Vereadores, e será aprovada 
mediante a votação favorável da maio-
ria, presentes 2/3 (dois terços) dos con-
vencionais, estabelecendo-se, na mesma 
oportunidade, o número de candidatos 
que caberá a cada partido.

 G V. arts. 7º e 8º, Lei 9.504/1997 (Normas 
para as eleições).

§ 2º Cada partido indicará em conven-
ção os seus candidatos e o registro será 
promovido em conjunto pela Coligação.

Art. 106. Determina-se o quocien-
te eleitoral dividindo-se o número de vo-
tos válidos apurados pelo de lugares a 
preencher em cada circunscrição eleito-
ral, desprezada a fração se igual ou in-
ferior a meio, equivalente a um, se su-
perior.

 G V. art. 5º, Lei 9.504/1997 (Normas para as 
eleições).

Parágrafo único. (Revogado pela 
Lei 9.504/1997).

Art. 107. Determina-se para cada 
partido ou coligação o quociente parti-
dário, dividindo-se pelo quociente elei-
toral o número de votos válidos dados 

sob a mesma legenda ou coligação de 
legendas, desprezada a fração.

 G Artigo com redação determinada pela Lei 
7.454/1985.

Art. 108. Estarão eleitos, entre os 
candidatos registrados por um partido 
ou coligação que tenham obtido votos 
em número igual ou superior a 10% 
(dez por cento) do quociente eleitoral, 
tantos quantos o respectivo quociente 
partidário indicar, na ordem da votação 
nominal que cada um tenha recebido.

 G Artigo com redação determinada pela Lei 
13.165/2015.

Parágrafo único. Os lugares não 
preenchidos em razão da exigência de 
votação nominal mínima a que se refe-
re o caput serão distribuídos de acordo 
com as regras do art. 109.

Art. 109. Os lugares não preenchi-
dos com a aplicação dos quocientes par-
tidários e em razão da exigência de vo-
tação nominal mínima a que se refere 
o art. 108 serão distribuídos de acordo 
com as seguintes regras:

 G Artigo com redação determinada pela Lei 
13.165/2015.

I – dividir-se-á o número de votos váli-
dos atribuídos a cada partido ou coliga-
ção pelo número de lugares definido pa-
ra o partido pelo cálculo do quociente 
partidário do art. 107, mais um, caben-
do ao partido ou coligação que apre-
sentar a maior média um dos lugares a 
preencher, desde que tenha candidato 
que atenda à exigência de votação no-
minal mínima;

 G V. Med. Caut. em ADIn 5.420 (DOU e DJE 
08.12.2015), que concede parcialmente a 
medida cautelar pleiteada, ad referendum 
do Plenário, para suspender, com efeito 
ex nunc, a eficácia da expressão “núme-
ro de lugares definido para o partido pelo 
cálculo do quociente partidário do art. 107”, 
constante do inc. I do art. 109 do Códi-
go Eleitoral (com redação dada pela Lei 
13.165/2015), mantido – nesta parte – o cri-
tério de cálculo vigente antes da edição da 
Lei 13.165/2015.

II – repetir-se-á a operação para cada um 
dos lugares a preencher;
III – quando não houver mais partidos 
ou coligações com candidatos que aten-
dam às duas exigências do inciso I, as 
cadeiras serão distribuídas aos partidos 
que apresentem as maiores médias.
§ 1º O preenchimento dos lugares com 
que cada partido ou coligação for con-
templado far-se-á segundo a ordem de 
votação recebida por seus candidatos.
§ 2º Poderão concorrer à distribuição 
dos lugares todos os partidos e coliga-
ções que participaram do pleito.

 G § 2º com redação determinada pela Lei 
13.488/2017.

Art. 110. Em caso de empate, ha-
ver-se-á por eleito o candidato mais ido-
so.

 G V. art. 77, § 5º, CF.

Art. 111. Se nenhum partido ou 
coligação alcançar o quociente eleito-
ral, considerar-se-ão eleitos, até serem 
preenchidos todos os lugares, os candi-
datos mais votados.

 G Artigo com redação determinada pela Lei 
7.454/1985.

Art. 112. Considerar-se-ão suplen-
tes da representação partidária:

 G V. art. 4º, Lei 7.454/1985 (Altera a Lei 
4.737/1965).

I – os mais votados sob a mesma legen-
da e não eleitos efetivos das listas dos 
respectivos partidos;
II – em caso de empate na votação, na 
ordem decrescente da idade.
Parágrafo único. Na definição dos 
suplentes da representação partidária, 
não há exigência de votação nominal 
mínima prevista pelo art. 108.

 G Parágrafo único acrescentado pela Lei 
13.165/2015.

Art. 113. Na ocorrência de vaga, 
não havendo suplente para preenchê
-la, far-se-á eleição, salvo se faltar me-
nos de nove meses para findar o período 
de mandato.

 G V. arts. 56, § 2º, e 81, § 1º, CF.

título II
Dos atos pRepaRatóRIos  

Da Votação

Art. 114. Até 70 (setenta) dias antes 
da data marcada para a eleição, todos os 
que requererem inscrição como eleitor, 
ou transferência, já devem estar devida-
mente qualificados e os respectivos títu-
los prontos para a entrega, se deferidos 
pelo juiz eleitoral.
Parágrafo único. Será punido nos 
termos do art. 293 o juiz eleitoral, o es-
crivão eleitoral, o preparador ou funcio-
nário responsável pela transgressão do 
preceituado neste artigo ou pela não 
entrega do título pronto ao eleitor que 
o procurar.

Art. 115. Os juízes eleitorais, sob 
pena de responsabilidade, comunicarão 
ao Tribunal Regional, até 30 (trinta) dias 
antes de cada eleição, o número de elei-
tores alistados.

Art. 116. A Justiça Eleitoral fará am-
pla divulgação, através dos comunica-
dos transmitidos em obediência ao dis-
posto no art. 250, § 5º pelo rádio e te-
levisão, bem assim por meio de cartazes 
afixados em lugares públicos, dos nomes 
dos candidatos registrados, com indica-
ção do partido a que pertençam, bem 
como do número sob que foram inscri-
tos, no caso dos candidatos a deputado 
e a vereador.

 G V. art. 93, Lei 9.504/1997 (Normas para as 
eleições).
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II – se forem três, em segundo lugar;
III – se forem mais de três, em penúlti-
mo lugar;
IV – se permanecer apenas um candi-
dato e forem substituídos dois ou mais, 
aquele ficará em primeiro lugar, sendo 
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demais.
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paço para que o eleitor escreva o nome 
ou o número do candidato de sua prefe-
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§ 6º As cédulas oficiais serão confeccio-
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chá-las.
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Art. 105. Fica facultado a dois ou 
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7.454/1985.
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oportunidade, o número de candidatos 
que caberá a cada partido.

 G V. arts. 7º e 8º, Lei 9.504/1997 (Normas 
para as eleições).

§ 2º Cada partido indicará em conven-
ção os seus candidatos e o registro será 
promovido em conjunto pela Coligação.

Art. 106. Determina-se o quocien-
te eleitoral dividindo-se o número de vo-
tos válidos apurados pelo de lugares a 
preencher em cada circunscrição eleito-
ral, desprezada a fração se igual ou in-
ferior a meio, equivalente a um, se su-
perior.

 G V. art. 5º, Lei 9.504/1997 (Normas para as 
eleições).

Parágrafo único. (Revogado pela 
Lei 9.504/1997).

Art. 107. Determina-se para cada 
partido ou coligação o quociente parti-
dário, dividindo-se pelo quociente elei-
toral o número de votos válidos dados 

sob a mesma legenda ou coligação de 
legendas, desprezada a fração.

 G Artigo com redação determinada pela Lei 
7.454/1985.

Art. 108. Estarão eleitos, entre os 
candidatos registrados por um partido 
ou coligação que tenham obtido votos 
em número igual ou superior a 10% 
(dez por cento) do quociente eleitoral, 
tantos quantos o respectivo quociente 
partidário indicar, na ordem da votação 
nominal que cada um tenha recebido.
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Parágrafo único. Os lugares não 
preenchidos em razão da exigência de 
votação nominal mínima a que se refe-
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com as regras do art. 109.

Art. 109. Os lugares não preenchi-
dos com a aplicação dos quocientes par-
tidários e em razão da exigência de vo-
tação nominal mínima a que se refere 
o art. 108 serão distribuídos de acordo 
com as seguintes regras:

 G Artigo com redação determinada pela Lei 
13.165/2015.

I – dividir-se-á o número de votos váli-
dos atribuídos a cada partido ou coliga-
ção pelo número de lugares definido pa-
ra o partido pelo cálculo do quociente 
partidário do art. 107, mais um, caben-
do ao partido ou coligação que apre-
sentar a maior média um dos lugares a 
preencher, desde que tenha candidato 
que atenda à exigência de votação no-
minal mínima;

 G V. Med. Caut. em ADIn 5.420 (DOU e DJE 
08.12.2015), que concede parcialmente a 
medida cautelar pleiteada, ad referendum 
do Plenário, para suspender, com efeito 
ex nunc, a eficácia da expressão “núme-
ro de lugares definido para o partido pelo 
cálculo do quociente partidário do art. 107”, 
constante do inc. I do art. 109 do Códi-
go Eleitoral (com redação dada pela Lei 
13.165/2015), mantido – nesta parte – o cri-
tério de cálculo vigente antes da edição da 
Lei 13.165/2015.

II – repetir-se-á a operação para cada um 
dos lugares a preencher;
III – quando não houver mais partidos 
ou coligações com candidatos que aten-
dam às duas exigências do inciso I, as 
cadeiras serão distribuídas aos partidos 
que apresentem as maiores médias.
§ 1º O preenchimento dos lugares com 
que cada partido ou coligação for con-
templado far-se-á segundo a ordem de 
votação recebida por seus candidatos.
§ 2º Poderão concorrer à distribuição 
dos lugares todos os partidos e coliga-
ções que participaram do pleito.

 G § 2º com redação determinada pela Lei 
13.488/2017.

Art. 110. Em caso de empate, ha-
ver-se-á por eleito o candidato mais ido-
so.

 G V. art. 77, § 5º, CF.

Art. 111. Se nenhum partido ou 
coligação alcançar o quociente eleito-
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4.737/1965).

I – os mais votados sob a mesma legen-
da e não eleitos efetivos das listas dos 
respectivos partidos;
II – em caso de empate na votação, na 
ordem decrescente da idade.
Parágrafo único. Na definição dos 
suplentes da representação partidária, 
não há exigência de votação nominal 
mínima prevista pelo art. 108.

 G Parágrafo único acrescentado pela Lei 
13.165/2015.

Art. 113. Na ocorrência de vaga, 
não havendo suplente para preenchê
-la, far-se-á eleição, salvo se faltar me-
nos de nove meses para findar o período 
de mandato.

 G V. arts. 56, § 2º, e 81, § 1º, CF.
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mínima prevista pelo art. 108.

 G Parágrafo único acrescentado pela Lei 
13.165/2015.

Art. 113. Na ocorrência de vaga, 
não havendo suplente para preenchê
-la, far-se-á eleição, salvo se faltar me-
nos de nove meses para findar o período 
de mandato.

 G V. arts. 56, § 2º, e 81, § 1º, CF.

título II
Dos atos pRepaRatóRIos  

Da Votação

Art. 114. Até 70 (setenta) dias antes 
da data marcada para a eleição, todos os 
que requererem inscrição como eleitor, 
ou transferência, já devem estar devida-
mente qualificados e os respectivos títu-
los prontos para a entrega, se deferidos 
pelo juiz eleitoral.
Parágrafo único. Será punido nos 
termos do art. 293 o juiz eleitoral, o es-
crivão eleitoral, o preparador ou funcio-
nário responsável pela transgressão do 
preceituado neste artigo ou pela não 
entrega do título pronto ao eleitor que 
o procurar.

Art. 115. Os juízes eleitorais, sob 
pena de responsabilidade, comunicarão 
ao Tribunal Regional, até 30 (trinta) dias 
antes de cada eleição, o número de elei-
tores alistados.

Art. 116. A Justiça Eleitoral fará am-
pla divulgação, através dos comunica-
dos transmitidos em obediência ao dis-
posto no art. 250, § 5º pelo rádio e te-
levisão, bem assim por meio de cartazes 
afixados em lugares públicos, dos nomes 
dos candidatos registrados, com indica-
ção do partido a que pertençam, bem 
como do número sob que foram inscri-
tos, no caso dos candidatos a deputado 
e a vereador.

 G V. art. 93, Lei 9.504/1997 (Normas para as 
eleições).

[...] [...]
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dato deverá figurar na cédula na seguin-
te ordem:
I – se forem apenas dois, em último lu-
gar;
II – se forem três, em segundo lugar;
III – se forem mais de três, em penúlti-
mo lugar;
IV – se permanecer apenas um candi-
dato e forem substituídos dois ou mais, 
aquele ficará em primeiro lugar, sendo 
realizado novo sorteio em relação aos 
demais.
§ 5º Para as eleições realizadas pelo sis-
tema proporcional a cédula conterá es-
paço para que o eleitor escreva o nome 
ou o número do candidato de sua prefe-
rência e indique a sigla do partido.
§ 6º As cédulas oficiais serão confeccio-
nadas de maneira tal que, dobradas, res-
guardem o sigilo do voto, sem que seja 
necessário o emprego de cola para fe-
chá-las.

Capítulo IV
DA REPRESENTAÇÃO 

PROPORCIONAL

Art. 105. Fica facultado a dois ou 
mais partidos coligarem-se para o regis-
tro de candidatos comuns a deputado 
federal, deputado estadual e vereador.

 G Artigo com redação determinada pela Lei 
7.454/1985.

 G V. art. 6º, Lei 9.504/1997 (Normas para as 
eleições).

§ 1º A deliberação sobre coligação ca-
berá à Convenção Regional de cada par-
tido, quando se tratar de eleição para a 
Câmara dos Deputados e Assembleias 
Legislativas, e à Convenção Municipal, 
quando se tratar de eleição para a Câ-
mara de Vereadores, e será aprovada 
mediante a votação favorável da maio-
ria, presentes 2/3 (dois terços) dos con-
vencionais, estabelecendo-se, na mesma 
oportunidade, o número de candidatos 
que caberá a cada partido.

 G V. arts. 7º e 8º, Lei 9.504/1997 (Normas 
para as eleições).

§ 2º Cada partido indicará em conven-
ção os seus candidatos e o registro será 
promovido em conjunto pela Coligação.

Art. 106. Determina-se o quocien-
te eleitoral dividindo-se o número de vo-
tos válidos apurados pelo de lugares a 
preencher em cada circunscrição eleito-
ral, desprezada a fração se igual ou in-
ferior a meio, equivalente a um, se su-
perior.

 G V. art. 5º, Lei 9.504/1997 (Normas para as 
eleições).

Parágrafo único. (Revogado pela 
Lei 9.504/1997).

Art. 107. Determina-se para cada 
partido ou coligação o quociente parti-
dário, dividindo-se pelo quociente elei-
toral o número de votos válidos dados 

sob a mesma legenda ou coligação de 
legendas, desprezada a fração.

 G Artigo com redação determinada pela Lei 
7.454/1985.

Art. 108. Estarão eleitos, entre os 
candidatos registrados por um partido 
ou coligação que tenham obtido votos 
em número igual ou superior a 10% 
(dez por cento) do quociente eleitoral, 
tantos quantos o respectivo quociente 
partidário indicar, na ordem da votação 
nominal que cada um tenha recebido.

 G Artigo com redação determinada pela Lei 
13.165/2015.

Parágrafo único. Os lugares não 
preenchidos em razão da exigência de 
votação nominal mínima a que se refe-
re o caput serão distribuídos de acordo 
com as regras do art. 109.

Art. 109. Os lugares não preenchi-
dos com a aplicação dos quocientes par-
tidários e em razão da exigência de vo-
tação nominal mínima a que se refere 
o art. 108 serão distribuídos de acordo 
com as seguintes regras:

 G Artigo com redação determinada pela Lei 
13.165/2015.

I – dividir-se-á o número de votos váli-
dos atribuídos a cada partido ou coliga-
ção pelo número de lugares definido pa-
ra o partido pelo cálculo do quociente 
partidário do art. 107, mais um, caben-
do ao partido ou coligação que apre-
sentar a maior média um dos lugares a 
preencher, desde que tenha candidato 
que atenda à exigência de votação no-
minal mínima;

 G V. Med. Caut. em ADIn 5.420 (DOU e DJE 
08.12.2015), que concede parcialmente a 
medida cautelar pleiteada, ad referendum 
do Plenário, para suspender, com efeito 
ex nunc, a eficácia da expressão “núme-
ro de lugares definido para o partido pelo 
cálculo do quociente partidário do art. 107”, 
constante do inc. I do art. 109 do Códi-
go Eleitoral (com redação dada pela Lei 
13.165/2015), mantido – nesta parte – o cri-
tério de cálculo vigente antes da edição da 
Lei 13.165/2015.

II – repetir-se-á a operação para cada um 
dos lugares a preencher;
III – quando não houver mais partidos 
ou coligações com candidatos que aten-
dam às duas exigências do inciso I, as 
cadeiras serão distribuídas aos partidos 
que apresentem as maiores médias.
§ 1º O preenchimento dos lugares com 
que cada partido ou coligação for con-
templado far-se-á segundo a ordem de 
votação recebida por seus candidatos.
§ 2º Poderão concorrer à distribuição 
dos lugares todos os partidos e coliga-
ções que participaram do pleito.
§ 2º com redação determinada pela Lei 
13.488/2017.

Art. 110. Em caso de empate, ha-
ver-se-á por eleito o candidato mais ido-
so.

 G V. art. 77, § 5º, CF.

Art. 111. Se nenhum partido ou 
coligação alcançar o quociente eleito-
ral, considerar-se-ão eleitos, até serem 
preenchidos todos os lugares, os candi-
datos mais votados.

 G Artigo com redação determinada pela Lei 
7.454/1985.

Art. 112. Considerar-se-ão suplen-
tes da representação partidária:

 G V. art. 4º, Lei 7.454/1985 (Altera a Lei 
4.737/1965).

I – os mais votados sob a mesma legen-
da e não eleitos efetivos das listas dos 
respectivos partidos;
II – em caso de empate na votação, na 
ordem decrescente da idade.
Parágrafo único. Na definição dos 
suplentes da representação partidária, 
não há exigência de votação nominal 
mínima prevista pelo art. 108.

 G Parágrafo único acrescentado pela Lei 
13.165/2015.

Art. 113. Na ocorrência de vaga, 
não havendo suplente para preenchê-
-la, far-se-á eleição, salvo se faltar me-
nos de nove meses para findar o período 
de mandato.

 G V. arts. 56, § 2º, e 81, § 1º, CF.

TÍTULO II
DOS ATOS PREPARATÓRIOS  

DA VOTAÇÃO

Art. 114. Até 70 (setenta) dias antes 
da data marcada para a eleição, todos os 
que requererem inscrição como eleitor, 
ou transferência, já devem estar devida-
mente qualificados e os respectivos títu-
los prontos para a entrega, se deferidos 
pelo juiz eleitoral.
Parágrafo único. Será punido nos 
termos do art. 293 o juiz eleitoral, o es-
crivão eleitoral, o preparador ou funcio-
nário responsável pela transgressão do 
preceituado neste artigo ou pela não 
entrega do título pronto ao eleitor que 
o procurar.

Art. 115. Os juízes eleitorais, sob 
pena de responsabilidade, comunicarão 
ao Tribunal Regional, até 30 (trinta) dias 
antes de cada eleição, o número de elei-
tores alistados.

Art. 116. A Justiça Eleitoral fará am-
pla divulgação, através dos comunica-
dos transmitidos em obediência ao dis-
posto no art. 250, § 5º pelo rádio e te-
levisão, bem assim por meio de cartazes 
afixados em lugares públicos, dos nomes 
dos candidatos registrados, com indica-
ção do partido a que pertençam, bem 
como do número sob que foram inscri-
tos, no caso dos candidatos a deputado 
e a vereador.

 G V. art. 93, Lei 9.504/1997 (Normas para as 
eleições).
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Estatutos

 Onde se lê: Leia-se:p. 1130

 Onde se lê: Leia-se:p. 1131

LEI 8.069,
DE 13 DE JULHO DE 1990
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências.

Lei 8.069/1990 1130ECA

90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 1º A inclusão da criança ou adolescen-
te em programas de acolhimento fami-
liar terá preferência a seu acolhimento 
institucional, observado, em qualquer 
caso, o caráter temporário e excepcional 
da medida, nos termos desta Lei.
§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo a 
pessoa ou casal cadastrado no programa 
de acolhimento familiar poderá receber 
a criança ou adolescente mediante guar-
da, observado o disposto nos arts. 28 a 
33 desta Lei.
§ 3º A União apoiará a implementa-
ção de serviços de acolhimento em fa-
mília acolhedora como política pública, 
os quais deverão dispor de equipe que 
organize o acolhimento temporário de 
crianças e de adolescentes em residên-
cias de famílias selecionadas, capacita-
das e acompanhadas que não estejam 
no cadastro de adoção.

 G § 3º acrescentado pela Lei 13.257/2016.

§ 4º Poderão ser utilizados recursos fe-
derais, estaduais, distritais e municipais 
para a manutenção dos serviços de aco-
lhimento em família acolhedora, facul-
tando-se o repasse de recursos para a 
própria família acolhedora.

 G § 4º acrescentado pela Lei 13.257/2016.

Art. 35. A guarda poderá ser revo-
gada a qualquer tempo, mediante ato 
judicial fundamentado, ouvido o Minis-
tério Público.

 G V. arts. 129, VIII, 130 e 169, parágrafo úni-
co.

Subseção III
Da Tutela

Art. 36. A tutela será deferida, nos 
termos da lei civil, a pessoa de até 18 
(dezoito) anos incompletos.

 G Caput com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

 G V. arts. 33 a 35 e 155 a 163.
 G V. arts. 1.728 a 1.766, CC.

Parágrafo único. O deferimento 
da tutela pressupõe a prévia decretação 
da perda ou suspensão do poder fami-
liar e implica necessariamente o dever 
de guarda.

 G O art. 3º da Lei 12.010/2009 (DOU 
04.08.2009), em vigor 90 (noventa) dias 
após a data de sua publicação, determina 
a substituição da expressão “pátrio poder” 
por “poder familiar”.

 G V. arts. 1.630 a 1.638, CC (Do poder fa-
miliar).

Art. 37. O tutor nomeado por testa-
mento ou qualquer documento autênti-
co, conforme previsto no parágrafo úni-
co do art. 1.729 da Lei 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 – Código Civil, de-
verá, no prazo de 30 (trinta) dias após 

a abertura da sucessão, ingressar com 
pedido destinado ao controle judicial do 
ato, observando o procedimento previs-
to nos arts. 165 a 170 desta Lei.

 G Artigo com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

Parágrafo único. Na apreciação do 
pedido, serão observados os requisitos 
previstos nos arts. 28 e 29 desta Lei, so-
mente sendo deferida a tutela à pessoa 
indicada na disposição de última vonta-
de, se restar comprovado que a medida 
é vantajosa ao tutelando e que não exis-
te outra pessoa em melhores condições 
de assumi-la.

Art. 38. Aplica-se à destituição da 
tutela o disposto no art. 24.

 G V. arts. 129, IX, e 164.

Subseção IV
Da Adoção

 G V. arts. 1.618 e 1.619, CC.
 G V. Res. CNJ 54/2008 (Implantação e fun-

cionamento do Cadastro Nacional de Ado-
ção).

Art. 39. A adoção de criança e de 
adolescente reger-se-á segundo o dis-
posto nesta Lei.
§ 1º A adoção é medida excepcional e 
irrevogável, à qual se deve recorrer ape-
nas quando esgotados os recursos de 
manutenção da criança ou adolescente 
na família natural ou extensa, na forma 
do parágrafo único do art. 25 desta Lei.

 G § 1º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 2º É vedada a adoção por procuração.
 G Primitivo parágrafo único renumerado pela 

Lei 12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vi-
gor 90 (noventa) dias após a data de sua 
publicação.

§ 3º Em caso de conflito entre direitos e 
interesses do adotando e de outras pes-
soas, inclusive seus pais biológicos, de-
vem prevalecer os direitos e os interesses 
do adotando.

 G § 3º acrescentado pela Lei 13.509/2017.

Art. 40. O adotando deve contar 
com, no máximo, 18 (dezoito) anos à 
data do pedido, salvo se já estiver sob a 
guarda ou tutela dos adotantes.

Art. 41. A adoção atribui a condição 
de filho ao adotado, com os mesmos di-
reitos e deveres, inclusive sucessórios, 
desligando-o de qualquer vínculo com 
pais e parentes, salvo os impedimentos 
matrimoniais.

 G V. art. 227, § 6º, CF.
 G V. art. 1.521, III e V, CC.

§ 1º Se um dos cônjuges ou concubinos 
adota o filho do outro, mantêm-se os 
vínculos de filiação entre o adotado e o 
cônjuge ou concubino do adotante e os 
respectivos parentes.

§ 2º É recíproco o direito sucessório en-
tre o adotado, seus descendentes, o 
adotante, seus ascendentes, descenden-
tes e colaterais até o 4º grau, observada 
a ordem de vocação hereditária.

Art. 42. Podem adotar os maiores 
de 18 (dezoito) anos, independente-
mente do estado civil.

 G Caput com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 1º Não podem adotar os ascendentes 
e os irmãos do adotando.
§ 2º Para adoção conjunta, é indispen-
sável que os adotantes sejam casados ci-
vilmente ou mantenham união estável, 
comprovada a estabilidade da família.

 G § 2º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, 
16 (dezesseis) anos mais velho do que o 
adotando.

 G V. art. 1.619, CC.

§ 4º Os divorciados, os judicialmente se-
parados e os ex-companheiros podem 
adotar conjuntamente, contanto que 
acordem sobre a guarda e o regime de 
visitas e desde que o estágio de convi-
vência tenha sido iniciado na constân-
cia do período de convivência e que seja 
comprovada a existência de vínculos de 
afinidade e afetividade com aquele não 
detentor da guarda, que justifiquem a 
excepcionalidade da concessão.

 G § 4º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 5º Nos casos do § 4º deste artigo, des-
de que demonstrado efetivo benefício 
ao adotando, será assegurada a guar-
da compartilhada, conforme previsto no 
art. 1.584 da Lei 10.406, de 10 de janei-
ro de 2002 – Código Civil.

 G § 5º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 6º A adoção poderá ser deferida ao 
adotante que, após inequívoca manifes-
tação de vontade, vier a falecer no cur-
so do procedimento, antes de prolatada 
a sentença.

 G § 6º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

 G V. art. 47, § 7º.

Art. 43. A adoção será deferida quan-
do apresentar reais vantagens para o ado-
tando e fundar-se em motivos legítimos.

 G V. arts. 47, caput, e 165.

Art. 44. Enquanto não der conta de 
sua administração e saldar o seu alcan-

Lei 8.069/1990 1130ECA

90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 1º A inclusão da criança ou adolescen-
te em programas de acolhimento fami-
liar terá preferência a seu acolhimento 
institucional, observado, em qualquer 
caso, o caráter temporário e excepcional 
da medida, nos termos desta Lei.
§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo a 
pessoa ou casal cadastrado no programa 
de acolhimento familiar poderá receber 
a criança ou adolescente mediante guar-
da, observado o disposto nos arts. 28 a 
33 desta Lei.
§ 3º A União apoiará a implementa-
ção de serviços de acolhimento em fa-
mília acolhedora como política pública, 
os quais deverão dispor de equipe que 
organize o acolhimento temporário de 
crianças e de adolescentes em residên-
cias de famílias selecionadas, capacita-
das e acompanhadas que não estejam 
no cadastro de adoção.

 G § 3º acrescentado pela Lei 13.257/2016.
§ 4º Poderão ser utilizados recursos fe-
derais, estaduais, distritais e municipais 
para a manutenção dos serviços de aco-
lhimento em família acolhedora, facul-
tando-se o repasse de recursos para a 
própria família acolhedora.

 G § 4º acrescentado pela Lei 13.257/2016.

Art. 35. A guarda poderá ser revo-
gada a qualquer tempo, mediante ato 
judicial fundamentado, ouvido o Minis-
tério Público.

 G V. arts. 129, VIII, 130 e 169, parágrafo úni-
co.

Subseção III
Da Tutela

Art. 36. A tutela será deferida, nos 
termos da lei civil, a pessoa de até 18 
(dezoito) anos incompletos.

 G Caput com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

 G V. arts. 33 a 35 e 155 a 163.
 G V. arts. 1.728 a 1.766, CC.

Parágrafo único. O deferimento 
da tutela pressupõe a prévia decretação 
da perda ou suspensão do poder fami-
liar e implica necessariamente o dever 
de guarda.

 G O art. 3º da Lei 12.010/2009 (DOU 
04.08.2009), em vigor 90 (noventa) dias 
após a data de sua publicação, determina 
a substituição da expressão “pátrio poder” 
por “poder familiar”.

 G V. arts. 1.630 a 1.638, CC (Do poder fa-
miliar).

Art. 37. O tutor nomeado por testa-
mento ou qualquer documento autênti-
co, conforme previsto no parágrafo úni-
co do art. 1.729 da Lei 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 – Código Civil, de-
verá, no prazo de 30 (trinta) dias após 

a abertura da sucessão, ingressar com 
pedido destinado ao controle judicial do 
ato, observando o procedimento previs-
to nos arts. 165 a 170 desta Lei.

 G Artigo com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

Parágrafo único. Na apreciação do 
pedido, serão observados os requisitos 
previstos nos arts. 28 e 29 desta Lei, so-
mente sendo deferida a tutela à pessoa 
indicada na disposição de última vonta-
de, se restar comprovado que a medida 
é vantajosa ao tutelando e que não exis-
te outra pessoa em melhores condições 
de assumi-la.

Art. 38. Aplica-se à destituição da 
tutela o disposto no art. 24.

 G V. arts. 129, IX, e 164.

Subseção IV
Da Adoção

 G V. arts. 1.618 e 1.619, CC.
 G V. Res. CNJ 54/2008 (Implantação e fun-

cionamento do Cadastro Nacional de Ado-
ção).

Art. 39. A adoção de criança e de 
adolescente reger-se-á segundo o dis-
posto nesta Lei.
§ 1º A adoção é medida excepcional e 
irrevogável, à qual se deve recorrer ape-
nas quando esgotados os recursos de 
manutenção da criança ou adolescente 
na família natural ou extensa, na forma 
do parágrafo único do art. 25 desta Lei.

 G § 1º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 2º É vedada a adoção por procuração.
 G Primitivo parágrafo único renumerado pela 

Lei 12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vi-
gor 90 (noventa) dias após a data de sua 
publicação.

 G § 3º Em caso de conflito entre direitos e in-
teresses do adotando e de outras pessoas, 
inclusive seus pais biológicos, devem pre-
valecer os direitos e os interesses do ado-
tando.

 G § 3º acrescentado pela Lei 13.509/2017.

Art. 40. O adotando deve contar 
com, no máximo, 18 (dezoito) anos à 
data do pedido, salvo se já estiver sob a 
guarda ou tutela dos adotantes.

Art. 41. A adoção atribui a condição 
de filho ao adotado, com os mesmos di-
reitos e deveres, inclusive sucessórios, 
desligando-o de qualquer vínculo com 
pais e parentes, salvo os impedimentos 
matrimoniais.

 G V. art. 227, § 6º, CF.
 G V. art. 1.521, III e V, CC.

§ 1º Se um dos cônjuges ou concubinos 
adota o filho do outro, mantêm-se os 
vínculos de filiação entre o adotado e o 
cônjuge ou concubino do adotante e os 
respectivos parentes.

§ 2º É recíproco o direito sucessório en-
tre o adotado, seus descendentes, o 
adotante, seus ascendentes, descenden-
tes e colaterais até o 4º grau, observada 
a ordem de vocação hereditária.

Art. 42. Podem adotar os maiores 
de 18 (dezoito) anos, independente-
mente do estado civil.

 G Caput com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 1º Não podem adotar os ascendentes 
e os irmãos do adotando.
§ 2º Para adoção conjunta, é indispen-
sável que os adotantes sejam casados ci-
vilmente ou mantenham união estável, 
comprovada a estabilidade da família.

 G § 2º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, 
16 (dezesseis) anos mais velho do que o 
adotando.

 G V. art. 1.619, CC.
§ 4º Os divorciados, os judicialmente se-
parados e os ex-companheiros podem 
adotar conjuntamente, contanto que 
acordem sobre a guarda e o regime de 
visitas e desde que o estágio de convi-
vência tenha sido iniciado na constân-
cia do período de convivência e que seja 
comprovada a existência de vínculos de 
afinidade e afetividade com aquele não 
detentor da guarda, que justifiquem a 
excepcionalidade da concessão.

 G § 4º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 5º Nos casos do § 4º deste artigo, des-
de que demonstrado efetivo benefício 
ao adotando, será assegurada a guar-
da compartilhada, conforme previsto no 
art. 1.584 da Lei 10.406, de 10 de janei-
ro de 2002 – Código Civil.

 G § 5º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 6º A adoção poderá ser deferida ao 
adotante que, após inequívoca manifes-
tação de vontade, vier a falecer no cur-
so do procedimento, antes de prolatada 
a sentença.

 G § 6º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

 G V. art. 47, § 7º.

Art. 43. A adoção será deferida quan-
do apresentar reais vantagens para o ado-
tando e fundar-se em motivos legítimos.

 G V. arts. 47, caput, e 165.

Art. 44. Enquanto não der conta de 
sua administração e saldar o seu alcan-
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ce, não pode o tutor ou o curador ado-
tar o pupilo ou o curatelado.

Art. 45. A adoção depende do con-
sentimento dos pais ou do representan-
te legal do adotando.
§ 1º O consentimento será dispensa-
do em relação à criança ou adolescen-
te cujos pais sejam desconhecidos ou te-
nham sido destituídos do poder familiar.

 G O art. 3º da Lei 12.010/2009 (DOU 
04.08.2009), em vigor 90 (noventa) dias 
após a data de sua publicação, determina 
a substituição da expressão “pátrio poder” 
por “poder familiar”.

 G V. arts. 1.630 a 1.638, CC (Do poder fa-
miliar).

§ 2º Em se tratando de adotando maior 
de 12 (doze) anos de idade, será tam-
bém necessário o seu consentimento.

Art. 46. A adoção será precedida de 
estágio de convivência com a criança ou 
adolescente, pelo prazo máximo de 90 
(noventa) dias, observadas a idade da 
criança ou adolescente e as peculiarida-
des do caso.

 G Caput com redação determinada pela Lei 
13.509/2017.

 G V. art. 167.
§ 1º O estágio de convivência poderá 
ser dispensado se o adotando já estiver 
sob a tutela ou guarda legal do adotante 
durante tempo suficiente para que seja 
possível avaliar a conveniência da consti-
tuição do vínculo.

 G § 1º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 2º A simples guarda de fato não auto-
riza, por si só, a dispensa da realização 
do estágio de convivência.

 G § 2º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

 G § 2º-A. O prazo máximo estabelecido no 
caput deste artigo pode ser prorrogado por 
até igual período, mediante decisão funda-
mentada da autoridade judiciária.

 G § 2º-A acrescentado pela Lei 13.509/2017.
§ 3º Em caso de adoção por pessoa ou 
casal residente ou domiciliado fora do 
País, o estágio de convivência será de, 
no mínimo, 30 (trinta) dias e, no máxi-
mo, 45 (quarenta e cinco) dias, prorro-
gável por até igual período, uma única 
vez, mediante decisão fundamentada da 
autoridade judiciária.

 G § 3º com redação determinada pela Lei 
13.509/2017.

 G V. art. 52.
 G § 3º-A. Ao final do prazo previsto no § 3º 

deste artigo, deverá ser apresentado lau-
do fundamentado pela equipe mencionada 
no § 4º deste artigo, que recomendará ou 
não o deferimento da adoção à autorida-
de judiciária.

 G § 3º-A acrescentado pela Lei 13.509/2017.

§ 4º O estágio de convivência será acom-
panhado pela equipe interprofissional a 
serviço da Justiça da Infância e da Juven-
tude, preferencialmente com apoio dos 
técnicos responsáveis pela execução da 
política de garantia do direito à convi-
vência familiar, que apresentarão relató-
rio minucioso acerca da conveniência do 
deferimento da medida.

 G § 4º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

 G § 5º O estágio de convivência será cumpri-
do no território nacional, preferencialmen-
te na comarca de residência da criança ou 
adolescente, ou, a critério do juiz, em cida-
de limítrofe, respeitada, em qualquer hipó-
tese, a competência do juízo da comarca 
de residência da criança.

 G § 5º acrescentado pela Lei 13.509/2017.

Art. 47. O vínculo da adoção consti-
tui-se por sentença judicial, que será ins-
crita no registro civil mediante mandado 
do qual não se fornecerá certidão.

 G V. art. 170.
 G V. art. 227, § 5º, CF.

§ 1º A inscrição consignará o nome dos 
adotantes como pais, bem como o no-
me de seus ascendentes.
§  2º O mandado judicial, que será ar-
quivado, cancelará o registro original do 
adotado.
§ 3º A pedido do adotante, o novo re-
gistro poderá ser lavrado no Cartório do 
Registro Civil do Município de sua resi-
dência.

 G § 3º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 4º Nenhuma observação sobre a ori-
gem do ato poderá constar nas certi-
dões do registro.

 G § 4º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 5º A sentença conferirá ao adotado o 
nome do adotante e, a pedido de qual-
quer deles, poderá determinar a modifi-
cação do prenome.

 G § 5º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 6º Caso a modificação de prenome se-
ja requerida pelo adotante, é obrigatória 
a oitiva do adotando, observado o dis-
posto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei.

 G § 6º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 7º A adoção produz seus efeitos a par-
tir do trânsito em julgado da sentença 
constitutiva, exceto na hipótese previs-
ta no § 6º do art. 42 desta Lei, caso em 
que terá força retroativa à data do óbito.

 G § 7º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 8º O processo relativo à adoção assim 
como outros a ele relacionados serão 
mantidos em arquivo, admitindo-se seu 
armazenamento em microfilme ou por 
outros meios, garantida a sua conser-
vação para consulta a qualquer tempo.

 G § 8º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 9º Terão prioridade de tramitação os 
processos de adoção em que o adotan-
do for criança ou adolescente com defi-
ciência ou com doença crônica.

 G § 9º acrescentado pela Lei 12.955/2014.
§ 10. O prazo máximo para conclusão 
da ação de adoção será de 120 (cento 
e vinte) dias, prorrogável uma única vez 
por igual período, mediante decisão fun-
damentada da autoridade judiciária.

 G § 10 acrescentado pela Lei 13.509/2017.

Art. 48. O adotado tem direito de 
conhecer sua origem biológica, bem co-
mo de obter acesso irrestrito ao proces-
so no qual a medida foi aplicada e seus 
eventuais incidentes, após completar 18 
(dezoito) anos.

 G Artigo com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

Parágrafo único. O acesso ao pro-
cesso de adoção poderá ser também 
deferido ao adotado menor de 18 (de-
zoito) anos, a seu pedido, assegurada 
orientação e assistência jurídica e psico-
lógica.

Art. 49. A morte dos adotantes não 
restabelece o poder familiar dos pais na-
turais.

 G O art. 3º da Lei 12.010/2009 (DOU 
04.08.2009), em vigor 90 (noventa) dias 
após a data de sua publicação, determina 
a substituição da expressão “pátrio poder” 
por “poder familiar”.

 G V. arts. 1.630 a 1.638, CC (Do poder fa-
miliar).

Art. 50. A autoridade judiciária man-
terá, em cada comarca ou foro regional, 
um registro de crianças e adolescentes 
em condições de serem adotados e ou-
tro de pessoas interessadas na adoção.
§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á 
após prévia consulta aos órgãos técnicos 
do Juizado, ouvido o Ministério Público.

 G V. art. 151.
§ 2º Não será deferida a inscrição se o 
interessado não satisfizer os requisitos 
legais, ou verificada qualquer das hipó-
teses previstas no art. 29.

 G V. arts. 42, 51 e 165, I.
§ 3º A inscrição de postulantes à adoção 
será precedida de um período de prepa-
ração psicossocial e jurídica, orientado 
pela equipe técnica da Justiça da Infân-
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ce, não pode o tutor ou o curador ado-
tar o pupilo ou o curatelado.

Art. 45. A adoção depende do con-
sentimento dos pais ou do representan-
te legal do adotando.
§ 1º O consentimento será dispensa-
do em relação à criança ou adolescen-
te cujos pais sejam desconhecidos ou te-
nham sido destituídos do poder familiar.

 G O art. 3º da Lei 12.010/2009 (DOU 
04.08.2009), em vigor 90 (noventa) dias 
após a data de sua publicação, determina 
a substituição da expressão “pátrio poder” 
por “poder familiar”.

 G V. arts. 1.630 a 1.638, CC (Do poder fa-
miliar).

§ 2º Em se tratando de adotando maior 
de 12 (doze) anos de idade, será tam-
bém necessário o seu consentimento.

Art. 46. A adoção será precedida de 
estágio de convivência com a criança ou 
adolescente, pelo prazo máximo de 90 
(noventa) dias, observadas a idade da 
criança ou adolescente e as peculiarida-
des do caso.

 G Caput com redação determinada pela Lei 
13.509/2017.

 G V. art. 167.
§ 1º O estágio de convivência poderá 
ser dispensado se o adotando já estiver 
sob a tutela ou guarda legal do adotante 
durante tempo suficiente para que seja 
possível avaliar a conveniência da consti-
tuição do vínculo.

 G § 1º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 2º A simples guarda de fato não auto-
riza, por si só, a dispensa da realização 
do estágio de convivência.

 G § 2º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

 G § 2º-A. O prazo máximo estabelecido no 
caput deste artigo pode ser prorrogado por 
até igual período, mediante decisão funda-
mentada da autoridade judiciária.

 G § 2º-A acrescentado pela Lei 13.509/2017.
§ 3º Em caso de adoção por pessoa ou 
casal residente ou domiciliado fora do 
País, o estágio de convivência será de, 
no mínimo, 30 (trinta) dias e, no máxi-
mo, 45 (quarenta e cinco) dias, prorro-
gável por até igual período, uma única 
vez, mediante decisão fundamentada da 
autoridade judiciária.

 G § 3º com redação determinada pela Lei 
13.509/2017.

 G V. art. 52.
 G § 3º-A. Ao final do prazo previsto no § 3º 

deste artigo, deverá ser apresentado lau-
do fundamentado pela equipe mencionada 
no § 4º deste artigo, que recomendará ou 
não o deferimento da adoção à autorida-
de judiciária.

 G § 3º-A acrescentado pela Lei 13.509/2017.

§ 4º O estágio de convivência será acom-
panhado pela equipe interprofissional a 
serviço da Justiça da Infância e da Juven-
tude, preferencialmente com apoio dos 
técnicos responsáveis pela execução da 
política de garantia do direito à convi-
vência familiar, que apresentarão relató-
rio minucioso acerca da conveniência do 
deferimento da medida.

 G § 4º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

 G § 5º O estágio de convivência será cumpri-
do no território nacional, preferencialmen-
te na comarca de residência da criança ou 
adolescente, ou, a critério do juiz, em cida-
de limítrofe, respeitada, em qualquer hipó-
tese, a competência do juízo da comarca 
de residência da criança.

 G § 5º acrescentado pela Lei 13.509/2017.

Art. 47. O vínculo da adoção consti-
tui-se por sentença judicial, que será ins-
crita no registro civil mediante mandado 
do qual não se fornecerá certidão.

 G V. art. 170.
 G V. art. 227, § 5º, CF.

§ 1º A inscrição consignará o nome dos 
adotantes como pais, bem como o no-
me de seus ascendentes.
§  2º O mandado judicial, que será ar-
quivado, cancelará o registro original do 
adotado.
§ 3º A pedido do adotante, o novo re-
gistro poderá ser lavrado no Cartório do 
Registro Civil do Município de sua resi-
dência.

 G § 3º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 4º Nenhuma observação sobre a ori-
gem do ato poderá constar nas certi-
dões do registro.

 G § 4º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 5º A sentença conferirá ao adotado o 
nome do adotante e, a pedido de qual-
quer deles, poderá determinar a modifi-
cação do prenome.

 G § 5º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 6º Caso a modificação de prenome se-
ja requerida pelo adotante, é obrigatória 
a oitiva do adotando, observado o dis-
posto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei.

 G § 6º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 7º A adoção produz seus efeitos a par-
tir do trânsito em julgado da sentença 
constitutiva, exceto na hipótese previs-
ta no § 6º do art. 42 desta Lei, caso em 
que terá força retroativa à data do óbito.

 G § 7º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 8º O processo relativo à adoção assim 
como outros a ele relacionados serão 
mantidos em arquivo, admitindo-se seu 
armazenamento em microfilme ou por 
outros meios, garantida a sua conser-
vação para consulta a qualquer tempo.

 G § 8º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 9º Terão prioridade de tramitação os 
processos de adoção em que o adotan-
do for criança ou adolescente com defi-
ciência ou com doença crônica.

 G § 9º acrescentado pela Lei 12.955/2014.
§ 10. O prazo máximo para conclusão 
da ação de adoção será de 120 (cento 
e vinte) dias, prorrogável uma única vez 
por igual período, mediante decisão fun-
damentada da autoridade judiciária.

 G § 10 acrescentado pela Lei 13.509/2017.

Art. 48. O adotado tem direito de 
conhecer sua origem biológica, bem co-
mo de obter acesso irrestrito ao proces-
so no qual a medida foi aplicada e seus 
eventuais incidentes, após completar 18 
(dezoito) anos.

 G Artigo com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

Parágrafo único. O acesso ao pro-
cesso de adoção poderá ser também 
deferido ao adotado menor de 18 (de-
zoito) anos, a seu pedido, assegurada 
orientação e assistência jurídica e psico-
lógica.

Art. 49. A morte dos adotantes não 
restabelece o poder familiar dos pais na-
turais.

 G O art. 3º da Lei 12.010/2009 (DOU 
04.08.2009), em vigor 90 (noventa) dias 
após a data de sua publicação, determina 
a substituição da expressão “pátrio poder” 
por “poder familiar”.

 G V. arts. 1.630 a 1.638, CC (Do poder fa-
miliar).

Art. 50. A autoridade judiciária man-
terá, em cada comarca ou foro regional, 
um registro de crianças e adolescentes 
em condições de serem adotados e ou-
tro de pessoas interessadas na adoção.
§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á 
após prévia consulta aos órgãos técnicos 
do Juizado, ouvido o Ministério Público.

 G V. art. 151.
§ 2º Não será deferida a inscrição se o 
interessado não satisfizer os requisitos 
legais, ou verificada qualquer das hipó-
teses previstas no art. 29.

 G V. arts. 42, 51 e 165, I.
§ 3º A inscrição de postulantes à adoção 
será precedida de um período de prepa-
ração psicossocial e jurídica, orientado 
pela equipe técnica da Justiça da Infân-

[...] [...]
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ce, não pode o tutor ou o curador ado-
tar o pupilo ou o curatelado.

Art. 45. A adoção depende do con-
sentimento dos pais ou do representan-
te legal do adotando.
§ 1º O consentimento será dispensa-
do em relação à criança ou adolescen-
te cujos pais sejam desconhecidos ou te-
nham sido destituídos do poder familiar.

 G O art. 3º da Lei 12.010/2009 (DOU 
04.08.2009), em vigor 90 (noventa) dias 
após a data de sua publicação, determina 
a substituição da expressão “pátrio poder” 
por “poder familiar”.

 G V. arts. 1.630 a 1.638, CC (Do poder fa-
miliar).

§ 2º Em se tratando de adotando maior 
de 12 (doze) anos de idade, será tam-
bém necessário o seu consentimento.

Art. 46. A adoção será precedida de 
estágio de convivência com a criança ou 
adolescente, pelo prazo máximo de 90 
(noventa) dias, observadas a idade da 
criança ou adolescente e as peculiarida-
des do caso.

 G Caput com redação determinada pela Lei 
13.509/2017.

 G V. art. 167.

§ 1º O estágio de convivência poderá 
ser dispensado se o adotando já estiver 
sob a tutela ou guarda legal do adotante 
durante tempo suficiente para que seja 
possível avaliar a conveniência da consti-
tuição do vínculo.

 G § 1º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 2º A simples guarda de fato não auto-
riza, por si só, a dispensa da realização 
do estágio de convivência.

 G § 2º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 2º-A. O prazo máximo estabelecido no 
caput deste artigo pode ser prorrogado 
por até igual período, mediante decisão 
fundamentada da autoridade judiciária.

 G § 2º-A acrescentado pela Lei 13.509/2017.

§ 3º Em caso de adoção por pessoa ou 
casal residente ou domiciliado fora do 
País, o estágio de convivência será de, 
no mínimo, 30 (trinta) dias e, no máxi-
mo, 45 (quarenta e cinco) dias, prorro-
gável por até igual período, uma única 
vez, mediante decisão fundamentada da 
autoridade judiciária.

 G § 3º com redação determinada pela Lei 
13.509/2017.

 G V. art. 52.

§ 3º-A. Ao final do prazo previsto no § 
3º deste artigo, deverá ser apresentado 
laudo fundamentado pela equipe men-
cionada no § 4º deste artigo, que reco-
mendará ou não o deferimento da ado-
ção à autoridade judiciária.

 G § 3º-A acrescentado pela Lei 13.509/2017.

§ 4º O estágio de convivência será acom-
panhado pela equipe interprofissional a 
serviço da Justiça da Infância e da Juven-
tude, preferencialmente com apoio dos 
técnicos responsáveis pela execução da 
política de garantia do direito à convi-
vência familiar, que apresentarão relató-
rio minucioso acerca da conveniência do 
deferimento da medida.

 G § 4º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 5º O estágio de convivência será cum-
prido no território nacional, preferen-
cialmente na comarca de residência da 
criança ou adolescente, ou, a critério do 
juiz, em cidade limítrofe, respeitada, em 
qualquer hipótese, a competência do juí-
zo da comarca de residência da criança.

 G § 5º acrescentado pela Lei 13.509/2017.

Art. 47. O vínculo da adoção consti-
tui-se por sentença judicial, que será ins-
crita no registro civil mediante mandado 
do qual não se fornecerá certidão.

 G V. art. 170.
 G V. art. 227, § 5º, CF.

§ 1º A inscrição consignará o nome dos 
adotantes como pais, bem como o no-
me de seus ascendentes.
§  2º O mandado judicial, que será ar-
quivado, cancelará o registro original do 
adotado.
§ 3º A pedido do adotante, o novo re-
gistro poderá ser lavrado no Cartório do 
Registro Civil do Município de sua resi-
dência.

 G § 3º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 4º Nenhuma observação sobre a ori-
gem do ato poderá constar nas certi-
dões do registro.

 G § 4º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 5º A sentença conferirá ao adotado o 
nome do adotante e, a pedido de qual-
quer deles, poderá determinar a modifi-
cação do prenome.

 G § 5º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 6º Caso a modificação de prenome se-
ja requerida pelo adotante, é obrigatória 
a oitiva do adotando, observado o dis-
posto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei.

 G § 6º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 7º A adoção produz seus efeitos a par-
tir do trânsito em julgado da sentença 
constitutiva, exceto na hipótese previs-
ta no § 6º do art. 42 desta Lei, caso em 
que terá força retroativa à data do óbito.

 G § 7º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 8º O processo relativo à adoção assim 
como outros a ele relacionados serão 
mantidos em arquivo, admitindo-se seu 
armazenamento em microfilme ou por 
outros meios, garantida a sua conser-
vação para consulta a qualquer tempo.

 G § 8º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 9º Terão prioridade de tramitação os 
processos de adoção em que o adotan-
do for criança ou adolescente com defi-
ciência ou com doença crônica.

 G § 9º acrescentado pela Lei 12.955/2014.

§ 10. O prazo máximo para conclusão 
da ação de adoção será de 120 (cento 
e vinte) dias, prorrogável uma única vez 
por igual período, mediante decisão fun-
damentada da autoridade judiciária.

 G § 10 acrescentado pela Lei 13.509/2017.

Art. 48. O adotado tem direito de 
conhecer sua origem biológica, bem co-
mo de obter acesso irrestrito ao proces-
so no qual a medida foi aplicada e seus 
eventuais incidentes, após completar 18 
(dezoito) anos.

 G Artigo com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

Parágrafo único. O acesso ao pro-
cesso de adoção poderá ser também 
deferido ao adotado menor de 18 (de-
zoito) anos, a seu pedido, assegurada 
orientação e assistência jurídica e psico-
lógica.

Art. 49. A morte dos adotantes não 
restabelece o poder familiar dos pais na-
turais.

 G O art. 3º da Lei 12.010/2009 (DOU 
04.08.2009), em vigor 90 (noventa) dias 
após a data de sua publicação, determina 
a substituição da expressão “pátrio poder” 
por “poder familiar”.

 G V. arts. 1.630 a 1.638, CC (Do poder fa-
miliar).

Art. 50. A autoridade judiciária man-
terá, em cada comarca ou foro regional, 
um registro de crianças e adolescentes 
em condições de serem adotados e ou-
tro de pessoas interessadas na adoção.
§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á 
após prévia consulta aos órgãos técnicos 
do Juizado, ouvido o Ministério Público.

 G V. art. 151.

§ 2º Não será deferida a inscrição se o 
interessado não satisfizer os requisitos 
legais, ou verificada qualquer das hipó-
teses previstas no art. 29.

 G V. arts. 42, 51 e 165, I.

§ 3º A inscrição de postulantes à adoção 
será precedida de um período de prepa-
ração psicossocial e jurídica, orientado 
pela equipe técnica da Justiça da Infân-
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ce, não pode o tutor ou o curador ado-
tar o pupilo ou o curatelado.

Art. 45. A adoção depende do con-
sentimento dos pais ou do representan-
te legal do adotando.
§ 1º O consentimento será dispensa-
do em relação à criança ou adolescen-
te cujos pais sejam desconhecidos ou te-
nham sido destituídos do poder familiar.

 G O art. 3º da Lei 12.010/2009 (DOU 
04.08.2009), em vigor 90 (noventa) dias 
após a data de sua publicação, determina 
a substituição da expressão “pátrio poder” 
por “poder familiar”.

 G V. arts. 1.630 a 1.638, CC (Do poder fa-
miliar).

§ 2º Em se tratando de adotando maior 
de 12 (doze) anos de idade, será tam-
bém necessário o seu consentimento.

Art. 46. A adoção será precedida de 
estágio de convivência com a criança ou 
adolescente, pelo prazo máximo de 90 
(noventa) dias, observadas a idade da 
criança ou adolescente e as peculiarida-
des do caso.

 G Caput com redação determinada pela Lei 
13.509/2017.

 G V. art. 167.

§ 1º O estágio de convivência poderá 
ser dispensado se o adotando já estiver 
sob a tutela ou guarda legal do adotante 
durante tempo suficiente para que seja 
possível avaliar a conveniência da consti-
tuição do vínculo.

 G § 1º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 2º A simples guarda de fato não auto-
riza, por si só, a dispensa da realização 
do estágio de convivência.

 G § 2º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 2º-A. O prazo máximo estabelecido no 
caput deste artigo pode ser prorrogado 
por até igual período, mediante decisão 
fundamentada da autoridade judiciária.

 G § 2º-A acrescentado pela Lei 13.509/2017.

§ 3º Em caso de adoção por pessoa ou 
casal residente ou domiciliado fora do 
País, o estágio de convivência será de, 
no mínimo, 30 (trinta) dias e, no máxi-
mo, 45 (quarenta e cinco) dias, prorro-
gável por até igual período, uma única 
vez, mediante decisão fundamentada da 
autoridade judiciária.

 G § 3º com redação determinada pela Lei 
13.509/2017.

 G V. art. 52.

§ 3º-A. Ao final do prazo previsto no § 
3º deste artigo, deverá ser apresentado 
laudo fundamentado pela equipe men-
cionada no § 4º deste artigo, que reco-
mendará ou não o deferimento da ado-
ção à autoridade judiciária.

 G § 3º-A acrescentado pela Lei 13.509/2017.

§ 4º O estágio de convivência será acom-
panhado pela equipe interprofissional a 
serviço da Justiça da Infância e da Juven-
tude, preferencialmente com apoio dos 
técnicos responsáveis pela execução da 
política de garantia do direito à convi-
vência familiar, que apresentarão relató-
rio minucioso acerca da conveniência do 
deferimento da medida.

 G § 4º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 5º O estágio de convivência será cum-
prido no território nacional, preferen-
cialmente na comarca de residência da 
criança ou adolescente, ou, a critério do 
juiz, em cidade limítrofe, respeitada, em 
qualquer hipótese, a competência do juí-
zo da comarca de residência da criança.

 G § 5º acrescentado pela Lei 13.509/2017.

Art. 47. O vínculo da adoção consti-
tui-se por sentença judicial, que será ins-
crita no registro civil mediante mandado 
do qual não se fornecerá certidão.

 G V. art. 170.
 G V. art. 227, § 5º, CF.

§ 1º A inscrição consignará o nome dos 
adotantes como pais, bem como o no-
me de seus ascendentes.
§  2º O mandado judicial, que será ar-
quivado, cancelará o registro original do 
adotado.
§ 3º A pedido do adotante, o novo re-
gistro poderá ser lavrado no Cartório do 
Registro Civil do Município de sua resi-
dência.

 G § 3º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 4º Nenhuma observação sobre a ori-
gem do ato poderá constar nas certi-
dões do registro.

 G § 4º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 5º A sentença conferirá ao adotado o 
nome do adotante e, a pedido de qual-
quer deles, poderá determinar a modifi-
cação do prenome.

 G § 5º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 6º Caso a modificação de prenome se-
ja requerida pelo adotante, é obrigatória 
a oitiva do adotando, observado o dis-
posto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei.

 G § 6º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 7º A adoção produz seus efeitos a par-
tir do trânsito em julgado da sentença 
constitutiva, exceto na hipótese previs-
ta no § 6º do art. 42 desta Lei, caso em 
que terá força retroativa à data do óbito.

 G § 7º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 8º O processo relativo à adoção assim 
como outros a ele relacionados serão 
mantidos em arquivo, admitindo-se seu 
armazenamento em microfilme ou por 
outros meios, garantida a sua conser-
vação para consulta a qualquer tempo.

 G § 8º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 9º Terão prioridade de tramitação os 
processos de adoção em que o adotan-
do for criança ou adolescente com defi-
ciência ou com doença crônica.

 G § 9º acrescentado pela Lei 12.955/2014.

§ 10. O prazo máximo para conclusão 
da ação de adoção será de 120 (cento 
e vinte) dias, prorrogável uma única vez 
por igual período, mediante decisão fun-
damentada da autoridade judiciária.

 G § 10 acrescentado pela Lei 13.509/2017.

Art. 48. O adotado tem direito de 
conhecer sua origem biológica, bem co-
mo de obter acesso irrestrito ao proces-
so no qual a medida foi aplicada e seus 
eventuais incidentes, após completar 18 
(dezoito) anos.

 G Artigo com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

Parágrafo único. O acesso ao pro-
cesso de adoção poderá ser também 
deferido ao adotado menor de 18 (de-
zoito) anos, a seu pedido, assegurada 
orientação e assistência jurídica e psico-
lógica.

Art. 49. A morte dos adotantes não 
restabelece o poder familiar dos pais na-
turais.

 G O art. 3º da Lei 12.010/2009 (DOU 
04.08.2009), em vigor 90 (noventa) dias 
após a data de sua publicação, determina 
a substituição da expressão “pátrio poder” 
por “poder familiar”.

 G V. arts. 1.630 a 1.638, CC (Do poder fa-
miliar).

Art. 50. A autoridade judiciária man-
terá, em cada comarca ou foro regional, 
um registro de crianças e adolescentes 
em condições de serem adotados e ou-
tro de pessoas interessadas na adoção.
§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á 
após prévia consulta aos órgãos técnicos 
do Juizado, ouvido o Ministério Público.

 G V. art. 151.

§ 2º Não será deferida a inscrição se o 
interessado não satisfizer os requisitos 
legais, ou verificada qualquer das hipó-
teses previstas no art. 29.

 G V. arts. 42, 51 e 165, I.

§ 3º A inscrição de postulantes à adoção 
será precedida de um período de prepa-
ração psicossocial e jurídica, orientado 
pela equipe técnica da Justiça da Infân-
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ce, não pode o tutor ou o curador ado-
tar o pupilo ou o curatelado.

Art. 45. A adoção depende do con-
sentimento dos pais ou do representan-
te legal do adotando.
§ 1º O consentimento será dispensa-
do em relação à criança ou adolescen-
te cujos pais sejam desconhecidos ou te-
nham sido destituídos do poder familiar.

 G O art. 3º da Lei 12.010/2009 (DOU 
04.08.2009), em vigor 90 (noventa) dias 
após a data de sua publicação, determina 
a substituição da expressão “pátrio poder” 
por “poder familiar”.

 G V. arts. 1.630 a 1.638, CC (Do poder fa-
miliar).

§ 2º Em se tratando de adotando maior 
de 12 (doze) anos de idade, será tam-
bém necessário o seu consentimento.

Art. 46. A adoção será precedida de 
estágio de convivência com a criança ou 
adolescente, pelo prazo máximo de 90 
(noventa) dias, observadas a idade da 
criança ou adolescente e as peculiarida-
des do caso.

 G Caput com redação determinada pela Lei 
13.509/2017.

 G V. art. 167.
§ 1º O estágio de convivência poderá 
ser dispensado se o adotando já estiver 
sob a tutela ou guarda legal do adotante 
durante tempo suficiente para que seja 
possível avaliar a conveniência da consti-
tuição do vínculo.

 G § 1º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 2º A simples guarda de fato não auto-
riza, por si só, a dispensa da realização 
do estágio de convivência.

 G § 2º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

 G § 2º-A. O prazo máximo estabelecido no 
caput deste artigo pode ser prorrogado por 
até igual período, mediante decisão funda-
mentada da autoridade judiciária.

 G § 2º-A acrescentado pela Lei 13.509/2017.
§ 3º Em caso de adoção por pessoa ou 
casal residente ou domiciliado fora do 
País, o estágio de convivência será de, 
no mínimo, 30 (trinta) dias e, no máxi-
mo, 45 (quarenta e cinco) dias, prorro-
gável por até igual período, uma única 
vez, mediante decisão fundamentada da 
autoridade judiciária.

 G § 3º com redação determinada pela Lei 
13.509/2017.

 G V. art. 52.
 G § 3º-A. Ao final do prazo previsto no § 3º 

deste artigo, deverá ser apresentado lau-
do fundamentado pela equipe mencionada 
no § 4º deste artigo, que recomendará ou 
não o deferimento da adoção à autorida-
de judiciária.

 G § 3º-A acrescentado pela Lei 13.509/2017.

§ 4º O estágio de convivência será acom-
panhado pela equipe interprofissional a 
serviço da Justiça da Infância e da Juven-
tude, preferencialmente com apoio dos 
técnicos responsáveis pela execução da 
política de garantia do direito à convi-
vência familiar, que apresentarão relató-
rio minucioso acerca da conveniência do 
deferimento da medida.

 G § 4º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

 G § 5º O estágio de convivência será cumpri-
do no território nacional, preferencialmen-
te na comarca de residência da criança ou 
adolescente, ou, a critério do juiz, em cida-
de limítrofe, respeitada, em qualquer hipó-
tese, a competência do juízo da comarca 
de residência da criança.

 G § 5º acrescentado pela Lei 13.509/2017.

Art. 47. O vínculo da adoção consti-
tui-se por sentença judicial, que será ins-
crita no registro civil mediante mandado 
do qual não se fornecerá certidão.

 G V. art. 170.
 G V. art. 227, § 5º, CF.

§ 1º A inscrição consignará o nome dos 
adotantes como pais, bem como o no-
me de seus ascendentes.
§  2º O mandado judicial, que será ar-
quivado, cancelará o registro original do 
adotado.
§ 3º A pedido do adotante, o novo re-
gistro poderá ser lavrado no Cartório do 
Registro Civil do Município de sua resi-
dência.

 G § 3º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 4º Nenhuma observação sobre a ori-
gem do ato poderá constar nas certi-
dões do registro.

 G § 4º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 5º A sentença conferirá ao adotado o 
nome do adotante e, a pedido de qual-
quer deles, poderá determinar a modifi-
cação do prenome.

 G § 5º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 6º Caso a modificação de prenome se-
ja requerida pelo adotante, é obrigatória 
a oitiva do adotando, observado o dis-
posto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei.

 G § 6º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 7º A adoção produz seus efeitos a par-
tir do trânsito em julgado da sentença 
constitutiva, exceto na hipótese previs-
ta no § 6º do art. 42 desta Lei, caso em 
que terá força retroativa à data do óbito.

 G § 7º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 8º O processo relativo à adoção assim 
como outros a ele relacionados serão 
mantidos em arquivo, admitindo-se seu 
armazenamento em microfilme ou por 
outros meios, garantida a sua conser-
vação para consulta a qualquer tempo.

 G § 8º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 9º Terão prioridade de tramitação os 
processos de adoção em que o adotan-
do for criança ou adolescente com defi-
ciência ou com doença crônica.

 G § 9º acrescentado pela Lei 12.955/2014.
§ 10. O prazo máximo para conclusão 
da ação de adoção será de 120 (cento 
e vinte) dias, prorrogável uma única vez 
por igual período, mediante decisão fun-
damentada da autoridade judiciária.

 G § 10 acrescentado pela Lei 13.509/2017.

Art. 48. O adotado tem direito de 
conhecer sua origem biológica, bem co-
mo de obter acesso irrestrito ao proces-
so no qual a medida foi aplicada e seus 
eventuais incidentes, após completar 18 
(dezoito) anos.

 G Artigo com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

Parágrafo único. O acesso ao pro-
cesso de adoção poderá ser também 
deferido ao adotado menor de 18 (de-
zoito) anos, a seu pedido, assegurada 
orientação e assistência jurídica e psico-
lógica.

Art. 49. A morte dos adotantes não 
restabelece o poder familiar dos pais na-
turais.

 G O art. 3º da Lei 12.010/2009 (DOU 
04.08.2009), em vigor 90 (noventa) dias 
após a data de sua publicação, determina 
a substituição da expressão “pátrio poder” 
por “poder familiar”.

 G V. arts. 1.630 a 1.638, CC (Do poder fa-
miliar).

Art. 50. A autoridade judiciária man-
terá, em cada comarca ou foro regional, 
um registro de crianças e adolescentes 
em condições de serem adotados e ou-
tro de pessoas interessadas na adoção.
§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á 
após prévia consulta aos órgãos técnicos 
do Juizado, ouvido o Ministério Público.

 G V. art. 151.
§ 2º Não será deferida a inscrição se o 
interessado não satisfizer os requisitos 
legais, ou verificada qualquer das hipó-
teses previstas no art. 29.

 G V. arts. 42, 51 e 165, I.
§ 3º A inscrição de postulantes à adoção 
será precedida de um período de prepa-
ração psicossocial e jurídica, orientado 
pela equipe técnica da Justiça da Infân-

1131 ECA Lei 8.069/1990

ce, não pode o tutor ou o curador ado-
tar o pupilo ou o curatelado.

Art. 45. A adoção depende do con-
sentimento dos pais ou do representan-
te legal do adotando.
§ 1º O consentimento será dispensa-
do em relação à criança ou adolescen-
te cujos pais sejam desconhecidos ou te-
nham sido destituídos do poder familiar.

 G O art. 3º da Lei 12.010/2009 (DOU 
04.08.2009), em vigor 90 (noventa) dias 
após a data de sua publicação, determina 
a substituição da expressão “pátrio poder” 
por “poder familiar”.

 G V. arts. 1.630 a 1.638, CC (Do poder fa-
miliar).

§ 2º Em se tratando de adotando maior 
de 12 (doze) anos de idade, será tam-
bém necessário o seu consentimento.

Art. 46. A adoção será precedida de 
estágio de convivência com a criança ou 
adolescente, pelo prazo máximo de 90 
(noventa) dias, observadas a idade da 
criança ou adolescente e as peculiarida-
des do caso.

 G Caput com redação determinada pela Lei 
13.509/2017.

 G V. art. 167.
§ 1º O estágio de convivência poderá 
ser dispensado se o adotando já estiver 
sob a tutela ou guarda legal do adotante 
durante tempo suficiente para que seja 
possível avaliar a conveniência da consti-
tuição do vínculo.

 G § 1º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 2º A simples guarda de fato não auto-
riza, por si só, a dispensa da realização 
do estágio de convivência.

 G § 2º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

 G § 2º-A. O prazo máximo estabelecido no 
caput deste artigo pode ser prorrogado por 
até igual período, mediante decisão funda-
mentada da autoridade judiciária.

 G § 2º-A acrescentado pela Lei 13.509/2017.
§ 3º Em caso de adoção por pessoa ou 
casal residente ou domiciliado fora do 
País, o estágio de convivência será de, 
no mínimo, 30 (trinta) dias e, no máxi-
mo, 45 (quarenta e cinco) dias, prorro-
gável por até igual período, uma única 
vez, mediante decisão fundamentada da 
autoridade judiciária.

 G § 3º com redação determinada pela Lei 
13.509/2017.

 G V. art. 52.
 G § 3º-A. Ao final do prazo previsto no § 3º 

deste artigo, deverá ser apresentado lau-
do fundamentado pela equipe mencionada 
no § 4º deste artigo, que recomendará ou 
não o deferimento da adoção à autorida-
de judiciária.

 G § 3º-A acrescentado pela Lei 13.509/2017.

§ 4º O estágio de convivência será acom-
panhado pela equipe interprofissional a 
serviço da Justiça da Infância e da Juven-
tude, preferencialmente com apoio dos 
técnicos responsáveis pela execução da 
política de garantia do direito à convi-
vência familiar, que apresentarão relató-
rio minucioso acerca da conveniência do 
deferimento da medida.

 G § 4º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

 G § 5º O estágio de convivência será cumpri-
do no território nacional, preferencialmen-
te na comarca de residência da criança ou 
adolescente, ou, a critério do juiz, em cida-
de limítrofe, respeitada, em qualquer hipó-
tese, a competência do juízo da comarca 
de residência da criança.

 G § 5º acrescentado pela Lei 13.509/2017.

Art. 47. O vínculo da adoção consti-
tui-se por sentença judicial, que será ins-
crita no registro civil mediante mandado 
do qual não se fornecerá certidão.

 G V. art. 170.
 G V. art. 227, § 5º, CF.

§ 1º A inscrição consignará o nome dos 
adotantes como pais, bem como o no-
me de seus ascendentes.
§  2º O mandado judicial, que será ar-
quivado, cancelará o registro original do 
adotado.
§ 3º A pedido do adotante, o novo re-
gistro poderá ser lavrado no Cartório do 
Registro Civil do Município de sua resi-
dência.

 G § 3º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 4º Nenhuma observação sobre a ori-
gem do ato poderá constar nas certi-
dões do registro.

 G § 4º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 5º A sentença conferirá ao adotado o 
nome do adotante e, a pedido de qual-
quer deles, poderá determinar a modifi-
cação do prenome.

 G § 5º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 6º Caso a modificação de prenome se-
ja requerida pelo adotante, é obrigatória 
a oitiva do adotando, observado o dis-
posto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei.

 G § 6º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 7º A adoção produz seus efeitos a par-
tir do trânsito em julgado da sentença 
constitutiva, exceto na hipótese previs-
ta no § 6º do art. 42 desta Lei, caso em 
que terá força retroativa à data do óbito.

 G § 7º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 8º O processo relativo à adoção assim 
como outros a ele relacionados serão 
mantidos em arquivo, admitindo-se seu 
armazenamento em microfilme ou por 
outros meios, garantida a sua conser-
vação para consulta a qualquer tempo.

 G § 8º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 9º Terão prioridade de tramitação os 
processos de adoção em que o adotan-
do for criança ou adolescente com defi-
ciência ou com doença crônica.

 G § 9º acrescentado pela Lei 12.955/2014.
§ 10. O prazo máximo para conclusão 
da ação de adoção será de 120 (cento 
e vinte) dias, prorrogável uma única vez 
por igual período, mediante decisão fun-
damentada da autoridade judiciária.

 G § 10 acrescentado pela Lei 13.509/2017.

Art. 48. O adotado tem direito de 
conhecer sua origem biológica, bem co-
mo de obter acesso irrestrito ao proces-
so no qual a medida foi aplicada e seus 
eventuais incidentes, após completar 18 
(dezoito) anos.

 G Artigo com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

Parágrafo único. O acesso ao pro-
cesso de adoção poderá ser também 
deferido ao adotado menor de 18 (de-
zoito) anos, a seu pedido, assegurada 
orientação e assistência jurídica e psico-
lógica.

Art. 49. A morte dos adotantes não 
restabelece o poder familiar dos pais na-
turais.

 G O art. 3º da Lei 12.010/2009 (DOU 
04.08.2009), em vigor 90 (noventa) dias 
após a data de sua publicação, determina 
a substituição da expressão “pátrio poder” 
por “poder familiar”.

 G V. arts. 1.630 a 1.638, CC (Do poder fa-
miliar).

Art. 50. A autoridade judiciária man-
terá, em cada comarca ou foro regional, 
um registro de crianças e adolescentes 
em condições de serem adotados e ou-
tro de pessoas interessadas na adoção.
§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á 
após prévia consulta aos órgãos técnicos 
do Juizado, ouvido o Ministério Público.

 G V. art. 151.
§ 2º Não será deferida a inscrição se o 
interessado não satisfizer os requisitos 
legais, ou verificada qualquer das hipó-
teses previstas no art. 29.

 G V. arts. 42, 51 e 165, I.
§ 3º A inscrição de postulantes à adoção 
será precedida de um período de prepa-
ração psicossocial e jurídica, orientado 
pela equipe técnica da Justiça da Infân-
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ce, não pode o tutor ou o curador ado-
tar o pupilo ou o curatelado.

Art. 45. A adoção depende do con-
sentimento dos pais ou do representan-
te legal do adotando.
§ 1º O consentimento será dispensa-
do em relação à criança ou adolescen-
te cujos pais sejam desconhecidos ou te-
nham sido destituídos do poder familiar.

 G O art. 3º da Lei 12.010/2009 (DOU 
04.08.2009), em vigor 90 (noventa) dias 
após a data de sua publicação, determina 
a substituição da expressão “pátrio poder” 
por “poder familiar”.

 G V. arts. 1.630 a 1.638, CC (Do poder fa-
miliar).

§ 2º Em se tratando de adotando maior 
de 12 (doze) anos de idade, será tam-
bém necessário o seu consentimento.

Art. 46. A adoção será precedida de 
estágio de convivência com a criança ou 
adolescente, pelo prazo máximo de 90 
(noventa) dias, observadas a idade da 
criança ou adolescente e as peculiarida-
des do caso.

 G Caput com redação determinada pela Lei 
13.509/2017.

 G V. art. 167.

§ 1º O estágio de convivência poderá 
ser dispensado se o adotando já estiver 
sob a tutela ou guarda legal do adotante 
durante tempo suficiente para que seja 
possível avaliar a conveniência da consti-
tuição do vínculo.

 G § 1º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 2º A simples guarda de fato não auto-
riza, por si só, a dispensa da realização 
do estágio de convivência.

 G § 2º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 2º-A. O prazo máximo estabelecido no 
caput deste artigo pode ser prorrogado 
por até igual período, mediante decisão 
fundamentada da autoridade judiciária.

 G § 2º-A acrescentado pela Lei 13.509/2017.

§ 3º Em caso de adoção por pessoa ou 
casal residente ou domiciliado fora do 
País, o estágio de convivência será de, 
no mínimo, 30 (trinta) dias e, no máxi-
mo, 45 (quarenta e cinco) dias, prorro-
gável por até igual período, uma única 
vez, mediante decisão fundamentada da 
autoridade judiciária.

 G § 3º com redação determinada pela Lei 
13.509/2017.

 G V. art. 52.

§ 3º-A. Ao final do prazo previsto no § 
3º deste artigo, deverá ser apresentado 
laudo fundamentado pela equipe men-
cionada no § 4º deste artigo, que reco-
mendará ou não o deferimento da ado-
ção à autoridade judiciária.

 G § 3º-A acrescentado pela Lei 13.509/2017.

§ 4º O estágio de convivência será acom-
panhado pela equipe interprofissional a 
serviço da Justiça da Infância e da Juven-
tude, preferencialmente com apoio dos 
técnicos responsáveis pela execução da 
política de garantia do direito à convi-
vência familiar, que apresentarão relató-
rio minucioso acerca da conveniência do 
deferimento da medida.

 G § 4º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 5º O estágio de convivência será cum-
prido no território nacional, preferen-
cialmente na comarca de residência da 
criança ou adolescente, ou, a critério do 
juiz, em cidade limítrofe, respeitada, em 
qualquer hipótese, a competência do juí-
zo da comarca de residência da criança.

 G § 5º acrescentado pela Lei 13.509/2017.

Art. 47. O vínculo da adoção consti-
tui-se por sentença judicial, que será ins-
crita no registro civil mediante mandado 
do qual não se fornecerá certidão.

 G V. art. 170.
 G V. art. 227, § 5º, CF.

§ 1º A inscrição consignará o nome dos 
adotantes como pais, bem como o no-
me de seus ascendentes.
§  2º O mandado judicial, que será ar-
quivado, cancelará o registro original do 
adotado.
§ 3º A pedido do adotante, o novo re-
gistro poderá ser lavrado no Cartório do 
Registro Civil do Município de sua resi-
dência.

 G § 3º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 4º Nenhuma observação sobre a ori-
gem do ato poderá constar nas certi-
dões do registro.

 G § 4º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 5º A sentença conferirá ao adotado o 
nome do adotante e, a pedido de qual-
quer deles, poderá determinar a modifi-
cação do prenome.

 G § 5º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 6º Caso a modificação de prenome se-
ja requerida pelo adotante, é obrigatória 
a oitiva do adotando, observado o dis-
posto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei.

 G § 6º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 7º A adoção produz seus efeitos a par-
tir do trânsito em julgado da sentença 
constitutiva, exceto na hipótese previs-
ta no § 6º do art. 42 desta Lei, caso em 
que terá força retroativa à data do óbito.

 G § 7º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 8º O processo relativo à adoção assim 
como outros a ele relacionados serão 
mantidos em arquivo, admitindo-se seu 
armazenamento em microfilme ou por 
outros meios, garantida a sua conser-
vação para consulta a qualquer tempo.

 G § 8º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 9º Terão prioridade de tramitação os 
processos de adoção em que o adotan-
do for criança ou adolescente com defi-
ciência ou com doença crônica.

 G § 9º acrescentado pela Lei 12.955/2014.

§ 10. O prazo máximo para conclusão 
da ação de adoção será de 120 (cento 
e vinte) dias, prorrogável uma única vez 
por igual período, mediante decisão fun-
damentada da autoridade judiciária.

 G § 10 acrescentado pela Lei 13.509/2017.

Art. 48. O adotado tem direito de 
conhecer sua origem biológica, bem co-
mo de obter acesso irrestrito ao proces-
so no qual a medida foi aplicada e seus 
eventuais incidentes, após completar 18 
(dezoito) anos.

 G Artigo com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

Parágrafo único. O acesso ao pro-
cesso de adoção poderá ser também 
deferido ao adotado menor de 18 (de-
zoito) anos, a seu pedido, assegurada 
orientação e assistência jurídica e psico-
lógica.

Art. 49. A morte dos adotantes não 
restabelece o poder familiar dos pais na-
turais.

 G O art. 3º da Lei 12.010/2009 (DOU 
04.08.2009), em vigor 90 (noventa) dias 
após a data de sua publicação, determina 
a substituição da expressão “pátrio poder” 
por “poder familiar”.

 G V. arts. 1.630 a 1.638, CC (Do poder fa-
miliar).

Art. 50. A autoridade judiciária man-
terá, em cada comarca ou foro regional, 
um registro de crianças e adolescentes 
em condições de serem adotados e ou-
tro de pessoas interessadas na adoção.
§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á 
após prévia consulta aos órgãos técnicos 
do Juizado, ouvido o Ministério Público.

 G V. art. 151.

§ 2º Não será deferida a inscrição se o 
interessado não satisfizer os requisitos 
legais, ou verificada qualquer das hipó-
teses previstas no art. 29.

 G V. arts. 42, 51 e 165, I.

§ 3º A inscrição de postulantes à adoção 
será precedida de um período de prepa-
ração psicossocial e jurídica, orientado 
pela equipe técnica da Justiça da Infân-
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ce, não pode o tutor ou o curador ado-
tar o pupilo ou o curatelado.

Art. 45. A adoção depende do con-
sentimento dos pais ou do representan-
te legal do adotando.
§ 1º O consentimento será dispensa-
do em relação à criança ou adolescen-
te cujos pais sejam desconhecidos ou te-
nham sido destituídos do poder familiar.

 G O art. 3º da Lei 12.010/2009 (DOU 
04.08.2009), em vigor 90 (noventa) dias 
após a data de sua publicação, determina 
a substituição da expressão “pátrio poder” 
por “poder familiar”.

 G V. arts. 1.630 a 1.638, CC (Do poder fa-
miliar).

§ 2º Em se tratando de adotando maior 
de 12 (doze) anos de idade, será tam-
bém necessário o seu consentimento.

Art. 46. A adoção será precedida de 
estágio de convivência com a criança ou 
adolescente, pelo prazo máximo de 90 
(noventa) dias, observadas a idade da 
criança ou adolescente e as peculiarida-
des do caso.

 G Caput com redação determinada pela Lei 
13.509/2017.

 G V. art. 167.

§ 1º O estágio de convivência poderá 
ser dispensado se o adotando já estiver 
sob a tutela ou guarda legal do adotante 
durante tempo suficiente para que seja 
possível avaliar a conveniência da consti-
tuição do vínculo.

 G § 1º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 2º A simples guarda de fato não auto-
riza, por si só, a dispensa da realização 
do estágio de convivência.

 G § 2º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 2º-A. O prazo máximo estabelecido no 
caput deste artigo pode ser prorrogado 
por até igual período, mediante decisão 
fundamentada da autoridade judiciária.

 G § 2º-A acrescentado pela Lei 13.509/2017.

§ 3º Em caso de adoção por pessoa ou 
casal residente ou domiciliado fora do 
País, o estágio de convivência será de, 
no mínimo, 30 (trinta) dias e, no máxi-
mo, 45 (quarenta e cinco) dias, prorro-
gável por até igual período, uma única 
vez, mediante decisão fundamentada da 
autoridade judiciária.

 G § 3º com redação determinada pela Lei 
13.509/2017.

 G V. art. 52.

§ 3º-A. Ao final do prazo previsto no § 
3º deste artigo, deverá ser apresentado 
laudo fundamentado pela equipe men-
cionada no § 4º deste artigo, que reco-
mendará ou não o deferimento da ado-
ção à autoridade judiciária.

 G § 3º-A acrescentado pela Lei 13.509/2017.

§ 4º O estágio de convivência será acom-
panhado pela equipe interprofissional a 
serviço da Justiça da Infância e da Juven-
tude, preferencialmente com apoio dos 
técnicos responsáveis pela execução da 
política de garantia do direito à convi-
vência familiar, que apresentarão relató-
rio minucioso acerca da conveniência do 
deferimento da medida.

 G § 4º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 5º O estágio de convivência será cum-
prido no território nacional, preferen-
cialmente na comarca de residência da 
criança ou adolescente, ou, a critério do 
juiz, em cidade limítrofe, respeitada, em 
qualquer hipótese, a competência do juí-
zo da comarca de residência da criança.

 G § 5º acrescentado pela Lei 13.509/2017.

Art. 47. O vínculo da adoção consti-
tui-se por sentença judicial, que será ins-
crita no registro civil mediante mandado 
do qual não se fornecerá certidão.

 G V. art. 170.
 G V. art. 227, § 5º, CF.

§ 1º A inscrição consignará o nome dos 
adotantes como pais, bem como o no-
me de seus ascendentes.
§  2º O mandado judicial, que será ar-
quivado, cancelará o registro original do 
adotado.
§ 3º A pedido do adotante, o novo re-
gistro poderá ser lavrado no Cartório do 
Registro Civil do Município de sua resi-
dência.

 G § 3º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 4º Nenhuma observação sobre a ori-
gem do ato poderá constar nas certi-
dões do registro.

 G § 4º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 5º A sentença conferirá ao adotado o 
nome do adotante e, a pedido de qual-
quer deles, poderá determinar a modifi-
cação do prenome.

 G § 5º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 6º Caso a modificação de prenome se-
ja requerida pelo adotante, é obrigatória 
a oitiva do adotando, observado o dis-
posto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei.

 G § 6º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 7º A adoção produz seus efeitos a par-
tir do trânsito em julgado da sentença 
constitutiva, exceto na hipótese previs-
ta no § 6º do art. 42 desta Lei, caso em 
que terá força retroativa à data do óbito.

 G § 7º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 8º O processo relativo à adoção assim 
como outros a ele relacionados serão 
mantidos em arquivo, admitindo-se seu 
armazenamento em microfilme ou por 
outros meios, garantida a sua conser-
vação para consulta a qualquer tempo.

 G § 8º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 9º Terão prioridade de tramitação os 
processos de adoção em que o adotan-
do for criança ou adolescente com defi-
ciência ou com doença crônica.

 G § 9º acrescentado pela Lei 12.955/2014.

§ 10. O prazo máximo para conclusão 
da ação de adoção será de 120 (cento 
e vinte) dias, prorrogável uma única vez 
por igual período, mediante decisão fun-
damentada da autoridade judiciária.

 G § 10 acrescentado pela Lei 13.509/2017.

Art. 48. O adotado tem direito de 
conhecer sua origem biológica, bem co-
mo de obter acesso irrestrito ao proces-
so no qual a medida foi aplicada e seus 
eventuais incidentes, após completar 18 
(dezoito) anos.

 G Artigo com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

Parágrafo único. O acesso ao pro-
cesso de adoção poderá ser também 
deferido ao adotado menor de 18 (de-
zoito) anos, a seu pedido, assegurada 
orientação e assistência jurídica e psico-
lógica.

Art. 49. A morte dos adotantes não 
restabelece o poder familiar dos pais na-
turais.

 G O art. 3º da Lei 12.010/2009 (DOU 
04.08.2009), em vigor 90 (noventa) dias 
após a data de sua publicação, determina 
a substituição da expressão “pátrio poder” 
por “poder familiar”.

 G V. arts. 1.630 a 1.638, CC (Do poder fa-
miliar).

Art. 50. A autoridade judiciária man-
terá, em cada comarca ou foro regional, 
um registro de crianças e adolescentes 
em condições de serem adotados e ou-
tro de pessoas interessadas na adoção.
§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á 
após prévia consulta aos órgãos técnicos 
do Juizado, ouvido o Ministério Público.

 G V. art. 151.

§ 2º Não será deferida a inscrição se o 
interessado não satisfizer os requisitos 
legais, ou verificada qualquer das hipó-
teses previstas no art. 29.

 G V. arts. 42, 51 e 165, I.

§ 3º A inscrição de postulantes à adoção 
será precedida de um período de prepa-
ração psicossocial e jurídica, orientado 
pela equipe técnica da Justiça da Infân-
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ce, não pode o tutor ou o curador ado-
tar o pupilo ou o curatelado.

Art. 45. A adoção depende do con-
sentimento dos pais ou do representan-
te legal do adotando.
§ 1º O consentimento será dispensa-
do em relação à criança ou adolescen-
te cujos pais sejam desconhecidos ou te-
nham sido destituídos do poder familiar.

 G O art. 3º da Lei 12.010/2009 (DOU 
04.08.2009), em vigor 90 (noventa) dias 
após a data de sua publicação, determina 
a substituição da expressão “pátrio poder” 
por “poder familiar”.

 G V. arts. 1.630 a 1.638, CC (Do poder fa-
miliar).

§ 2º Em se tratando de adotando maior 
de 12 (doze) anos de idade, será tam-
bém necessário o seu consentimento.

Art. 46. A adoção será precedida de 
estágio de convivência com a criança ou 
adolescente, pelo prazo máximo de 90 
(noventa) dias, observadas a idade da 
criança ou adolescente e as peculiarida-
des do caso.

 G Caput com redação determinada pela Lei 
13.509/2017.

 G V. art. 167.
§ 1º O estágio de convivência poderá 
ser dispensado se o adotando já estiver 
sob a tutela ou guarda legal do adotante 
durante tempo suficiente para que seja 
possível avaliar a conveniência da consti-
tuição do vínculo.

 G § 1º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 2º A simples guarda de fato não auto-
riza, por si só, a dispensa da realização 
do estágio de convivência.

 G § 2º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

 G § 2º-A. O prazo máximo estabelecido no 
caput deste artigo pode ser prorrogado por 
até igual período, mediante decisão funda-
mentada da autoridade judiciária.

 G § 2º-A acrescentado pela Lei 13.509/2017.
§ 3º Em caso de adoção por pessoa ou 
casal residente ou domiciliado fora do 
País, o estágio de convivência será de, 
no mínimo, 30 (trinta) dias e, no máxi-
mo, 45 (quarenta e cinco) dias, prorro-
gável por até igual período, uma única 
vez, mediante decisão fundamentada da 
autoridade judiciária.

 G § 3º com redação determinada pela Lei 
13.509/2017.

 G V. art. 52.
 G § 3º-A. Ao final do prazo previsto no § 3º 

deste artigo, deverá ser apresentado lau-
do fundamentado pela equipe mencionada 
no § 4º deste artigo, que recomendará ou 
não o deferimento da adoção à autorida-
de judiciária.

 G § 3º-A acrescentado pela Lei 13.509/2017.

§ 4º O estágio de convivência será acom-
panhado pela equipe interprofissional a 
serviço da Justiça da Infância e da Juven-
tude, preferencialmente com apoio dos 
técnicos responsáveis pela execução da 
política de garantia do direito à convi-
vência familiar, que apresentarão relató-
rio minucioso acerca da conveniência do 
deferimento da medida.

 G § 4º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

 G § 5º O estágio de convivência será cumpri-
do no território nacional, preferencialmen-
te na comarca de residência da criança ou 
adolescente, ou, a critério do juiz, em cida-
de limítrofe, respeitada, em qualquer hipó-
tese, a competência do juízo da comarca 
de residência da criança.

 G § 5º acrescentado pela Lei 13.509/2017.

Art. 47. O vínculo da adoção consti-
tui-se por sentença judicial, que será ins-
crita no registro civil mediante mandado 
do qual não se fornecerá certidão.

 G V. art. 170.
 G V. art. 227, § 5º, CF.

§ 1º A inscrição consignará o nome dos 
adotantes como pais, bem como o no-
me de seus ascendentes.
§  2º O mandado judicial, que será ar-
quivado, cancelará o registro original do 
adotado.
§ 3º A pedido do adotante, o novo re-
gistro poderá ser lavrado no Cartório do 
Registro Civil do Município de sua resi-
dência.

 G § 3º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 4º Nenhuma observação sobre a ori-
gem do ato poderá constar nas certi-
dões do registro.

 G § 4º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 5º A sentença conferirá ao adotado o 
nome do adotante e, a pedido de qual-
quer deles, poderá determinar a modifi-
cação do prenome.

 G § 5º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 6º Caso a modificação de prenome se-
ja requerida pelo adotante, é obrigatória 
a oitiva do adotando, observado o dis-
posto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei.

 G § 6º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 7º A adoção produz seus efeitos a par-
tir do trânsito em julgado da sentença 
constitutiva, exceto na hipótese previs-
ta no § 6º do art. 42 desta Lei, caso em 
que terá força retroativa à data do óbito.

 G § 7º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 8º O processo relativo à adoção assim 
como outros a ele relacionados serão 
mantidos em arquivo, admitindo-se seu 
armazenamento em microfilme ou por 
outros meios, garantida a sua conser-
vação para consulta a qualquer tempo.

 G § 8º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 9º Terão prioridade de tramitação os 
processos de adoção em que o adotan-
do for criança ou adolescente com defi-
ciência ou com doença crônica.

 G § 9º acrescentado pela Lei 12.955/2014.
§ 10. O prazo máximo para conclusão 
da ação de adoção será de 120 (cento 
e vinte) dias, prorrogável uma única vez 
por igual período, mediante decisão fun-
damentada da autoridade judiciária.

 G § 10 acrescentado pela Lei 13.509/2017.

Art. 48. O adotado tem direito de 
conhecer sua origem biológica, bem co-
mo de obter acesso irrestrito ao proces-
so no qual a medida foi aplicada e seus 
eventuais incidentes, após completar 18 
(dezoito) anos.

 G Artigo com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

Parágrafo único. O acesso ao pro-
cesso de adoção poderá ser também 
deferido ao adotado menor de 18 (de-
zoito) anos, a seu pedido, assegurada 
orientação e assistência jurídica e psico-
lógica.

Art. 49. A morte dos adotantes não 
restabelece o poder familiar dos pais na-
turais.

 G O art. 3º da Lei 12.010/2009 (DOU 
04.08.2009), em vigor 90 (noventa) dias 
após a data de sua publicação, determina 
a substituição da expressão “pátrio poder” 
por “poder familiar”.

 G V. arts. 1.630 a 1.638, CC (Do poder fa-
miliar).

Art. 50. A autoridade judiciária man-
terá, em cada comarca ou foro regional, 
um registro de crianças e adolescentes 
em condições de serem adotados e ou-
tro de pessoas interessadas na adoção.
§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á 
após prévia consulta aos órgãos técnicos 
do Juizado, ouvido o Ministério Público.

 G V. art. 151.
§ 2º Não será deferida a inscrição se o 
interessado não satisfizer os requisitos 
legais, ou verificada qualquer das hipó-
teses previstas no art. 29.

 G V. arts. 42, 51 e 165, I.
§ 3º A inscrição de postulantes à adoção 
será precedida de um período de prepa-
ração psicossocial e jurídica, orientado 
pela equipe técnica da Justiça da Infân-
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ce, não pode o tutor ou o curador ado-
tar o pupilo ou o curatelado.

Art. 45. A adoção depende do con-
sentimento dos pais ou do representan-
te legal do adotando.
§ 1º O consentimento será dispensa-
do em relação à criança ou adolescen-
te cujos pais sejam desconhecidos ou te-
nham sido destituídos do poder familiar.

 G O art. 3º da Lei 12.010/2009 (DOU 
04.08.2009), em vigor 90 (noventa) dias 
após a data de sua publicação, determina 
a substituição da expressão “pátrio poder” 
por “poder familiar”.

 G V. arts. 1.630 a 1.638, CC (Do poder fa-
miliar).

§ 2º Em se tratando de adotando maior 
de 12 (doze) anos de idade, será tam-
bém necessário o seu consentimento.

Art. 46. A adoção será precedida de 
estágio de convivência com a criança ou 
adolescente, pelo prazo máximo de 90 
(noventa) dias, observadas a idade da 
criança ou adolescente e as peculiarida-
des do caso.

 G Caput com redação determinada pela Lei 
13.509/2017.

 G V. art. 167.

§ 1º O estágio de convivência poderá 
ser dispensado se o adotando já estiver 
sob a tutela ou guarda legal do adotante 
durante tempo suficiente para que seja 
possível avaliar a conveniência da consti-
tuição do vínculo.

 G § 1º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 2º A simples guarda de fato não auto-
riza, por si só, a dispensa da realização 
do estágio de convivência.

 G § 2º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 2º-A. O prazo máximo estabelecido no 
caput deste artigo pode ser prorrogado 
por até igual período, mediante decisão 
fundamentada da autoridade judiciária.

 G § 2º-A acrescentado pela Lei 13.509/2017.

§ 3º Em caso de adoção por pessoa ou 
casal residente ou domiciliado fora do 
País, o estágio de convivência será de, 
no mínimo, 30 (trinta) dias e, no máxi-
mo, 45 (quarenta e cinco) dias, prorro-
gável por até igual período, uma única 
vez, mediante decisão fundamentada da 
autoridade judiciária.

 G § 3º com redação determinada pela Lei 
13.509/2017.

 G V. art. 52.

§ 3º-A. Ao final do prazo previsto no § 
3º deste artigo, deverá ser apresentado 
laudo fundamentado pela equipe men-
cionada no § 4º deste artigo, que reco-
mendará ou não o deferimento da ado-
ção à autoridade judiciária.

 G § 3º-A acrescentado pela Lei 13.509/2017.

§ 4º O estágio de convivência será acom-
panhado pela equipe interprofissional a 
serviço da Justiça da Infância e da Juven-
tude, preferencialmente com apoio dos 
técnicos responsáveis pela execução da 
política de garantia do direito à convi-
vência familiar, que apresentarão relató-
rio minucioso acerca da conveniência do 
deferimento da medida.

 G § 4º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 5º O estágio de convivência será cum-
prido no território nacional, preferen-
cialmente na comarca de residência da 
criança ou adolescente, ou, a critério do 
juiz, em cidade limítrofe, respeitada, em 
qualquer hipótese, a competência do juí-
zo da comarca de residência da criança.

 G § 5º acrescentado pela Lei 13.509/2017.

Art. 47. O vínculo da adoção consti-
tui-se por sentença judicial, que será ins-
crita no registro civil mediante mandado 
do qual não se fornecerá certidão.

 G V. art. 170.
 G V. art. 227, § 5º, CF.

§ 1º A inscrição consignará o nome dos 
adotantes como pais, bem como o no-
me de seus ascendentes.
§  2º O mandado judicial, que será ar-
quivado, cancelará o registro original do 
adotado.
§ 3º A pedido do adotante, o novo re-
gistro poderá ser lavrado no Cartório do 
Registro Civil do Município de sua resi-
dência.

 G § 3º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 4º Nenhuma observação sobre a ori-
gem do ato poderá constar nas certi-
dões do registro.

 G § 4º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 5º A sentença conferirá ao adotado o 
nome do adotante e, a pedido de qual-
quer deles, poderá determinar a modifi-
cação do prenome.

 G § 5º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 6º Caso a modificação de prenome se-
ja requerida pelo adotante, é obrigatória 
a oitiva do adotando, observado o dis-
posto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei.

 G § 6º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 7º A adoção produz seus efeitos a par-
tir do trânsito em julgado da sentença 
constitutiva, exceto na hipótese previs-
ta no § 6º do art. 42 desta Lei, caso em 
que terá força retroativa à data do óbito.

 G § 7º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 8º O processo relativo à adoção assim 
como outros a ele relacionados serão 
mantidos em arquivo, admitindo-se seu 
armazenamento em microfilme ou por 
outros meios, garantida a sua conser-
vação para consulta a qualquer tempo.

 G § 8º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 9º Terão prioridade de tramitação os 
processos de adoção em que o adotan-
do for criança ou adolescente com defi-
ciência ou com doença crônica.

 G § 9º acrescentado pela Lei 12.955/2014.

§ 10. O prazo máximo para conclusão 
da ação de adoção será de 120 (cento 
e vinte) dias, prorrogável uma única vez 
por igual período, mediante decisão fun-
damentada da autoridade judiciária.

 G § 10 acrescentado pela Lei 13.509/2017.

Art. 48. O adotado tem direito de 
conhecer sua origem biológica, bem co-
mo de obter acesso irrestrito ao proces-
so no qual a medida foi aplicada e seus 
eventuais incidentes, após completar 18 
(dezoito) anos.

 G Artigo com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

Parágrafo único. O acesso ao pro-
cesso de adoção poderá ser também 
deferido ao adotado menor de 18 (de-
zoito) anos, a seu pedido, assegurada 
orientação e assistência jurídica e psico-
lógica.

Art. 49. A morte dos adotantes não 
restabelece o poder familiar dos pais na-
turais.

 G O art. 3º da Lei 12.010/2009 (DOU 
04.08.2009), em vigor 90 (noventa) dias 
após a data de sua publicação, determina 
a substituição da expressão “pátrio poder” 
por “poder familiar”.

 G V. arts. 1.630 a 1.638, CC (Do poder fa-
miliar).

Art. 50. A autoridade judiciária man-
terá, em cada comarca ou foro regional, 
um registro de crianças e adolescentes 
em condições de serem adotados e ou-
tro de pessoas interessadas na adoção.
§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á 
após prévia consulta aos órgãos técnicos 
do Juizado, ouvido o Ministério Público.

 G V. art. 151.

§ 2º Não será deferida a inscrição se o 
interessado não satisfizer os requisitos 
legais, ou verificada qualquer das hipó-
teses previstas no art. 29.

 G V. arts. 42, 51 e 165, I.

§ 3º A inscrição de postulantes à adoção 
será precedida de um período de prepa-
ração psicossocial e jurídica, orientado 
pela equipe técnica da Justiça da Infân-
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cia e da Juventude, preferencialmente 
com apoio dos técnicos responsáveis pe-
la execução da política municipal de ga-
rantia do direito à convivência familiar.

 G § 3º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

 G V. art. 6º, Lei 12.010/2009 (Lei Nacional de 
Adoção).

§ 4º Sempre que possível e recomendá-
vel, a preparação referida no § 3º des-
te artigo incluirá o contato com crianças 
e adolescentes em acolhimento familiar 
ou institucional em condições de serem 
adotados, a ser realizado sob a orienta-
ção, supervisão e avaliação da equipe 
técnica da Justiça da Infância e da Juven-
tude, com apoio dos técnicos responsá-
veis pelo programa de acolhimento e pe-
la execução da política municipal de ga-
rantia do direito à convivência familiar.

 G § 4º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

 G V. art. 6º, Lei 12.010/2009 (Lei Nacional de 
Adoção).

§ 5º Serão criados e implementados ca-
dastros estaduais e nacional de crianças 
e adolescentes em condições de serem 
adotados e de pessoas ou casais habili-
tados à adoção.

 G § 5º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 6º Haverá cadastros distintos para pes-
soas ou casais residentes fora do País, 
que somente serão consultados na ine-
xistência de postulantes nacionais habi-
litados nos cadastros mencionados no § 
5º deste artigo.

 G § 6º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 7º As autoridades estaduais e federais 
em matéria de adoção terão acesso in-
tegral aos cadastros, incumbindo-lhes 
a troca de informações e a cooperação 
mútua, para melhoria do sistema.

 G § 7º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 8º A autoridade judiciária providen-
ciará, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a inscrição das crianças e adoles-
centes em condições de serem adota-
dos que não tiveram colocação familiar 
na comarca de origem, e das pessoas ou 
casais que tiveram deferida sua habilita-
ção à adoção nos cadastros estadual e 
nacional referidos no § 5º deste artigo, 
sob pena de responsabilidade.

 G § 8º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 9º Compete à Autoridade Central Es-
tadual zelar pela manutenção e correta 
alimentação dos cadastros, com poste-
rior comunicação à Autoridade Central 
Federal Brasileira.

 G § 9º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 10. Consultados os cadastros e verifi-
cada a ausência de pretendentes habili-
tados residentes no País com perfil com-
patível e interesse manifesto pela ado-
ção de criança ou adolescente inscrito 
nos cadastros existentes, será realizado 
o encaminhamento da criança ou ado-
lescente à adoção internacional.

 G § 10 com redação determinada pela Lei 
13.509/2017.

§ 11. Enquanto não localizada pessoa 
ou casal interessado em sua adoção, a 
criança ou o adolescente, sempre que 
possível e recomendável, será coloca-
do sob guarda de família cadastrada em 
programa de acolhimento familiar.

 G § 11 acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 12. A alimentação do cadastro e a 
convocação criteriosa dos postulantes à 
adoção serão fiscalizadas pelo Ministé-
rio Público.

 G § 12 acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 13. Somente poderá ser deferida ado-
ção em favor de candidato domiciliado 
no Brasil não cadastrado previamente 
nos termos desta Lei quando:

 G § 13 acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

I – se tratar de pedido de adoção uni-
lateral;
II – for formulada por parente com o 
qual a criança ou adolescente mantenha 
vínculos de afinidade e afetividade;
III – oriundo o pedido de quem detém a 
tutela ou guarda legal de criança maior 
de 3 (três) anos ou adolescente, desde 
que o lapso de tempo de convivência 
comprove a fixação de laços de afinida-
de e afetividade, e não seja constatada 
a ocorrência de má-fé ou qualquer das 
situações previstas nos arts. 237 ou 238 
desta Lei.
§ 14. Nas hipóteses previstas no § 13 
deste artigo, o candidato deverá com-
provar, no curso do procedimento, que 
preenche os requisitos necessários à 
adoção, conforme previsto nesta Lei.

 G § 14 acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 15. Será assegurada prioridade no ca-
dastro a pessoas interessadas em adotar 
criança ou adolescente com deficiência, 
com doença crônica ou com necessida-
des específicas de saúde, além de grupo 
de irmãos.

 G § 15 acrescentado pela Lei 13.509/2017.

Art. 51. Considera-se adoção inter-
nacional aquela na qual o pretendente 
possui residência habitual em país-parte 

da Convenção de Haia, de 29 de maio 
de 1993, Relativa à Proteção das Crian-
ças e à Cooperação em Matéria de Ado-
ção Internacional, promulgada pelo De-
creto 3.087, de 21 junho de 1999, e de-
seja adotar criança em outro país-parte 
da Convenção.

 G Caput com redação determinada pela Lei 
13.509/2017.

 G V. arts. 33, § 1º, 46, § 3º, e 239.
 G V. art. 227, § 5º, CF.

§ 1º A adoção internacional de criança 
ou adolescente brasileiro ou domiciliado 
no Brasil somente terá lugar quando res-
tar comprovado:

 G § 1º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

I – que a colocação em família adotiva 
é a solução adequada ao caso concreto;
G G Inciso I com redação determinada pela Lei 

13.509/2017.

II – que foram esgotadas todas as pos-
sibilidades de colocação da criança ou 
adolescente em família adotiva brasilei-
ra, com a comprovação, certificada nos 
autos, da inexistência de adotantes ha-
bilitados residentes no Brasil com perfil 
compatível com a criança ou adolescen-
te, após consulta aos cadastros mencio-
nados nesta Lei;

 G Inciso II com redação determinada pela Lei 
13.509/2017.

III – que, em se tratando de adoção de 
adolescente, este foi consultado, por 
meios adequados ao seu estágio de de-
senvolvimento, e que se encontra prepa-
rado para a medida, mediante parecer 
elaborado por equipe interprofissional, 
observado o disposto nos §§ 1º e 2º do 
art. 28 desta Lei.
G G Inciso III acrescentado pela Lei 12.010/ 

2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 90 (no-
venta) dias após a data de sua publicação.

§ 2º Os brasileiros residentes no exterior 
terão preferência aos estrangeiros, nos 
casos de adoção internacional de crian-
ça ou adolescente brasileiro.

 G § 2º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 3º A adoção internacional pressupõe 
a intervenção das Autoridades Centrais 
Estaduais e Federal em matéria de ado-
ção internacional.

 G § 3º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 4º (Revogado pela Lei 12.010/2009 – 
DOU 04.08.2009, em vigor noventa dias 
após a data de sua publicação.)

Art. 52. A adoção internacional ob-
servará o procedimento previsto nos 
arts. 165 a 170 desta Lei, com as seguin-
tes adaptações:
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ce, não pode o tutor ou o curador ado-
tar o pupilo ou o curatelado.

Art. 45. A adoção depende do con-
sentimento dos pais ou do representan-
te legal do adotando.
§ 1º O consentimento será dispensa-
do em relação à criança ou adolescen-
te cujos pais sejam desconhecidos ou te-
nham sido destituídos do poder familiar.

 G O art. 3º da Lei 12.010/2009 (DOU 
04.08.2009), em vigor 90 (noventa) dias 
após a data de sua publicação, determina 
a substituição da expressão “pátrio poder” 
por “poder familiar”.

 G V. arts. 1.630 a 1.638, CC (Do poder fa-
miliar).

§ 2º Em se tratando de adotando maior 
de 12 (doze) anos de idade, será tam-
bém necessário o seu consentimento.

Art. 46. A adoção será precedida de 
estágio de convivência com a criança ou 
adolescente, pelo prazo máximo de 90 
(noventa) dias, observadas a idade da 
criança ou adolescente e as peculiarida-
des do caso.

 G Caput com redação determinada pela Lei 
13.509/2017.

 G V. art. 167.

§ 1º O estágio de convivência poderá 
ser dispensado se o adotando já estiver 
sob a tutela ou guarda legal do adotante 
durante tempo suficiente para que seja 
possível avaliar a conveniência da consti-
tuição do vínculo.

 G § 1º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 2º A simples guarda de fato não auto-
riza, por si só, a dispensa da realização 
do estágio de convivência.

 G § 2º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 2º-A. O prazo máximo estabelecido no 
caput deste artigo pode ser prorrogado 
por até igual período, mediante decisão 
fundamentada da autoridade judiciária.

 G § 2º-A acrescentado pela Lei 13.509/2017.

§ 3º Em caso de adoção por pessoa ou 
casal residente ou domiciliado fora do 
País, o estágio de convivência será de, 
no mínimo, 30 (trinta) dias e, no máxi-
mo, 45 (quarenta e cinco) dias, prorro-
gável por até igual período, uma única 
vez, mediante decisão fundamentada da 
autoridade judiciária.

 G § 3º com redação determinada pela Lei 
13.509/2017.

 G V. art. 52.

§ 3º-A. Ao final do prazo previsto no § 
3º deste artigo, deverá ser apresentado 
laudo fundamentado pela equipe men-
cionada no § 4º deste artigo, que reco-
mendará ou não o deferimento da ado-
ção à autoridade judiciária.

 G § 3º-A acrescentado pela Lei 13.509/2017.

§ 4º O estágio de convivência será acom-
panhado pela equipe interprofissional a 
serviço da Justiça da Infância e da Juven-
tude, preferencialmente com apoio dos 
técnicos responsáveis pela execução da 
política de garantia do direito à convi-
vência familiar, que apresentarão relató-
rio minucioso acerca da conveniência do 
deferimento da medida.

 G § 4º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 5º O estágio de convivência será cum-
prido no território nacional, preferen-
cialmente na comarca de residência da 
criança ou adolescente, ou, a critério do 
juiz, em cidade limítrofe, respeitada, em 
qualquer hipótese, a competência do juí-
zo da comarca de residência da criança.

 G § 5º acrescentado pela Lei 13.509/2017.

Art. 47. O vínculo da adoção consti-
tui-se por sentença judicial, que será ins-
crita no registro civil mediante mandado 
do qual não se fornecerá certidão.

 G V. art. 170.
 G V. art. 227, § 5º, CF.

§ 1º A inscrição consignará o nome dos 
adotantes como pais, bem como o no-
me de seus ascendentes.
§  2º O mandado judicial, que será ar-
quivado, cancelará o registro original do 
adotado.
§ 3º A pedido do adotante, o novo re-
gistro poderá ser lavrado no Cartório do 
Registro Civil do Município de sua resi-
dência.

 G § 3º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 4º Nenhuma observação sobre a ori-
gem do ato poderá constar nas certi-
dões do registro.

 G § 4º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 5º A sentença conferirá ao adotado o 
nome do adotante e, a pedido de qual-
quer deles, poderá determinar a modifi-
cação do prenome.

 G § 5º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 6º Caso a modificação de prenome se-
ja requerida pelo adotante, é obrigatória 
a oitiva do adotando, observado o dis-
posto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei.

 G § 6º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 7º A adoção produz seus efeitos a par-
tir do trânsito em julgado da sentença 
constitutiva, exceto na hipótese previs-
ta no § 6º do art. 42 desta Lei, caso em 
que terá força retroativa à data do óbito.

 G § 7º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 8º O processo relativo à adoção assim 
como outros a ele relacionados serão 
mantidos em arquivo, admitindo-se seu 
armazenamento em microfilme ou por 
outros meios, garantida a sua conser-
vação para consulta a qualquer tempo.

 G § 8º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 9º Terão prioridade de tramitação os 
processos de adoção em que o adotan-
do for criança ou adolescente com defi-
ciência ou com doença crônica.

 G § 9º acrescentado pela Lei 12.955/2014.

§ 10. O prazo máximo para conclusão 
da ação de adoção será de 120 (cento 
e vinte) dias, prorrogável uma única vez 
por igual período, mediante decisão fun-
damentada da autoridade judiciária.

 G § 10 acrescentado pela Lei 13.509/2017.

Art. 48. O adotado tem direito de 
conhecer sua origem biológica, bem co-
mo de obter acesso irrestrito ao proces-
so no qual a medida foi aplicada e seus 
eventuais incidentes, após completar 18 
(dezoito) anos.

 G Artigo com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

Parágrafo único. O acesso ao pro-
cesso de adoção poderá ser também 
deferido ao adotado menor de 18 (de-
zoito) anos, a seu pedido, assegurada 
orientação e assistência jurídica e psico-
lógica.

Art. 49. A morte dos adotantes não 
restabelece o poder familiar dos pais na-
turais.

 G O art. 3º da Lei 12.010/2009 (DOU 
04.08.2009), em vigor 90 (noventa) dias 
após a data de sua publicação, determina 
a substituição da expressão “pátrio poder” 
por “poder familiar”.

 G V. arts. 1.630 a 1.638, CC (Do poder fa-
miliar).

Art. 50. A autoridade judiciária man-
terá, em cada comarca ou foro regional, 
um registro de crianças e adolescentes 
em condições de serem adotados e ou-
tro de pessoas interessadas na adoção.
§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á 
após prévia consulta aos órgãos técnicos 
do Juizado, ouvido o Ministério Público.

 G V. art. 151.

§ 2º Não será deferida a inscrição se o 
interessado não satisfizer os requisitos 
legais, ou verificada qualquer das hipó-
teses previstas no art. 29.

 G V. arts. 42, 51 e 165, I.

§ 3º A inscrição de postulantes à adoção 
será precedida de um período de prepa-
ração psicossocial e jurídica, orientado 
pela equipe técnica da Justiça da Infân-
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ce, não pode o tutor ou o curador ado-
tar o pupilo ou o curatelado.

Art. 45. A adoção depende do con-
sentimento dos pais ou do representan-
te legal do adotando.
§ 1º O consentimento será dispensa-
do em relação à criança ou adolescen-
te cujos pais sejam desconhecidos ou te-
nham sido destituídos do poder familiar.

 G O art. 3º da Lei 12.010/2009 (DOU 
04.08.2009), em vigor 90 (noventa) dias 
após a data de sua publicação, determina 
a substituição da expressão “pátrio poder” 
por “poder familiar”.

 G V. arts. 1.630 a 1.638, CC (Do poder fa-
miliar).

§ 2º Em se tratando de adotando maior 
de 12 (doze) anos de idade, será tam-
bém necessário o seu consentimento.

Art. 46. A adoção será precedida de 
estágio de convivência com a criança ou 
adolescente, pelo prazo máximo de 90 
(noventa) dias, observadas a idade da 
criança ou adolescente e as peculiarida-
des do caso.

 G Caput com redação determinada pela Lei 
13.509/2017.

 G V. art. 167.

§ 1º O estágio de convivência poderá 
ser dispensado se o adotando já estiver 
sob a tutela ou guarda legal do adotante 
durante tempo suficiente para que seja 
possível avaliar a conveniência da consti-
tuição do vínculo.

 G § 1º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 2º A simples guarda de fato não auto-
riza, por si só, a dispensa da realização 
do estágio de convivência.

 G § 2º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 2º-A. O prazo máximo estabelecido no 
caput deste artigo pode ser prorrogado 
por até igual período, mediante decisão 
fundamentada da autoridade judiciária.

 G § 2º-A acrescentado pela Lei 13.509/2017.

§ 3º Em caso de adoção por pessoa ou 
casal residente ou domiciliado fora do 
País, o estágio de convivência será de, 
no mínimo, 30 (trinta) dias e, no máxi-
mo, 45 (quarenta e cinco) dias, prorro-
gável por até igual período, uma única 
vez, mediante decisão fundamentada da 
autoridade judiciária.

 G § 3º com redação determinada pela Lei 
13.509/2017.

 G V. art. 52.

§ 3º-A. Ao final do prazo previsto no § 
3º deste artigo, deverá ser apresentado 
laudo fundamentado pela equipe men-
cionada no § 4º deste artigo, que reco-
mendará ou não o deferimento da ado-
ção à autoridade judiciária.

 G § 3º-A acrescentado pela Lei 13.509/2017.

§ 4º O estágio de convivência será acom-
panhado pela equipe interprofissional a 
serviço da Justiça da Infância e da Juven-
tude, preferencialmente com apoio dos 
técnicos responsáveis pela execução da 
política de garantia do direito à convi-
vência familiar, que apresentarão relató-
rio minucioso acerca da conveniência do 
deferimento da medida.

 G § 4º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 5º O estágio de convivência será cum-
prido no território nacional, preferen-
cialmente na comarca de residência da 
criança ou adolescente, ou, a critério do 
juiz, em cidade limítrofe, respeitada, em 
qualquer hipótese, a competência do juí-
zo da comarca de residência da criança.

 G § 5º acrescentado pela Lei 13.509/2017.

Art. 47. O vínculo da adoção consti-
tui-se por sentença judicial, que será ins-
crita no registro civil mediante mandado 
do qual não se fornecerá certidão.

 G V. art. 170.
 G V. art. 227, § 5º, CF.

§ 1º A inscrição consignará o nome dos 
adotantes como pais, bem como o no-
me de seus ascendentes.
§  2º O mandado judicial, que será ar-
quivado, cancelará o registro original do 
adotado.
§ 3º A pedido do adotante, o novo re-
gistro poderá ser lavrado no Cartório do 
Registro Civil do Município de sua resi-
dência.

 G § 3º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 4º Nenhuma observação sobre a ori-
gem do ato poderá constar nas certi-
dões do registro.

 G § 4º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 5º A sentença conferirá ao adotado o 
nome do adotante e, a pedido de qual-
quer deles, poderá determinar a modifi-
cação do prenome.

 G § 5º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 6º Caso a modificação de prenome se-
ja requerida pelo adotante, é obrigatória 
a oitiva do adotando, observado o dis-
posto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei.

 G § 6º com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

§ 7º A adoção produz seus efeitos a par-
tir do trânsito em julgado da sentença 
constitutiva, exceto na hipótese previs-
ta no § 6º do art. 42 desta Lei, caso em 
que terá força retroativa à data do óbito.

 G § 7º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 8º O processo relativo à adoção assim 
como outros a ele relacionados serão 
mantidos em arquivo, admitindo-se seu 
armazenamento em microfilme ou por 
outros meios, garantida a sua conser-
vação para consulta a qualquer tempo.

 G § 8º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 9º Terão prioridade de tramitação os 
processos de adoção em que o adotan-
do for criança ou adolescente com defi-
ciência ou com doença crônica.

 G § 9º acrescentado pela Lei 12.955/2014.

§ 10. O prazo máximo para conclusão 
da ação de adoção será de 120 (cento 
e vinte) dias, prorrogável uma única vez 
por igual período, mediante decisão fun-
damentada da autoridade judiciária.

 G § 10 acrescentado pela Lei 13.509/2017.

Art. 48. O adotado tem direito de 
conhecer sua origem biológica, bem co-
mo de obter acesso irrestrito ao proces-
so no qual a medida foi aplicada e seus 
eventuais incidentes, após completar 18 
(dezoito) anos.

 G Artigo com redação determinada pela Lei 
12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua pu-
blicação.

Parágrafo único. O acesso ao pro-
cesso de adoção poderá ser também 
deferido ao adotado menor de 18 (de-
zoito) anos, a seu pedido, assegurada 
orientação e assistência jurídica e psico-
lógica.

Art. 49. A morte dos adotantes não 
restabelece o poder familiar dos pais na-
turais.

 G O art. 3º da Lei 12.010/2009 (DOU 
04.08.2009), em vigor 90 (noventa) dias 
após a data de sua publicação, determina 
a substituição da expressão “pátrio poder” 
por “poder familiar”.

 G V. arts. 1.630 a 1.638, CC (Do poder fa-
miliar).

Art. 50. A autoridade judiciária man-
terá, em cada comarca ou foro regional, 
um registro de crianças e adolescentes 
em condições de serem adotados e ou-
tro de pessoas interessadas na adoção.
§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á 
após prévia consulta aos órgãos técnicos 
do Juizado, ouvido o Ministério Público.

 G V. art. 151.

§ 2º Não será deferida a inscrição se o 
interessado não satisfizer os requisitos 
legais, ou verificada qualquer das hipó-
teses previstas no art. 29.

 G V. arts. 42, 51 e 165, I.

§ 3º A inscrição de postulantes à adoção 
será precedida de um período de prepa-
ração psicossocial e jurídica, orientado 
pela equipe técnica da Justiça da Infân-
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cia e da Juventude, preferencialmente 
com apoio dos técnicos responsáveis pe-
la execução da política municipal de ga-
rantia do direito à convivência familiar.

 G § 3º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

 G V. art. 6º, Lei 12.010/2009 (Lei Nacional de 
Adoção).

§ 4º Sempre que possível e recomendá-
vel, a preparação referida no § 3º des-
te artigo incluirá o contato com crianças 
e adolescentes em acolhimento familiar 
ou institucional em condições de serem 
adotados, a ser realizado sob a orienta-
ção, supervisão e avaliação da equipe 
técnica da Justiça da Infância e da Juven-
tude, com apoio dos técnicos responsá-
veis pelo programa de acolhimento e pe-
la execução da política municipal de ga-
rantia do direito à convivência familiar.

 G § 4º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

 G V. art. 6º, Lei 12.010/2009 (Lei Nacional de 
Adoção).

§ 5º Serão criados e implementados ca-
dastros estaduais e nacional de crianças 
e adolescentes em condições de serem 
adotados e de pessoas ou casais habili-
tados à adoção.

 G § 5º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 6º Haverá cadastros distintos para pes-
soas ou casais residentes fora do País, 
que somente serão consultados na ine-
xistência de postulantes nacionais habi-
litados nos cadastros mencionados no § 
5º deste artigo.

 G § 6º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 7º As autoridades estaduais e federais 
em matéria de adoção terão acesso in-
tegral aos cadastros, incumbindo-lhes 
a troca de informações e a cooperação 
mútua, para melhoria do sistema.

 G § 7º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 8º A autoridade judiciária providen-
ciará, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a inscrição das crianças e adoles-
centes em condições de serem adota-
dos que não tiveram colocação familiar 
na comarca de origem, e das pessoas ou 
casais que tiveram deferida sua habilita-
ção à adoção nos cadastros estadual e 
nacional referidos no § 5º deste artigo, 
sob pena de responsabilidade.

 G § 8º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 9º Compete à Autoridade Central Es-
tadual zelar pela manutenção e correta 
alimentação dos cadastros, com poste-
rior comunicação à Autoridade Central 
Federal Brasileira.

 G § 9º acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 10. Consultados os cadastros e verifi-
cada a ausência de pretendentes habili-
tados residentes no País com perfil com-
patível e interesse manifesto pela ado-
ção de criança ou adolescente inscrito 
nos cadastros existentes, será realizado 
o encaminhamento da criança ou ado-
lescente à adoção internacional.

 G § 10 com redação determinada pela Lei 
13.509/2017.

§ 11. Enquanto não localizada pessoa 
ou casal interessado em sua adoção, a 
criança ou o adolescente, sempre que 
possível e recomendável, será coloca-
do sob guarda de família cadastrada em 
programa de acolhimento familiar.

 G § 11 acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 12. A alimentação do cadastro e a 
convocação criteriosa dos postulantes à 
adoção serão fiscalizadas pelo Ministé-
rio Público.

 G § 12 acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

§ 13. Somente poderá ser deferida ado-
ção em favor de candidato domiciliado 
no Brasil não cadastrado previamente 
nos termos desta Lei quando:

 G § 13 acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

I – se tratar de pedido de adoção uni-
lateral;
II – for formulada por parente com o 
qual a criança ou adolescente mantenha 
vínculos de afinidade e afetividade;
III – oriundo o pedido de quem detém a 
tutela ou guarda legal de criança maior 
de 3 (três) anos ou adolescente, desde 
que o lapso de tempo de convivência 
comprove a fixação de laços de afinida-
de e afetividade, e não seja constatada 
a ocorrência de má-fé ou qualquer das 
situações previstas nos arts. 237 ou 238 
desta Lei.
§ 14. Nas hipóteses previstas no § 13 
deste artigo, o candidato deverá com-
provar, no curso do procedimento, que 
preenche os requisitos necessários à 
adoção, conforme previsto nesta Lei.

 G § 14 acrescentado pela Lei 12.010/2009 
(DOU 04.08.2009), em vigor 90 (noventa) 
dias após a data de sua publicação.

 G § 15. Será assegurada prioridade no ca-
dastro a pessoas interessadas em adotar 
criança ou adolescente com deficiência, 
com doença crônica ou com necessida-
des específicas de saúde, além de grupo 
de irmãos.

 G § 15 acrescentado pela Lei 13.509/2017.

Art. 51. Considera-se adoção inter-
nacional aquela na qual o pretendente 
possui residência habitual em país-parte 

da Convenção de Haia, de 29 de maio 
de 1993, Relativa à Proteção das Crian-
ças e à Cooperação em Matéria de Ado-
ção Internacional, promulgada pelo De-
creto 3.087, de 21 junho de 1999, e de-
seja adotar criança em outro país-parte 
da Convenção.

 G Caput com redação determinada pela Lei 
13.509/2017.

 G V. arts. 33, § 1º, 46, § 3º, e 239.
 G V. art. 227, § 5º, CF.

§ 1º A adoção internacional de criança 
ou adolescente brasileiro ou domiciliado 
no Brasil somente terá lugar quando res-
tar comprovado:
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12.010/2009 (DOU 04.08.2009), em vigor 
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art. 28 desta Lei.
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casos de adoção internacional de crian-
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§ 4º (Revogado pela Lei 12.010/2009 – 
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[...] [...]

•  Caso a obra seja utilizada em provas e concursos, esta página não deve ser mantida no produto impresso.
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DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 31. Ficam sub-rogados no preço 
quaisquer ônus ou direitos que recaiam 
sobre o bem expropriado.

Art. 32. O pagamento do preço será 
prévio e em dinheiro.

 G Caput com redação determinada pela Lei 
2.786/1956.

 G V. arts. 5º, XXIV, e 182, § 3º, CF.
 G V. art. 5º, parágrafo único, Dec.-lei 

1.075/1970 (Imissão de posse, initio litis, 
em imóveis residenciais urbanos).

 G V. Súmula 416, STF.
§ 1º As dívidas fiscais serão deduzidas 
dos valores depositados, quando inscri-
tas e ajuizadas.

 G § 1º acrescentado pela Lei 11.977/2009.
§ 2º Incluem-se na disposição prevista 
no § 1º as multas decorrentes de ina-
dimplemento e de obrigações fiscais.

 G § 2º acrescentado pela Lei 11.977/2009.
§ 3º A discussão acerca dos valores ins-
critos ou executados será realizada em 
ação própria.

 G § 3º acrescentado pela Lei 11.977/2009.

Art. 33. O depósito do preço fixa-
do por sentença, à disposição do juiz da 
causa, é considerado pagamento prévio 
da indenização.
§  1º O depósito far-se-á no Banco do 
Brasil ou, onde este não tiver agência, 
em estabelecimento bancário acredita-
do, a critério do juiz.

 G Primitivo parágrafo único renumerado pela 
Lei 2.786/1956.

§ 2º O desapropriado, ainda que discor-
de do preço oferecido, do arbitrado ou 
do fixado pela sentença, poderá levantar 
até 80% (oitenta por cento) do depósi-
to feito para o fim previsto neste e no 
art. 15, observado o processo estabele-
cido no art. 34.

 G § 2º acrescentado pela Lei 2.786/1956.

Art. 34. O levantamento do preço 
será deferido mediante prova de pro-
priedade, de quitação de dívidas fiscais 
que recaiam sobre o bem expropriado, 
e publicação de editais, com o prazo de 
10 (dez) dias, para conhecimento de ter-
ceiros.
Parágrafo único. Se o juiz verificar 
que há dúvida fundada sobre o domí-
nio, o preço ficará em depósito, ressal-
vada aos interessados a ação própria pa-
ra disputá-lo.

 G V. art. 5º, Dec.-lei 1.075/1970 (Imissão de 
posse, initio litis, em imóveis residenciais 
urbanos).

 G V. Súmula 42, TFR.
 G Art. 34-A.
 G Se houver concordância, reduzida a ter-

mo, do expropriado, a decisão concessiva 
da imissão provisória na posse implicará a 
aquisição da propriedade pelo expropriante 
com o consequente registro da proprieda-
de na matrícula do imóvel.

 G Artigo acrescentado pela Lei 13.465/2017.

§ 1º A concordância escrita do expro-
priado não implica renúncia ao seu di-
reito de questionar o preço ofertado em 
juízo.
§ 2º Na hipótese deste artigo, o expro-
priado poderá levantar 100% (cem por 
cento) do depósito de que trata o art. 33 
deste Decreto-Lei.
§ 3º Do valor a ser levantado pelo ex-
propriado devem ser deduzidos os valo-
res dispostos nos §§ 1º e 2º do art. 32 
deste Decreto-Lei, bem como, a critério 
do juiz, aqueles tidos como necessários 
para o custeio das despesas processuais.

Art. 35. Os bens expropriados, uma 
vez incorporados à Fazenda Pública, não 
podem ser objeto de reivindicação, ain-
da que fundada em nulidade do proces-
so de desapropriação. Qualquer ação, 
julgada procedente, resolver-se-á em 
perdas e danos.

 G V. art. 519, CC.

Art. 36. É permitida a ocupação 
temporária, que será indenizada, a final, 
por ação própria, de terrenos não edifi-
cados, vizinhos às obras e necessários à 
sua realização. O expropriante prestará 
caução, quando exigida.

Art. 37. Aquele cujo bem for preju-
dicado extraordinariamente em sua des-
tinação econômica pela desapropriação 
de áreas contíguas terá direito a recla-
mar perdas e danos do expropriante.

Art. 38. O réu responderá perante 
terceiros, e por ação própria, pela omis-
são ou sonegação de quaisquer infor-
mações que possam interessar à marcha 
do processo ou ao recebimento da in-
denização.

Art. 39. A ação de desapropriação 
pode ser proposta durante as férias fo-
renses, e não se interrompe pela super-
veniência destas.

 G V. art. 93, XII, CF.
 G V. arts. 214, caput, I, e 215, CPC/2015.

Art. 40. O expropriante poderá 
constituir servidões, mediante indeniza-
ção na forma desta Lei.

Art. 41. As disposições desta Lei apli-
cam-se aos processos de desapropriação 
em curso, não se permitindo depois de 
sua vigência outros termos e atos além 
dos por ela admitidos, nem o seu proces-
samento por forma diversa da que por 
ela é regulada.

Art. 42. No que esta Lei for omissa 
aplica-se o Código de Processo Civil.

 G V. Súmula 218, TFR.

Art. 43. Esta Lei entrará em vigor 10 
(dez) dias depois de publicada, no Distri-
to Federal, e 30 (trinta) dias nos Estados 
e Território do Acre; revogadas as dispo-
sições em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de junho de 1941; 
120º da Independência e 53º da República.
Getúlio Vargas

(DOU 18.07.1941)

DECRETO-LEI 3.688,  
DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Lei das Contravenções Penais.

O Presidente da República, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 180 da Cons-
tituição Federal, decreta:

Lei das Contravenções Penais
 G V. art. 2º, Lei 7.209/1984, que cancela as 

referências a valores de multas e determi-
na a substituição da expressão “multa de” 
por “multa”.

 G V. arts. 60 e 61, Lei 9.099/1995 (Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais).

Parte geraL

APLICAÇÃO DAS REGRAS 
GERAIS DO CÓDIGO PENAL

Art. 1º Aplicam-se às contravenções 
as regras gerais do Código Penal, sem-
pre que a presente Lei não disponha de 
modo diverso.

 G V. art. 12, CP.
 G V. arts. 312 e 313, CPP.
 G V. art. 1º, Dec.-lei 3.914/1941 (Lei de Intro-

dução ao Código Penal e à Lei das Contra-
venções Penais).

 G V. art. 1º, III, Lei 7.960/1989 (Prisão tem-
porária).

Territorialidade

Art. 2º A lei brasileira só é aplicável à 
contravenção praticada no território na-
cional.

 G V. art. 20, VI, CF.
 G V. art. 5º, CP.
 G V. arts. 1º e 90, CPP.
 G V. Lei 7.565/1986 (Código Brasileiro de Ae-

ronáutica).

Voluntariedade. Dolo e Culpa

Art. 3º Para a existência da contra-
venção, basta a ação ou omissão volun-
tária. Deve-se, todavia, ter em conta o 
dolo ou a culpa, se a lei faz depender, de 
um ou de outra, qualquer efeito jurídico.

 G V. arts. 13 e 18, CP.

Tentativa

Art. 4º Não é punível a tentativa de 
contravenção.

 G V. art. 14, II, CP.

Penas Principais

Art. 5º As penas principais são:
 G V. arts. 32, 59 e 68, CP.

I – prisão simples;
 G V. arts. 33 a 42, CP.
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1.075/1970 (Imissão de posse, initio litis, 
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dos valores depositados, quando inscri-
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 G § 1º acrescentado pela Lei 11.977/2009.
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 G § 2º acrescentado pela Lei 11.977/2009.

§ 3º A discussão acerca dos valores ins-
critos ou executados será realizada em 
ação própria.

 G § 3º acrescentado pela Lei 11.977/2009.

Art. 33. O depósito do preço fixa-
do por sentença, à disposição do juiz da 
causa, é considerado pagamento prévio 
da indenização.
§  1º O depósito far-se-á no Banco do 
Brasil ou, onde este não tiver agência, 
em estabelecimento bancário acredita-
do, a critério do juiz.

 G Primitivo parágrafo único renumerado pela 
Lei 2.786/1956.

§ 2º O desapropriado, ainda que discor-
de do preço oferecido, do arbitrado ou 
do fixado pela sentença, poderá levantar 
até 80% (oitenta por cento) do depósi-
to feito para o fim previsto neste e no 
art. 15, observado o processo estabele-
cido no art. 34.

 G § 2º acrescentado pela Lei 2.786/1956.

Art. 34. O levantamento do preço 
será deferido mediante prova de pro-
priedade, de quitação de dívidas fiscais 
que recaiam sobre o bem expropriado, 
e publicação de editais, com o prazo de 
10 (dez) dias, para conhecimento de ter-
ceiros.
Parágrafo único. Se o juiz verificar 
que há dúvida fundada sobre o domí-
nio, o preço ficará em depósito, ressal-
vada aos interessados a ação própria pa-
ra disputá-lo.

 G V. art. 5º, Dec.-lei 1.075/1970 (Imissão de 
posse, initio litis, em imóveis residenciais 
urbanos).

 G V. Súmula 42, TFR.

Art. 34-A. Se houver concordância, 
reduzida a termo, do expropriado, a de-
cisão concessiva da imissão provisória na 
posse implicará a aquisição da proprie-
dade pelo expropriante com o conse-

quente registro da propriedade na ma-
trícula do imóvel.

 G Artigo acrescentado pela Lei 13.465/2017.

§ 1º A concordância escrita do expro-
priado não implica renúncia ao seu di-
reito de questionar o preço ofertado em 
juízo.
§ 2º Na hipótese deste artigo, o expro-
priado poderá levantar 100% (cem por 
cento) do depósito de que trata o art. 33 
deste Decreto-Lei.
§ 3º Do valor a ser levantado pelo ex-
propriado devem ser deduzidos os valo-
res dispostos nos §§ 1º e 2º do art. 32 
deste Decreto-Lei, bem como, a critério 
do juiz, aqueles tidos como necessários 
para o custeio das despesas processuais.

Art. 35. Os bens expropriados, uma 
vez incorporados à Fazenda Pública, não 
podem ser objeto de reivindicação, ain-
da que fundada em nulidade do proces-
so de desapropriação. Qualquer ação, 
julgada procedente, resolver-se-á em 
perdas e danos.

 G V. art. 519, CC.

Art. 36. É permitida a ocupação 
temporária, que será indenizada, a final, 
por ação própria, de terrenos não edifi-
cados, vizinhos às obras e necessários à 
sua realização. O expropriante prestará 
caução, quando exigida.

Art. 37. Aquele cujo bem for preju-
dicado extraordinariamente em sua des-
tinação econômica pela desapropriação 
de áreas contíguas terá direito a recla-
mar perdas e danos do expropriante.

Art. 38. O réu responderá perante 
terceiros, e por ação própria, pela omis-
são ou sonegação de quaisquer infor-
mações que possam interessar à marcha 
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Art. 39. A ação de desapropriação 
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renses, e não se interrompe pela super-
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 G V. art. 93, XII, CF.
 G V. arts. 214, caput, I, e 215, CPC/2015.

Art. 40. O expropriante poderá 
constituir servidões, mediante indeniza-
ção na forma desta Lei.

Art. 41. As disposições desta Lei apli-
cam-se aos processos de desapropriação 
em curso, não se permitindo depois de 
sua vigência outros termos e atos além 
dos por ela admitidos, nem o seu proces-
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ela é regulada.

Art. 42. No que esta Lei for omissa 
aplica-se o Código de Processo Civil.
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to Federal, e 30 (trinta) dias nos Estados 
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por “multa”.

 G V. arts. 60 e 61, Lei 9.099/1995 (Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais).

Parte Geral

apLiCação Das RegRas 
geRais Do CóDigo penaL

Art. 1º Aplicam-se às contravenções 
as regras gerais do Código Penal, sem-
pre que a presente Lei não disponha de 
modo diverso.

 G V. art. 12, CP.
 G V. arts. 312 e 313, CPP.
 G V. art. 1º, Dec.-lei 3.914/1941 (Lei de Intro-

dução ao Código Penal e à Lei das Contra-
venções Penais).

 G V. art. 1º, III, Lei 7.960/1989 (Prisão tem-
porária).

Territorialidade

Art. 2º A lei brasileira só é aplicável à 
contravenção praticada no território na-
cional.

 G V. art. 20, VI, CF.
 G V. art. 5º, CP.
 G V. arts. 1º e 90, CPP.
 G V. Lei 7.565/1986 (Código Brasileiro de Ae-

ronáutica).

Voluntariedade. Dolo e Culpa

Art. 3º Para a existência da contra-
venção, basta a ação ou omissão volun-
tária. Deve-se, todavia, ter em conta o 
dolo ou a culpa, se a lei faz depender, de 
um ou de outra, qualquer efeito jurídico.

 G V. arts. 13 e 18, CP.

Tentativa

Art. 4º Não é punível a tentativa de 
contravenção.

 G V. art. 14, II, CP.

penas principais

Art. 5º As penas principais são:
 G V. arts. 32, 59 e 68, CP.

I – prisão simples;
 G V. arts. 33 a 42, CP.

•  Caso a obra seja utilizada em provas e concursos, esta página não deve ser mantida no produto impresso.
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§ 12. (Vetado.)
 G § 12 acrescentado pela Lei 11.933/2009 

(DOU 29.04.2009), em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir 
de 1º.10.2008 (v. art. 11, I, da referida Lei).

§ 13. O produtor rural pessoa física po-
derá optar por contribuir na forma pre-
vista no caput deste artigo ou na forma 
dos incisos I e II do caput do art. 22 desta 
Lei, manifestando sua opção mediante o 
pagamento da contribuição incidente 
sobre a folha de salários relativa a janei-
ro de cada ano, ou à primeira compe-
tência subsequente ao início da ativida-
de rural, e será irretratável para todo o 
ano-calendário.

 G § 13 acrescentado pela Lei 13.606/2018 
(DOU 10.01.2018), em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir 
de 1º.01.2019.

Art. 25-A. Equipara-se ao empre-
gador rural pessoa física o consórcio 
simplificado de produtores rurais, for-
mado pela união de produtores rurais 
pessoas físicas, que outorgar a um de-
les poderes para contratar, gerir e demi-
tir trabalhadores para prestação de ser-
viços, exclusivamente, aos seus integran-
tes, mediante documento registrado em 
cartório de títulos e documentos.

 G Artigo acrescentado pela Lei 10.256/2001.
§ 1º O documento de que trata o caput 
deverá conter a identificação de cada 
produtor, seu endereço pessoal e o de 
sua propriedade rural, bem como o res-
pectivo registro no Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária – Incra 
ou informações relativas a parceria, ar-
rendamento ou equivalente e a matrícula 
no Instituto Nacional do Seguro Social –  
INSS de cada um dos produtores rurais.
§  2º  O consórcio deverá ser matricula-
do no INSS em nome do empregador a 
quem hajam sido outorgados os pode-
res, na forma do regulamento.
§ 3º Os produtores rurais integrantes do 
consórcio de que trata o caput serão res-
ponsáveis solidários em relação às obri-
gações previdenciárias.
§ 4º (Vetado.)

Capítulo VII
DA CONTRIBUIÇÃO 
SOBRE A RECEITA DE 

CONCURSOS  
DE PROGNÓSTICOS

Art. 26. Constitui receita da Seguri-
dade Social a renda líquida dos concur-
sos de prognósticos, excetuando-se os 
valores destinados ao Programa de Cré-
dito Educativo.

 G Artigo com redação determinada pela Lei 
8.436/1992.

§ 1º Consideram-se concursos de prog-
nósticos todos e quaisquer concursos de 
sorteios de números, loterias, apostas, 
inclusive as realizadas em reuniões hí-
picas, nos âmbitos federal, estadual, do 
Distrito Federal e municipal.

§ 2º Para efeito do disposto neste artigo, 
entende-se por renda líquida o total da 
arrecadação, deduzidos os valores desti-
nados ao pagamento de prêmios, de im-
postos e de despesas com a administra-
ção, conforme fixado em lei, que inclusi-
ve estipulará o valor dos direitos a serem 
pagos às entidades desportivas pelo uso 
de suas denominações e símbolos.
§  3º  Durante a vigência dos contratos 
assinados até a publicação desta Lei com 
o Fundo de Assistência Social – FAS é as-
segurado o repasse à Caixa Econômica 
Federal – CEF dos valores necessários ao 
cumprimento dos mesmos.

Capítulo VIII
DAS OUTRAS RECEITAS

Art. 27. Constituem outras receitas 
da Seguridade Social:
I – as multas, a atualização monetária e 
os juros moratórios;
II – a remuneração recebida por serviços 
de arrecadação, fiscalização e cobrança 
prestados a terceiros;
III  –  as receitas provenientes de presta-
ção de outros serviços e de fornecimen-
to ou arrendamento de bens;
IV – as demais receitas patrimoniais, in-
dustriais e financeiras;
V – as doações, legados, subvenções e 
outras receitas eventuais;
VI – 50% (cinquenta por cento) dos va-
lores obtidos e aplicados na forma do 
parágrafo único do art. 243 da Consti-
tuição Federal;
VII  –  40% (quarenta por cento) do re-
sultado dos leilões dos bens apreendidos 
pelo Departamento da Receita Federal;
VIII – outras receitas previstas em legisla-
ção específica.
Parágrafo único. As companhias se-
guradoras que mantêm o seguro obriga-
tório de danos pessoais causados por veí-
culos automotores de vias terrestres, de 
que trata a Lei 6.194/74, deverão repas-
sar à Seguridade Social 50% (cinquenta 
por cento) do valor total do prêmio re-
colhido e destinado ao Sistema Único de 
Saúde – SUS, para custeio da assistência 
médico-hospitalar dos segurados vitima-
dos em acidentes de trânsito.

Capítulo IX
DO SALÁRIO DE 
CONTRIBUIÇÃO

 G V. Súmula 310, STJ.

Art. 28. Entende-se por salário de 
contribuição:
I – para o empregado e trabalhador avul-
so: a remuneração auferida em uma ou 
mais empresas, assim entendida a tota-
lidade dos rendimentos pagos, devidos 
ou creditados a qualquer título, durante 
o mês, destinados a retribuir o trabalho, 
qualquer que seja a sua forma, inclusi-
ve as gorjetas, os ganhos habituais sob 
a forma de utilidades e os adiantamen-

tos decorrentes de reajuste salarial, quer 
pelos serviços efetivamente prestados, 
quer pelo tempo à disposição do empre-
gador ou tomador de serviços nos ter-
mos da lei ou do contrato ou, ainda, de 
convenção ou acordo coletivo de traba-
lho ou sentença normativa;

 G Inciso I com redação determinada pela Lei 
9.528/1997.

II – para o empregado doméstico: a re-
muneração registrada na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, observa-
das as normas a serem estabelecidas em 
regulamento para comprovação do vín-
culo empregatício e do valor da remu-
neração;
III – para o contribuinte individual: a re-
muneração auferida em uma ou mais 
empresas ou pelo exercício de sua ativi-
dade por conta própria, durante o mês, 
observado o limite máximo a que se re-
fere o § 5º;

 G Inciso III com redação determinada pela Lei 
9.876/1999.

IV – para o segurado facultativo: o va-
lor por ele declarado, observado o limite 
máximo a que se refere o § 5º.

 G Inciso IV acrescentado pela Lei 9.876/1999.
§  1º  Quando a admissão, a dispensa, 
o afastamento ou a falta do emprega-
do ocorrer no curso do mês, o salário de 
contribuição será proporcional ao núme-
ro de dias de trabalho efetivo, na forma 
estabelecida em regulamento.
§ 2º O salário-maternidade é considera-
do salário de contribuição.
§ 3º O limite mínimo do salário de con-
tribuição corresponde ao piso salarial, le-
gal ou normativo, da categoria ou, ine-
xistindo este, ao salário mínimo, tomado 
no seu valor mensal, diário ou horário, 
conforme o ajustado e o tempo de tra-
balho efetivo durante o mês.

 G § 3º com redação determinada pela Lei 
9.528/1997.

§ 4º O limite mínimo do salário de con-
tribuição do menor aprendiz correspon-
de à sua remuneração mínima definida 
em lei.
§ 5º O limite máximo do salário de con-
tribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e 
setenta mil cruzeiros), reajustado a partir 
da data da entrada em vigor desta Lei, 
na mesma época e com os mesmos índi-
ces que os do reajustamento dos bene-
fícios de prestação continuada da Previ-
dência Social.

 G Valor original sujeito a atualização median-
te Portaria do Ministério da Previdência So-
cial – MPS.

§ 6º No prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar da data de publicação des-
ta Lei, o Poder Executivo encaminhará 
ao Congresso Nacional projeto de lei es-
tabelecendo a previdência complemen-
tar, pública e privada, em especial para 
os que possam contribuir acima do limi-
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§ 12. (Vetado.)
 G § 12 acrescentado pela Lei 11.933/2009 

(DOU 29.04.2009), em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir 
de 1º.10.2008 (v. art. 11, I, da referida Lei).

§ 13. O produtor rural pessoa física po-
derá optar por contribuir na forma pre-
vista no caput deste artigo ou na forma 
dos incisos I e II do caput do art. 22 desta 
Lei, manifestando sua opção mediante o 
pagamento da contribuição incidente 
sobre a folha de salários relativa a janei-
ro de cada ano, ou à primeira compe-
tência subsequente ao início da ativida-
de rural, e será irretratável para todo o 
ano-calendário.

 G § 13 acrescentado pela Lei 13.606/2018 
(DOU 10.01.2018), em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir 
de 1º.01.2019.

Art. 25-A. Equipara-se ao empre-
gador rural pessoa física o consórcio 
simplificado de produtores rurais, for-
mado pela união de produtores rurais 
pessoas físicas, que outorgar a um de-
les poderes para contratar, gerir e demi-
tir trabalhadores para prestação de ser-
viços, exclusivamente, aos seus integran-
tes, mediante documento registrado em 
cartório de títulos e documentos.

 G Artigo acrescentado pela Lei 10.256/2001.
§ 1º O documento de que trata o caput 
deverá conter a identificação de cada 
produtor, seu endereço pessoal e o de 
sua propriedade rural, bem como o res-
pectivo registro no Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária – Incra 
ou informações relativas a parceria, ar-
rendamento ou equivalente e a matrícula 
no Instituto Nacional do Seguro Social –  
INSS de cada um dos produtores rurais.
§  2º  O consórcio deverá ser matricula-
do no INSS em nome do empregador a 
quem hajam sido outorgados os pode-
res, na forma do regulamento.
§ 3º Os produtores rurais integrantes do 
consórcio de que trata o caput serão res-
ponsáveis solidários em relação às obri-
gações previdenciárias.
§ 4º (Vetado.)

Capítulo VII
DA CONTRIBUIÇÃO 
SOBRE A RECEITA DE 

CONCURSOS  
DE PROGNÓSTICOS

Art. 26. Constitui receita da Seguri-
dade Social a renda líquida dos concur-
sos de prognósticos, excetuando-se os 
valores destinados ao Programa de Cré-
dito Educativo.

 G Artigo com redação determinada pela Lei 
8.436/1992.

§ 1º Consideram-se concursos de prog-
nósticos todos e quaisquer concursos de 
sorteios de números, loterias, apostas, 
inclusive as realizadas em reuniões hí-
picas, nos âmbitos federal, estadual, do 
Distrito Federal e municipal.

§ 2º Para efeito do disposto neste artigo, 
entende-se por renda líquida o total da 
arrecadação, deduzidos os valores desti-
nados ao pagamento de prêmios, de im-
postos e de despesas com a administra-
ção, conforme fixado em lei, que inclusi-
ve estipulará o valor dos direitos a serem 
pagos às entidades desportivas pelo uso 
de suas denominações e símbolos.
§  3º  Durante a vigência dos contratos 
assinados até a publicação desta Lei com 
o Fundo de Assistência Social – FAS é as-
segurado o repasse à Caixa Econômica 
Federal – CEF dos valores necessários ao 
cumprimento dos mesmos.

Capítulo VIII
DAS OUTRAS RECEITAS

Art. 27. Constituem outras receitas 
da Seguridade Social:
I – as multas, a atualização monetária e 
os juros moratórios;
II – a remuneração recebida por serviços 
de arrecadação, fiscalização e cobrança 
prestados a terceiros;
III  –  as receitas provenientes de presta-
ção de outros serviços e de fornecimen-
to ou arrendamento de bens;
IV – as demais receitas patrimoniais, in-
dustriais e financeiras;
V – as doações, legados, subvenções e 
outras receitas eventuais;
VI – 50% (cinquenta por cento) dos va-
lores obtidos e aplicados na forma do 
parágrafo único do art. 243 da Consti-
tuição Federal;
VII  –  40% (quarenta por cento) do re-
sultado dos leilões dos bens apreendidos 
pelo Departamento da Receita Federal;
VIII – outras receitas previstas em legisla-
ção específica.
Parágrafo único. As companhias se-
guradoras que mantêm o seguro obriga-
tório de danos pessoais causados por veí-
culos automotores de vias terrestres, de 
que trata a Lei 6.194/74, deverão repas-
sar à Seguridade Social 50% (cinquenta 
por cento) do valor total do prêmio re-
colhido e destinado ao Sistema Único de 
Saúde – SUS, para custeio da assistência 
médico-hospitalar dos segurados vitima-
dos em acidentes de trânsito.

Capítulo IX
DO SALÁRIO DE 
CONTRIBUIÇÃO

 G V. Súmula 310, STJ.

Art. 28. Entende-se por salário de 
contribuição:
I – para o empregado e trabalhador avul-
so: a remuneração auferida em uma ou 
mais empresas, assim entendida a tota-
lidade dos rendimentos pagos, devidos 
ou creditados a qualquer título, durante 
o mês, destinados a retribuir o trabalho, 
qualquer que seja a sua forma, inclusi-
ve as gorjetas, os ganhos habituais sob 
a forma de utilidades e os adiantamen-

tos decorrentes de reajuste salarial, quer 
pelos serviços efetivamente prestados, 
quer pelo tempo à disposição do empre-
gador ou tomador de serviços nos ter-
mos da lei ou do contrato ou, ainda, de 
convenção ou acordo coletivo de traba-
lho ou sentença normativa;

 G Inciso I com redação determinada pela Lei 
9.528/1997.

II – para o empregado doméstico: a re-
muneração registrada na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, observa-
das as normas a serem estabelecidas em 
regulamento para comprovação do vín-
culo empregatício e do valor da remu-
neração;
III – para o contribuinte individual: a re-
muneração auferida em uma ou mais 
empresas ou pelo exercício de sua ativi-
dade por conta própria, durante o mês, 
observado o limite máximo a que se re-
fere o § 5º;

 G Inciso III com redação determinada pela Lei 
9.876/1999.

IV – para o segurado facultativo: o va-
lor por ele declarado, observado o limite 
máximo a que se refere o § 5º.

 G Inciso IV acrescentado pela Lei 9.876/1999.
§  1º  Quando a admissão, a dispensa, 
o afastamento ou a falta do emprega-
do ocorrer no curso do mês, o salário de 
contribuição será proporcional ao núme-
ro de dias de trabalho efetivo, na forma 
estabelecida em regulamento.
§ 2º O salário-maternidade é considera-
do salário de contribuição.
§ 3º O limite mínimo do salário de con-
tribuição corresponde ao piso salarial, le-
gal ou normativo, da categoria ou, ine-
xistindo este, ao salário mínimo, tomado 
no seu valor mensal, diário ou horário, 
conforme o ajustado e o tempo de tra-
balho efetivo durante o mês.

 G § 3º com redação determinada pela Lei 
9.528/1997.

§ 4º O limite mínimo do salário de con-
tribuição do menor aprendiz correspon-
de à sua remuneração mínima definida 
em lei.
§ 5º O limite máximo do salário de con-
tribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e 
setenta mil cruzeiros), reajustado a partir 
da data da entrada em vigor desta Lei, 
na mesma época e com os mesmos índi-
ces que os do reajustamento dos bene-
fícios de prestação continuada da Previ-
dência Social.

 G Valor original sujeito a atualização median-
te Portaria do Ministério da Previdência So-
cial – MPS.

§ 6º No prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar da data de publicação des-
ta Lei, o Poder Executivo encaminhará 
ao Congresso Nacional projeto de lei es-
tabelecendo a previdência complemen-
tar, pública e privada, em especial para 
os que possam contribuir acima do limi-
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te máximo estipulado no parágrafo an-
terior deste artigo.
§ 7º O décimo terceiro salário (gratifica-
ção natalina) integra o salário de contri-
buição, exceto para o cálculo de bene-
fício, na forma estabelecida em regula-
mento.

 G § 7º com redação determinada pela Lei 
8.870/1994.

§ 8º (Revogado pela Lei 13.467/2017 – 
DOU 14.07.2017, em vigor após decor-
ridos 120 (cento e vinte) dias de sua pu-
blicação oficial).
a) (Revogada pela Lei 13.467/2017 – 
DOU 14.07.2017, em vigor após decor-
ridos 120 (cento e vinte) dias de sua pu-
blicação oficial).
b) (Vetada).

 G Alínea b acrescentada pela Lei 9.528/1997.
c) (Revogada pela Lei 9.711/1998).
§  9º  Não integram o salário de contri-
buição para os fins desta Lei, exclusiva-
mente:

 G Caput do § 9º com redação determinada 
pela Lei 9.528/1997.

a) os benefícios da previdência social, 
nos termos e limites legais, salvo o salá-
rio-maternidade;

 G Alínea a com redação determinada pela Lei 
9.528/1997.

b) as ajudas de custo e o adicional men-
sal recebidos pelo aeronauta nos termos 
da Lei 5.929, de 30 de outubro de 1973;
c) a parcela in natura recebida de acor-
do com os programas de alimentação 
aprovados pelo Ministério do Trabalho e 
da Previdência Social, nos termos da Lei 
6.321, de 14 de abril de 1976;
d) as importâncias recebidas a título de 
férias indenizadas e respectivo adicional 
constitucional, inclusive o valor corres-
pondente à dobra da remuneração de 
férias de que trata o art. 137 da Consoli-
dação das Leis do Trabalho – CLT;

 G Alínea d com redação determinada pela Lei 
9.528/1997.

e) as importâncias:
 G Caput da alínea e com redação determina-

da pela Lei 9.528/1997.
1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transi-
tórias;

 G Item 1 acrescentado pela Lei 9.528/1997.
2. relativas à indenização por tempo 
de serviço, anterior a 5 de outubro de 
1988, do empregado não optante pelo 
Fundo de Garantia do Tempo de Servi-
ço – FGTS;

 G Item 2 acrescentado pela Lei 9.528/1997.
3. recebidas a título da indenização de 
que trata o art. 479 da CLT;

 G Item 3 acrescentado pela Lei 9.528/1997.
4. recebidas a título da indenização de 
que trata o art. 14 da Lei 5.889, de 8 de 
junho de 1973;

 G Item 4 acrescentado pela Lei 9.528/1997.

5. recebidas a título de incentivo à de-
missão;

 G Item 5 acrescentado pela Lei 9.528/1997.
6. recebidas a título de abono de férias 
na forma dos arts. 143 e 144 da CLT;

 G Item 6 acrescentado pela Lei 9.711/1998.
7. recebidas a título de ganhos eventuais 
e os abonos expressamente desvincula-
dos do salário;

 G Item 7 acrescentado pela Lei 9.711/1998.
8. recebidas a título de licença-prêmio 
indenizada;

 G Item 8 acrescentado pela Lei 9.711/1998.
9. recebidas a título da indenização de 
que trata o art. 9º da Lei 7.238, de 29 de 
outubro de 1984;

 G Item 9 acrescentado pela Lei 9.711/1998.
f) a parcela recebida a título de vale-
-transporte, na forma da legislação pró-
pria;
g) a ajuda de custo, em parcela única, 
recebida exclusivamente em decorrência 
de mudança de local de trabalho do em-
pregado, na forma do art. 470 da CLT;

 G Alínea g com redação determinada pela Lei 
9.528/1997.

 G h) as diárias para viagens;

 G Alínea h com redação determinada pela Lei 
13.467/2017 (DOU 14.07.2017), em vigor 
após decorridos 120 (cento e vinte) dias de 
sua publicação oficial.

i)  a importância recebida a título de bol-
sa de complementação educacional de 
estagiário, quando paga nos termos da 
Lei 6.494, de 7 de dezembro de 1977;
j)  a participação nos lucros ou resulta-
dos da empresa, quando paga ou credi-
tada de acordo com lei específica;
l)  o abono do Programa de Integração 
Social – PIS e do Programa de Assistência 
ao Servidor Público – Pasep;

 G Alínea l acrescentada pela Lei 9.528/1997.
m) os valores correspondentes a trans-
porte, alimentação e habitação forneci-
dos pela empresa ao empregado contra-
tado para trabalhar em localidade dis-
tante da de sua residência, em canteiro 
de obras ou local que, por força da ati-
vidade, exija deslocamento e estada, ob-
servadas as normas de proteção estabe-
lecidas pelo Ministério do Trabalho;

 G Alínea m acrescentada pela Lei 9.528/1997.
n) a importância paga ao empregado a 
título de complementação ao valor do 
auxílio-doença, desde que este direito 
seja extensivo à totalidade dos emprega-
dos da empresa;

 G Alínea n acrescentada pela Lei 9.528/1997.
o) as parcelas destinadas à assistência ao 
trabalhador da agroindústria canavieira, 
de que trata o art. 36 da Lei 4.870, de 1º 
de dezembro de 1965;

 G Alínea o acrescentada pela Lei 9.528/1997.
p) o valor das contribuições efetivamen-
te pago pela pessoa jurídica relativo a 

programa de previdência complementar, 
aberto ou fechado, desde que disponível 
à totalidade de seus empregados e diri-
gentes, observados, no que couber, os 
arts. 9º e 468 da CLT;

 G Alínea p acrescentada pela Lei 9.528/1997.
q) o valor relativo à assistência presta-
da por serviço médico ou odontológico, 
próprio da empresa ou por ela convenia-
do, inclusive o reembolso de despesas 
com medicamentos, óculos, aparelhos 
ortopédicos, próteses, órteses, despesas 
médico-hospitalares e outras similares; 

 G Alínea q com redação determinada pela Lei 
13.467/2017 (DOU 14.07.2017), em vigor 
após decorridos 120 (cento e vinte) dias de 
sua publicação oficial.

r) o valor correspondente a vestuários, 
equipamentos e outros acessórios forne-
cidos ao empregado e utilizados no local 
do trabalho para prestação dos respecti-
vos serviços;

 G Alínea r acrescentada pela Lei 9.528/1997.
s) o ressarcimento de despesas pelo uso 
de veículo do empregado e o reembolso 
creche pago em conformidade com a le-
gislação trabalhista, observado o limite 
máximo de seis anos de idade, quando 
devidamente comprovadas as despesas 
realizadas;

 G Alínea s acrescentada pela Lei 9.528/1997.
t) o valor relativo a plano educacional, 
ou bolsa de estudo, que vise à educação 
básica de empregados e seus dependen-
tes e, desde que vinculada às atividades 
desenvolvidas pela empresa, à educação 
profissional e tecnológica de emprega-
dos, nos termos da Lei 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, e:

 G Alínea t com redação determinada pela Lei 
12.513/2011.

1. não seja utilizado em substituição de 
parcela salarial; e
2. o valor mensal do plano educacional 
ou bolsa de estudo, considerado indivi-
dualmente, não ultrapasse 5% (cinco 
por cento) da remuneração do segurado 
a que se destina ou o valor correspon-
dente a uma vez e meia o valor do limite 
mínimo mensal do salário de contribui-
ção, o que for maior;
u) a importância recebida a título de bol-
sa de aprendizagem garantida ao ado-
lescente até quatorze anos de idade, de 
acordo com o disposto no art. 64 da Lei 
8.069, de 13 de julho de 1990;

 G Alínea u acrescentada pela Lei 9.528/1997.
v) os valores recebidos em decorrência 
da cessão de direitos autorais;

 G Alínea v acrescentada pela Lei 9.528/1997.
x) o valor da multa prevista no § 8º do 
art. 477 da CLT.

 G Alínea x acrescentada pela Lei 9.528/1997.
y) o valor correspondente ao vale-cul-
tura.

1529 Legislação Lei 8.212/1991

te máximo estipulado no parágrafo an-
terior deste artigo.
§ 7º O décimo terceiro salário (gratifica-
ção natalina) integra o salário de contri-
buição, exceto para o cálculo de bene-
fício, na forma estabelecida em regula-
mento.

 G § 7º com redação determinada pela Lei 
8.870/1994.

§ 8º (Revogado pela Lei 13.467/2017 – 
DOU 14.07.2017, em vigor após decor-
ridos 120 (cento e vinte) dias de sua pu-
blicação oficial).
a) (Revogada pela Lei 13.467/2017 – 
DOU 14.07.2017, em vigor após decor-
ridos 120 (cento e vinte) dias de sua pu-
blicação oficial).
b) (Vetada).

 G Alínea b acrescentada pela Lei 9.528/1997.
c) (Revogada pela Lei 9.711/1998).
§  9º  Não integram o salário de contri-
buição para os fins desta Lei, exclusiva-
mente:

 G Caput do § 9º com redação determinada 
pela Lei 9.528/1997.

a) os benefícios da previdência social, 
nos termos e limites legais, salvo o salá-
rio-maternidade;

 G Alínea a com redação determinada pela Lei 
9.528/1997.

b) as ajudas de custo e o adicional men-
sal recebidos pelo aeronauta nos termos 
da Lei 5.929, de 30 de outubro de 1973;
c) a parcela in natura recebida de acor-
do com os programas de alimentação 
aprovados pelo Ministério do Trabalho e 
da Previdência Social, nos termos da Lei 
6.321, de 14 de abril de 1976;
d) as importâncias recebidas a título de 
férias indenizadas e respectivo adicional 
constitucional, inclusive o valor corres-
pondente à dobra da remuneração de 
férias de que trata o art. 137 da Consoli-
dação das Leis do Trabalho – CLT;

 G Alínea d com redação determinada pela Lei 
9.528/1997.

e) as importâncias:
 G Caput da alínea e com redação determina-

da pela Lei 9.528/1997.
1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transi-
tórias;

 G Item 1 acrescentado pela Lei 9.528/1997.
2. relativas à indenização por tempo 
de serviço, anterior a 5 de outubro de 
1988, do empregado não optante pelo 
Fundo de Garantia do Tempo de Servi-
ço – FGTS;

 G Item 2 acrescentado pela Lei 9.528/1997.
3. recebidas a título da indenização de 
que trata o art. 479 da CLT;

 G Item 3 acrescentado pela Lei 9.528/1997.
4. recebidas a título da indenização de 
que trata o art. 14 da Lei 5.889, de 8 de 
junho de 1973;

 G Item 4 acrescentado pela Lei 9.528/1997.

5. recebidas a título de incentivo à de-
missão;

 G Item 5 acrescentado pela Lei 9.528/1997.
6. recebidas a título de abono de férias 
na forma dos arts. 143 e 144 da CLT;

 G Item 6 acrescentado pela Lei 9.711/1998.
7. recebidas a título de ganhos eventuais 
e os abonos expressamente desvincula-
dos do salário;

 G Item 7 acrescentado pela Lei 9.711/1998.
8. recebidas a título de licença-prêmio 
indenizada;

 G Item 8 acrescentado pela Lei 9.711/1998.
9. recebidas a título da indenização de 
que trata o art. 9º da Lei 7.238, de 29 de 
outubro de 1984;

 G Item 9 acrescentado pela Lei 9.711/1998.
f) a parcela recebida a título de vale-
-transporte, na forma da legislação pró-
pria;
g) a ajuda de custo, em parcela única, 
recebida exclusivamente em decorrência 
de mudança de local de trabalho do em-
pregado, na forma do art. 470 da CLT;

 G Alínea g com redação determinada pela Lei 
9.528/1997.

 G h) as diárias para viagens;

 G Alínea h com redação determinada pela Lei 
13.467/2017 (DOU 14.07.2017), em vigor 
após decorridos 120 (cento e vinte) dias de 
sua publicação oficial.

i)  a importância recebida a título de bol-
sa de complementação educacional de 
estagiário, quando paga nos termos da 
Lei 6.494, de 7 de dezembro de 1977;
j)  a participação nos lucros ou resulta-
dos da empresa, quando paga ou credi-
tada de acordo com lei específica;
l)  o abono do Programa de Integração 
Social – PIS e do Programa de Assistência 
ao Servidor Público – Pasep;

 G Alínea l acrescentada pela Lei 9.528/1997.
m) os valores correspondentes a trans-
porte, alimentação e habitação forneci-
dos pela empresa ao empregado contra-
tado para trabalhar em localidade dis-
tante da de sua residência, em canteiro 
de obras ou local que, por força da ati-
vidade, exija deslocamento e estada, ob-
servadas as normas de proteção estabe-
lecidas pelo Ministério do Trabalho;

 G Alínea m acrescentada pela Lei 9.528/1997.
n) a importância paga ao empregado a 
título de complementação ao valor do 
auxílio-doença, desde que este direito 
seja extensivo à totalidade dos emprega-
dos da empresa;

 G Alínea n acrescentada pela Lei 9.528/1997.
o) as parcelas destinadas à assistência ao 
trabalhador da agroindústria canavieira, 
de que trata o art. 36 da Lei 4.870, de 1º 
de dezembro de 1965;

 G Alínea o acrescentada pela Lei 9.528/1997.
p) o valor das contribuições efetivamen-
te pago pela pessoa jurídica relativo a 

programa de previdência complementar, 
aberto ou fechado, desde que disponível 
à totalidade de seus empregados e diri-
gentes, observados, no que couber, os 
arts. 9º e 468 da CLT;

 G Alínea p acrescentada pela Lei 9.528/1997.
q) o valor relativo à assistência presta-
da por serviço médico ou odontológico, 
próprio da empresa ou por ela convenia-
do, inclusive o reembolso de despesas 
com medicamentos, óculos, aparelhos 
ortopédicos, próteses, órteses, despesas 
médico-hospitalares e outras similares; 

 G Alínea q com redação determinada pela Lei 
13.467/2017 (DOU 14.07.2017), em vigor 
após decorridos 120 (cento e vinte) dias de 
sua publicação oficial.

r) o valor correspondente a vestuários, 
equipamentos e outros acessórios forne-
cidos ao empregado e utilizados no local 
do trabalho para prestação dos respecti-
vos serviços;

 G Alínea r acrescentada pela Lei 9.528/1997.
s) o ressarcimento de despesas pelo uso 
de veículo do empregado e o reembolso 
creche pago em conformidade com a le-
gislação trabalhista, observado o limite 
máximo de seis anos de idade, quando 
devidamente comprovadas as despesas 
realizadas;

 G Alínea s acrescentada pela Lei 9.528/1997.
t) o valor relativo a plano educacional, 
ou bolsa de estudo, que vise à educação 
básica de empregados e seus dependen-
tes e, desde que vinculada às atividades 
desenvolvidas pela empresa, à educação 
profissional e tecnológica de emprega-
dos, nos termos da Lei 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, e:

 G Alínea t com redação determinada pela Lei 
12.513/2011.

1. não seja utilizado em substituição de 
parcela salarial; e
2. o valor mensal do plano educacional 
ou bolsa de estudo, considerado indivi-
dualmente, não ultrapasse 5% (cinco 
por cento) da remuneração do segurado 
a que se destina ou o valor correspon-
dente a uma vez e meia o valor do limite 
mínimo mensal do salário de contribui-
ção, o que for maior;
u) a importância recebida a título de bol-
sa de aprendizagem garantida ao ado-
lescente até quatorze anos de idade, de 
acordo com o disposto no art. 64 da Lei 
8.069, de 13 de julho de 1990;

 G Alínea u acrescentada pela Lei 9.528/1997.
v) os valores recebidos em decorrência 
da cessão de direitos autorais;

 G Alínea v acrescentada pela Lei 9.528/1997.
x) o valor da multa prevista no § 8º do 
art. 477 da CLT.

 G Alínea x acrescentada pela Lei 9.528/1997.
y) o valor correspondente ao vale-cul-
tura.
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te máximo estipulado no parágrafo an-
terior deste artigo.
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buição, exceto para o cálculo de bene-
fício, na forma estabelecida em regula-
mento.

 G § 7º com redação determinada pela Lei 
8.870/1994.

§ 8º (Revogado pela Lei 13.467/2017 – 
DOU 14.07.2017, em vigor após decor-
ridos 120 (cento e vinte) dias de sua pu-
blicação oficial).
a) (Revogada pela Lei 13.467/2017 – 
DOU 14.07.2017, em vigor após decor-
ridos 120 (cento e vinte) dias de sua pu-
blicação oficial).
b) (Vetada).

 G Alínea b acrescentada pela Lei 9.528/1997.
c) (Revogada pela Lei 9.711/1998).
§  9º  Não integram o salário de contri-
buição para os fins desta Lei, exclusiva-
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 G Caput do § 9º com redação determinada 
pela Lei 9.528/1997.

a) os benefícios da previdência social, 
nos termos e limites legais, salvo o salá-
rio-maternidade;

 G Alínea a com redação determinada pela Lei 
9.528/1997.

b) as ajudas de custo e o adicional men-
sal recebidos pelo aeronauta nos termos 
da Lei 5.929, de 30 de outubro de 1973;
c) a parcela in natura recebida de acor-
do com os programas de alimentação 
aprovados pelo Ministério do Trabalho e 
da Previdência Social, nos termos da Lei 
6.321, de 14 de abril de 1976;
d) as importâncias recebidas a título de 
férias indenizadas e respectivo adicional 
constitucional, inclusive o valor corres-
pondente à dobra da remuneração de 
férias de que trata o art. 137 da Consoli-
dação das Leis do Trabalho – CLT;

 G Alínea d com redação determinada pela Lei 
9.528/1997.

e) as importâncias:
 G Caput da alínea e com redação determina-

da pela Lei 9.528/1997.
1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transi-
tórias;

 G Item 1 acrescentado pela Lei 9.528/1997.
2. relativas à indenização por tempo 
de serviço, anterior a 5 de outubro de 
1988, do empregado não optante pelo 
Fundo de Garantia do Tempo de Servi-
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 G Item 2 acrescentado pela Lei 9.528/1997.
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que trata o art. 479 da CLT;

 G Item 3 acrescentado pela Lei 9.528/1997.
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que trata o art. 14 da Lei 5.889, de 8 de 
junho de 1973;

 G Item 4 acrescentado pela Lei 9.528/1997.

5. recebidas a título de incentivo à de-
missão;

 G Item 5 acrescentado pela Lei 9.528/1997.
6. recebidas a título de abono de férias 
na forma dos arts. 143 e 144 da CLT;

 G Item 6 acrescentado pela Lei 9.711/1998.
7. recebidas a título de ganhos eventuais 
e os abonos expressamente desvincula-
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 G Item 7 acrescentado pela Lei 9.711/1998.
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f) a parcela recebida a título de vale-
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g) a ajuda de custo, em parcela única, 
recebida exclusivamente em decorrência 
de mudança de local de trabalho do em-
pregado, na forma do art. 470 da CLT;

 G Alínea g com redação determinada pela Lei 
9.528/1997.

 G h) as diárias para viagens;

 G Alínea h com redação determinada pela Lei 
13.467/2017 (DOU 14.07.2017), em vigor 
após decorridos 120 (cento e vinte) dias de 
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estagiário, quando paga nos termos da 
Lei 6.494, de 7 de dezembro de 1977;
j)  a participação nos lucros ou resulta-
dos da empresa, quando paga ou credi-
tada de acordo com lei específica;
l)  o abono do Programa de Integração 
Social – PIS e do Programa de Assistência 
ao Servidor Público – Pasep;

 G Alínea l acrescentada pela Lei 9.528/1997.
m) os valores correspondentes a trans-
porte, alimentação e habitação forneci-
dos pela empresa ao empregado contra-
tado para trabalhar em localidade dis-
tante da de sua residência, em canteiro 
de obras ou local que, por força da ati-
vidade, exija deslocamento e estada, ob-
servadas as normas de proteção estabe-
lecidas pelo Ministério do Trabalho;

 G Alínea m acrescentada pela Lei 9.528/1997.
n) a importância paga ao empregado a 
título de complementação ao valor do 
auxílio-doença, desde que este direito 
seja extensivo à totalidade dos emprega-
dos da empresa;

 G Alínea n acrescentada pela Lei 9.528/1997.
o) as parcelas destinadas à assistência ao 
trabalhador da agroindústria canavieira, 
de que trata o art. 36 da Lei 4.870, de 1º 
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 G Alínea o acrescentada pela Lei 9.528/1997.
p) o valor das contribuições efetivamen-
te pago pela pessoa jurídica relativo a 

programa de previdência complementar, 
aberto ou fechado, desde que disponível 
à totalidade de seus empregados e diri-
gentes, observados, no que couber, os 
arts. 9º e 468 da CLT;

 G Alínea p acrescentada pela Lei 9.528/1997.
q) o valor relativo à assistência presta-
da por serviço médico ou odontológico, 
próprio da empresa ou por ela convenia-
do, inclusive o reembolso de despesas 
com medicamentos, óculos, aparelhos 
ortopédicos, próteses, órteses, despesas 
médico-hospitalares e outras similares; 

 G Alínea q com redação determinada pela Lei 
13.467/2017 (DOU 14.07.2017), em vigor 
após decorridos 120 (cento e vinte) dias de 
sua publicação oficial.
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equipamentos e outros acessórios forne-
cidos ao empregado e utilizados no local 
do trabalho para prestação dos respecti-
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s) o ressarcimento de despesas pelo uso 
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ou bolsa de estudo, considerado indivi-
dualmente, não ultrapasse 5% (cinco 
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dente a uma vez e meia o valor do limite 
mínimo mensal do salário de contribui-
ção, o que for maior;
u) a importância recebida a título de bol-
sa de aprendizagem garantida ao ado-
lescente até quatorze anos de idade, de 
acordo com o disposto no art. 64 da Lei 
8.069, de 13 de julho de 1990;

 G Alínea u acrescentada pela Lei 9.528/1997.
v) os valores recebidos em decorrência 
da cessão de direitos autorais;

 G Alínea v acrescentada pela Lei 9.528/1997.
x) o valor da multa prevista no § 8º do 
art. 477 da CLT.

 G Alínea x acrescentada pela Lei 9.528/1997.
y) o valor correspondente ao vale-cul-
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te máximo estipulado no parágrafo an-
terior deste artigo.
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ção natalina) integra o salário de contri-
buição, exceto para o cálculo de bene-
fício, na forma estabelecida em regula-
mento.

 G § 7º com redação determinada pela Lei 
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DOU 14.07.2017, em vigor após decor-
ridos 120 (cento e vinte) dias de sua pu-
blicação oficial).
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9.528/1997.

b) as ajudas de custo e o adicional men-
sal recebidos pelo aeronauta nos termos 
da Lei 5.929, de 30 de outubro de 1973;
c) a parcela in natura recebida de acor-
do com os programas de alimentação 
aprovados pelo Ministério do Trabalho e 
da Previdência Social, nos termos da Lei 
6.321, de 14 de abril de 1976;
d) as importâncias recebidas a título de 
férias indenizadas e respectivo adicional 
constitucional, inclusive o valor corres-
pondente à dobra da remuneração de 
férias de que trata o art. 137 da Consoli-
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 G Alínea d com redação determinada pela Lei 
9.528/1997.

e) as importâncias:
 G Caput da alínea e com redação determina-

da pela Lei 9.528/1997.

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transi-
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f) a parcela recebida a título de vale-
transporte, na forma da legislação pró-
pria;
g) a ajuda de custo, em parcela única, 
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n) a importância paga ao empregado a 
título de complementação ao valor do 
auxílio-doença, desde que este direito 
seja extensivo à totalidade dos emprega-
dos da empresa;

 G Alínea n acrescentada pela Lei 9.528/1997.

o) as parcelas destinadas à assistência ao 
trabalhador da agroindústria canavieira, 
de que trata o art. 36 da Lei 4.870, de 1º 
de dezembro de 1965;

 G Alínea o acrescentada pela Lei 9.528/1997.

p) o valor das contribuições efetivamen-
te pago pela pessoa jurídica relativo a 

programa de previdência complementar, 
aberto ou fechado, desde que disponível 
à totalidade de seus empregados e diri-
gentes, observados, no que couber, os 
arts. 9º e 468 da CLT;

 G Alínea p acrescentada pela Lei 9.528/1997.

q) o valor relativo à assistência presta-
da por serviço médico ou odontológico, 
próprio da empresa ou por ela convenia-
do, inclusive o reembolso de despesas 
com medicamentos, óculos, aparelhos 
ortopédicos, próteses, órteses, despesas 
médico-hospitalares e outras similares; 

 G Alínea q com redação determinada pela Lei 
13.467/2017 (DOU 14.07.2017), em vigor 
após decorridos 120 (cento e vinte) dias de 
sua publicação oficial.

r) o valor correspondente a vestuários, 
equipamentos e outros acessórios forne-
cidos ao empregado e utilizados no local 
do trabalho para prestação dos respecti-
vos serviços;

 G Alínea r acrescentada pela Lei 9.528/1997.

s) o ressarcimento de despesas pelo uso 
de veículo do empregado e o reembolso 
creche pago em conformidade com a le-
gislação trabalhista, observado o limite 
máximo de seis anos de idade, quando 
devidamente comprovadas as despesas 
realizadas;

 G Alínea s acrescentada pela Lei 9.528/1997.

t) o valor relativo a plano educacional, 
ou bolsa de estudo, que vise à educação 
básica de empregados e seus dependen-
tes e, desde que vinculada às atividades 
desenvolvidas pela empresa, à educação 
profissional e tecnológica de emprega-
dos, nos termos da Lei 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, e:

 G Alínea t com redação determinada pela Lei 
12.513/2011.

1. não seja utilizado em substituição de 
parcela salarial; e
2. o valor mensal do plano educacional 
ou bolsa de estudo, considerado indivi-
dualmente, não ultrapasse 5% (cinco 
por cento) da remuneração do segurado 
a que se destina ou o valor correspon-
dente a uma vez e meia o valor do limite 
mínimo mensal do salário de contribui-
ção, o que for maior;
u) a importância recebida a título de bol-
sa de aprendizagem garantida ao ado-
lescente até quatorze anos de idade, de 
acordo com o disposto no art. 64 da Lei 
8.069, de 13 de julho de 1990;

 G Alínea u acrescentada pela Lei 9.528/1997.

v) os valores recebidos em decorrência 
da cessão de direitos autorais;

 G Alínea v acrescentada pela Lei 9.528/1997.

x) o valor da multa prevista no § 8º do 
art. 477 da CLT.

 G Alínea x acrescentada pela Lei 9.528/1997.

y) o valor correspondente ao vale-cul-
tura.

LEI 8.212,
DE 24 DE JULHO DE 1991
Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências.

•  Caso a obra seja utilizada em provas e concursos, esta página não deve ser mantida no produto impresso.
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especialmente designada pela autorida-
de máxima do órgão;

 G Inciso XXVIII acrescentado pela Lei 
11.484/2007 (DOU 31.05.2007, edi-
ção extra), em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir de 
19.02.2007 (v. art. 67 da referida Lei).

XXIX – na aquisição de bens e contra-
tação de serviços para atender aos con-
tingentes militares das Forças Singulares 
brasileiras empregadas em operações 
de paz no exterior, necessariamente 
justificadas quanto ao preço e à escolha 
do fornecedor ou executante e ratifica-
das pelo Comandante da Força.

 G Inciso XXIX acrescentado pela Lei 11.783/ 
2008.

XXX – na contratação de instituição ou 
organização, pública ou privada, com 
ou sem fins lucrativos, para a presta-
ção de serviços de assistência técnica 
e extensão rural no âmbito do Progra-
ma Nacional de Assistência Técnica e 
Extensão Rural na Agricultura Familiar 
e na Reforma Agrária, instituído por lei 
federal;

 G Inciso XXX acrescentado pela Lei 12.188/ 
2010 (DOU 12.01.2010), em vigor 30 (trin-
ta) dias após a data de sua publicação ofi-
cial, observado o disposto no inciso I do 
art. 167 da Constituição Federal.

XXXI – nas contratações visando ao 
cumprimento do disposto nos arts. 3º, 
4º, 5º e 20 da Lei 10.973, de 2 de de-
zembro de 2004, observados os prin-
cípios gerais de contratação dela cons-
tantes.

 G Inciso XXXI acrescentado pela Lei 12.349/ 
2010.

XXXII – na contratação em que houver 
transferência de tecnologia de produtos 
estratégicos para o Sistema Único de 
Saúde – SUS, no âmbito da Lei 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, conforme 
elencados em ato da direção nacional 
do SUS, inclusive por ocasião da aquisi-
ção destes produtos durante as etapas 
de absorção tecnológica.

 G Inciso XXXII acrescentado pela Lei 
12.715/2012.

XXXIII – na contratação de entidades 
privadas sem fins lucrativos, para a im-
plementação de cisternas ou outras tec-
nologias sociais de acesso à água para 
consumo humano e produção de ali-
mentos, para beneficiar as famílias ru-
rais de baixa renda atingidas pela seca 
ou falta regular de água.

 G Inciso XXXIII acrescentado pela Lei 
12.873/2013.

XXXIV – para a aquisição por pessoa ju-
rídica de direito público interno de insu-
mos estratégicos para a saúde produzi-
dos ou distribuídos por fundação que, 
regimental ou estatutariamente, tenha 
por finalidade apoiar órgão da adminis-
tração pública direta, sua autarquia ou 
fundação em projetos de ensino, pes-
quisa, extensão, desenvolvimento insti-

tucional, científico e tecnológico e es-
tímulo à inovação, inclusive na gestão 
administrativa e financeira necessária à 
execução desses projetos, ou em parce-
rias que envolvam transferência de tec-
nologia de produtos estratégicos para o 
Sistema Único de Saúde – SUS, nos ter-
mos do inciso XXXII deste artigo, e que 
tenha sido criada para esse fim específi-
co em data anterior à vigência desta Lei, 
desde que o preço contratado seja com-
patível com o praticado no mercado.

 G Inciso XXXIV acrescentado pela Lei 
13.204/2015.

XXXV – para a construção, a ampliação, 
a reforma e o aprimoramento de estabe-
lecimentos penais, desde que configura-
da situação de grave e iminente risco à 
segurança pública.

 G Inciso XXXV acrescentado pela Lei 
13.500/2017.

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos 
I e II do caput deste artigo serão 20% 
(vinte por cento) para compras, obras 
e serviços contratados por consórcios 
públicos, sociedade de economia mis-
ta, empresa pública e por autarquia ou 
fundação qualificadas, na forma da lei, 
como Agências Executivas.

 G Primitivo parágrafo único renumerado 
pela Lei 12.715/2012.

§ 2º O limite temporal de criação do ór-
gão ou entidade que integre a adminis-
tração pública estabelecido no inciso 
VIII do caput deste artigo não se aplica 
aos órgãos ou entidades que produzem 
produtos estratégicos para o SUS, no 
âmbito da Lei 8.080, de 19 de setem-
bro de 1990, conforme elencados em 
ato da direção nacional do SUS. 

 G § 2º acrescentado pela Lei 12.715/2012.

§ 3º A hipótese de dispensa prevista no 
inciso XXI do caput, quando aplicada a 
obras e serviços de engenharia, seguirá 
procedimentos especiais instituídos em 
regulamentação específica.

 G § 3º acrescentado pela Lei 13.243/2016.

§ 4º Não se aplica a vedação prevista no 
inciso I do caput do art. 9º à hipótese 
prevista no inciso XXI do caput.

 G § 4º acrescentado pela Lei 13.243/2016.

Art. 25 É inexigível a licitação quan-
do houver inviabilidade de competição, 
em especial:
G G V. art. 37, XXI, CF.

I – para aquisição de materiais, equipa-
mentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivo, ve-
dada a preferência de marca, devendo a 
comprovação de exclusividade ser feita 
através de atestado fornecido pelo ór-
gão de registro do comércio do local em 
que se realizaria a licitação ou a obra ou 
o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas 
entidades equivalentes;

II – para a contratação de serviços técni-
cos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, ve-
dada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação;
III – para contratação de profissional de 
qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializa-
da ou pela opinião pública.
§ 1º Considera-se de notória especializa-
ção o profissional ou empresa cujo con-
ceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, es-
tudos, experiências, publicações, orga-
nização, aparelhamento, equipe técni-
ca, ou de outros requisitos relacionados 
com suas atividades, permita inferir que 
o seu trabalho é essencial e indiscutivel-
mente o mais adequado à plena satisfa-
ção do objeto do contrato.
§ 2º Na hipótese deste artigo e em qual-
quer dos casos de dispensa, se compro-
vado superfaturamento, respondem so-
lidariamente pelo dano causado à Fa-
zenda Pública o fornecedor ou o presta-
dor de serviços e o agente público res-
ponsável, sem prejuízo de outras san-
ções legais cabíveis.

Art. 26. As dispensas previstas nos 
§§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e se-
guintes do art. 24, as situações de inexi-
gibilidade referidas no art. 25, necessa-
riamente justificadas, e o retardamento 
previsto no final do parágrafo único do 
art. 8º desta Lei deverão ser comunica-
dos, dentro de 3 (três) dias, à autorida-
de superior, para ratificação e publica-
ção na imprensa oficial, no prazo de 5 
(cinco) dias, como condição para a efi-
cácia dos atos.

 G Caput com redação determinada pela Lei 
11.107/2005.

Parágrafo único. O processo de 
dispensa, de inexigibilidade ou de retar-
damento, previsto neste artigo, será ins-
truído, no que couber, com os seguintes 
elementos:
I – caracterização da situação emergen-
cial, calamitosa ou de grave e iminente 
risco à segurança pública que justifique 
a dispensa, quando for o caso;

 G Inciso I com redação determinada pela Lei 
13.500/2017.

II – razão da escolha do fornecedor ou 
executante;
III – justificativa do preço;
IV – documento de aprovação dos pro-
jetos de pesquisa aos quais os bens se-
rão alocados.

 G Inciso IV acrescentado pela Lei 9.648/ 
1998.
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 G Inciso I com redação determinada pela Lei 
9.648/1998.

a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais);
b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 
(um milhão e quinhentos mil reais);
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 
(um milhão e quinhentos mil reais);
II – para compras e serviços não referi-
dos no inciso anterior:

 G Inciso II com redação determinada pela 
Lei 9.648/1998.

a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais);
b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 
(seiscentos e cinquenta mil reais);
c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 
(seiscentos e cinquenta mil reais).
§ 1º As obras, serviços e compras efe-
tuadas pela Administração serão dividi-
das em tantas parcelas quantas se com-
provarem técnica e economicamente 
viáveis, procedendo-se à licitação com 
vistas ao melhor aproveitamento dos 
recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade sem per-
da da economia de escala.

 G § 1º com redação determinada pela Lei 
8.883/1994.

§  2º  Na execução de obras e serviços 
e nas compras de bens, parceladas nos 
termos do parágrafo anterior, a cada 
etapa ou conjunto de etapas da obra, 
serviço ou compra há de corresponder 
licitação distinta, preservada a modali-
dade pertinente para a execução do ob-
jeto em licitação.

 G § 2º com redação determinada pela Lei 
8.883/1994.

§ 3º A concorrência é a modalidade de 
licitação cabível, qualquer que seja o va-
lor de seu objeto, tanto na compra ou 
alienação de bens imóveis, ressalvado o 
disposto no art. 19, como nas conces-
sões de direito real de uso e nas licita-
ções internacionais, admitindo-se neste 
último caso, observados os limites des-
te artigo, a tomada de preços, quando 
o órgão ou entidade dispuser de cadas-
tro internacional de fornecedores, ou o 
convite, quando não houver fornecedor 
do bem ou serviço no País.

 G § 3º com redação determinada pela Lei 
8.883/1994.

G G V. art. 7º, Dec.-lei 271/1967 (Loteamento 
urbano).

§  4º  Nos casos em que couber convi-
te, a Administração poderá utilizar a to-
mada de preços e, em qualquer caso, a 
concorrência.
§  5º  É vedada a utilização da modali-
dade “convite” ou “tomada de preços”, 
conforme o caso, para parcelas de uma 
mesma obra ou serviço, ou ainda para 
obras e serviços da mesma natureza e 
no mesmo local que possam ser reali-
zadas conjunta e concomitantemente, 
sempre que o somatório de seus valores 

caracterizar o caso de “tomada de pre-
ços” ou “concorrência”, respectivamen-
te, nos termos deste artigo, exceto para 
as parcelas de natureza específica que 
possam ser executadas por pessoas ou 
empresas de especialidade diversa da-
quele do executor da obra ou serviço.

 G § 5º com redação determinada pela Lei 
8.883/1994.

§ 6º As organizações industriais da Ad-
ministração Federal direta, em face de 
suas peculiaridades, obedecerão aos li-
mites estabelecidos no inciso I deste ar-
tigo também para suas compras e ser-
viços em geral, desde que para a aqui-
sição de materiais aplicados exclusiva-
mente na manutenção, reparo ou fa-
bricação de meios operacionais bélicos 
pertencentes à União.

 G § 6º acrescentado pela Lei 8.883/1994.
§ 7º Na compra de bens de natureza di-
visível e desde que não haja prejuízo pa-
ra o conjunto ou complexo, é permitida 
a cotação de quantidade inferior à de-
mandada na licitação, com vistas a am-
pliação da competitividade, podendo 
o edital fixar quantitativo mínimo para 
preservar a economia de escala.

 G § 7º acrescentado pela Lei 9.648/1998.
§ 8º No caso de consórcios públicos, 
aplicar-se-á o dobro dos valores men-
cionados no caput deste artigo quan-
do formado por até três entes da Fede-
ração, e o triplo, quando formado por 
maior número.

 G § 8º acrescentado pela Lei 11.107/2005.

Art. 24. É dispensável a licitação:
G G V. art. 37, XXI, CF.
G G V. Súmula 533, STJ.

I – para obras e serviços de engenharia 
de valor até 10% (dez por cento) do li-
mite previsto na alínea a do inciso I do 
artigo anterior, desde que não se refi-
ram a parcelas de uma mesma obra ou 
serviço ou ainda para obras e serviços 
da mesma natureza e no mesmo local 
que possam ser realizadas conjunta e 
concomitantemente;

 G Inciso I com redação determinada pela Lei 
9.648/1998.

II  – para outros serviços e compras de 
valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a, do inciso II do arti-
go anterior, e para alienações, nos ca-
sos previstos nesta Lei, desde que não 
se refiram a parcelas de um mesmo ser-
viço, compra ou alienação de maior vul-
to que possa ser realizada de uma só 
vez;

 G Inciso II com redação determinada pela 
Lei 9.648/1998.

 G V. art. 4º, § 2º, Dec. 5.450/2005 (Regula-
menta o pregão, na forma eletrônica, para 
aquisição de bens e serviços comuns).

III – nos casos de guerra ou grave per-
turbação da ordem;

IV – nos casos de emergência ou de ca-
lamidade pública, quando caracteriza-
da urgência de atendimento de situa-
ção que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros 
bens, públicos ou particulares, e somen-
te para os bens necessários ao atendi-
mento de situação emergencial ou ca-
lamitosa e para as parcelas de obras e 
serviços que possam ser concluídas no 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias consecutivos e ininterruptos, con-
tados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos;
V – quando não acudirem interessados 
à licitação anterior e esta, justificada-
mente, não puder ser repetida sem pre-
juízo para a Administração, mantidas, 
neste caso, todas as condições prees-
tabelecidas;
VI – quando a União tiver que intervir 
no domínio econômico para regular 
preços ou normalizar o abastecimento;
VII – quando as propostas apresentadas 
consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado 
nacional, ou forem incompatíveis com 
os fixados pelos órgãos oficiais com-
petentes, casos em que, observado o 
parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 
persistindo a situação, será admitida a 
adjudicação direta dos bens ou servi-
ços, por valor não superior ao constante 
do registro de preços, ou dos serviços;
VIII – para a aquisição, por pessoa jurí-
dica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por 
órgão ou entidade que integre a Admi-
nistração Pública e que tenha sido cria-
do para esse fim específico em data an-
terior à vigência desta Lei, desde que o 
preço contratado seja compatível com o 
praticado no mercado;

 G Inciso VIII com redação determinada pela 
Lei 8.883/1994.

IX  –  quando houver possibilidade de 
comprometimento da segurança nacio-
nal, nos casos estabelecidos em decre-
to do Presidente da República, ouvido o 
Conselho de Defesa Nacional;

 G V. Dec. 2.295/1997 (Regulamenta o dis-
posto no art. 24, inciso IX, da Lei 8.666/ 
1993).

X – para a compra ou locação de imóvel 
destinado ao atendimento das finalida-
des precípuas da Administração, cujas 
necessidades de instalação e localiza-
ção condicionem a sua escolha, desde 
que o preço seja compatível com o valor 
de mercado, segundo avaliação prévia;

 G Inciso X com redação determinada pela 
Lei 8.883/1994.

XI – na contratação de remanescente de 
obra, serviço ou fornecimento, em con-
sequência de rescisão contratual, desde 
que atendida a ordem de classificação 
da licitação anterior e aceitas as mes-
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 G Inciso I com redação determinada pela Lei 
9.648/1998.

a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais);
b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 
(um milhão e quinhentos mil reais);
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 
(um milhão e quinhentos mil reais);
II – para compras e serviços não referi-
dos no inciso anterior:

 G Inciso II com redação determinada pela 
Lei 9.648/1998.

a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais);
b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 
(seiscentos e cinquenta mil reais);
c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 
(seiscentos e cinquenta mil reais).
§ 1º As obras, serviços e compras efe-
tuadas pela Administração serão dividi-
das em tantas parcelas quantas se com-
provarem técnica e economicamente 
viáveis, procedendo-se à licitação com 
vistas ao melhor aproveitamento dos 
recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade sem per-
da da economia de escala.

 G § 1º com redação determinada pela Lei 
8.883/1994.

§  2º  Na execução de obras e serviços 
e nas compras de bens, parceladas nos 
termos do parágrafo anterior, a cada 
etapa ou conjunto de etapas da obra, 
serviço ou compra há de corresponder 
licitação distinta, preservada a modali-
dade pertinente para a execução do ob-
jeto em licitação.

 G § 2º com redação determinada pela Lei 
8.883/1994.

§ 3º A concorrência é a modalidade de 
licitação cabível, qualquer que seja o va-
lor de seu objeto, tanto na compra ou 
alienação de bens imóveis, ressalvado o 
disposto no art. 19, como nas conces-
sões de direito real de uso e nas licita-
ções internacionais, admitindo-se neste 
último caso, observados os limites des-
te artigo, a tomada de preços, quando 
o órgão ou entidade dispuser de cadas-
tro internacional de fornecedores, ou o 
convite, quando não houver fornecedor 
do bem ou serviço no País.

 G § 3º com redação determinada pela Lei 
8.883/1994.

G G V. art. 7º, Dec.-lei 271/1967 (Loteamento 
urbano).

§  4º  Nos casos em que couber convi-
te, a Administração poderá utilizar a to-
mada de preços e, em qualquer caso, a 
concorrência.
§  5º  É vedada a utilização da modali-
dade “convite” ou “tomada de preços”, 
conforme o caso, para parcelas de uma 
mesma obra ou serviço, ou ainda para 
obras e serviços da mesma natureza e 
no mesmo local que possam ser reali-
zadas conjunta e concomitantemente, 
sempre que o somatório de seus valores 

caracterizar o caso de “tomada de pre-
ços” ou “concorrência”, respectivamen-
te, nos termos deste artigo, exceto para 
as parcelas de natureza específica que 
possam ser executadas por pessoas ou 
empresas de especialidade diversa da-
quele do executor da obra ou serviço.

 G § 5º com redação determinada pela Lei 
8.883/1994.

§ 6º As organizações industriais da Ad-
ministração Federal direta, em face de 
suas peculiaridades, obedecerão aos li-
mites estabelecidos no inciso I deste ar-
tigo também para suas compras e ser-
viços em geral, desde que para a aqui-
sição de materiais aplicados exclusiva-
mente na manutenção, reparo ou fa-
bricação de meios operacionais bélicos 
pertencentes à União.

 G § 6º acrescentado pela Lei 8.883/1994.
§ 7º Na compra de bens de natureza di-
visível e desde que não haja prejuízo pa-
ra o conjunto ou complexo, é permitida 
a cotação de quantidade inferior à de-
mandada na licitação, com vistas a am-
pliação da competitividade, podendo 
o edital fixar quantitativo mínimo para 
preservar a economia de escala.

 G § 7º acrescentado pela Lei 9.648/1998.
§ 8º No caso de consórcios públicos, 
aplicar-se-á o dobro dos valores men-
cionados no caput deste artigo quan-
do formado por até três entes da Fede-
ração, e o triplo, quando formado por 
maior número.

 G § 8º acrescentado pela Lei 11.107/2005.

Art. 24. É dispensável a licitação:
G G V. art. 37, XXI, CF.
G G V. Súmula 533, STJ.

I – para obras e serviços de engenharia 
de valor até 10% (dez por cento) do li-
mite previsto na alínea a do inciso I do 
artigo anterior, desde que não se refi-
ram a parcelas de uma mesma obra ou 
serviço ou ainda para obras e serviços 
da mesma natureza e no mesmo local 
que possam ser realizadas conjunta e 
concomitantemente;

 G Inciso I com redação determinada pela Lei 
9.648/1998.

II  – para outros serviços e compras de 
valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a, do inciso II do arti-
go anterior, e para alienações, nos ca-
sos previstos nesta Lei, desde que não 
se refiram a parcelas de um mesmo ser-
viço, compra ou alienação de maior vul-
to que possa ser realizada de uma só 
vez;

 G Inciso II com redação determinada pela 
Lei 9.648/1998.

 G V. art. 4º, § 2º, Dec. 5.450/2005 (Regula-
menta o pregão, na forma eletrônica, para 
aquisição de bens e serviços comuns).

III – nos casos de guerra ou grave per-
turbação da ordem;

IV – nos casos de emergência ou de ca-
lamidade pública, quando caracteriza-
da urgência de atendimento de situa-
ção que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros 
bens, públicos ou particulares, e somen-
te para os bens necessários ao atendi-
mento de situação emergencial ou ca-
lamitosa e para as parcelas de obras e 
serviços que possam ser concluídas no 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias consecutivos e ininterruptos, con-
tados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos;
V – quando não acudirem interessados 
à licitação anterior e esta, justificada-
mente, não puder ser repetida sem pre-
juízo para a Administração, mantidas, 
neste caso, todas as condições prees-
tabelecidas;
VI – quando a União tiver que intervir 
no domínio econômico para regular 
preços ou normalizar o abastecimento;
VII – quando as propostas apresentadas 
consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado 
nacional, ou forem incompatíveis com 
os fixados pelos órgãos oficiais com-
petentes, casos em que, observado o 
parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 
persistindo a situação, será admitida a 
adjudicação direta dos bens ou servi-
ços, por valor não superior ao constante 
do registro de preços, ou dos serviços;
VIII – para a aquisição, por pessoa jurí-
dica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por 
órgão ou entidade que integre a Admi-
nistração Pública e que tenha sido cria-
do para esse fim específico em data an-
terior à vigência desta Lei, desde que o 
preço contratado seja compatível com o 
praticado no mercado;

 G Inciso VIII com redação determinada pela 
Lei 8.883/1994.

IX  –  quando houver possibilidade de 
comprometimento da segurança nacio-
nal, nos casos estabelecidos em decre-
to do Presidente da República, ouvido o 
Conselho de Defesa Nacional;

 G V. Dec. 2.295/1997 (Regulamenta o dis-
posto no art. 24, inciso IX, da Lei 8.666/ 
1993).

X – para a compra ou locação de imóvel 
destinado ao atendimento das finalida-
des precípuas da Administração, cujas 
necessidades de instalação e localiza-
ção condicionem a sua escolha, desde 
que o preço seja compatível com o valor 
de mercado, segundo avaliação prévia;

 G Inciso X com redação determinada pela 
Lei 8.883/1994.

XI – na contratação de remanescente de 
obra, serviço ou fornecimento, em con-
sequência de rescisão contratual, desde 
que atendida a ordem de classificação 
da licitação anterior e aceitas as mes-
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especialmente designada pela autorida-
de máxima do órgão;

 G Inciso XXVIII acrescentado pela Lei 
11.484/2007 (DOU 31.05.2007, edição ex-
tra), em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 19.02.2007 
(v. art. 67 da referida Lei).

XXIX – na aquisição de bens e contra-
tação de serviços para atender aos con-
tingentes militares das Forças Singulares 
brasileiras empregadas em operações 
de paz no exterior, necessariamente 
justificadas quanto ao preço e à escolha 
do fornecedor ou executante e ratifica-
das pelo Comandante da Força.

 G Inciso XXIX acrescentado pela Lei 11.783/ 
2008.

XXX – na contratação de instituição ou 
organização, pública ou privada, com 
ou sem fins lucrativos, para a presta-
ção de serviços de assistência técnica 
e extensão rural no âmbito do Progra-
ma Nacional de Assistência Técnica e 
Extensão Rural na Agricultura Familiar 
e na Reforma Agrária, instituído por lei 
federal;

 G Inciso XXX acrescentado pela Lei 12.188/ 
2010 (DOU 12.01.2010), em vigor 30 (trin-
ta) dias após a data de sua publicação ofi-
cial, observado o disposto no inciso I do 
art. 167 da Constituição Federal.

XXXI – nas contratações visando ao 
cumprimento do disposto nos arts. 3º, 
4º, 5º e 20 da Lei 10.973, de 2 de de-
zembro de 2004, observados os prin-
cípios gerais de contratação dela cons-
tantes.

 G Inciso XXXI acrescentado pela Lei 12.349/ 
2010.

XXXII – na contratação em que houver 
transferência de tecnologia de produtos 
estratégicos para o Sistema Único de 
Saúde – SUS, no âmbito da Lei 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, conforme 
elencados em ato da direção nacional 
do SUS, inclusive por ocasião da aquisi-
ção destes produtos durante as etapas 
de absorção tecnológica.

 G Inciso XXXII acrescentado pela Lei 
12.715/2012.

XXXIII – na contratação de entidades 
privadas sem fins lucrativos, para a im-
plementação de cisternas ou outras tec-
nologias sociais de acesso à água para 
consumo humano e produção de ali-
mentos, para beneficiar as famílias ru-
rais de baixa renda atingidas pela seca 
ou falta regular de água.

 G Inciso XXXIII acrescentado pela Lei 
12.873/2013.

XXXIV – para a aquisição por pessoa ju-
rídica de direito público interno de insu-
mos estratégicos para a saúde produzi-
dos ou distribuídos por fundação que, 
regimental ou estatutariamente, tenha 
por finalidade apoiar órgão da adminis-
tração pública direta, sua autarquia ou 
fundação em projetos de ensino, pes-
quisa, extensão, desenvolvimento insti-

tucional, científico e tecnológico e es-
tímulo à inovação, inclusive na gestão 
administrativa e financeira necessária à 
execução desses projetos, ou em parce-
rias que envolvam transferência de tec-
nologia de produtos estratégicos para o 
Sistema Único de Saúde – SUS, nos ter-
mos do inciso XXXII deste artigo, e que 
tenha sido criada para esse fim específi-
co em data anterior à vigência desta Lei, 
desde que o preço contratado seja com-
patível com o praticado no mercado.

 G Inciso XXXIV acrescentado pela Lei 
13.204/2015.

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos 
I e II do caput deste artigo serão 20% 
(vinte por cento) para compras, obras 
e serviços contratados por consórcios 
públicos, sociedade de economia mis-
ta, empresa pública e por autarquia ou 
fundação qualificadas, na forma da lei, 
como Agências Executivas.

 G Primitivo parágrafo único renumerado 
pela Lei 12.715/2012.

§ 2º O limite temporal de criação do ór-
gão ou entidade que integre a adminis-
tração pública estabelecido no inciso 
VIII do caput deste artigo não se aplica 
aos órgãos ou entidades que produzem 
produtos estratégicos para o SUS, no 
âmbito da Lei 8.080, de 19 de setem-
bro de 1990, conforme elencados em 
ato da direção nacional do SUS. 

 G § 2º acrescentado pela Lei 12.715/2012.
§ 3º A hipótese de dispensa prevista no 
inciso XXI do caput, quando aplicada a 
obras e serviços de engenharia, seguirá 
procedimentos especiais instituídos em 
regulamentação específica.

 G § 3º acrescentado pela Lei 13.243/2016.
§ 4º Não se aplica a vedação prevista no 
inciso I do caput do art. 9º à hipótese 
prevista no inciso XXI do caput.

 G § 4º acrescentado pela Lei 13.243/2016.
 G XXXV – para a construção, a ampliação, a 

reforma e o aprimoramento de estabele-
cimentos penais, desde que configurada 
situação de grave e iminente risco à segu-
rança pública.

 G Inciso XXXV acrescentado pela Lei 
13.500/2017.

Art. 25 É inexigível a licitação quan-
do houver inviabilidade de competição, 
em especial:
G G V. art. 37, XXI, CF.

I – para aquisição de materiais, equipa-
mentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivo, ve-
dada a preferência de marca, devendo a 
comprovação de exclusividade ser feita 
através de atestado fornecido pelo ór-
gão de registro do comércio do local em 
que se realizaria a licitação ou a obra ou 
o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas 
entidades equivalentes;

II – para a contratação de serviços técni-
cos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, ve-
dada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação;
III – para contratação de profissional de 
qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializa-
da ou pela opinião pública.
§ 1º Considera-se de notória especializa-
ção o profissional ou empresa cujo con-
ceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, es-
tudos, experiências, publicações, orga-
nização, aparelhamento, equipe técni-
ca, ou de outros requisitos relacionados 
com suas atividades, permita inferir que 
o seu trabalho é essencial e indiscutivel-
mente o mais adequado à plena satisfa-
ção do objeto do contrato.
§ 2º Na hipótese deste artigo e em qual-
quer dos casos de dispensa, se compro-
vado superfaturamento, respondem so-
lidariamente pelo dano causado à Fa-
zenda Pública o fornecedor ou o presta-
dor de serviços e o agente público res-
ponsável, sem prejuízo de outras san-
ções legais cabíveis.

Art. 26. As dispensas previstas nos 
§§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e se-
guintes do art. 24, as situações de inexi-
gibilidade referidas no art. 25, necessa-
riamente justificadas, e o retardamento 
previsto no final do parágrafo único do 
art. 8º desta Lei deverão ser comunica-
dos, dentro de 3 (três) dias, à autorida-
de superior, para ratificação e publica-
ção na imprensa oficial, no prazo de 5 
(cinco) dias, como condição para a efi-
cácia dos atos.

 G Caput com redação determinada pela Lei 
11.107/2005.

Parágrafo único. O processo de 
dispensa, de inexigibilidade ou de retar-
damento, previsto neste artigo, será ins-
truído, no que couber, com os seguintes 
elementos:
I – caracterização da situação emergen-
cial, calamitosa ou de grave e iminente 
risco à segurança pública que justifique 
a dispensa, quando for o caso;

 G Inciso I com redação determinada pela Lei 
13.500/2017.

II – razão da escolha do fornecedor ou 
executante;
III – justificativa do preço;
IV – documento de aprovação dos pro-
jetos de pesquisa aos quais os bens se-
rão alocados.

 G Inciso IV acrescentado pela Lei 9.648/ 
1998.
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especialmente designada pela autorida-
de máxima do órgão;

 G Inciso XXVIII acrescentado pela Lei 
11.484/2007 (DOU 31.05.2007, edição ex-
tra), em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 19.02.2007 
(v. art. 67 da referida Lei).

XXIX – na aquisição de bens e contra-
tação de serviços para atender aos con-
tingentes militares das Forças Singulares 
brasileiras empregadas em operações 
de paz no exterior, necessariamente 
justificadas quanto ao preço e à escolha 
do fornecedor ou executante e ratifica-
das pelo Comandante da Força.

 G Inciso XXIX acrescentado pela Lei 11.783/ 
2008.

XXX – na contratação de instituição ou 
organização, pública ou privada, com 
ou sem fins lucrativos, para a presta-
ção de serviços de assistência técnica 
e extensão rural no âmbito do Progra-
ma Nacional de Assistência Técnica e 
Extensão Rural na Agricultura Familiar 
e na Reforma Agrária, instituído por lei 
federal;

 G Inciso XXX acrescentado pela Lei 12.188/ 
2010 (DOU 12.01.2010), em vigor 30 (trin-
ta) dias após a data de sua publicação ofi-
cial, observado o disposto no inciso I do 
art. 167 da Constituição Federal.

XXXI – nas contratações visando ao 
cumprimento do disposto nos arts. 3º, 
4º, 5º e 20 da Lei 10.973, de 2 de de-
zembro de 2004, observados os prin-
cípios gerais de contratação dela cons-
tantes.

 G Inciso XXXI acrescentado pela Lei 12.349/ 
2010.

XXXII – na contratação em que houver 
transferência de tecnologia de produtos 
estratégicos para o Sistema Único de 
Saúde – SUS, no âmbito da Lei 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, conforme 
elencados em ato da direção nacional 
do SUS, inclusive por ocasião da aquisi-
ção destes produtos durante as etapas 
de absorção tecnológica.

 G Inciso XXXII acrescentado pela Lei 
12.715/2012.

XXXIII – na contratação de entidades 
privadas sem fins lucrativos, para a im-
plementação de cisternas ou outras tec-
nologias sociais de acesso à água para 
consumo humano e produção de ali-
mentos, para beneficiar as famílias ru-
rais de baixa renda atingidas pela seca 
ou falta regular de água.

 G Inciso XXXIII acrescentado pela Lei 
12.873/2013.

XXXIV – para a aquisição por pessoa ju-
rídica de direito público interno de insu-
mos estratégicos para a saúde produzi-
dos ou distribuídos por fundação que, 
regimental ou estatutariamente, tenha 
por finalidade apoiar órgão da adminis-
tração pública direta, sua autarquia ou 
fundação em projetos de ensino, pes-
quisa, extensão, desenvolvimento insti-

tucional, científico e tecnológico e es-
tímulo à inovação, inclusive na gestão 
administrativa e financeira necessária à 
execução desses projetos, ou em parce-
rias que envolvam transferência de tec-
nologia de produtos estratégicos para o 
Sistema Único de Saúde – SUS, nos ter-
mos do inciso XXXII deste artigo, e que 
tenha sido criada para esse fim específi-
co em data anterior à vigência desta Lei, 
desde que o preço contratado seja com-
patível com o praticado no mercado.

 G Inciso XXXIV acrescentado pela Lei 
13.204/2015.

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos 
I e II do caput deste artigo serão 20% 
(vinte por cento) para compras, obras 
e serviços contratados por consórcios 
públicos, sociedade de economia mis-
ta, empresa pública e por autarquia ou 
fundação qualificadas, na forma da lei, 
como Agências Executivas.

 G Primitivo parágrafo único renumerado 
pela Lei 12.715/2012.

§ 2º O limite temporal de criação do ór-
gão ou entidade que integre a adminis-
tração pública estabelecido no inciso 
VIII do caput deste artigo não se aplica 
aos órgãos ou entidades que produzem 
produtos estratégicos para o SUS, no 
âmbito da Lei 8.080, de 19 de setem-
bro de 1990, conforme elencados em 
ato da direção nacional do SUS. 

 G § 2º acrescentado pela Lei 12.715/2012.
§ 3º A hipótese de dispensa prevista no 
inciso XXI do caput, quando aplicada a 
obras e serviços de engenharia, seguirá 
procedimentos especiais instituídos em 
regulamentação específica.

 G § 3º acrescentado pela Lei 13.243/2016.
§ 4º Não se aplica a vedação prevista no 
inciso I do caput do art. 9º à hipótese 
prevista no inciso XXI do caput.

 G § 4º acrescentado pela Lei 13.243/2016.
 G XXXV – para a construção, a ampliação, a 

reforma e o aprimoramento de estabele-
cimentos penais, desde que configurada 
situação de grave e iminente risco à segu-
rança pública.

 G Inciso XXXV acrescentado pela Lei 
13.500/2017.

Art. 25 É inexigível a licitação quan-
do houver inviabilidade de competição, 
em especial:
G G V. art. 37, XXI, CF.

I – para aquisição de materiais, equipa-
mentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivo, ve-
dada a preferência de marca, devendo a 
comprovação de exclusividade ser feita 
através de atestado fornecido pelo ór-
gão de registro do comércio do local em 
que se realizaria a licitação ou a obra ou 
o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas 
entidades equivalentes;

II – para a contratação de serviços técni-
cos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, ve-
dada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação;
III – para contratação de profissional de 
qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializa-
da ou pela opinião pública.
§ 1º Considera-se de notória especializa-
ção o profissional ou empresa cujo con-
ceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, es-
tudos, experiências, publicações, orga-
nização, aparelhamento, equipe técni-
ca, ou de outros requisitos relacionados 
com suas atividades, permita inferir que 
o seu trabalho é essencial e indiscutivel-
mente o mais adequado à plena satisfa-
ção do objeto do contrato.
§ 2º Na hipótese deste artigo e em qual-
quer dos casos de dispensa, se compro-
vado superfaturamento, respondem so-
lidariamente pelo dano causado à Fa-
zenda Pública o fornecedor ou o presta-
dor de serviços e o agente público res-
ponsável, sem prejuízo de outras san-
ções legais cabíveis.

Art. 26. As dispensas previstas nos 
§§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e se-
guintes do art. 24, as situações de inexi-
gibilidade referidas no art. 25, necessa-
riamente justificadas, e o retardamento 
previsto no final do parágrafo único do 
art. 8º desta Lei deverão ser comunica-
dos, dentro de 3 (três) dias, à autorida-
de superior, para ratificação e publica-
ção na imprensa oficial, no prazo de 5 
(cinco) dias, como condição para a efi-
cácia dos atos.

 G Caput com redação determinada pela Lei 
11.107/2005.

Parágrafo único. O processo de 
dispensa, de inexigibilidade ou de retar-
damento, previsto neste artigo, será ins-
truído, no que couber, com os seguintes 
elementos:
I – caracterização da situação emergen-
cial, calamitosa ou de grave e iminente 
risco à segurança pública que justifique 
a dispensa, quando for o caso;

 G Inciso I com redação determinada pela Lei 
13.500/2017.

II – razão da escolha do fornecedor ou 
executante;
III – justificativa do preço;
IV – documento de aprovação dos pro-
jetos de pesquisa aos quais os bens se-
rão alocados.

 G Inciso IV acrescentado pela Lei 9.648/ 
1998.
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especialmente designada pela autorida-
de máxima do órgão;

 G Inciso XXVIII acrescentado pela Lei 
11.484/2007 (DOU 31.05.2007, edi-
ção extra), em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir de 
19.02.2007 (v. art. 67 da referida Lei).

XXIX – na aquisição de bens e contra-
tação de serviços para atender aos con-
tingentes militares das Forças Singulares 
brasileiras empregadas em operações 
de paz no exterior, necessariamente 
justificadas quanto ao preço e à escolha 
do fornecedor ou executante e ratifica-
das pelo Comandante da Força.

 G Inciso XXIX acrescentado pela Lei 11.783/ 
2008.

XXX – na contratação de instituição ou 
organização, pública ou privada, com 
ou sem fins lucrativos, para a presta-
ção de serviços de assistência técnica 
e extensão rural no âmbito do Progra-
ma Nacional de Assistência Técnica e 
Extensão Rural na Agricultura Familiar 
e na Reforma Agrária, instituído por lei 
federal;

 G Inciso XXX acrescentado pela Lei 12.188/ 
2010 (DOU 12.01.2010), em vigor 30 (trin-
ta) dias após a data de sua publicação ofi-
cial, observado o disposto no inciso I do 
art. 167 da Constituição Federal.

XXXI – nas contratações visando ao 
cumprimento do disposto nos arts. 3º, 
4º, 5º e 20 da Lei 10.973, de 2 de de-
zembro de 2004, observados os prin-
cípios gerais de contratação dela cons-
tantes.

 G Inciso XXXI acrescentado pela Lei 12.349/ 
2010.

XXXII – na contratação em que houver 
transferência de tecnologia de produtos 
estratégicos para o Sistema Único de 
Saúde – SUS, no âmbito da Lei 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, conforme 
elencados em ato da direção nacional 
do SUS, inclusive por ocasião da aquisi-
ção destes produtos durante as etapas 
de absorção tecnológica.

 G Inciso XXXII acrescentado pela Lei 
12.715/2012.

XXXIII – na contratação de entidades 
privadas sem fins lucrativos, para a im-
plementação de cisternas ou outras tec-
nologias sociais de acesso à água para 
consumo humano e produção de ali-
mentos, para beneficiar as famílias ru-
rais de baixa renda atingidas pela seca 
ou falta regular de água.

 G Inciso XXXIII acrescentado pela Lei 
12.873/2013.

XXXIV – para a aquisição por pessoa ju-
rídica de direito público interno de insu-
mos estratégicos para a saúde produzi-
dos ou distribuídos por fundação que, 
regimental ou estatutariamente, tenha 
por finalidade apoiar órgão da adminis-
tração pública direta, sua autarquia ou 
fundação em projetos de ensino, pes-
quisa, extensão, desenvolvimento insti-

tucional, científico e tecnológico e es-
tímulo à inovação, inclusive na gestão 
administrativa e financeira necessária à 
execução desses projetos, ou em parce-
rias que envolvam transferência de tec-
nologia de produtos estratégicos para o 
Sistema Único de Saúde – SUS, nos ter-
mos do inciso XXXII deste artigo, e que 
tenha sido criada para esse fim específi-
co em data anterior à vigência desta Lei, 
desde que o preço contratado seja com-
patível com o praticado no mercado.

 G Inciso XXXIV acrescentado pela Lei 
13.204/2015.

XXXV – para a construção, a ampliação, 
a reforma e o aprimoramento de estabe-
lecimentos penais, desde que configura-
da situação de grave e iminente risco à 
segurança pública.

 G Inciso XXXV acrescentado pela Lei 
13.500/2017.

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos 
I e II do caput deste artigo serão 20% 
(vinte por cento) para compras, obras 
e serviços contratados por consórcios 
públicos, sociedade de economia mis-
ta, empresa pública e por autarquia ou 
fundação qualificadas, na forma da lei, 
como Agências Executivas.

 G Primitivo parágrafo único renumerado 
pela Lei 12.715/2012.

§ 2º O limite temporal de criação do ór-
gão ou entidade que integre a adminis-
tração pública estabelecido no inciso 
VIII do caput deste artigo não se aplica 
aos órgãos ou entidades que produzem 
produtos estratégicos para o SUS, no 
âmbito da Lei 8.080, de 19 de setem-
bro de 1990, conforme elencados em 
ato da direção nacional do SUS. 

 G § 2º acrescentado pela Lei 12.715/2012.

§ 3º A hipótese de dispensa prevista no 
inciso XXI do caput, quando aplicada a 
obras e serviços de engenharia, seguirá 
procedimentos especiais instituídos em 
regulamentação específica.

 G § 3º acrescentado pela Lei 13.243/2016.

§ 4º Não se aplica a vedação prevista no 
inciso I do caput do art. 9º à hipótese 
prevista no inciso XXI do caput.

 G § 4º acrescentado pela Lei 13.243/2016.

Art. 25 É inexigível a licitação quan-
do houver inviabilidade de competição, 
em especial:
G G V. art. 37, XXI, CF.

I – para aquisição de materiais, equipa-
mentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivo, ve-
dada a preferência de marca, devendo a 
comprovação de exclusividade ser feita 
através de atestado fornecido pelo ór-
gão de registro do comércio do local em 
que se realizaria a licitação ou a obra ou 
o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas 
entidades equivalentes;

II – para a contratação de serviços técni-
cos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, ve-
dada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação;
III – para contratação de profissional de 
qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializa-
da ou pela opinião pública.
§ 1º Considera-se de notória especializa-
ção o profissional ou empresa cujo con-
ceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, es-
tudos, experiências, publicações, orga-
nização, aparelhamento, equipe técni-
ca, ou de outros requisitos relacionados 
com suas atividades, permita inferir que 
o seu trabalho é essencial e indiscutivel-
mente o mais adequado à plena satisfa-
ção do objeto do contrato.
§ 2º Na hipótese deste artigo e em qual-
quer dos casos de dispensa, se compro-
vado superfaturamento, respondem so-
lidariamente pelo dano causado à Fa-
zenda Pública o fornecedor ou o presta-
dor de serviços e o agente público res-
ponsável, sem prejuízo de outras san-
ções legais cabíveis.

Art. 26. As dispensas previstas nos 
§§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e se-
guintes do art. 24, as situações de inexi-
gibilidade referidas no art. 25, necessa-
riamente justificadas, e o retardamento 
previsto no final do parágrafo único do 
art. 8º desta Lei deverão ser comunica-
dos, dentro de 3 (três) dias, à autorida-
de superior, para ratificação e publica-
ção na imprensa oficial, no prazo de 5 
(cinco) dias, como condição para a efi-
cácia dos atos.

 G Caput com redação determinada pela Lei 
11.107/2005.

Parágrafo único. O processo de 
dispensa, de inexigibilidade ou de retar-
damento, previsto neste artigo, será ins-
truído, no que couber, com os seguintes 
elementos:
I – caracterização da situação emergen-
cial, calamitosa ou de grave e iminente 
risco à segurança pública que justifique 
a dispensa, quando for o caso;

 G Inciso I com redação determinada pela Lei 
13.500/2017.

II – razão da escolha do fornecedor ou 
executante;
III – justificativa do preço;
IV – documento de aprovação dos pro-
jetos de pesquisa aos quais os bens se-
rão alocados.

 G Inciso IV acrescentado pela Lei 9.648/ 
1998.
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especialmente designada pela autorida-
de máxima do órgão;

 G Inciso XXVIII acrescentado pela Lei 
11.484/2007 (DOU 31.05.2007, edi-
ção extra), em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir de 
19.02.2007 (v. art. 67 da referida Lei).

XXIX – na aquisição de bens e contra-
tação de serviços para atender aos con-
tingentes militares das Forças Singulares 
brasileiras empregadas em operações 
de paz no exterior, necessariamente 
justificadas quanto ao preço e à escolha 
do fornecedor ou executante e ratifica-
das pelo Comandante da Força.

 G Inciso XXIX acrescentado pela Lei 11.783/ 
2008.

XXX – na contratação de instituição ou 
organização, pública ou privada, com 
ou sem fins lucrativos, para a presta-
ção de serviços de assistência técnica 
e extensão rural no âmbito do Progra-
ma Nacional de Assistência Técnica e 
Extensão Rural na Agricultura Familiar 
e na Reforma Agrária, instituído por lei 
federal;

 G Inciso XXX acrescentado pela Lei 12.188/ 
2010 (DOU 12.01.2010), em vigor 30 (trin-
ta) dias após a data de sua publicação ofi-
cial, observado o disposto no inciso I do 
art. 167 da Constituição Federal.

XXXI – nas contratações visando ao 
cumprimento do disposto nos arts. 3º, 
4º, 5º e 20 da Lei 10.973, de 2 de de-
zembro de 2004, observados os prin-
cípios gerais de contratação dela cons-
tantes.

 G Inciso XXXI acrescentado pela Lei 12.349/ 
2010.

XXXII – na contratação em que houver 
transferência de tecnologia de produtos 
estratégicos para o Sistema Único de 
Saúde – SUS, no âmbito da Lei 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, conforme 
elencados em ato da direção nacional 
do SUS, inclusive por ocasião da aquisi-
ção destes produtos durante as etapas 
de absorção tecnológica.

 G Inciso XXXII acrescentado pela Lei 
12.715/2012.

XXXIII – na contratação de entidades 
privadas sem fins lucrativos, para a im-
plementação de cisternas ou outras tec-
nologias sociais de acesso à água para 
consumo humano e produção de ali-
mentos, para beneficiar as famílias ru-
rais de baixa renda atingidas pela seca 
ou falta regular de água.

 G Inciso XXXIII acrescentado pela Lei 
12.873/2013.

XXXIV – para a aquisição por pessoa ju-
rídica de direito público interno de insu-
mos estratégicos para a saúde produzi-
dos ou distribuídos por fundação que, 
regimental ou estatutariamente, tenha 
por finalidade apoiar órgão da adminis-
tração pública direta, sua autarquia ou 
fundação em projetos de ensino, pes-
quisa, extensão, desenvolvimento insti-

tucional, científico e tecnológico e es-
tímulo à inovação, inclusive na gestão 
administrativa e financeira necessária à 
execução desses projetos, ou em parce-
rias que envolvam transferência de tec-
nologia de produtos estratégicos para o 
Sistema Único de Saúde – SUS, nos ter-
mos do inciso XXXII deste artigo, e que 
tenha sido criada para esse fim específi-
co em data anterior à vigência desta Lei, 
desde que o preço contratado seja com-
patível com o praticado no mercado.

 G Inciso XXXIV acrescentado pela Lei 
13.204/2015.

XXXV – para a construção, a ampliação, 
a reforma e o aprimoramento de estabe-
lecimentos penais, desde que configura-
da situação de grave e iminente risco à 
segurança pública.

 G Inciso XXXV acrescentado pela Lei 
13.500/2017.

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos 
I e II do caput deste artigo serão 20% 
(vinte por cento) para compras, obras 
e serviços contratados por consórcios 
públicos, sociedade de economia mis-
ta, empresa pública e por autarquia ou 
fundação qualificadas, na forma da lei, 
como Agências Executivas.

 G Primitivo parágrafo único renumerado 
pela Lei 12.715/2012.

§ 2º O limite temporal de criação do ór-
gão ou entidade que integre a adminis-
tração pública estabelecido no inciso 
VIII do caput deste artigo não se aplica 
aos órgãos ou entidades que produzem 
produtos estratégicos para o SUS, no 
âmbito da Lei 8.080, de 19 de setem-
bro de 1990, conforme elencados em 
ato da direção nacional do SUS. 

 G § 2º acrescentado pela Lei 12.715/2012.

§ 3º A hipótese de dispensa prevista no 
inciso XXI do caput, quando aplicada a 
obras e serviços de engenharia, seguirá 
procedimentos especiais instituídos em 
regulamentação específica.

 G § 3º acrescentado pela Lei 13.243/2016.

§ 4º Não se aplica a vedação prevista no 
inciso I do caput do art. 9º à hipótese 
prevista no inciso XXI do caput.

 G § 4º acrescentado pela Lei 13.243/2016.

Art. 25 É inexigível a licitação quan-
do houver inviabilidade de competição, 
em especial:
G G V. art. 37, XXI, CF.

I – para aquisição de materiais, equipa-
mentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivo, ve-
dada a preferência de marca, devendo a 
comprovação de exclusividade ser feita 
através de atestado fornecido pelo ór-
gão de registro do comércio do local em 
que se realizaria a licitação ou a obra ou 
o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas 
entidades equivalentes;

II – para a contratação de serviços técni-
cos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, ve-
dada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação;
III – para contratação de profissional de 
qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializa-
da ou pela opinião pública.
§ 1º Considera-se de notória especializa-
ção o profissional ou empresa cujo con-
ceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, es-
tudos, experiências, publicações, orga-
nização, aparelhamento, equipe técni-
ca, ou de outros requisitos relacionados 
com suas atividades, permita inferir que 
o seu trabalho é essencial e indiscutivel-
mente o mais adequado à plena satisfa-
ção do objeto do contrato.
§ 2º Na hipótese deste artigo e em qual-
quer dos casos de dispensa, se compro-
vado superfaturamento, respondem so-
lidariamente pelo dano causado à Fa-
zenda Pública o fornecedor ou o presta-
dor de serviços e o agente público res-
ponsável, sem prejuízo de outras san-
ções legais cabíveis.

Art. 26. As dispensas previstas nos 
§§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e se-
guintes do art. 24, as situações de inexi-
gibilidade referidas no art. 25, necessa-
riamente justificadas, e o retardamento 
previsto no final do parágrafo único do 
art. 8º desta Lei deverão ser comunica-
dos, dentro de 3 (três) dias, à autorida-
de superior, para ratificação e publica-
ção na imprensa oficial, no prazo de 5 
(cinco) dias, como condição para a efi-
cácia dos atos.

 G Caput com redação determinada pela Lei 
11.107/2005.

Parágrafo único. O processo de 
dispensa, de inexigibilidade ou de retar-
damento, previsto neste artigo, será ins-
truído, no que couber, com os seguintes 
elementos:
I – caracterização da situação emergen-
cial, calamitosa ou de grave e iminente 
risco à segurança pública que justifique 
a dispensa, quando for o caso;

 G Inciso I com redação determinada pela Lei 
13.500/2017.

II – razão da escolha do fornecedor ou 
executante;
III – justificativa do preço;
IV – documento de aprovação dos pro-
jetos de pesquisa aos quais os bens se-
rão alocados.

 G Inciso IV acrescentado pela Lei 9.648/ 
1998.

LEI 8.666,
DE 21 DE JUNHO DE 1993
Regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações 
e contratos da Administração Pública e dá outras providências.

Legislação

[...]

•  Caso a obra seja utilizada em provas e concursos, esta página não deve ser mantida no produto impresso.



Legislação

 Onde se lê: Leia-se:p. 1661

[...] [...]

[...] [...]

LEI 9.504,
DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
Estabelece normas para as eleições.
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§ 4º Na hipótese de o partido ou coliga-
ção não requerer o registro de seus can-
didatos, estes poderão fazê-lo perante 
a Justiça Eleitoral, observado o prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
seguintes à publicação da lista dos can-
didatos pela Justiça Eleitoral.

 G § 4º com redação determinada pela Lei 
12.034/2009.

§ 5º Até a data a que se refere este ar-
tigo, os Tribunais e Conselhos de Con-
tas deverão tornar disponíveis à Justiça 
Eleitoral relação dos que tiveram suas 
contas relativas ao exercício de cargos 
ou funções públicas rejeitadas por irre-
gularidade insanável e por decisão irre-
corrível do órgão competente, ressalva-
dos os casos em que a questão estiver 
sendo submetida à apreciação do Poder 
Judiciário, ou que haja sentença judicial 
favorável ao interessado.
§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos 
interessados acesso aos documentos 
apresentados para os fins do disposto 
no § 1º.

 G § 6º acrescentado pela Lei 12.034/2009.

§ 7º A certidão de quitação eleitoral 
abrangerá exclusivamente a plenitude 
do gozo dos direitos políticos, o regu-
lar exercício do voto, o atendimento a 
convocações da Justiça Eleitoral para 
auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, 
a inexistência de multas aplicadas, em 
caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e 
não remitidas, e a apresentação de con-
tas de campanha eleitoral.

 G § 7º acrescentado pela Lei 12.034/2009.

§ 8º Para fins de expedição da certidão 
de que trata o § 7º, considerar-se-ão 
quites aqueles que:

 G § 8º acrescentado pela Lei 12.034/2009.

I – condenados ao pagamento de mul-
ta, tenham, até a data da formalização 
do seu pedido de registro de candida-
tura, comprovado o pagamento ou o 
parcelamento da dívida regularmente 
cumprido;
II – pagarem a multa que lhes couber 
individualmente, excluindo-se qualquer 
modalidade de responsabilidade solidá-
ria, mesmo quando imposta concomi-
tantemente com outros candidatos e 
em razão do mesmo fato.
III – o parcelamento das multas eleito-
rais é direito dos cidadãos e das pessoas 
jurídicas e pode ser feito em até sessen-
ta meses, salvo quando o valor da par-
cela ultrapassar 5% (cinco por cento) da 
renda mensal, no caso de cidadão, ou 
2% (dois por cento) do faturamento, 
no caso de pessoa jurídica, hipótese em 
que poderá estender-se por prazo supe-
rior, de modo que as parcelas não ultra-
passem os referidos limites;

 G Inciso III com redação determinada pela 
Lei 13.488/2017.

IV – o parcelamento de multas eleitorais 
e de outras multas e débitos de natureza 

não eleitoral imputados pelo poder pú-
blico é garantido também aos partidos 
políticos em até sessenta meses, salvo se 
o valor da parcela ultrapassar o limite de 
2% (dois por cento) do repasse mensal 
do Fundo Partidário, hipótese em que 
poderá estender-se por prazo superior, 
de modo que as parcelas não ultrapas-
sem o referido limite.

 G Inciso IV acrescentado pela Lei 13.488/ 
2017.

§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos par-
tidos políticos, na respectiva circuns-
crição, até o dia 5 de junho do ano da 
eleição, a relação de todos os devedo-
res de multa eleitoral, a qual embasa-
rá a expedição das certidões de quita-
ção eleitoral.

 G § 9º acrescentado pela Lei 12.034/2009.

§ 10. As condições de elegibilidade e 
as causas de inelegibilidade devem ser 
aferidas no momento da formalização 
do pedido de registro da candidatura, 
ressalvadas as alterações, fáticas ou ju-
rídicas, supervenientes ao registro que 
afastem a inelegibilidade.

 G § 10 acrescentado pela Lei 12.034/2009.

§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no 
parcelamento a que se refere o § 8º 
deste artigo, as regras de parcelamen-
to previstas na legislação tributária fe-
deral.

 G § 11 acrescentado pela Lei 12.034/2009.

§ 12. (Vetado.)
 G § 12 acrescentado pela Lei 12.034/2009.

§ 13. Fica dispensada a apresentação 
pelo partido, coligação ou candidato de 
documentos produzidos a partir de in-
formações detidas pela Justiça Eleitoral, 
entre eles os indicados nos incisos III, V 
e VI do § 1º deste artigo.

 G § 13 acrescentado pela Lei 12.891/2013.

§ 14. É vedado o registro de candidatura 
avulsa, ainda que o requerente tenha fi-
liação partidária.

 G § 14 acrescentado pela Lei 13.488/2017.

Art. 12. O candidato às eleições pro-
porcionais indicará, no pedido de regis-
tro, além de seu nome completo, as va-
riações nominais com que deseja ser re-
gistrado, até o máximo de três opções, 
que poderão ser o prenome, sobreno-
me, cognome, nome abreviado, apeli-
do ou nome pelo qual é mais conheci-
do, desde que não se estabeleça dúvi-
da quanto à sua identidade, não atente 
contra o pudor e não seja ridículo ou ir-
reverente, mencionando em que ordem 
de preferência deseja registrar-se.
§ 1º Verificada a ocorrência de homoní-
mia, a Justiça Eleitoral procederá aten-
dendo ao seguinte:
I – havendo dúvida, poderá exigir do 
candidato prova de que é conhecido 
por dada opção de nome, indicada no 
pedido de registro;

II – ao candidato que, na data máxima 
prevista para o registro, esteja exercen-
do mandato eletivo ou o tenha exercido 
nos últimos 4 (quatro) anos, ou que nes-
se mesmo prazo se tenha candidatado 
com um dos nomes que indicou, será 
deferido o seu uso no registro, ficando 
outros candidatos impedidos de fazer 
propaganda com esse mesmo nome;
III – ao candidato que, pela sua vida po-
lítica, social ou profissional, seja identi-
ficado por um dado nome que tenha in-
dicado, será deferido o registro com es-
se nome, observado o disposto na parte 
final do inciso anterior;
IV – tratando-se de candidatos cuja ho-
monímia não se resolva pelas regras dos 
dois incisos anteriores, a Justiça Eleito-
ral deverá notificá-los para que, em dois 
dias, cheguem a acordo sobre os res-
pectivos nomes a serem usados;
V – não havendo acordo no caso do in-
ciso anterior, a Justiça Eleitoral registra-
rá cada candidato com o nome e sobre-
nome constantes do pedido de regis-
tro, observada a ordem de preferência 
ali definida.
§ 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir 
do candidato prova de que é conhe-
cido por determinada opção de nome 
por ele indicado, quando seu uso puder 
confundir o eleitor.
§ 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo 
pedido de variação de nome coinciden-
te com nome de candidato a eleição 
majoritária, salvo para candidato que 
esteja exercendo mandato eletivo ou o 
tenha exercido nos últimos quatro anos, 
ou que, nesse mesmo prazo, tenha con-
corrido em eleição com o nome coin-
cidente.
§ 4º Ao decidir sobre os pedidos de re-
gistro, a Justiça Eleitoral publicará as va-
riações de nome deferidas aos candida-
tos.
§ 5º A Justiça Eleitoral organizará e pu-
blicará, até 30 (trinta) dias antes da elei-
ção, as seguintes relações, para uso na 
votação e apuração:
I – a primeira, ordenada por partidos, 
com a lista dos respectivos candidatos 
em ordem numérica, com as três varia-
ções de nome correspondentes a cada 
um, na ordem escolhida pelo candidato;
II – a segunda, com o índice onomástico 
e organizada em ordem alfabética, ne-
la constando o nome completo de ca-
da candidato e cada variação de nome, 
também em ordem alfabética, seguidos 
da respectiva legenda e número.

Art. 13 É facultado ao partido ou 
coligação substituir candidato que for 
considerado inelegível, renunciar ou fa-
lecer após o termo final do prazo do re-
gistro ou, ainda, tiver seu registro inde-
ferido ou cancelado.
§ 1º A escolha do substituto far-se-á na 
forma estabelecida no estatuto do par-
tido a que pertencer o substituído, e 
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§ 4º Na hipótese de o partido ou coliga-
ção não requerer o registro de seus can-
didatos, estes poderão fazê-lo perante 
a Justiça Eleitoral, observado o prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
seguintes à publicação da lista dos can-
didatos pela Justiça Eleitoral.

 G § 4º com redação determinada pela Lei 
12.034/2009.

§ 5º Até a data a que se refere este ar-
tigo, os Tribunais e Conselhos de Con-
tas deverão tornar disponíveis à Justiça 
Eleitoral relação dos que tiveram suas 
contas relativas ao exercício de cargos 
ou funções públicas rejeitadas por irre-
gularidade insanável e por decisão irre-
corrível do órgão competente, ressalva-
dos os casos em que a questão estiver 
sendo submetida à apreciação do Poder 
Judiciário, ou que haja sentença judicial 
favorável ao interessado.
§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos 
interessados acesso aos documentos 
apresentados para os fins do disposto 
no § 1º.

 G § 6º acrescentado pela Lei 12.034/2009.

§ 7º A certidão de quitação eleitoral 
abrangerá exclusivamente a plenitude 
do gozo dos direitos políticos, o regu-
lar exercício do voto, o atendimento a 
convocações da Justiça Eleitoral para 
auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, 
a inexistência de multas aplicadas, em 
caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e 
não remitidas, e a apresentação de con-
tas de campanha eleitoral.

 G § 7º acrescentado pela Lei 12.034/2009.

§ 8º Para fins de expedição da certidão 
de que trata o § 7º, considerar-se-ão 
quites aqueles que:

 G § 8º acrescentado pela Lei 12.034/2009.

I – condenados ao pagamento de mul-
ta, tenham, até a data da formalização 
do seu pedido de registro de candida-
tura, comprovado o pagamento ou o 
parcelamento da dívida regularmente 
cumprido;
II – pagarem a multa que lhes couber 
individualmente, excluindo-se qualquer 
modalidade de responsabilidade solidá-
ria, mesmo quando imposta concomi-
tantemente com outros candidatos e 
em razão do mesmo fato.
III – o parcelamento das multas eleito-
rais é direito dos cidadãos e das pessoas 
jurídicas e pode ser feito em até sessen-
ta meses, salvo quando o valor da par-
cela ultrapassar 5% (cinco por cento) da 
renda mensal, no caso de cidadão, ou 
2% (dois por cento) do faturamento, 
no caso de pessoa jurídica, hipótese em 
que poderá estender-se por prazo supe-
rior, de modo que as parcelas não ultra-
passem os referidos limites;

 G Inciso III com redação determinada pela 
Lei 13.488/2017.

IV – o parcelamento de multas eleitorais 
e de outras multas e débitos de natureza 

não eleitoral imputados pelo poder pú-
blico é garantido também aos partidos 
políticos em até sessenta meses, salvo se 
o valor da parcela ultrapassar o limite de 
2% (dois por cento) do repasse mensal 
do Fundo Partidário, hipótese em que 
poderá estender-se por prazo superior, 
de modo que as parcelas não ultrapas-
sem o referido limite.

 G Inciso IV acrescentado pela Lei 13.488/ 
2017.

§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos par-
tidos políticos, na respectiva circuns-
crição, até o dia 5 de junho do ano da 
eleição, a relação de todos os devedo-
res de multa eleitoral, a qual embasa-
rá a expedição das certidões de quita-
ção eleitoral.

 G § 9º acrescentado pela Lei 12.034/2009.

§ 10. As condições de elegibilidade e 
as causas de inelegibilidade devem ser 
aferidas no momento da formalização 
do pedido de registro da candidatura, 
ressalvadas as alterações, fáticas ou ju-
rídicas, supervenientes ao registro que 
afastem a inelegibilidade.

 G § 10 acrescentado pela Lei 12.034/2009.

§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no 
parcelamento a que se refere o § 8º 
deste artigo, as regras de parcelamen-
to previstas na legislação tributária fe-
deral.

 G § 11 acrescentado pela Lei 12.034/2009.

§ 12. (Vetado.)
 G § 12 acrescentado pela Lei 12.034/2009.

§ 13. Fica dispensada a apresentação 
pelo partido, coligação ou candidato de 
documentos produzidos a partir de in-
formações detidas pela Justiça Eleitoral, 
entre eles os indicados nos incisos III, V 
e VI do § 1º deste artigo.

 G § 13 acrescentado pela Lei 12.891/2013.

§ 14. É vedado o registro de candidatura 
avulsa, ainda que o requerente tenha fi-
liação partidária.

 G § 14 acrescentado pela Lei 13.488/2017.

Art. 12. O candidato às eleições pro-
porcionais indicará, no pedido de regis-
tro, além de seu nome completo, as va-
riações nominais com que deseja ser re-
gistrado, até o máximo de três opções, 
que poderão ser o prenome, sobreno-
me, cognome, nome abreviado, apeli-
do ou nome pelo qual é mais conheci-
do, desde que não se estabeleça dúvi-
da quanto à sua identidade, não atente 
contra o pudor e não seja ridículo ou ir-
reverente, mencionando em que ordem 
de preferência deseja registrar-se.
§ 1º Verificada a ocorrência de homoní-
mia, a Justiça Eleitoral procederá aten-
dendo ao seguinte:
I – havendo dúvida, poderá exigir do 
candidato prova de que é conhecido 
por dada opção de nome, indicada no 
pedido de registro;

II – ao candidato que, na data máxima 
prevista para o registro, esteja exercen-
do mandato eletivo ou o tenha exercido 
nos últimos 4 (quatro) anos, ou que nes-
se mesmo prazo se tenha candidatado 
com um dos nomes que indicou, será 
deferido o seu uso no registro, ficando 
outros candidatos impedidos de fazer 
propaganda com esse mesmo nome;
III – ao candidato que, pela sua vida po-
lítica, social ou profissional, seja identi-
ficado por um dado nome que tenha in-
dicado, será deferido o registro com es-
se nome, observado o disposto na parte 
final do inciso anterior;
IV – tratando-se de candidatos cuja ho-
monímia não se resolva pelas regras dos 
dois incisos anteriores, a Justiça Eleito-
ral deverá notificá-los para que, em dois 
dias, cheguem a acordo sobre os res-
pectivos nomes a serem usados;
V – não havendo acordo no caso do in-
ciso anterior, a Justiça Eleitoral registra-
rá cada candidato com o nome e sobre-
nome constantes do pedido de regis-
tro, observada a ordem de preferência 
ali definida.
§ 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir 
do candidato prova de que é conhe-
cido por determinada opção de nome 
por ele indicado, quando seu uso puder 
confundir o eleitor.
§ 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo 
pedido de variação de nome coinciden-
te com nome de candidato a eleição 
majoritária, salvo para candidato que 
esteja exercendo mandato eletivo ou o 
tenha exercido nos últimos quatro anos, 
ou que, nesse mesmo prazo, tenha con-
corrido em eleição com o nome coin-
cidente.
§ 4º Ao decidir sobre os pedidos de re-
gistro, a Justiça Eleitoral publicará as va-
riações de nome deferidas aos candida-
tos.
§ 5º A Justiça Eleitoral organizará e pu-
blicará, até 30 (trinta) dias antes da elei-
ção, as seguintes relações, para uso na 
votação e apuração:
I – a primeira, ordenada por partidos, 
com a lista dos respectivos candidatos 
em ordem numérica, com as três varia-
ções de nome correspondentes a cada 
um, na ordem escolhida pelo candidato;
II – a segunda, com o índice onomástico 
e organizada em ordem alfabética, ne-
la constando o nome completo de ca-
da candidato e cada variação de nome, 
também em ordem alfabética, seguidos 
da respectiva legenda e número.

Art. 13 É facultado ao partido ou 
coligação substituir candidato que for 
considerado inelegível, renunciar ou fa-
lecer após o termo final do prazo do re-
gistro ou, ainda, tiver seu registro inde-
ferido ou cancelado.
§ 1º A escolha do substituto far-se-á na 
forma estabelecida no estatuto do par-
tido a que pertencer o substituído, e 
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§ 4º Na hipótese de o partido ou coliga-
ção não requerer o registro de seus can-
didatos, estes poderão fazê-lo perante 
a Justiça Eleitoral, observado o prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
seguintes à publicação da lista dos can-
didatos pela Justiça Eleitoral.

 G § 4º com redação determinada pela Lei 
12.034/2009.

§ 5º Até a data a que se refere este ar-
tigo, os Tribunais e Conselhos de Con-
tas deverão tornar disponíveis à Justiça 
Eleitoral relação dos que tiveram suas 
contas relativas ao exercício de cargos 
ou funções públicas rejeitadas por irre-
gularidade insanável e por decisão irre-
corrível do órgão competente, ressalva-
dos os casos em que a questão estiver 
sendo submetida à apreciação do Poder 
Judiciário, ou que haja sentença judicial 
favorável ao interessado.
§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos 
interessados acesso aos documentos 
apresentados para os fins do disposto 
no § 1º.

 G § 6º acrescentado pela Lei 12.034/2009.

§ 7º A certidão de quitação eleitoral 
abrangerá exclusivamente a plenitude 
do gozo dos direitos políticos, o regu-
lar exercício do voto, o atendimento a 
convocações da Justiça Eleitoral para 
auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, 
a inexistência de multas aplicadas, em 
caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e 
não remitidas, e a apresentação de con-
tas de campanha eleitoral.

 G § 7º acrescentado pela Lei 12.034/2009.

§ 8º Para fins de expedição da certidão 
de que trata o § 7º, considerar-se-ão 
quites aqueles que:

 G § 8º acrescentado pela Lei 12.034/2009.

I – condenados ao pagamento de mul-
ta, tenham, até a data da formalização 
do seu pedido de registro de candida-
tura, comprovado o pagamento ou o 
parcelamento da dívida regularmente 
cumprido;
II – pagarem a multa que lhes couber 
individualmente, excluindo-se qualquer 
modalidade de responsabilidade solidá-
ria, mesmo quando imposta concomi-
tantemente com outros candidatos e 
em razão do mesmo fato.
III – o parcelamento das multas eleito-
rais é direito dos cidadãos e das pessoas 
jurídicas e pode ser feito em até sessen-
ta meses, salvo quando o valor da par-
cela ultrapassar 5% (cinco por cento) da 
renda mensal, no caso de cidadão, ou 
2% (dois por cento) do faturamento, 
no caso de pessoa jurídica, hipótese em 
que poderá estender-se por prazo supe-
rior, de modo que as parcelas não ultra-
passem os referidos limites;

 G Inciso III com redação determinada pela 
Lei 13.488/2017.

IV – o parcelamento de multas eleitorais 
e de outras multas e débitos de natureza 

não eleitoral imputados pelo poder pú-
blico é garantido também aos partidos 
políticos em até sessenta meses, salvo se 
o valor da parcela ultrapassar o limite de 
2% (dois por cento) do repasse mensal 
do Fundo Partidário, hipótese em que 
poderá estender-se por prazo superior, 
de modo que as parcelas não ultrapas-
sem o referido limite.

 G Inciso IV acrescentado pela Lei 13.488/ 
2017.

§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos par-
tidos políticos, na respectiva circuns-
crição, até o dia 5 de junho do ano da 
eleição, a relação de todos os devedo-
res de multa eleitoral, a qual embasa-
rá a expedição das certidões de quita-
ção eleitoral.

 G § 9º acrescentado pela Lei 12.034/2009.

§ 10. As condições de elegibilidade e 
as causas de inelegibilidade devem ser 
aferidas no momento da formalização 
do pedido de registro da candidatura, 
ressalvadas as alterações, fáticas ou ju-
rídicas, supervenientes ao registro que 
afastem a inelegibilidade.

 G § 10 acrescentado pela Lei 12.034/2009.

§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no 
parcelamento a que se refere o § 8º 
deste artigo, as regras de parcelamen-
to previstas na legislação tributária fe-
deral.

 G § 11 acrescentado pela Lei 12.034/2009.

§ 12. (Vetado.)
 G § 12 acrescentado pela Lei 12.034/2009.

§ 13. Fica dispensada a apresentação 
pelo partido, coligação ou candidato de 
documentos produzidos a partir de in-
formações detidas pela Justiça Eleitoral, 
entre eles os indicados nos incisos III, V 
e VI do § 1º deste artigo.

 G § 13 acrescentado pela Lei 12.891/2013.

§ 14. É vedado o registro de candidatura 
avulsa, ainda que o requerente tenha fi-
liação partidária.

 G § 14 acrescentado pela Lei 13.488/2017.

Art. 12. O candidato às eleições pro-
porcionais indicará, no pedido de regis-
tro, além de seu nome completo, as va-
riações nominais com que deseja ser re-
gistrado, até o máximo de três opções, 
que poderão ser o prenome, sobreno-
me, cognome, nome abreviado, apeli-
do ou nome pelo qual é mais conheci-
do, desde que não se estabeleça dúvi-
da quanto à sua identidade, não atente 
contra o pudor e não seja ridículo ou ir-
reverente, mencionando em que ordem 
de preferência deseja registrar-se.
§ 1º Verificada a ocorrência de homoní-
mia, a Justiça Eleitoral procederá aten-
dendo ao seguinte:
I – havendo dúvida, poderá exigir do 
candidato prova de que é conhecido 
por dada opção de nome, indicada no 
pedido de registro;

II – ao candidato que, na data máxima 
prevista para o registro, esteja exercen-
do mandato eletivo ou o tenha exercido 
nos últimos 4 (quatro) anos, ou que nes-
se mesmo prazo se tenha candidatado 
com um dos nomes que indicou, será 
deferido o seu uso no registro, ficando 
outros candidatos impedidos de fazer 
propaganda com esse mesmo nome;
III – ao candidato que, pela sua vida po-
lítica, social ou profissional, seja identi-
ficado por um dado nome que tenha in-
dicado, será deferido o registro com es-
se nome, observado o disposto na parte 
final do inciso anterior;
IV – tratando-se de candidatos cuja ho-
monímia não se resolva pelas regras dos 
dois incisos anteriores, a Justiça Eleito-
ral deverá notificá-los para que, em dois 
dias, cheguem a acordo sobre os res-
pectivos nomes a serem usados;
V – não havendo acordo no caso do in-
ciso anterior, a Justiça Eleitoral registra-
rá cada candidato com o nome e sobre-
nome constantes do pedido de regis-
tro, observada a ordem de preferência 
ali definida.
§ 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir 
do candidato prova de que é conhe-
cido por determinada opção de nome 
por ele indicado, quando seu uso puder 
confundir o eleitor.
§ 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo 
pedido de variação de nome coinciden-
te com nome de candidato a eleição 
majoritária, salvo para candidato que 
esteja exercendo mandato eletivo ou o 
tenha exercido nos últimos quatro anos, 
ou que, nesse mesmo prazo, tenha con-
corrido em eleição com o nome coin-
cidente.
§ 4º Ao decidir sobre os pedidos de re-
gistro, a Justiça Eleitoral publicará as va-
riações de nome deferidas aos candida-
tos.
§ 5º A Justiça Eleitoral organizará e pu-
blicará, até 30 (trinta) dias antes da elei-
ção, as seguintes relações, para uso na 
votação e apuração:
I – a primeira, ordenada por partidos, 
com a lista dos respectivos candidatos 
em ordem numérica, com as três varia-
ções de nome correspondentes a cada 
um, na ordem escolhida pelo candidato;
II – a segunda, com o índice onomástico 
e organizada em ordem alfabética, ne-
la constando o nome completo de ca-
da candidato e cada variação de nome, 
também em ordem alfabética, seguidos 
da respectiva legenda e número.

Art. 13 É facultado ao partido ou 
coligação substituir candidato que for 
considerado inelegível, renunciar ou fa-
lecer após o termo final do prazo do re-
gistro ou, ainda, tiver seu registro inde-
ferido ou cancelado.
§ 1º A escolha do substituto far-se-á na 
forma estabelecida no estatuto do par-
tido a que pertencer o substituído, e 
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§ 4º Na hipótese de o partido ou coliga-
ção não requerer o registro de seus can-
didatos, estes poderão fazê-lo perante 
a Justiça Eleitoral, observado o prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
seguintes à publicação da lista dos can-
didatos pela Justiça Eleitoral.

 G § 4º com redação determinada pela Lei 
12.034/2009.

§ 5º Até a data a que se refere este ar-
tigo, os Tribunais e Conselhos de Con-
tas deverão tornar disponíveis à Justiça 
Eleitoral relação dos que tiveram suas 
contas relativas ao exercício de cargos 
ou funções públicas rejeitadas por irre-
gularidade insanável e por decisão irre-
corrível do órgão competente, ressalva-
dos os casos em que a questão estiver 
sendo submetida à apreciação do Poder 
Judiciário, ou que haja sentença judicial 
favorável ao interessado.
§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos 
interessados acesso aos documentos 
apresentados para os fins do disposto 
no § 1º.

 G § 6º acrescentado pela Lei 12.034/2009.

§ 7º A certidão de quitação eleitoral 
abrangerá exclusivamente a plenitude 
do gozo dos direitos políticos, o regu-
lar exercício do voto, o atendimento a 
convocações da Justiça Eleitoral para 
auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, 
a inexistência de multas aplicadas, em 
caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e 
não remitidas, e a apresentação de con-
tas de campanha eleitoral.

 G § 7º acrescentado pela Lei 12.034/2009.

§ 8º Para fins de expedição da certidão 
de que trata o § 7º, considerar-se-ão 
quites aqueles que:

 G § 8º acrescentado pela Lei 12.034/2009.

I – condenados ao pagamento de mul-
ta, tenham, até a data da formalização 
do seu pedido de registro de candida-
tura, comprovado o pagamento ou o 
parcelamento da dívida regularmente 
cumprido;
II – pagarem a multa que lhes couber 
individualmente, excluindo-se qualquer 
modalidade de responsabilidade solidá-
ria, mesmo quando imposta concomi-
tantemente com outros candidatos e 
em razão do mesmo fato.
III – o parcelamento das multas eleito-
rais é direito dos cidadãos e das pessoas 
jurídicas e pode ser feito em até sessen-
ta meses, salvo quando o valor da par-
cela ultrapassar 5% (cinco por cento) da 
renda mensal, no caso de cidadão, ou 
2% (dois por cento) do faturamento, 
no caso de pessoa jurídica, hipótese em 
que poderá estender-se por prazo supe-
rior, de modo que as parcelas não ultra-
passem os referidos limites;

 G Inciso III com redação determinada pela 
Lei 13.488/2017.

IV – o parcelamento de multas eleitorais 
e de outras multas e débitos de natureza 

não eleitoral imputados pelo poder pú-
blico é garantido também aos partidos 
políticos em até sessenta meses, salvo se 
o valor da parcela ultrapassar o limite de 
2% (dois por cento) do repasse mensal 
do Fundo Partidário, hipótese em que 
poderá estender-se por prazo superior, 
de modo que as parcelas não ultrapas-
sem o referido limite.

 G Inciso IV acrescentado pela Lei 13.488/ 
2017.

§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos par-
tidos políticos, na respectiva circuns-
crição, até o dia 5 de junho do ano da 
eleição, a relação de todos os devedo-
res de multa eleitoral, a qual embasa-
rá a expedição das certidões de quita-
ção eleitoral.

 G § 9º acrescentado pela Lei 12.034/2009.

§ 10. As condições de elegibilidade e 
as causas de inelegibilidade devem ser 
aferidas no momento da formalização 
do pedido de registro da candidatura, 
ressalvadas as alterações, fáticas ou ju-
rídicas, supervenientes ao registro que 
afastem a inelegibilidade.

 G § 10 acrescentado pela Lei 12.034/2009.

§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no 
parcelamento a que se refere o § 8º 
deste artigo, as regras de parcelamen-
to previstas na legislação tributária fe-
deral.

 G § 11 acrescentado pela Lei 12.034/2009.

§ 12. (Vetado.)
 G § 12 acrescentado pela Lei 12.034/2009.

§ 13. Fica dispensada a apresentação 
pelo partido, coligação ou candidato de 
documentos produzidos a partir de in-
formações detidas pela Justiça Eleitoral, 
entre eles os indicados nos incisos III, V 
e VI do § 1º deste artigo.

 G § 13 acrescentado pela Lei 12.891/2013.

§ 14. É vedado o registro de candidatura 
avulsa, ainda que o requerente tenha fi-
liação partidária.

 G § 14 acrescentado pela Lei 13.488/2017.

Art. 12. O candidato às eleições pro-
porcionais indicará, no pedido de regis-
tro, além de seu nome completo, as va-
riações nominais com que deseja ser re-
gistrado, até o máximo de três opções, 
que poderão ser o prenome, sobreno-
me, cognome, nome abreviado, apeli-
do ou nome pelo qual é mais conheci-
do, desde que não se estabeleça dúvi-
da quanto à sua identidade, não atente 
contra o pudor e não seja ridículo ou ir-
reverente, mencionando em que ordem 
de preferência deseja registrar-se.
§ 1º Verificada a ocorrência de homoní-
mia, a Justiça Eleitoral procederá aten-
dendo ao seguinte:
I – havendo dúvida, poderá exigir do 
candidato prova de que é conhecido 
por dada opção de nome, indicada no 
pedido de registro;

II – ao candidato que, na data máxima 
prevista para o registro, esteja exercen-
do mandato eletivo ou o tenha exercido 
nos últimos 4 (quatro) anos, ou que nes-
se mesmo prazo se tenha candidatado 
com um dos nomes que indicou, será 
deferido o seu uso no registro, ficando 
outros candidatos impedidos de fazer 
propaganda com esse mesmo nome;
III – ao candidato que, pela sua vida po-
lítica, social ou profissional, seja identi-
ficado por um dado nome que tenha in-
dicado, será deferido o registro com es-
se nome, observado o disposto na parte 
final do inciso anterior;
IV – tratando-se de candidatos cuja ho-
monímia não se resolva pelas regras dos 
dois incisos anteriores, a Justiça Eleito-
ral deverá notificá-los para que, em dois 
dias, cheguem a acordo sobre os res-
pectivos nomes a serem usados;
V – não havendo acordo no caso do in-
ciso anterior, a Justiça Eleitoral registra-
rá cada candidato com o nome e sobre-
nome constantes do pedido de regis-
tro, observada a ordem de preferência 
ali definida.
§ 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir 
do candidato prova de que é conhe-
cido por determinada opção de nome 
por ele indicado, quando seu uso puder 
confundir o eleitor.
§ 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo 
pedido de variação de nome coinciden-
te com nome de candidato a eleição 
majoritária, salvo para candidato que 
esteja exercendo mandato eletivo ou o 
tenha exercido nos últimos quatro anos, 
ou que, nesse mesmo prazo, tenha con-
corrido em eleição com o nome coin-
cidente.
§ 4º Ao decidir sobre os pedidos de re-
gistro, a Justiça Eleitoral publicará as va-
riações de nome deferidas aos candida-
tos.
§ 5º A Justiça Eleitoral organizará e pu-
blicará, até 30 (trinta) dias antes da elei-
ção, as seguintes relações, para uso na 
votação e apuração:
I – a primeira, ordenada por partidos, 
com a lista dos respectivos candidatos 
em ordem numérica, com as três varia-
ções de nome correspondentes a cada 
um, na ordem escolhida pelo candidato;
II – a segunda, com o índice onomástico 
e organizada em ordem alfabética, ne-
la constando o nome completo de ca-
da candidato e cada variação de nome, 
também em ordem alfabética, seguidos 
da respectiva legenda e número.

Art. 13 É facultado ao partido ou 
coligação substituir candidato que for 
considerado inelegível, renunciar ou fa-
lecer após o termo final do prazo do re-
gistro ou, ainda, tiver seu registro inde-
ferido ou cancelado.
§ 1º A escolha do substituto far-se-á na 
forma estabelecida no estatuto do par-
tido a que pertencer o substituído, e 
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legados indicados pelos partidos que a 
compõem, podendo nomear até:
a) três delegados perante o Juízo Elei-
toral;
b) quatro delegados perante o Tribunal 
Regional Eleitoral;
c) cinco delegados perante o Tribunal 
Superior Eleitoral.
§ 4º O partido político coligado somen-
te possui legitimidade para atuar de for-
ma isolada no processo eleitoral quan-
do questionar a validade da própria co-
ligação, durante o período compreendi-
do entre a data da convenção e o termo 
final do prazo para a impugnação do re-
gistro de candidatos.

 G § 4º acrescentado pela Lei 12.034/2009.
§ 5º A responsabilidade pelo pagamen-
to de multas decorrentes de propagan-
da eleitoral é solidária entre os candida-
tos e os respectivos partidos, não alcan-
çando outros partidos mesmo quando 
integrantes de uma mesma coligação.

 G § 5º acrescentado pela Lei 12.891/2013.

DAS CONVENÇÕES PARA A 
ESCOLHA DE CANDIDATOS

Art. 7º As normas para a escolha 
e substituição dos candidatos e para a 
formação de coligações serão estabele-
cidas no estatuto do partido, observa-
das as disposições desta Lei.
§ 1º Em caso de omissão do estatuto, 
caberá ao órgão de direção nacional 
do partido estabelecer as normas a que 
se refere este artigo, publicando-as no 
Diário Oficial da União até 180 (cento e 
oitenta) dias antes das eleições.
§ 2º Se a convenção partidária de nível 
inferior se opuser, na deliberação sobre 
coligações, às diretrizes legitimamente 
estabelecidas pelo órgão de direção na-
cional, nos termos do respectivo estatu-
to, poderá esse órgão anular a delibera-
ção e os atos dela decorrentes.

 G § 2º com redação determinada pela Lei 
12.034/2009.

§ 3º As anulações de deliberações dos 
atos decorrentes de convenção parti-
dária, na condição acima estabelecida, 
deverão ser comunicadas à Justiça Elei-
toral no prazo de 30 (trinta) dias após 
a data limite para o registro de candi-
datos.

 G § 3º com redação determinada pela Lei 
12.034/2009.

§ 4º Se, da anulação, decorrer a neces-
sidade de escolha de novos candidatos, 
o pedido de registro deverá ser apre-
sentado à Justiça Eleitoral nos 10 (dez) 
dias seguintes à deliberação, observado 
o disposto no art. 13.

 G § 4º acrescentado pela Lei 12.034/2009.

Art. 8º A escolha dos candidatos 
pelos partidos e a deliberação sobre co-
ligações deverão ser feitas no período 
de 20 de julho a 5 de agosto do ano em 

que se realizarem as eleições, lavrando-
-se a respectiva ata em livro aberto, ru-
bricado pela Justiça Eleitoral, publicada 
em vinte e quatro horas em qualquer 
meio de comunicação.

 G Caput com redação determinada pela Lei 
13.165/2015.

§ 1º Aos detentores de mandato de De-
putado Federal, Estadual ou Distrital, 
ou de Vereador, e aos que tenham exer-
cido esses cargos em qualquer perío-
do da legislatura que estiver em curso, 
é assegurado o registro de candidatura 
para o mesmo cargo pelo partido a que 
estejam filiados.

 G O STF, no julgamento da liminar da ADI 
2.530-9 (DOU 02.05.2002) decidiu: “(...) 
por maioria, deferiu a medida caute-
lar para suspender a eficácia do § 1º do 
art. 8º da Lei 9.504, de 30 de setembro 
de 1997 (...)“.

§ 2º Para a realização das convenções 
de escolha de candidatos, os partidos 
políticos poderão usar gratuitamente 
prédios públicos, responsabilizando-se 
por danos causados com a realização 
do evento.

Art. 9º Para concorrer às eleições, 
o candidato deverá possuir domicílio 
eleitoral na respectiva circunscrição pe-
lo prazo de seis meses e estar com a fi-
liação deferida pelo partido no mesmo 
prazo.

 G Caput com redação determinada pela Lei 
13.488/2017.

Parágrafo único. Havendo fusão 
ou incorporação de partidos após o pra-
zo estipulado no caput, será considera-
da, para efeito de filiação partidária, a 
data de filiação do candidato ao parti-
do de origem.

DO REGISTRO DE 
CANDIDATOS

Art. 10. Cada partido ou coligação 
poderá registrar candidatos para a Câ-
mara dos Deputados, a Câmara Legisla-
tiva, as Assembleias Legislativas e as Câ-
maras Municipais no total de até 150% 
(cento e cinquenta por cento) do núme-
ro de lugares a preencher, salvo:

 G Caput com redação determinada pela Lei 
13.165/2015.

I – nas unidades da Federação em que 
o número de lugares a preencher para 
a Câmara dos Deputados não exceder 
a 12 (doze), nas quais cada partido ou 
coligação poderá registrar candidatos a 
Deputado Federal e a Deputado Esta-
dual ou Distrital no total de até 200% 
(duzentos por cento) das respectivas va-
gas;
II – nos Municípios de até 100.000 (cem 
mil) eleitores, nos quais cada coligação 
poderá registrar candidatos no total de 
até 200% (duzentos por cento) do nú-
mero de lugares a preencher.
§ 1º (Revogado pela Lei 13.165/2015.)

§ 2º (Revogado pela Lei 13.165/2015.)
§ 3º Do número de vagas resultante das 
regras previstas neste artigo, cada par-
tido ou coligação preencherá o mínimo 
de 30% (trinta por cento) e o máximo 
de 70% (setenta por cento) para candi-
daturas de cada sexo.

 G § 3º com redação determinada pela Lei 
12.034/2009.

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre 
desprezada a fração, se inferior a meio, 
e igualada a um, se igual ou superior.
§ 5º No caso de as convenções para a 
escolha de candidatos não indicarem o 
número máximo de candidatos previsto 
no caput, os órgãos de direção dos par-
tidos respectivos poderão preencher as 
vagas remanescentes até 30 (trinta) dias 
antes do pleito.

 G § 5º com redação determinada pela Lei 
13.165/2015.

Art. 11. Os partidos e coligações so-
licitarão à Justiça Eleitoral o registro de 
seus candidatos até as 19 (dezenove) 
horas do dia 15 de agosto do ano em 
que se realizarem as eleições.

 G Caput com redação determinada pela Lei 
13.165/2015.

§ 1º O pedido de registro deve ser ins-
truído com os seguintes documentos:
I – cópia da ata a que se refere o art. 8º;
II – autorização do candidato, por es-
crito;
III – prova de filiação partidária;
IV – declaração de bens, assinada pelo 
candidato;
V – cópia do título eleitoral ou certidão, 
fornecida pelo cartório eleitoral, de que 
o candidato é eleitor na circunscrição 
ou requereu sua inscrição ou transfe-
rência de domicílio no prazo previsto 
no art. 9º;
VI – certidão de quitação eleitoral;
VII – certidões criminais fornecidas pe-
los órgãos de distribuição da Justiça 
Eleitoral, Federal e Estadual;
VIII – fotografia do candidato, nas di-
mensões estabelecidas em instrução da 
Justiça Eleitoral, para efeito do disposto 
no § 1º do art. 59;
IX – propostas defendidas pelo candi-
dato a Prefeito, a Governador de Estado 
e a Presidente da República.

 G Inciso IX acrescentado pela Lei 12.034/ 
2009.

§ 2º A idade mínima constitucional-
mente estabelecida como condição de 
elegibilidade é verificada tendo por re-
ferência a data da posse, salvo quando 
fixada em 18 (dezoito) anos, hipótese 
em que será aferida na data-limite para 
o pedido de registro.

 G § 2º com redação determinada pela Lei 
13.165/2015.

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz 
abrirá prazo de 72 (setenta e duas) ho-
ras para diligências.
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legados indicados pelos partidos que a 
compõem, podendo nomear até:
a) três delegados perante o Juízo Elei-
toral;
b) quatro delegados perante o Tribunal 
Regional Eleitoral;
c) cinco delegados perante o Tribunal 
Superior Eleitoral.
§ 4º O partido político coligado somen-
te possui legitimidade para atuar de for-
ma isolada no processo eleitoral quan-
do questionar a validade da própria co-
ligação, durante o período compreendi-
do entre a data da convenção e o termo 
final do prazo para a impugnação do re-
gistro de candidatos.

 G § 4º acrescentado pela Lei 12.034/2009.
§ 5º A responsabilidade pelo pagamen-
to de multas decorrentes de propagan-
da eleitoral é solidária entre os candida-
tos e os respectivos partidos, não alcan-
çando outros partidos mesmo quando 
integrantes de uma mesma coligação.

 G § 5º acrescentado pela Lei 12.891/2013.

DAS CONVENÇÕES PARA A 
ESCOLHA DE CANDIDATOS

Art. 7º As normas para a escolha 
e substituição dos candidatos e para a 
formação de coligações serão estabele-
cidas no estatuto do partido, observa-
das as disposições desta Lei.
§ 1º Em caso de omissão do estatuto, 
caberá ao órgão de direção nacional 
do partido estabelecer as normas a que 
se refere este artigo, publicando-as no 
Diário Oficial da União até 180 (cento e 
oitenta) dias antes das eleições.
§ 2º Se a convenção partidária de nível 
inferior se opuser, na deliberação sobre 
coligações, às diretrizes legitimamente 
estabelecidas pelo órgão de direção na-
cional, nos termos do respectivo estatu-
to, poderá esse órgão anular a delibera-
ção e os atos dela decorrentes.

 G § 2º com redação determinada pela Lei 
12.034/2009.

§ 3º As anulações de deliberações dos 
atos decorrentes de convenção parti-
dária, na condição acima estabelecida, 
deverão ser comunicadas à Justiça Elei-
toral no prazo de 30 (trinta) dias após 
a data limite para o registro de candi-
datos.

 G § 3º com redação determinada pela Lei 
12.034/2009.

§ 4º Se, da anulação, decorrer a neces-
sidade de escolha de novos candidatos, 
o pedido de registro deverá ser apre-
sentado à Justiça Eleitoral nos 10 (dez) 
dias seguintes à deliberação, observado 
o disposto no art. 13.

 G § 4º acrescentado pela Lei 12.034/2009.

Art. 8º A escolha dos candidatos 
pelos partidos e a deliberação sobre co-
ligações deverão ser feitas no período 
de 20 de julho a 5 de agosto do ano em 

que se realizarem as eleições, lavrando-
-se a respectiva ata em livro aberto, ru-
bricado pela Justiça Eleitoral, publicada 
em vinte e quatro horas em qualquer 
meio de comunicação.

 G Caput com redação determinada pela Lei 
13.165/2015.

§ 1º Aos detentores de mandato de De-
putado Federal, Estadual ou Distrital, 
ou de Vereador, e aos que tenham exer-
cido esses cargos em qualquer perío-
do da legislatura que estiver em curso, 
é assegurado o registro de candidatura 
para o mesmo cargo pelo partido a que 
estejam filiados.

 G O STF, no julgamento da liminar da ADI 
2.530-9 (DOU 02.05.2002) decidiu: “(...) 
por maioria, deferiu a medida caute-
lar para suspender a eficácia do § 1º do 
art. 8º da Lei 9.504, de 30 de setembro 
de 1997 (...)“.

§ 2º Para a realização das convenções 
de escolha de candidatos, os partidos 
políticos poderão usar gratuitamente 
prédios públicos, responsabilizando-se 
por danos causados com a realização 
do evento.

Art. 9º Para concorrer às eleições, 
o candidato deverá possuir domicílio 
eleitoral na respectiva circunscrição pe-
lo prazo de seis meses e estar com a fi-
liação deferida pelo partido no mesmo 
prazo.

 G Caput com redação determinada pela Lei 
13.488/2017.

Parágrafo único. Havendo fusão 
ou incorporação de partidos após o pra-
zo estipulado no caput, será considera-
da, para efeito de filiação partidária, a 
data de filiação do candidato ao parti-
do de origem.

DO REGISTRO DE 
CANDIDATOS

Art. 10. Cada partido ou coligação 
poderá registrar candidatos para a Câ-
mara dos Deputados, a Câmara Legisla-
tiva, as Assembleias Legislativas e as Câ-
maras Municipais no total de até 150% 
(cento e cinquenta por cento) do núme-
ro de lugares a preencher, salvo:

 G Caput com redação determinada pela Lei 
13.165/2015.

I – nas unidades da Federação em que 
o número de lugares a preencher para 
a Câmara dos Deputados não exceder 
a 12 (doze), nas quais cada partido ou 
coligação poderá registrar candidatos a 
Deputado Federal e a Deputado Esta-
dual ou Distrital no total de até 200% 
(duzentos por cento) das respectivas va-
gas;
II – nos Municípios de até 100.000 (cem 
mil) eleitores, nos quais cada coligação 
poderá registrar candidatos no total de 
até 200% (duzentos por cento) do nú-
mero de lugares a preencher.
§ 1º (Revogado pela Lei 13.165/2015.)

§ 2º (Revogado pela Lei 13.165/2015.)
§ 3º Do número de vagas resultante das 
regras previstas neste artigo, cada par-
tido ou coligação preencherá o mínimo 
de 30% (trinta por cento) e o máximo 
de 70% (setenta por cento) para candi-
daturas de cada sexo.

 G § 3º com redação determinada pela Lei 
12.034/2009.

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre 
desprezada a fração, se inferior a meio, 
e igualada a um, se igual ou superior.
§ 5º No caso de as convenções para a 
escolha de candidatos não indicarem o 
número máximo de candidatos previsto 
no caput, os órgãos de direção dos par-
tidos respectivos poderão preencher as 
vagas remanescentes até 30 (trinta) dias 
antes do pleito.

 G § 5º com redação determinada pela Lei 
13.165/2015.

Art. 11. Os partidos e coligações so-
licitarão à Justiça Eleitoral o registro de 
seus candidatos até as 19 (dezenove) 
horas do dia 15 de agosto do ano em 
que se realizarem as eleições.

 G Caput com redação determinada pela Lei 
13.165/2015.

§ 1º O pedido de registro deve ser ins-
truído com os seguintes documentos:
I – cópia da ata a que se refere o art. 8º;
II – autorização do candidato, por es-
crito;
III – prova de filiação partidária;
IV – declaração de bens, assinada pelo 
candidato;
V – cópia do título eleitoral ou certidão, 
fornecida pelo cartório eleitoral, de que 
o candidato é eleitor na circunscrição 
ou requereu sua inscrição ou transfe-
rência de domicílio no prazo previsto 
no art. 9º;
VI – certidão de quitação eleitoral;
VII – certidões criminais fornecidas pe-
los órgãos de distribuição da Justiça 
Eleitoral, Federal e Estadual;
VIII – fotografia do candidato, nas di-
mensões estabelecidas em instrução da 
Justiça Eleitoral, para efeito do disposto 
no § 1º do art. 59;
IX – propostas defendidas pelo candi-
dato a Prefeito, a Governador de Estado 
e a Presidente da República.

 G Inciso IX acrescentado pela Lei 12.034/ 
2009.

§ 2º A idade mínima constitucional-
mente estabelecida como condição de 
elegibilidade é verificada tendo por re-
ferência a data da posse, salvo quando 
fixada em 18 (dezoito) anos, hipótese 
em que será aferida na data-limite para 
o pedido de registro.

 G § 2º com redação determinada pela Lei 
13.165/2015.

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz 
abrirá prazo de 72 (setenta e duas) ho-
ras para diligências.
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§ 4º Na hipótese de o partido ou coliga-
ção não requerer o registro de seus can-
didatos, estes poderão fazê-lo perante 
a Justiça Eleitoral, observado o prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
seguintes à publicação da lista dos can-
didatos pela Justiça Eleitoral.

 G § 4º com redação determinada pela Lei 
12.034/2009.

§ 5º Até a data a que se refere este ar-
tigo, os Tribunais e Conselhos de Con-
tas deverão tornar disponíveis à Justiça 
Eleitoral relação dos que tiveram suas 
contas relativas ao exercício de cargos 
ou funções públicas rejeitadas por irre-
gularidade insanável e por decisão irre-
corrível do órgão competente, ressalva-
dos os casos em que a questão estiver 
sendo submetida à apreciação do Poder 
Judiciário, ou que haja sentença judicial 
favorável ao interessado.
§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos 
interessados acesso aos documentos 
apresentados para os fins do disposto 
no § 1º.

 G § 6º acrescentado pela Lei 12.034/2009.
§ 7º A certidão de quitação eleitoral 
abrangerá exclusivamente a plenitude 
do gozo dos direitos políticos, o regu-
lar exercício do voto, o atendimento a 
convocações da Justiça Eleitoral para 
auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, 
a inexistência de multas aplicadas, em 
caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e 
não remitidas, e a apresentação de con-
tas de campanha eleitoral.

 G § 7º acrescentado pela Lei 12.034/2009.
§ 8º Para fins de expedição da certidão 
de que trata o § 7º, considerar-se-ão 
quites aqueles que:

 G § 8º acrescentado pela Lei 12.034/2009.
I – condenados ao pagamento de mul-
ta, tenham, até a data da formalização 
do seu pedido de registro de candida-
tura, comprovado o pagamento ou o 
parcelamento da dívida regularmente 
cumprido;
II – pagarem a multa que lhes couber 
individualmente, excluindo-se qualquer 
modalidade de responsabilidade solidá-
ria, mesmo quando imposta concomi-
tantemente com outros candidatos e 
em razão do mesmo fato.
III – o parcelamento das multas eleito-
rais é direito dos cidadãos e das pessoas 
jurídicas e pode ser feito em até sessen-
ta meses, salvo quando o valor da par-
cela ultrapassar 5% (cinco por cento) da 
renda mensal, no caso de cidadão, ou 
2% (dois por cento) do faturamento, 
no caso de pessoa jurídica, hipótese em 
que poderá estender-se por prazo supe-
rior, de modo que as parcelas não ultra-
passem os referidos limites;

 G Inciso III com redação determinada pela 
Lei 13.488/2017.

 G IV – o parcelamento de multas eleitorais 
e de outras multas e débitos de natureza 

não eleitoral imputados pelo poder públi-
co é garantido também aos partidos po-
líticos em até sessenta meses, salvo se 
o valor da parcela ultrapassar o limite de 
2% (dois por cento) do repasse mensal do 
Fundo Partidário, hipótese em que po-
derá estender-se por prazo superior, de 
modo que as parcelas não ultrapassem o 
referido limite.

 G Inciso IV acrescentado pela Lei 13.488/ 
2017.

§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos par-
tidos políticos, na respectiva circuns-
crição, até o dia 5 de junho do ano da 
eleição, a relação de todos os devedo-
res de multa eleitoral, a qual embasa-
rá a expedição das certidões de quita-
ção eleitoral.

 G § 9º acrescentado pela Lei 12.034/2009.
§ 10. As condições de elegibilidade e 
as causas de inelegibilidade devem ser 
aferidas no momento da formalização 
do pedido de registro da candidatura, 
ressalvadas as alterações, fáticas ou ju-
rídicas, supervenientes ao registro que 
afastem a inelegibilidade.

 G § 10 acrescentado pela Lei 12.034/2009.
§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no 
parcelamento a que se refere o § 8º 
deste artigo, as regras de parcelamen-
to previstas na legislação tributária fe-
deral.

 G § 11 acrescentado pela Lei 12.034/2009.
§ 12. (Vetado.)

 G § 12 acrescentado pela Lei 12.034/2009.
§ 13. Fica dispensada a apresentação 
pelo partido, coligação ou candidato de 
documentos produzidos a partir de in-
formações detidas pela Justiça Eleitoral, 
entre eles os indicados nos incisos III, V 
e VI do § 1º deste artigo.

 G § 13 acrescentado pela Lei 12.891/2013.
 G § 14. É vedado o registro de candidatura 

avulsa, ainda que o requerente tenha filia-
ção partidária.

 G § 14 acrescentado pela Lei 13.488/2017.

Art. 12. O candidato às eleições pro-
porcionais indicará, no pedido de regis-
tro, além de seu nome completo, as va-
riações nominais com que deseja ser re-
gistrado, até o máximo de três opções, 
que poderão ser o prenome, sobreno-
me, cognome, nome abreviado, apeli-
do ou nome pelo qual é mais conheci-
do, desde que não se estabeleça dúvi-
da quanto à sua identidade, não atente 
contra o pudor e não seja ridículo ou ir-
reverente, mencionando em que ordem 
de preferência deseja registrar-se.
§ 1º Verificada a ocorrência de homoní-
mia, a Justiça Eleitoral procederá aten-
dendo ao seguinte:
I – havendo dúvida, poderá exigir do 
candidato prova de que é conhecido 
por dada opção de nome, indicada no 
pedido de registro;

II – ao candidato que, na data máxima 
prevista para o registro, esteja exercen-
do mandato eletivo ou o tenha exercido 
nos últimos 4 (quatro) anos, ou que nes-
se mesmo prazo se tenha candidatado 
com um dos nomes que indicou, será 
deferido o seu uso no registro, ficando 
outros candidatos impedidos de fazer 
propaganda com esse mesmo nome;
III – ao candidato que, pela sua vida po-
lítica, social ou profissional, seja identi-
ficado por um dado nome que tenha in-
dicado, será deferido o registro com es-
se nome, observado o disposto na parte 
final do inciso anterior;
IV – tratando-se de candidatos cuja ho-
monímia não se resolva pelas regras dos 
dois incisos anteriores, a Justiça Eleito-
ral deverá notificá-los para que, em dois 
dias, cheguem a acordo sobre os res-
pectivos nomes a serem usados;
V – não havendo acordo no caso do in-
ciso anterior, a Justiça Eleitoral registra-
rá cada candidato com o nome e sobre-
nome constantes do pedido de regis-
tro, observada a ordem de preferência 
ali definida.
§ 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir 
do candidato prova de que é conhe-
cido por determinada opção de nome 
por ele indicado, quando seu uso puder 
confundir o eleitor.
§ 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo 
pedido de variação de nome coinciden-
te com nome de candidato a eleição 
majoritária, salvo para candidato que 
esteja exercendo mandato eletivo ou o 
tenha exercido nos últimos quatro anos, 
ou que, nesse mesmo prazo, tenha con-
corrido em eleição com o nome coin-
cidente.
§ 4º Ao decidir sobre os pedidos de re-
gistro, a Justiça Eleitoral publicará as va-
riações de nome deferidas aos candida-
tos.
§ 5º A Justiça Eleitoral organizará e pu-
blicará, até 30 (trinta) dias antes da elei-
ção, as seguintes relações, para uso na 
votação e apuração:
I – a primeira, ordenada por partidos, 
com a lista dos respectivos candidatos 
em ordem numérica, com as três varia-
ções de nome correspondentes a cada 
um, na ordem escolhida pelo candidato;
II – a segunda, com o índice onomástico 
e organizada em ordem alfabética, ne-
la constando o nome completo de ca-
da candidato e cada variação de nome, 
também em ordem alfabética, seguidos 
da respectiva legenda e número.

Art. 13 É facultado ao partido ou 
coligação substituir candidato que for 
considerado inelegível, renunciar ou fa-
lecer após o termo final do prazo do re-
gistro ou, ainda, tiver seu registro inde-
ferido ou cancelado.
§ 1º A escolha do substituto far-se-á na 
forma estabelecida no estatuto do par-
tido a que pertencer o substituído, e 
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§ 4º Na hipótese de o partido ou coliga-
ção não requerer o registro de seus can-
didatos, estes poderão fazê-lo perante 
a Justiça Eleitoral, observado o prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
seguintes à publicação da lista dos can-
didatos pela Justiça Eleitoral.

 G § 4º com redação determinada pela Lei 
12.034/2009.

§ 5º Até a data a que se refere este ar-
tigo, os Tribunais e Conselhos de Con-
tas deverão tornar disponíveis à Justiça 
Eleitoral relação dos que tiveram suas 
contas relativas ao exercício de cargos 
ou funções públicas rejeitadas por irre-
gularidade insanável e por decisão irre-
corrível do órgão competente, ressalva-
dos os casos em que a questão estiver 
sendo submetida à apreciação do Poder 
Judiciário, ou que haja sentença judicial 
favorável ao interessado.
§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos 
interessados acesso aos documentos 
apresentados para os fins do disposto 
no § 1º.

 G § 6º acrescentado pela Lei 12.034/2009.
§ 7º A certidão de quitação eleitoral 
abrangerá exclusivamente a plenitude 
do gozo dos direitos políticos, o regu-
lar exercício do voto, o atendimento a 
convocações da Justiça Eleitoral para 
auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, 
a inexistência de multas aplicadas, em 
caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e 
não remitidas, e a apresentação de con-
tas de campanha eleitoral.

 G § 7º acrescentado pela Lei 12.034/2009.
§ 8º Para fins de expedição da certidão 
de que trata o § 7º, considerar-se-ão 
quites aqueles que:

 G § 8º acrescentado pela Lei 12.034/2009.
I – condenados ao pagamento de mul-
ta, tenham, até a data da formalização 
do seu pedido de registro de candida-
tura, comprovado o pagamento ou o 
parcelamento da dívida regularmente 
cumprido;
II – pagarem a multa que lhes couber 
individualmente, excluindo-se qualquer 
modalidade de responsabilidade solidá-
ria, mesmo quando imposta concomi-
tantemente com outros candidatos e 
em razão do mesmo fato.
III – o parcelamento das multas eleito-
rais é direito dos cidadãos e das pessoas 
jurídicas e pode ser feito em até sessen-
ta meses, salvo quando o valor da par-
cela ultrapassar 5% (cinco por cento) da 
renda mensal, no caso de cidadão, ou 
2% (dois por cento) do faturamento, 
no caso de pessoa jurídica, hipótese em 
que poderá estender-se por prazo supe-
rior, de modo que as parcelas não ultra-
passem os referidos limites;

 G Inciso III com redação determinada pela 
Lei 13.488/2017.

 G IV – o parcelamento de multas eleitorais 
e de outras multas e débitos de natureza 

não eleitoral imputados pelo poder públi-
co é garantido também aos partidos po-
líticos em até sessenta meses, salvo se 
o valor da parcela ultrapassar o limite de 
2% (dois por cento) do repasse mensal do 
Fundo Partidário, hipótese em que po-
derá estender-se por prazo superior, de 
modo que as parcelas não ultrapassem o 
referido limite.

 G Inciso IV acrescentado pela Lei 13.488/ 
2017.

§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos par-
tidos políticos, na respectiva circuns-
crição, até o dia 5 de junho do ano da 
eleição, a relação de todos os devedo-
res de multa eleitoral, a qual embasa-
rá a expedição das certidões de quita-
ção eleitoral.

 G § 9º acrescentado pela Lei 12.034/2009.
§ 10. As condições de elegibilidade e 
as causas de inelegibilidade devem ser 
aferidas no momento da formalização 
do pedido de registro da candidatura, 
ressalvadas as alterações, fáticas ou ju-
rídicas, supervenientes ao registro que 
afastem a inelegibilidade.

 G § 10 acrescentado pela Lei 12.034/2009.
§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no 
parcelamento a que se refere o § 8º 
deste artigo, as regras de parcelamen-
to previstas na legislação tributária fe-
deral.

 G § 11 acrescentado pela Lei 12.034/2009.
§ 12. (Vetado.)

 G § 12 acrescentado pela Lei 12.034/2009.
§ 13. Fica dispensada a apresentação 
pelo partido, coligação ou candidato de 
documentos produzidos a partir de in-
formações detidas pela Justiça Eleitoral, 
entre eles os indicados nos incisos III, V 
e VI do § 1º deste artigo.

 G § 13 acrescentado pela Lei 12.891/2013.
 G § 14. É vedado o registro de candidatura 

avulsa, ainda que o requerente tenha filia-
ção partidária.

 G § 14 acrescentado pela Lei 13.488/2017.

Art. 12. O candidato às eleições pro-
porcionais indicará, no pedido de regis-
tro, além de seu nome completo, as va-
riações nominais com que deseja ser re-
gistrado, até o máximo de três opções, 
que poderão ser o prenome, sobreno-
me, cognome, nome abreviado, apeli-
do ou nome pelo qual é mais conheci-
do, desde que não se estabeleça dúvi-
da quanto à sua identidade, não atente 
contra o pudor e não seja ridículo ou ir-
reverente, mencionando em que ordem 
de preferência deseja registrar-se.
§ 1º Verificada a ocorrência de homoní-
mia, a Justiça Eleitoral procederá aten-
dendo ao seguinte:
I – havendo dúvida, poderá exigir do 
candidato prova de que é conhecido 
por dada opção de nome, indicada no 
pedido de registro;

II – ao candidato que, na data máxima 
prevista para o registro, esteja exercen-
do mandato eletivo ou o tenha exercido 
nos últimos 4 (quatro) anos, ou que nes-
se mesmo prazo se tenha candidatado 
com um dos nomes que indicou, será 
deferido o seu uso no registro, ficando 
outros candidatos impedidos de fazer 
propaganda com esse mesmo nome;
III – ao candidato que, pela sua vida po-
lítica, social ou profissional, seja identi-
ficado por um dado nome que tenha in-
dicado, será deferido o registro com es-
se nome, observado o disposto na parte 
final do inciso anterior;
IV – tratando-se de candidatos cuja ho-
monímia não se resolva pelas regras dos 
dois incisos anteriores, a Justiça Eleito-
ral deverá notificá-los para que, em dois 
dias, cheguem a acordo sobre os res-
pectivos nomes a serem usados;
V – não havendo acordo no caso do in-
ciso anterior, a Justiça Eleitoral registra-
rá cada candidato com o nome e sobre-
nome constantes do pedido de regis-
tro, observada a ordem de preferência 
ali definida.
§ 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir 
do candidato prova de que é conhe-
cido por determinada opção de nome 
por ele indicado, quando seu uso puder 
confundir o eleitor.
§ 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo 
pedido de variação de nome coinciden-
te com nome de candidato a eleição 
majoritária, salvo para candidato que 
esteja exercendo mandato eletivo ou o 
tenha exercido nos últimos quatro anos, 
ou que, nesse mesmo prazo, tenha con-
corrido em eleição com o nome coin-
cidente.
§ 4º Ao decidir sobre os pedidos de re-
gistro, a Justiça Eleitoral publicará as va-
riações de nome deferidas aos candida-
tos.
§ 5º A Justiça Eleitoral organizará e pu-
blicará, até 30 (trinta) dias antes da elei-
ção, as seguintes relações, para uso na 
votação e apuração:
I – a primeira, ordenada por partidos, 
com a lista dos respectivos candidatos 
em ordem numérica, com as três varia-
ções de nome correspondentes a cada 
um, na ordem escolhida pelo candidato;
II – a segunda, com o índice onomástico 
e organizada em ordem alfabética, ne-
la constando o nome completo de ca-
da candidato e cada variação de nome, 
também em ordem alfabética, seguidos 
da respectiva legenda e número.

Art. 13 É facultado ao partido ou 
coligação substituir candidato que for 
considerado inelegível, renunciar ou fa-
lecer após o termo final do prazo do re-
gistro ou, ainda, tiver seu registro inde-
ferido ou cancelado.
§ 1º A escolha do substituto far-se-á na 
forma estabelecida no estatuto do par-
tido a que pertencer o substituído, e 

•  Caso a obra seja utilizada em provas e concursos, esta página não deve ser mantida no produto impresso.



 Onde se lê: Leia-se:p. 1661

 Onde se lê: Leia-se:p. 1662

[...] [...]

LEI 9.504,
DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
Estabelece normas para as eleições.

Legislação

1661 Legislação Lei 9.504/1997

§ 4º Na hipótese de o partido ou coliga-
ção não requerer o registro de seus can-
didatos, estes poderão fazê-lo perante 
a Justiça Eleitoral, observado o prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
seguintes à publicação da lista dos can-
didatos pela Justiça Eleitoral.

 G § 4º com redação determinada pela Lei 
12.034/2009.

§ 5º Até a data a que se refere este ar-
tigo, os Tribunais e Conselhos de Con-
tas deverão tornar disponíveis à Justiça 
Eleitoral relação dos que tiveram suas 
contas relativas ao exercício de cargos 
ou funções públicas rejeitadas por irre-
gularidade insanável e por decisão irre-
corrível do órgão competente, ressalva-
dos os casos em que a questão estiver 
sendo submetida à apreciação do Poder 
Judiciário, ou que haja sentença judicial 
favorável ao interessado.
§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos 
interessados acesso aos documentos 
apresentados para os fins do disposto 
no § 1º.

 G § 6º acrescentado pela Lei 12.034/2009.

§ 7º A certidão de quitação eleitoral 
abrangerá exclusivamente a plenitude 
do gozo dos direitos políticos, o regu-
lar exercício do voto, o atendimento a 
convocações da Justiça Eleitoral para 
auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, 
a inexistência de multas aplicadas, em 
caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e 
não remitidas, e a apresentação de con-
tas de campanha eleitoral.

 G § 7º acrescentado pela Lei 12.034/2009.

§ 8º Para fins de expedição da certidão 
de que trata o § 7º, considerar-se-ão 
quites aqueles que:

 G § 8º acrescentado pela Lei 12.034/2009.

I – condenados ao pagamento de mul-
ta, tenham, até a data da formalização 
do seu pedido de registro de candida-
tura, comprovado o pagamento ou o 
parcelamento da dívida regularmente 
cumprido;
II – pagarem a multa que lhes couber 
individualmente, excluindo-se qualquer 
modalidade de responsabilidade solidá-
ria, mesmo quando imposta concomi-
tantemente com outros candidatos e 
em razão do mesmo fato.
III – o parcelamento das multas eleito-
rais é direito dos cidadãos e das pessoas 
jurídicas e pode ser feito em até sessen-
ta meses, salvo quando o valor da par-
cela ultrapassar 5% (cinco por cento) da 
renda mensal, no caso de cidadão, ou 
2% (dois por cento) do faturamento, 
no caso de pessoa jurídica, hipótese em 
que poderá estender-se por prazo supe-
rior, de modo que as parcelas não ultra-
passem os referidos limites;

 G Inciso III com redação determinada pela 
Lei 13.488/2017.

IV – o parcelamento de multas eleitorais 
e de outras multas e débitos de natureza 

não eleitoral imputados pelo poder pú-
blico é garantido também aos partidos 
políticos em até sessenta meses, salvo se 
o valor da parcela ultrapassar o limite de 
2% (dois por cento) do repasse mensal 
do Fundo Partidário, hipótese em que 
poderá estender-se por prazo superior, 
de modo que as parcelas não ultrapas-
sem o referido limite.

 G Inciso IV acrescentado pela Lei 13.488/ 
2017.

§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos par-
tidos políticos, na respectiva circuns-
crição, até o dia 5 de junho do ano da 
eleição, a relação de todos os devedo-
res de multa eleitoral, a qual embasa-
rá a expedição das certidões de quita-
ção eleitoral.

 G § 9º acrescentado pela Lei 12.034/2009.

§ 10. As condições de elegibilidade e 
as causas de inelegibilidade devem ser 
aferidas no momento da formalização 
do pedido de registro da candidatura, 
ressalvadas as alterações, fáticas ou ju-
rídicas, supervenientes ao registro que 
afastem a inelegibilidade.

 G § 10 acrescentado pela Lei 12.034/2009.

§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no 
parcelamento a que se refere o § 8º 
deste artigo, as regras de parcelamen-
to previstas na legislação tributária fe-
deral.

 G § 11 acrescentado pela Lei 12.034/2009.

§ 12. (Vetado.)
 G § 12 acrescentado pela Lei 12.034/2009.

§ 13. Fica dispensada a apresentação 
pelo partido, coligação ou candidato de 
documentos produzidos a partir de in-
formações detidas pela Justiça Eleitoral, 
entre eles os indicados nos incisos III, V 
e VI do § 1º deste artigo.

 G § 13 acrescentado pela Lei 12.891/2013.

§ 14. É vedado o registro de candidatura 
avulsa, ainda que o requerente tenha fi-
liação partidária.

 G § 14 acrescentado pela Lei 13.488/2017.

Art. 12. O candidato às eleições pro-
porcionais indicará, no pedido de regis-
tro, além de seu nome completo, as va-
riações nominais com que deseja ser re-
gistrado, até o máximo de três opções, 
que poderão ser o prenome, sobreno-
me, cognome, nome abreviado, apeli-
do ou nome pelo qual é mais conheci-
do, desde que não se estabeleça dúvi-
da quanto à sua identidade, não atente 
contra o pudor e não seja ridículo ou ir-
reverente, mencionando em que ordem 
de preferência deseja registrar-se.
§ 1º Verificada a ocorrência de homoní-
mia, a Justiça Eleitoral procederá aten-
dendo ao seguinte:
I – havendo dúvida, poderá exigir do 
candidato prova de que é conhecido 
por dada opção de nome, indicada no 
pedido de registro;

II – ao candidato que, na data máxima 
prevista para o registro, esteja exercen-
do mandato eletivo ou o tenha exercido 
nos últimos 4 (quatro) anos, ou que nes-
se mesmo prazo se tenha candidatado 
com um dos nomes que indicou, será 
deferido o seu uso no registro, ficando 
outros candidatos impedidos de fazer 
propaganda com esse mesmo nome;
III – ao candidato que, pela sua vida po-
lítica, social ou profissional, seja identi-
ficado por um dado nome que tenha in-
dicado, será deferido o registro com es-
se nome, observado o disposto na parte 
final do inciso anterior;
IV – tratando-se de candidatos cuja ho-
monímia não se resolva pelas regras dos 
dois incisos anteriores, a Justiça Eleito-
ral deverá notificá-los para que, em dois 
dias, cheguem a acordo sobre os res-
pectivos nomes a serem usados;
V – não havendo acordo no caso do in-
ciso anterior, a Justiça Eleitoral registra-
rá cada candidato com o nome e sobre-
nome constantes do pedido de regis-
tro, observada a ordem de preferência 
ali definida.
§ 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir 
do candidato prova de que é conhe-
cido por determinada opção de nome 
por ele indicado, quando seu uso puder 
confundir o eleitor.
§ 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo 
pedido de variação de nome coinciden-
te com nome de candidato a eleição 
majoritária, salvo para candidato que 
esteja exercendo mandato eletivo ou o 
tenha exercido nos últimos quatro anos, 
ou que, nesse mesmo prazo, tenha con-
corrido em eleição com o nome coin-
cidente.
§ 4º Ao decidir sobre os pedidos de re-
gistro, a Justiça Eleitoral publicará as va-
riações de nome deferidas aos candida-
tos.
§ 5º A Justiça Eleitoral organizará e pu-
blicará, até 30 (trinta) dias antes da elei-
ção, as seguintes relações, para uso na 
votação e apuração:
I – a primeira, ordenada por partidos, 
com a lista dos respectivos candidatos 
em ordem numérica, com as três varia-
ções de nome correspondentes a cada 
um, na ordem escolhida pelo candidato;
II – a segunda, com o índice onomástico 
e organizada em ordem alfabética, ne-
la constando o nome completo de ca-
da candidato e cada variação de nome, 
também em ordem alfabética, seguidos 
da respectiva legenda e número.

Art. 13 É facultado ao partido ou 
coligação substituir candidato que for 
considerado inelegível, renunciar ou fa-
lecer após o termo final do prazo do re-
gistro ou, ainda, tiver seu registro inde-
ferido ou cancelado.
§ 1º A escolha do substituto far-se-á na 
forma estabelecida no estatuto do par-
tido a que pertencer o substituído, e 
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legados indicados pelos partidos que a 
compõem, podendo nomear até:
a) três delegados perante o Juízo Elei-
toral;
b) quatro delegados perante o Tribunal 
Regional Eleitoral;
c) cinco delegados perante o Tribunal 
Superior Eleitoral.
§ 4º O partido político coligado somen-
te possui legitimidade para atuar de for-
ma isolada no processo eleitoral quan-
do questionar a validade da própria co-
ligação, durante o período compreendi-
do entre a data da convenção e o termo 
final do prazo para a impugnação do re-
gistro de candidatos.

 G § 4º acrescentado pela Lei 12.034/2009.
§ 5º A responsabilidade pelo pagamen-
to de multas decorrentes de propagan-
da eleitoral é solidária entre os candida-
tos e os respectivos partidos, não alcan-
çando outros partidos mesmo quando 
integrantes de uma mesma coligação.

 G § 5º acrescentado pela Lei 12.891/2013.

DAS CONVENÇÕES PARA A 
ESCOLHA DE CANDIDATOS

Art. 7º As normas para a escolha 
e substituição dos candidatos e para a 
formação de coligações serão estabele-
cidas no estatuto do partido, observa-
das as disposições desta Lei.
§ 1º Em caso de omissão do estatuto, 
caberá ao órgão de direção nacional 
do partido estabelecer as normas a que 
se refere este artigo, publicando-as no 
Diário Oficial da União até 180 (cento e 
oitenta) dias antes das eleições.
§ 2º Se a convenção partidária de nível 
inferior se opuser, na deliberação sobre 
coligações, às diretrizes legitimamente 
estabelecidas pelo órgão de direção na-
cional, nos termos do respectivo estatu-
to, poderá esse órgão anular a delibera-
ção e os atos dela decorrentes.

 G § 2º com redação determinada pela Lei 
12.034/2009.

§ 3º As anulações de deliberações dos 
atos decorrentes de convenção parti-
dária, na condição acima estabelecida, 
deverão ser comunicadas à Justiça Elei-
toral no prazo de 30 (trinta) dias após 
a data limite para o registro de candi-
datos.

 G § 3º com redação determinada pela Lei 
12.034/2009.

§ 4º Se, da anulação, decorrer a neces-
sidade de escolha de novos candidatos, 
o pedido de registro deverá ser apre-
sentado à Justiça Eleitoral nos 10 (dez) 
dias seguintes à deliberação, observado 
o disposto no art. 13.

 G § 4º acrescentado pela Lei 12.034/2009.

Art. 8º A escolha dos candidatos 
pelos partidos e a deliberação sobre co-
ligações deverão ser feitas no período 
de 20 de julho a 5 de agosto do ano em 

que se realizarem as eleições, lavrando-
-se a respectiva ata em livro aberto, ru-
bricado pela Justiça Eleitoral, publicada 
em vinte e quatro horas em qualquer 
meio de comunicação.

 G Caput com redação determinada pela Lei 
13.165/2015.

§ 1º Aos detentores de mandato de De-
putado Federal, Estadual ou Distrital, 
ou de Vereador, e aos que tenham exer-
cido esses cargos em qualquer perío-
do da legislatura que estiver em curso, 
é assegurado o registro de candidatura 
para o mesmo cargo pelo partido a que 
estejam filiados.

 G O STF, no julgamento da liminar da ADI 
2.530-9 (DOU 02.05.2002) decidiu: “(...) 
por maioria, deferiu a medida caute-
lar para suspender a eficácia do § 1º do 
art. 8º da Lei 9.504, de 30 de setembro 
de 1997 (...)“.

§ 2º Para a realização das convenções 
de escolha de candidatos, os partidos 
políticos poderão usar gratuitamente 
prédios públicos, responsabilizando-se 
por danos causados com a realização 
do evento.

Art. 9º Para concorrer às eleições, 
o candidato deverá possuir domicílio 
eleitoral na respectiva circunscrição pe-
lo prazo de seis meses e estar com a fi-
liação deferida pelo partido no mesmo 
prazo.

 G Caput com redação determinada pela Lei 
13.488/2017.

Parágrafo único. Havendo fusão 
ou incorporação de partidos após o pra-
zo estipulado no caput, será considera-
da, para efeito de filiação partidária, a 
data de filiação do candidato ao parti-
do de origem.

DO REGISTRO DE 
CANDIDATOS

Art. 10. Cada partido ou coligação 
poderá registrar candidatos para a Câ-
mara dos Deputados, a Câmara Legisla-
tiva, as Assembleias Legislativas e as Câ-
maras Municipais no total de até 150% 
(cento e cinquenta por cento) do núme-
ro de lugares a preencher, salvo:

 G Caput com redação determinada pela Lei 
13.165/2015.

I – nas unidades da Federação em que 
o número de lugares a preencher para 
a Câmara dos Deputados não exceder 
a 12 (doze), nas quais cada partido ou 
coligação poderá registrar candidatos a 
Deputado Federal e a Deputado Esta-
dual ou Distrital no total de até 200% 
(duzentos por cento) das respectivas va-
gas;
II – nos Municípios de até 100.000 (cem 
mil) eleitores, nos quais cada coligação 
poderá registrar candidatos no total de 
até 200% (duzentos por cento) do nú-
mero de lugares a preencher.
§ 1º (Revogado pela Lei 13.165/2015.)

§ 2º (Revogado pela Lei 13.165/2015.)
§ 3º Do número de vagas resultante das 
regras previstas neste artigo, cada par-
tido ou coligação preencherá o mínimo 
de 30% (trinta por cento) e o máximo 
de 70% (setenta por cento) para candi-
daturas de cada sexo.

 G § 3º com redação determinada pela Lei 
12.034/2009.

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre 
desprezada a fração, se inferior a meio, 
e igualada a um, se igual ou superior.
§ 5º No caso de as convenções para a 
escolha de candidatos não indicarem o 
número máximo de candidatos previsto 
no caput, os órgãos de direção dos par-
tidos respectivos poderão preencher as 
vagas remanescentes até 30 (trinta) dias 
antes do pleito.

 G § 5º com redação determinada pela Lei 
13.165/2015.

Art. 11. Os partidos e coligações so-
licitarão à Justiça Eleitoral o registro de 
seus candidatos até as 19 (dezenove) 
horas do dia 15 de agosto do ano em 
que se realizarem as eleições.

 G Caput com redação determinada pela Lei 
13.165/2015.

§ 1º O pedido de registro deve ser ins-
truído com os seguintes documentos:
I – cópia da ata a que se refere o art. 8º;
II – autorização do candidato, por es-
crito;
III – prova de filiação partidária;
IV – declaração de bens, assinada pelo 
candidato;
V – cópia do título eleitoral ou certidão, 
fornecida pelo cartório eleitoral, de que 
o candidato é eleitor na circunscrição 
ou requereu sua inscrição ou transfe-
rência de domicílio no prazo previsto 
no art. 9º;
VI – certidão de quitação eleitoral;
VII – certidões criminais fornecidas pe-
los órgãos de distribuição da Justiça 
Eleitoral, Federal e Estadual;
VIII – fotografia do candidato, nas di-
mensões estabelecidas em instrução da 
Justiça Eleitoral, para efeito do disposto 
no § 1º do art. 59;
IX – propostas defendidas pelo candi-
dato a Prefeito, a Governador de Estado 
e a Presidente da República.

 G Inciso IX acrescentado pela Lei 12.034/ 
2009.

§ 2º A idade mínima constitucional-
mente estabelecida como condição de 
elegibilidade é verificada tendo por re-
ferência a data da posse, salvo quando 
fixada em 18 (dezoito) anos, hipótese 
em que será aferida na data-limite para 
o pedido de registro.

 G § 2º com redação determinada pela Lei 
13.165/2015.

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz 
abrirá prazo de 72 (setenta e duas) ho-
ras para diligências.
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legados indicados pelos partidos que a 
compõem, podendo nomear até:
a) três delegados perante o Juízo Elei-
toral;
b) quatro delegados perante o Tribunal 
Regional Eleitoral;
c) cinco delegados perante o Tribunal 
Superior Eleitoral.
§ 4º O partido político coligado somen-
te possui legitimidade para atuar de for-
ma isolada no processo eleitoral quan-
do questionar a validade da própria co-
ligação, durante o período compreendi-
do entre a data da convenção e o termo 
final do prazo para a impugnação do re-
gistro de candidatos.

 G § 4º acrescentado pela Lei 12.034/2009.
§ 5º A responsabilidade pelo pagamen-
to de multas decorrentes de propagan-
da eleitoral é solidária entre os candida-
tos e os respectivos partidos, não alcan-
çando outros partidos mesmo quando 
integrantes de uma mesma coligação.

 G § 5º acrescentado pela Lei 12.891/2013.

DAS CONVENÇÕES PARA A 
ESCOLHA DE CANDIDATOS

Art. 7º As normas para a escolha 
e substituição dos candidatos e para a 
formação de coligações serão estabele-
cidas no estatuto do partido, observa-
das as disposições desta Lei.
§ 1º Em caso de omissão do estatuto, 
caberá ao órgão de direção nacional 
do partido estabelecer as normas a que 
se refere este artigo, publicando-as no 
Diário Oficial da União até 180 (cento e 
oitenta) dias antes das eleições.
§ 2º Se a convenção partidária de nível 
inferior se opuser, na deliberação sobre 
coligações, às diretrizes legitimamente 
estabelecidas pelo órgão de direção na-
cional, nos termos do respectivo estatu-
to, poderá esse órgão anular a delibera-
ção e os atos dela decorrentes.

 G § 2º com redação determinada pela Lei 
12.034/2009.

§ 3º As anulações de deliberações dos 
atos decorrentes de convenção parti-
dária, na condição acima estabelecida, 
deverão ser comunicadas à Justiça Elei-
toral no prazo de 30 (trinta) dias após 
a data limite para o registro de candi-
datos.

 G § 3º com redação determinada pela Lei 
12.034/2009.

§ 4º Se, da anulação, decorrer a neces-
sidade de escolha de novos candidatos, 
o pedido de registro deverá ser apre-
sentado à Justiça Eleitoral nos 10 (dez) 
dias seguintes à deliberação, observado 
o disposto no art. 13.

 G § 4º acrescentado pela Lei 12.034/2009.

Art. 8º A escolha dos candidatos 
pelos partidos e a deliberação sobre co-
ligações deverão ser feitas no período 
de 20 de julho a 5 de agosto do ano em 

que se realizarem as eleições, lavrando-
-se a respectiva ata em livro aberto, ru-
bricado pela Justiça Eleitoral, publicada 
em vinte e quatro horas em qualquer 
meio de comunicação.

 G Caput com redação determinada pela Lei 
13.165/2015.

§ 1º Aos detentores de mandato de De-
putado Federal, Estadual ou Distrital, 
ou de Vereador, e aos que tenham exer-
cido esses cargos em qualquer perío-
do da legislatura que estiver em curso, 
é assegurado o registro de candidatura 
para o mesmo cargo pelo partido a que 
estejam filiados.

 G O STF, no julgamento da liminar da ADI 
2.530-9 (DOU 02.05.2002) decidiu: “(...) 
por maioria, deferiu a medida caute-
lar para suspender a eficácia do § 1º do 
art. 8º da Lei 9.504, de 30 de setembro 
de 1997 (...)“.

§ 2º Para a realização das convenções 
de escolha de candidatos, os partidos 
políticos poderão usar gratuitamente 
prédios públicos, responsabilizando-se 
por danos causados com a realização 
do evento.

Art. 9º Para concorrer às eleições, 
o candidato deverá possuir domicílio 
eleitoral na respectiva circunscrição pe-
lo prazo de seis meses e estar com a fi-
liação deferida pelo partido no mesmo 
prazo.

 G Caput com redação determinada pela Lei 
13.488/2017.

Parágrafo único. Havendo fusão 
ou incorporação de partidos após o pra-
zo estipulado no caput, será considera-
da, para efeito de filiação partidária, a 
data de filiação do candidato ao parti-
do de origem.

DO REGISTRO DE 
CANDIDATOS

Art. 10. Cada partido ou coligação 
poderá registrar candidatos para a Câ-
mara dos Deputados, a Câmara Legisla-
tiva, as Assembleias Legislativas e as Câ-
maras Municipais no total de até 150% 
(cento e cinquenta por cento) do núme-
ro de lugares a preencher, salvo:

 G Caput com redação determinada pela Lei 
13.165/2015.

I – nas unidades da Federação em que 
o número de lugares a preencher para 
a Câmara dos Deputados não exceder 
a 12 (doze), nas quais cada partido ou 
coligação poderá registrar candidatos a 
Deputado Federal e a Deputado Esta-
dual ou Distrital no total de até 200% 
(duzentos por cento) das respectivas va-
gas;
II – nos Municípios de até 100.000 (cem 
mil) eleitores, nos quais cada coligação 
poderá registrar candidatos no total de 
até 200% (duzentos por cento) do nú-
mero de lugares a preencher.
§ 1º (Revogado pela Lei 13.165/2015.)

§ 2º (Revogado pela Lei 13.165/2015.)
§ 3º Do número de vagas resultante das 
regras previstas neste artigo, cada par-
tido ou coligação preencherá o mínimo 
de 30% (trinta por cento) e o máximo 
de 70% (setenta por cento) para candi-
daturas de cada sexo.

 G § 3º com redação determinada pela Lei 
12.034/2009.

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre 
desprezada a fração, se inferior a meio, 
e igualada a um, se igual ou superior.
§ 5º No caso de as convenções para a 
escolha de candidatos não indicarem o 
número máximo de candidatos previsto 
no caput, os órgãos de direção dos par-
tidos respectivos poderão preencher as 
vagas remanescentes até 30 (trinta) dias 
antes do pleito.

 G § 5º com redação determinada pela Lei 
13.165/2015.

Art. 11. Os partidos e coligações so-
licitarão à Justiça Eleitoral o registro de 
seus candidatos até as 19 (dezenove) 
horas do dia 15 de agosto do ano em 
que se realizarem as eleições.

 G Caput com redação determinada pela Lei 
13.165/2015.

§ 1º O pedido de registro deve ser ins-
truído com os seguintes documentos:
I – cópia da ata a que se refere o art. 8º;
II – autorização do candidato, por es-
crito;
III – prova de filiação partidária;
IV – declaração de bens, assinada pelo 
candidato;
V – cópia do título eleitoral ou certidão, 
fornecida pelo cartório eleitoral, de que 
o candidato é eleitor na circunscrição 
ou requereu sua inscrição ou transfe-
rência de domicílio no prazo previsto 
no art. 9º;
VI – certidão de quitação eleitoral;
VII – certidões criminais fornecidas pe-
los órgãos de distribuição da Justiça 
Eleitoral, Federal e Estadual;
VIII – fotografia do candidato, nas di-
mensões estabelecidas em instrução da 
Justiça Eleitoral, para efeito do disposto 
no § 1º do art. 59;
IX – propostas defendidas pelo candi-
dato a Prefeito, a Governador de Estado 
e a Presidente da República.

 G Inciso IX acrescentado pela Lei 12.034/ 
2009.

§ 2º A idade mínima constitucional-
mente estabelecida como condição de 
elegibilidade é verificada tendo por re-
ferência a data da posse, salvo quando 
fixada em 18 (dezoito) anos, hipótese 
em que será aferida na data-limite para 
o pedido de registro.

 G § 2º com redação determinada pela Lei 
13.165/2015.

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz 
abrirá prazo de 72 (setenta e duas) ho-
ras para diligências.

1661 Legislação Lei 9.504/1997

§ 4º Na hipótese de o partido ou coliga-
ção não requerer o registro de seus can-
didatos, estes poderão fazê-lo perante 
a Justiça Eleitoral, observado o prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
seguintes à publicação da lista dos can-
didatos pela Justiça Eleitoral.

 G § 4º com redação determinada pela Lei 
12.034/2009.

§ 5º Até a data a que se refere este ar-
tigo, os Tribunais e Conselhos de Con-
tas deverão tornar disponíveis à Justiça 
Eleitoral relação dos que tiveram suas 
contas relativas ao exercício de cargos 
ou funções públicas rejeitadas por irre-
gularidade insanável e por decisão irre-
corrível do órgão competente, ressalva-
dos os casos em que a questão estiver 
sendo submetida à apreciação do Poder 
Judiciário, ou que haja sentença judicial 
favorável ao interessado.
§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos 
interessados acesso aos documentos 
apresentados para os fins do disposto 
no § 1º.

 G § 6º acrescentado pela Lei 12.034/2009.
§ 7º A certidão de quitação eleitoral 
abrangerá exclusivamente a plenitude 
do gozo dos direitos políticos, o regu-
lar exercício do voto, o atendimento a 
convocações da Justiça Eleitoral para 
auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, 
a inexistência de multas aplicadas, em 
caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e 
não remitidas, e a apresentação de con-
tas de campanha eleitoral.

 G § 7º acrescentado pela Lei 12.034/2009.
§ 8º Para fins de expedição da certidão 
de que trata o § 7º, considerar-se-ão 
quites aqueles que:

 G § 8º acrescentado pela Lei 12.034/2009.
I – condenados ao pagamento de mul-
ta, tenham, até a data da formalização 
do seu pedido de registro de candida-
tura, comprovado o pagamento ou o 
parcelamento da dívida regularmente 
cumprido;
II – pagarem a multa que lhes couber 
individualmente, excluindo-se qualquer 
modalidade de responsabilidade solidá-
ria, mesmo quando imposta concomi-
tantemente com outros candidatos e 
em razão do mesmo fato.
III – o parcelamento das multas eleito-
rais é direito dos cidadãos e das pessoas 
jurídicas e pode ser feito em até sessen-
ta meses, salvo quando o valor da par-
cela ultrapassar 5% (cinco por cento) da 
renda mensal, no caso de cidadão, ou 
2% (dois por cento) do faturamento, 
no caso de pessoa jurídica, hipótese em 
que poderá estender-se por prazo supe-
rior, de modo que as parcelas não ultra-
passem os referidos limites;

 G Inciso III com redação determinada pela 
Lei 13.488/2017.

 G IV – o parcelamento de multas eleitorais 
e de outras multas e débitos de natureza 

não eleitoral imputados pelo poder públi-
co é garantido também aos partidos po-
líticos em até sessenta meses, salvo se 
o valor da parcela ultrapassar o limite de 
2% (dois por cento) do repasse mensal do 
Fundo Partidário, hipótese em que po-
derá estender-se por prazo superior, de 
modo que as parcelas não ultrapassem o 
referido limite.

 G Inciso IV acrescentado pela Lei 13.488/ 
2017.

§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos par-
tidos políticos, na respectiva circuns-
crição, até o dia 5 de junho do ano da 
eleição, a relação de todos os devedo-
res de multa eleitoral, a qual embasa-
rá a expedição das certidões de quita-
ção eleitoral.

 G § 9º acrescentado pela Lei 12.034/2009.
§ 10. As condições de elegibilidade e 
as causas de inelegibilidade devem ser 
aferidas no momento da formalização 
do pedido de registro da candidatura, 
ressalvadas as alterações, fáticas ou ju-
rídicas, supervenientes ao registro que 
afastem a inelegibilidade.

 G § 10 acrescentado pela Lei 12.034/2009.
§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no 
parcelamento a que se refere o § 8º 
deste artigo, as regras de parcelamen-
to previstas na legislação tributária fe-
deral.

 G § 11 acrescentado pela Lei 12.034/2009.
§ 12. (Vetado.)

 G § 12 acrescentado pela Lei 12.034/2009.
§ 13. Fica dispensada a apresentação 
pelo partido, coligação ou candidato de 
documentos produzidos a partir de in-
formações detidas pela Justiça Eleitoral, 
entre eles os indicados nos incisos III, V 
e VI do § 1º deste artigo.

 G § 13 acrescentado pela Lei 12.891/2013.
 G § 14. É vedado o registro de candidatura 

avulsa, ainda que o requerente tenha filia-
ção partidária.

 G § 14 acrescentado pela Lei 13.488/2017.

Art. 12. O candidato às eleições pro-
porcionais indicará, no pedido de regis-
tro, além de seu nome completo, as va-
riações nominais com que deseja ser re-
gistrado, até o máximo de três opções, 
que poderão ser o prenome, sobreno-
me, cognome, nome abreviado, apeli-
do ou nome pelo qual é mais conheci-
do, desde que não se estabeleça dúvi-
da quanto à sua identidade, não atente 
contra o pudor e não seja ridículo ou ir-
reverente, mencionando em que ordem 
de preferência deseja registrar-se.
§ 1º Verificada a ocorrência de homoní-
mia, a Justiça Eleitoral procederá aten-
dendo ao seguinte:
I – havendo dúvida, poderá exigir do 
candidato prova de que é conhecido 
por dada opção de nome, indicada no 
pedido de registro;

II – ao candidato que, na data máxima 
prevista para o registro, esteja exercen-
do mandato eletivo ou o tenha exercido 
nos últimos 4 (quatro) anos, ou que nes-
se mesmo prazo se tenha candidatado 
com um dos nomes que indicou, será 
deferido o seu uso no registro, ficando 
outros candidatos impedidos de fazer 
propaganda com esse mesmo nome;
III – ao candidato que, pela sua vida po-
lítica, social ou profissional, seja identi-
ficado por um dado nome que tenha in-
dicado, será deferido o registro com es-
se nome, observado o disposto na parte 
final do inciso anterior;
IV – tratando-se de candidatos cuja ho-
monímia não se resolva pelas regras dos 
dois incisos anteriores, a Justiça Eleito-
ral deverá notificá-los para que, em dois 
dias, cheguem a acordo sobre os res-
pectivos nomes a serem usados;
V – não havendo acordo no caso do in-
ciso anterior, a Justiça Eleitoral registra-
rá cada candidato com o nome e sobre-
nome constantes do pedido de regis-
tro, observada a ordem de preferência 
ali definida.
§ 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir 
do candidato prova de que é conhe-
cido por determinada opção de nome 
por ele indicado, quando seu uso puder 
confundir o eleitor.
§ 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo 
pedido de variação de nome coinciden-
te com nome de candidato a eleição 
majoritária, salvo para candidato que 
esteja exercendo mandato eletivo ou o 
tenha exercido nos últimos quatro anos, 
ou que, nesse mesmo prazo, tenha con-
corrido em eleição com o nome coin-
cidente.
§ 4º Ao decidir sobre os pedidos de re-
gistro, a Justiça Eleitoral publicará as va-
riações de nome deferidas aos candida-
tos.
§ 5º A Justiça Eleitoral organizará e pu-
blicará, até 30 (trinta) dias antes da elei-
ção, as seguintes relações, para uso na 
votação e apuração:
I – a primeira, ordenada por partidos, 
com a lista dos respectivos candidatos 
em ordem numérica, com as três varia-
ções de nome correspondentes a cada 
um, na ordem escolhida pelo candidato;
II – a segunda, com o índice onomástico 
e organizada em ordem alfabética, ne-
la constando o nome completo de ca-
da candidato e cada variação de nome, 
também em ordem alfabética, seguidos 
da respectiva legenda e número.

Art. 13 É facultado ao partido ou 
coligação substituir candidato que for 
considerado inelegível, renunciar ou fa-
lecer após o termo final do prazo do re-
gistro ou, ainda, tiver seu registro inde-
ferido ou cancelado.
§ 1º A escolha do substituto far-se-á na 
forma estabelecida no estatuto do par-
tido a que pertencer o substituído, e 
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o registro deverá ser requerido até 10 
(dez) dias contados do fato ou da notifi-
cação do partido da decisão judicial que 
deu origem à substituição.

 G § 1º com redação determinada pela Lei 
12.034/2009.

§ 2º Nas eleições majoritárias, se o can-
didato for de coligação, a substituição 
deverá fazer-se por decisão da maioria 
absoluta dos órgãos executivos de dire-
ção dos partidos coligados, podendo o 
substituto ser filiado a qualquer partido 
dela integrante, desde que o partido ao 
qual pertencia o substituído renuncie 
ao direito de preferência.
§ 3º Tanto nas eleições majoritárias co-
mo nas proporcionais, a substituição só 
se efetivará se o novo pedido for apre-
sentado até 20 (vinte) dias antes do plei-
to, exceto em caso de falecimento de 
candidato, quando a substituição pode-
rá ser efetivada após esse prazo.

 G § 3º com redação determinada pela Lei 
12.891/2013.

Art. 14. Estão sujeitos ao cancela-
mento do registro os candidatos que, 
até a data da eleição, forem expulsos do 
partido, em processo no qual seja asse-
gurada ampla defesa e sejam observa-
das as normas estatutárias.
Parágrafo único. O cancelamento 
do registro do candidato será decreta-
do pela Justiça Eleitoral, após solicita-
ção do partido.

Art. 15. A identificação numérica 
dos candidatos se dará mediante a ob-
servação dos seguintes critérios:
I – os candidatos aos cargos majoritá-
rios concorrerão com o número identi-
ficador do partido ao qual estiverem fi-
liados;
II – os candidatos à Câmara dos Deputa-
dos concorrerão com o número do par-
tido ao qual estiverem filiados, acresci-
do de dois algarismos à direita;
III – os candidatos às Assembleias Legis-
lativas e à Câmara Distrital concorrerão 
com o número do partido ao qual esti-
verem filiados acrescido de três algaris-
mos à direita;
IV – o Tribunal Superior Eleitoral baixará 
resolução sobre a numeração dos can-
didatos concorrentes às eleições muni-
cipais.
§ 1º Aos partidos fica assegurado o di-
reito de manter os números atribuídos 
à sua legenda na eleição anterior, e aos 
candidatos, nesta hipótese, o direito de 
manter os números que lhes foram atri-
buídos na eleição anterior para o mes-
mo cargo.
§ 2º Aos candidatos a que se refere o § 1º  
do art. 8º, é permitido requerer no-
vo número ao órgão de direção de seu 
partido, independentemente do sorteio 
a que se refere o § 2º do art. 100 da Lei 
4.737, de 15 de julho de 1965 – Códi-
go Eleitoral.

§ 3º Os candidatos de coligações, nas 
eleições majoritárias, serão registrados 
com o número de legenda do respecti-
vo partido e, nas eleições proporcionais, 
com o número de legenda do respec-
tivo partido acrescido do número que 
lhes couber, observado o disposto no 
parágrafo anterior.

Art. 16. Até 20 (vinte) dias antes da 
data das eleições, os Tribunais Regio-
nais Eleitorais enviarão ao Tribunal Su-
perior Eleitoral, para fins de centraliza-
ção e divulgação de dados, a relação 
dos candidatos às eleições majoritárias 
e proporcionais, da qual constará obri-
gatoriamente a referência ao sexo e ao 
cargo a que concorrem.

 G Caput com redação determinada pela Lei 
13.165/2015.

§ 1º Até a data prevista no caput, todos 
os pedidos de registro de candidatos, 
inclusive os impugnados e os respecti-
vos recursos, devem estar julgados pe-
las instâncias ordinárias, e publicadas as 
decisões a eles relativas.

 G § 1º com redação determinada pela Lei 
13.165/2015.

§ 2º Os processos de registro de candida-
turas terão prioridade sobre quaisquer 
outros, devendo a Justiça Eleitoral ado-
tar as providências necessárias para o 
cumprimento do prazo previsto no § 1º,  
inclusive com a realização de sessões 
extraordinárias e a convocação dos juí-
zes suplentes pelos Tribunais, sem pre-
juízo da eventual aplicação do disposto 
no art. 97 e de representação ao Con-
selho Nacional de Justiça.

 G § 2º acrescentado pela Lei 12.034/2009.

Art. 16-A. O candidato cujo registro 
esteja sub judice poderá efetuar todos os 
atos relativos à campanha eleitoral, inclu-
sive utilizar o horário eleitoral gratuito no 
rádio e na televisão e ter seu nome man-
tido na urna eletrônica enquanto estiver 
sob essa condição, ficando a validade 
dos votos a ele atribuídos condicionada 
ao deferimento de seu registro por ins-
tância superior.

 G Artigo acrescentado pela Lei 12.034/ 
2009.

Parágrafo único. O cômputo, para 
o respectivo partido ou coligação, dos 
votos atribuídos ao candidato cujo re-
gistro esteja sub judice no dia da elei-
ção fica condicionado ao deferimento 
do registro do candidato.

Art. 16-B. O disposto no art. 16-A 
quanto ao direito de participar da cam-
panha eleitoral, inclusive utilizar o ho-
rário eleitoral gratuito, aplica-se igual-
mente ao candidato cujo pedido de re-
gistro tenha sido protocolado no prazo 
legal e ainda não tenha sido apreciado 
pela Justiça Eleitoral.

 G Artigo acrescentado pela Lei 12.891/2013.

 G Do Fundo Especial de Financiamento de 
Campanha (FEFC)

 G Rubrica acrescentada pela Lei 13.487/ 
2017.

Art. 16-C. O Fundo Especial de Fi-
nanciamento de Campanha (FEFC) é 
constituído por dotações orçamentárias 
da União em ano eleitoral, em valor ao 
menos equivalente:

 G Artigo acrescentado pela Lei 13.487/2017.
I – ao definido pelo Tribunal Superior 
Eleitoral, a cada eleição, com base nos 
parâmetros definidos em lei;
II – a 30% (trinta por cento) dos recursos 
da reserva específica de que trata o inci-
so II do § 3º do art. 12 da Lei 13.473, de 
8 de agosto de 2017.
§ 1º (Vetado.)
§ 2º O Tesouro Nacional depositará os 
recursos no Banco do Brasil, em conta 
especial à disposição do Tribunal Supe-
rior Eleitoral, até o primeiro dia útil do 
mês de junho do ano do pleito.
§ 3º Nos quinze dias subsequentes ao 
depósito, o Tribunal Superior Eleitoral:
I – divulgará o montante de recursos dis-
poníveis no Fundo Eleitoral; e
II – (Vetado.)
§ 4º (Vetado.)
§ 5º (Vetado.)
§ 6º (Vetado.)
§ 7º Os recursos de que trata este arti-
go ficarão à disposição do partido políti-
co somente após a definição de critérios 
para a sua distribuição, os quais, apro-
vados pela maioria absoluta dos mem-
bros do órgão de direção executiva na-
cional do partido, serão divulgados pu-
blicamente.
§ 8º (Vetado.)
§ 9º (Vetado.)
§ 10. (Vetado.)
§ 11. Os recursos provenientes do Fundo 
Especial de Financiamento de Campa-
nha que não forem utilizados nas cam-
panhas eleitorais deverão ser devolvidos 
ao Tesouro Nacional, integralmente, no 
momento da apresentação da respectiva 
prestação de contas.
§ 12. (Vetado.)
§ 13. (Vetado.)
§ 14. (Vetado.)
§ 15. O percentual dos recursos a que 
se refere o inciso II do caput deste artigo 
poderá ser reduzido mediante compen-
sação decorrente do remanejamento, se 
existirem, de dotações em excesso desti-
nadas ao Poder Legislativo.

Art. 16-D. Os recursos do Fundo 
Especial de Financiamento de Campa-
nha (FEFC), para o primeiro turno das 
eleições, serão distribuídos entre os par-
tidos políticos, obedecidos os seguintes 
critérios:

 G Artigo acrescentado pela Lei 13.488/2017.
I – 2% (dois por cento), divididos iguali-
tariamente entre todos os partidos com 
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o registro deverá ser requerido até 10 
(dez) dias contados do fato ou da notifi-
cação do partido da decisão judicial que 
deu origem à substituição.

 G § 1º com redação determinada pela Lei 
12.034/2009.

§ 2º Nas eleições majoritárias, se o can-
didato for de coligação, a substituição 
deverá fazer-se por decisão da maioria 
absoluta dos órgãos executivos de dire-
ção dos partidos coligados, podendo o 
substituto ser filiado a qualquer partido 
dela integrante, desde que o partido ao 
qual pertencia o substituído renuncie 
ao direito de preferência.
§ 3º Tanto nas eleições majoritárias co-
mo nas proporcionais, a substituição só 
se efetivará se o novo pedido for apre-
sentado até 20 (vinte) dias antes do plei-
to, exceto em caso de falecimento de 
candidato, quando a substituição pode-
rá ser efetivada após esse prazo.

 G § 3º com redação determinada pela Lei 
12.891/2013.

Art. 14. Estão sujeitos ao cancela-
mento do registro os candidatos que, 
até a data da eleição, forem expulsos do 
partido, em processo no qual seja asse-
gurada ampla defesa e sejam observa-
das as normas estatutárias.
Parágrafo único. O cancelamento 
do registro do candidato será decreta-
do pela Justiça Eleitoral, após solicita-
ção do partido.

Art. 15. A identificação numérica 
dos candidatos se dará mediante a ob-
servação dos seguintes critérios:
I – os candidatos aos cargos majoritá-
rios concorrerão com o número identi-
ficador do partido ao qual estiverem fi-
liados;
II – os candidatos à Câmara dos Deputa-
dos concorrerão com o número do par-
tido ao qual estiverem filiados, acresci-
do de dois algarismos à direita;
III – os candidatos às Assembleias Legis-
lativas e à Câmara Distrital concorrerão 
com o número do partido ao qual esti-
verem filiados acrescido de três algaris-
mos à direita;
IV – o Tribunal Superior Eleitoral baixará 
resolução sobre a numeração dos can-
didatos concorrentes às eleições muni-
cipais.
§ 1º Aos partidos fica assegurado o di-
reito de manter os números atribuídos 
à sua legenda na eleição anterior, e aos 
candidatos, nesta hipótese, o direito de 
manter os números que lhes foram atri-
buídos na eleição anterior para o mes-
mo cargo.
§ 2º Aos candidatos a que se refere o § 1º  
do art. 8º, é permitido requerer no-
vo número ao órgão de direção de seu 
partido, independentemente do sorteio 
a que se refere o § 2º do art. 100 da Lei 
4.737, de 15 de julho de 1965 – Códi-
go Eleitoral.

§ 3º Os candidatos de coligações, nas 
eleições majoritárias, serão registrados 
com o número de legenda do respecti-
vo partido e, nas eleições proporcionais, 
com o número de legenda do respec-
tivo partido acrescido do número que 
lhes couber, observado o disposto no 
parágrafo anterior.

Art. 16. Até 20 (vinte) dias antes da 
data das eleições, os Tribunais Regio-
nais Eleitorais enviarão ao Tribunal Su-
perior Eleitoral, para fins de centraliza-
ção e divulgação de dados, a relação 
dos candidatos às eleições majoritárias 
e proporcionais, da qual constará obri-
gatoriamente a referência ao sexo e ao 
cargo a que concorrem.

 G Caput com redação determinada pela Lei 
13.165/2015.

§ 1º Até a data prevista no caput, todos 
os pedidos de registro de candidatos, 
inclusive os impugnados e os respecti-
vos recursos, devem estar julgados pe-
las instâncias ordinárias, e publicadas as 
decisões a eles relativas.

 G § 1º com redação determinada pela Lei 
13.165/2015.

§ 2º Os processos de registro de candida-
turas terão prioridade sobre quaisquer 
outros, devendo a Justiça Eleitoral ado-
tar as providências necessárias para o 
cumprimento do prazo previsto no § 1º,  
inclusive com a realização de sessões 
extraordinárias e a convocação dos juí-
zes suplentes pelos Tribunais, sem pre-
juízo da eventual aplicação do disposto 
no art. 97 e de representação ao Con-
selho Nacional de Justiça.

 G § 2º acrescentado pela Lei 12.034/2009.

Art. 16-A. O candidato cujo registro 
esteja sub judice poderá efetuar todos os 
atos relativos à campanha eleitoral, inclu-
sive utilizar o horário eleitoral gratuito no 
rádio e na televisão e ter seu nome man-
tido na urna eletrônica enquanto estiver 
sob essa condição, ficando a validade 
dos votos a ele atribuídos condicionada 
ao deferimento de seu registro por ins-
tância superior.

 G Artigo acrescentado pela Lei 12.034/ 
2009.

Parágrafo único. O cômputo, para 
o respectivo partido ou coligação, dos 
votos atribuídos ao candidato cujo re-
gistro esteja sub judice no dia da elei-
ção fica condicionado ao deferimento 
do registro do candidato.

Art. 16-B. O disposto no art. 16-A 
quanto ao direito de participar da cam-
panha eleitoral, inclusive utilizar o ho-
rário eleitoral gratuito, aplica-se igual-
mente ao candidato cujo pedido de re-
gistro tenha sido protocolado no prazo 
legal e ainda não tenha sido apreciado 
pela Justiça Eleitoral.

 G Artigo acrescentado pela Lei 12.891/2013.

Do FunDo EspEcial 
DE FinanciamEnto DE 

campanha (FEFc)
 G Rubrica acrescentada pela Lei 13.487/ 

2017.

Art. 16-C. O Fundo Especial de Fi-
nanciamento de Campanha (FEFC) é 
constituído por dotações orçamentárias 
da União em ano eleitoral, em valor ao 
menos equivalente:

 G Artigo acrescentado pela Lei 13.487/2017.

I – ao definido pelo Tribunal Superior 
Eleitoral, a cada eleição, com base nos 
parâmetros definidos em lei;
II – a 30% (trinta por cento) dos recursos 
da reserva específica de que trata o inci-
so II do § 3º do art. 12 da Lei 13.473, de 
8 de agosto de 2017.
§ 1º (Vetado.)
§ 2º O Tesouro Nacional depositará os 
recursos no Banco do Brasil, em conta 
especial à disposição do Tribunal Supe-
rior Eleitoral, até o primeiro dia útil do 
mês de junho do ano do pleito.
§ 3º Nos quinze dias subsequentes ao 
depósito, o Tribunal Superior Eleitoral:
I – divulgará o montante de recursos dis-
poníveis no Fundo Eleitoral; e
II – (Vetado.)
§ 4º (Vetado.)
§ 5º (Vetado.)
§ 6º (Vetado.)
§ 7º Os recursos de que trata este arti-
go ficarão à disposição do partido políti-
co somente após a definição de critérios 
para a sua distribuição, os quais, apro-
vados pela maioria absoluta dos mem-
bros do órgão de direção executiva na-
cional do partido, serão divulgados pu-
blicamente.
§ 8º (Vetado.)
§ 9º (Vetado.)
§ 10. (Vetado.)
§ 11. Os recursos provenientes do Fundo 
Especial de Financiamento de Campa-
nha que não forem utilizados nas cam-
panhas eleitorais deverão ser devolvidos 
ao Tesouro Nacional, integralmente, no 
momento da apresentação da respectiva 
prestação de contas.
§ 12. (Vetado.)
§ 13. (Vetado.)
§ 14. (Vetado.)
§ 15. O percentual dos recursos a que 
se refere o inciso II do caput deste artigo 
poderá ser reduzido mediante compen-
sação decorrente do remanejamento, se 
existirem, de dotações em excesso desti-
nadas ao Poder Legislativo.

Art. 16-D. Os recursos do Fundo Es-
pecial de Financiamento de Campanha 
(FEFC), para o primeiro turno das eleições, 
serão distribuídos entre os partidos políti-
cos, obedecidos os seguintes critérios:

 G Artigo acrescentado pela Lei 13.488/2017.

I – 2% (dois por cento), divididos iguali-
tariamente entre todos os partidos com 
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